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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 012/2024
O Município de Alto Paraíso-PR torna público para ciência dos interessados que por intermédio 
de seu pregoeiro, Valdemir Ribeiro Sparapan, designado pela Portaria Municipal nº 046/2024 de 
07 de Março de 2024, realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, sob o Sistema de Registro de Preços, nas disposições contidas 
neste edital, para o seguinte.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS 
PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
ALTO PARAÍSO/PR, ONDE DEVERÃO SER ENTREGUES NOS LOCAIS ESPECIFICADOS, DE 
ACORDO COM AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE EDITAL.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 
147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar 
Municipal nº 109/2021, com o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a 
promoção da prática empresarial, fica permitida a participação neste certame somente empresas 
enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas Empresas e equiparadas sediadas 
na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, 
assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/
PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; 
São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.
pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13h00min horas do dia 15/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13h01min às 13h30min horas do dia 15/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13h31min horas do dia 15/05/2024.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 418.156,79 (quatrocentos e dezoito mil cento e cinqüenta e 
seis reais e setenta e nove centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal 
11.462 de 31 de Março de 2023, Decreto Municipal nº. 3192 de 21 de Fevereiro de 2024, Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021 e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos 
na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações 
pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme 
art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de Abril 
de 2024.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

      

      
      

DECRETO Nº  2028/2024, de 23 de Abril de 2024.

Dispõe sobre a implantação e implementação da política da
educação integral nas escolas municipais de Alto Piquiri

CONSIDERANDO a necessidade de adequação à realidade escolar à legislação vigente, especialmente no que
se refere aos direitos dos alunos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
com fulcro na Lei Orgânica do Município:

DECRETA:

Art. 1º Fica Instituída a Política Municipal de Educação Integral, nas escolas da rede municipal, com o objetivo de
contribuir para a formação integral e para a melhoria da aprendizagem de crianças e adolescentes por meio da ampliação
de tempos, espaços e oportunidades educativas.

§ 1º O regime de Tempo Integral obedecerá a carga horária de, no mínimo, 8 (oito) horas diárias, permanecendo o
estudante na escola no horário do almoço, que será ofertado no próprio estabelecimento escolar, de acordo com os
parâmetros do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e complementação do município.

§ 2º Os espaços e ambientes escolares são lugares do processo educativo, pautados nas relações de ensino e
aprendizagem.

§ 3º A política Municipal de Educação Integral reconhece as crianças e os jovens como seres potentes, sujeitos de
direito, atores sociais com expressão e linguagens singulares, e são criadores e produtores de culturas próprias
construídas na interação com seus próprios pares e no intercâmbio entre idades e gerações e conectados com seu
entorno e o mundo.

§ 4º A ampliação de jornada escolar diária será ampliada com o desenvolvimento das atividades na Educação Infantil (04
e 5 anos) por meio de macrocampos: Explorar e Expressar: Contos e contações; Conviver, Brincar e Expressar:
Recreação, brinquedoteca e jogos; Conviver, Participar e Expressar-se: Diversidade, memória cultural e história; Explorar
e Conhecer: Projetos de pesquisa na escola e entorno; Conhecer-se e Expressar-se: Promoção da Saúde.

§ 5º A ampliação de  jornada escolar diária será ampliada com o desenvolvimento das atividades no Ensino
Fundamental (1º ao  5º ano) A por meio de macrocampos de Acompanhamento Pedagógico, Cultura, Artes e
Educação Patrimonial, Esporte e Lazer, Educação Ambiental, desenvolvimento sustentável e economia dentre
outras atividades.

§ 6º As atividades poderão ser desenvolvidas dentro do espaço escolar, de acordo com a disponibilidade da escola e sob
a orientação pedagógica da mesma, ou fora dela, mediante o uso de equipamentos públicos e do estabelecimento de
parcerias com órgãos e instituições locais.

§ 7º O currículo das Escolas de Tempo Integral, será regulamentado pela Secretaria Municipal de Educação em conjunto
com NRE de Umuarama e com o Conselho Municipal de Educação e contemplará atividades educativas diferenciadas no
campo das ciências, nos diferentes tipos de linguagens cultura, lazer, preservação do meio ambiente, promoção da
saúde, educação financeira, entre outras, articuladas às áreas dos campos de experiência e aos componentes
curriculares, que venham contribuir para o desenvolvimento pleno do estudante.

§ 8º Será escola-piloto no processo de implantação da Educação em Tempo Integral a Escola Municipal Governador
Parigot de Souza no Município de Alto Piquiri, que poderá  acontecer de maneira gradativa, atingindo posteriormente as
demais escolas.

Art. 2º As escolas que vierem a oferecer em tempo integral deverão tem um plano próprio em conformidade
com PPP Projeto Político Pedagógico, o qual refletirá as concepções da Proposta Pedagógica Curricular  e
disciplinará as normas e princípios de organização, o mesmo contemplará diretrizes como:

I - Apresentar  os fins e os objetivos da educação integral em escola de tempo integral, acrescidos  dos
objetivos de cada etapa e modalidades de ensino oferecidos;

II - Explicitar as concepções de ser humano e sociedade, de educação integral, de escola de tempo integral e
da respectiva proposta;

III - Fundamentar a concepção de proposta curricular para a educação integral nas escolas, a integração das
áreas do conhecimento e dos componentes curriculares da Base Nacional Comum com os componentes e
projetos da parte diversificada, os planos de estudo que contemplem a matriz curricular adotada e os planos
dos professores e demais profissionais;

IV - Descrever a metodologia utilizada pela escola; e

V - Apontar os critérios de organização da escola especificando seu regime escolar, matrícula, calendário
escolar, organização das turmas/agrupamentos de estudantes, processo de avaliação da proposta pedagógica
e do desempenho dos estudantes com respectivas formas de registros, conselhos de classe, pareceres
semestrais, recuperação de estudos, controle de frequência, classificação, reclassificação, transferência,
aproveitamento de estudos e adaptação.

Art. 3º Dentre as finalidades da referida Lei estão:

I - Viabilizar a efetivação de currículos e metodologias capazes de elevar os indicadores de aprendizagens dos
estudantes em todas as dimensões;

II - Contribuir para o Compromisso Nacional da Criança Alfabetizada na idade certa;

III - Contribuir para a melhoria da aprendizagem através da ampliação do tempo, do espaço, e das
oportunidades educativas;

IV - Adequar as condições gerais do currículo, enriquecendo e diversificando a oferta das diferentes
abordagens pedagógicas;

V - Oportunizar tempo e espaço para livre criação e difusão de suas culturas, valorizar e reconhecer saberes,
fazeres e sentimentos expressados por meio do universo simbólico e artístico;

VI - Contribuir para a redução da evasão, da reprovação, da distorção idade/ano, mediante ações pedagógicas
que favoreçam o desenvolvimento integral dos sujeitos;

VII - Promover a formação da sensibilidade, da percepção e da expressão de crianças e adolescentes nas
linguagens artísticas, literárias e estéticas, aproximando o ambiente educacional da diversidade cultural
brasileira, estimulando a sensorialidade, a leitura e a criatividade em torno das atividades escolares;

VIII - Contribuir para o enfrentamento dos vários desafios que crianças e adolescentes em situação de
vulnerabilidade vivem, consequentemente, a melhoria contínua da qualidade da aprendizagem e do bem-estar
dessas crianças e jovens conforme previsto no Estatuto da Criança e do Adolescente (1997) em seu artigo 5º e
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (1996);

IX - Promover a aproximação entre a escola, às famílias e as comunidades, mediante atividades que visem à
responsabilização e a interação com o processo educacional, integrando os equipamentos sociais e
comunitários entre si e à vida escolar;

X - Promover a cultura de paz e não violência no cotidiano escolar e nos espaços comunitários, bem como
minimizar os impactos da vulnerabilidade social; e

XI - Prover através do fomento federal adequação da infraestrutura, física necessária para o funcionamento das
escolas municipais com vistas à realização do modelo integral bem como, prover os equipamentos e os
recursos tecnológicos necessários para as proficiências pedagógicas e eficácia da gestão escola.

Parágrafo único A operacionalização do currículo ocorrerá de forma integralizada e diversificada, através de
matriz flexível, composta da Base Nacional Curricular e parte diversificada, respeitando a realidade local e se
desenvolverá com a participação e a presença contínua dos estudantes, professores, equipe de gestão e todos

os membros da comunidade escolar, e em todos os espaços e tempos da escola, com vistas à elaboração e
execução do Projeto de Vida dos estudantes.

Art. 4º As escolas atendidas pela Política Municipal de Educação Integral Integrada funcionarão em turno integral com
uma jornada mínima de 07 (sete) horas diárias distribuídas entre:

I - Atividades regulamentares, ministrada por docentes habilitados conforme disponibilidades no quadro do
magistério ou aprovados mediante processo seletivo simplificado;

II - Atividades complementares das diferentes linguagens, realizadas nos ambientes de aprendizagens sob a
forma de oficinas e projetos;

III - Alimentação, cuidados com a higiene e atividades de relaxamento, sendo fornecido aos estudantes 03
(três) refeições balanceadas e nutritivas, de acordo com os parâmetros do Programa Nacional de Alimentação
Escolar (PNAE), e sob a coordenação de uma nutricionista;

Art. 5º A escola de Tempo Integral terá o apoio das seguintes funções e equipes profissionais:

I - Equipe de gestão e Equipe Técnica Pedagógica da SME Secretaria Municipal de Educação;

II - Direção, Coordenadores pedagógicos e administrativos;

III - Professores e/ou monitores das atividades/oficinas; e

IV - Assessoria Pedagógica e Equipe Técnica do NRE - Umuarama.

Parágrafo único O corpo docente e demais profissionais que atuarão na Educação Integral contribuirão para o
desenvolvimento do currículo e participarão de toda Formação Continuada ofertada pela SME Secretaria
Municipal de Educação.

Art. 6º A   gestão desenvolvida será pautada na colegialidade de natureza participativa, cooperativa e
transparente, adotando procedimentos que garantam a participação da comunidade escolar nas tomadas de
decisões pedagógicas e administrativas, de forma a contribuir com a autonomia da escola, assegurando o
pluralismo de ideias e decisões que viabilizam a qualidade social da educação escolar.

Art. 7º A frequência e o desenvolvimento dos alunos nas atividades de Educação Integral devem ser avaliados e
monitorados pelos responsáveis: professor, coordenador, gestor escolar.

Art. 8º Para fins desta lei, consideram-se oficinas formativas as atividades esportivas, artísticas, científicas e as
de acompanhamento pedagógico, desenvolvidas de forma presencial, dentro ou fora da unidade escolar,
destinadas a melhoria do aproveitamento escolar, ao enriquecimento do currículo e do desenvolvimento
intelectual, social, físico, emocional e cultural do estudante.

Art. 9º As Escolas Municipais de Educação Infantil (04 e 05 anos) e Ensino Fundamental (1º ao  5º ano)  que
implantarem o regime de Tempo Integral terão suas matrizes curriculares constituídas da seguinte forma:

I - Carga horária de 20 horas semanais do currículo composto pelos componentes da BNCC.

II - Carga horária de 15 horas semanais constituídas de parte diversificada do currículo, com base a atender as
mais diversas áreas.

Art. 10. As escolas de Tempo Integral oferecerão uma carga horária semanal total correspondente no mínimo a
35 (trinta e cinco) horas/aulas e no máximo 40 (quarenta) horas/aulas.

Parágrafo único A ampliação de jornada escolar em Tempo Integral poderá funcionar em dois turnos manhã e
tarde ou em formatos de horários corridos, de forma a atingir obrigatoriamente, no mínimo, 07 horas diárias.

Art. 11. O público-alvo para oferta de oficinas voltadas a ampliação de jornada escolar serão os estudantes
matriculados nas escolas da rede municipal de ensino, a serem atendidos gradualmente.

Art. 12. Para a execução da Política Municipal de Educação Integral a Secretaria Municipal de Educação,
poderá efetuar convênios, parcerias, contratação de serviços e de acordos de cooperação técnica com
instituições públicas e privadas, firmar termos de cooperação com organismos e instituições estaduais ou
nacionais.

Art. 13. Ficam criadas as funções de Monitores da Educação Integral que estarão envolvidos na Oficinas
supracitadas, tais como: esporte e lazer, cultura, artes e educação ambiental; entre outras oficinas que julgarem
pertinentes ao desenvolvimento pleno dos estudantes.

§ 1º A Secretaria Municipal de Educação poderá contratar Monitores da Educação integral, mediante processo
seletivo simplificado, para realização das oficinas supracitadas.

§ 2º Os Monitores da Educação Integral receberão uma bolsa de ajuda de custo no valor de meio salário
mínimo, perfazendo uma carga horária de 20h semanais conforme regulamentação específica.

Art. 14. As Escolas Municipais de Tempo Integral terão metas e resultados a serem alcançados de acordo com
os indicadores de qualidade estabelecidos pelo Ministério da Educação, e Secretaria Municipal de Educação a
partir dos dados apresentados pelas avaliações internas e externas.

Art. 15. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria Municipal de Educação, junto ao Conselho Municipal
de Educação, a gestão administrativa e pedagógica da rede de Tempo Integral.

Art. 16. As despesas decorrentes da execução desse Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias
consignadas anualmente à Secretaria Municipal de Educação, observados os limites de movimentação,
empenho, pagamento ou fomento/contrapartida transferido pelo governo federal de acordo com a programação
orçamentária e financeira anual.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Alto Piquiri, 23 de Abril de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3220/2024
DATA: 25/04/2024
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 017/2024, Inexigibilidade 
de Licitação, nº 004/2024.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pelo Controlador Interno Sr. Elias Sobreiro dos Santos.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa BRUTO MEMO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, o 
resultado do processo licitatório nº 017/2024, Inexigibilidade de Licitação, nº 004/2024.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 017/2024, Inexigibilidade de 
Licitação, nº 004/2024, em favor da empresa BRUTO MEMO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, 
que tem como objeto: “Contratação de Show Artístico da Dupla, Bruno e Barreto em comemoração 
ao aniversário do Município de Alto Paraíso, no dia 12 de Maio de 2024”.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 25 dias do mês de Abril de 2024.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO Nº.188/2023, celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Cafezal do Sul e a empresa: INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica 
de Direito Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa INDUSTRIA DE 
ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, endereço eletrônico: hugogonzaga@
hotmail.com  inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.801.453/0001-70 com estabelecimento à Rua 
Naga, 1741, Parque industrial II, na cidade de Umuarama PR denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO 
JUNIO KAZUO DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João 
Antonio Mendes nº 491, Conjunto Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, 
portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA o senhor HUGO DE ASSIS GONZAGA, 
brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº. 3.501.106/SSP/MG e inscrito(a) 
no CPF/MF nº 809.031.426-00, residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul, 3071, 
Jardim Veleiros, na cidade de Umuarama – PR.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização 
do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo 
que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nele 
estivesse contido Processo Administrativo n.º 183/2022, Tomada de preço nº 16/2022.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR:  
- passando a ter a seguinte redação:
“CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR”:
_ Justifica-se que devido ausência na planilha de elementos construtivos que fazem necessários 
para execução da estrutura de fundação e superestrutura em concreto armado.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 22 de março de 2024
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
 INDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA - LTDA
HUGO DE ASSIS GONZAGA/ CONTRATADA
Testemunhas:
JOSÉ LAURO TANGANELLI NETO                           CLODOALDO TAKAITI AMORIM
    CPF: 069.340.019-66                                                       CPF: 562.792.321-53

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 030/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 021/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h50 do dia 22/05/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 9h DO DIA 
22/05/2024. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação dos 
serviços de controlador de acesso não armada diurna e noturna, na escala 
de 12x36 horas, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas pela Secretaria de Saúde.  
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 25 de abril de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeita Municipal  

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2024
DISPENSA Nº 10/2024
DATA DA ABERTURA: 03 de maio de 2024.
HORÁRIO: 08:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamento odontológico para atender a 
demanda da Secretaria de Saúde..
TIPO: Menor Preço - Global.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 46.241,00(quarenta e seis mil, duzentos e quarenta e um reais).
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados que 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, pretende realizar processo de contratação direta 
para Contratação de empresa para aquisição de equipamento odontológico para atender a demanda 
da Secretaria de Saúde. Podendo eventuais interessados apresentar Proposta de Preços no prazo 
mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa. A proposta de Preços poderá ser entregue no Setor de Licitação do 
PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope lacrado com protocolo, sito a com sede 
à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-000, em dias úteis ou pelo E-mail: dispensa.
altopiquiri@gmail.com até a data limite de 03 de maio de 2024 até às 14:00 horas para Apresentação 
da Proposta de Preços. As CONDIÇÕES DE PAGAMENTO são conforme a retirada - 30 dias após 
a emissão da Nota Fiscal. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site 
Oficial do Município (http://www.altopiquiri.pr.gov.br/) “Portal Transparência” e no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP) ou através do Email: dispensa.altopiquiri@gmail.com.
O presente processo se destina à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) no âmbito local do Município de Alto Piquiri, conforme determinação do art. 48, Inciso 
I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) do 
âmbito local poderão participar as empresas enquadradas pela LC nº 123/2016 e LC nº 147/2014 
e que pertençam a área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) 
terão preferência de contratação salvo não se alcançar pelo menos 03 (três) propostas.
Alto Piquiri – PR, 25 de abril de 2024.
GIOVANE MENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 26/2024
DISPENSA Nº 11/2024
DATA DA ABERTURA: 03 de maio de 2024.
HORÁRIO: 08:00 horas.
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de 500 toneladas de PEDRA GRADUADA para 
atender a Secretaria de Obras, Transportes e Serviços..
TIPO: Menor Preço - Por Item.
REGIME CONTRATAÇÃO: Compras.
VALOR ESTIMADO: R$ 35.000,00(trinta e cinco mil reais).
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021, torna público aos interessados que 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, pretende realizar processo de contratação 
direta para Contratação de empresa para aquisição de 500 toneladas de PEDRA GRADUADA 
para atender a Secretaria de Obras, Transportes e Serviços. Podendo eventuais interessados 
apresentar Proposta de Preços no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, 
oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. A proposta de Preços poderá 
ser entregue no Setor de Licitação do PAÇO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI – PR em envelope 
lacrado com protocolo, sito a com sede à Rua Santos Dumont, 341 – Centro- CEP – 87.580-
000, em dias úteis ou pelo E-mail: dispensa.altopiquiri@gmail.com até a data limite de 03 de 
maio de 2024 até às 14:00 horas para Apresentação da Proposta de Preços. As CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO são conforme a retirada - 30 dias após a emissão da Nota Fiscal. O Edital/Termo 
de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do Município (http://www.altopiquiri.
pr.gov.br/) “Portal Transparência” e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP) ou através do 
Email: dispensa.altopiquiri@gmail.com.
O presente processo se destina à participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) no âmbito local do Município de Alto Piquiri, conforme determinação do art. 48, Inciso 
I da Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014. Caso não se apresentem no mínimo 03 (três) do 
âmbito local poderão participar as empresas enquadradas pela LC nº 123/2016 e LC nº 147/2014 
e que pertençam a área de abrangência da AMERIOS (Associação dos Municípios de Entre Rios) 
terão preferência de contratação salvo não se alcançar pelo menos 03 (três) propostas.
Alto Piquiri – PR, 25 de abril de 2024.
GIOVANE MENDE DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2024-PMA
CONTRATANTE: Município de ALTÔNIA, Estado do Paraná, com sede à Rua Rui Barbosa, 
815 Centro, inscrito no CGC/MF nº 81.478.059/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito 
(a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Claudenir Gervasone, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 1.489.320 SSP/PR e do CPF/MF nº 408.411.629-72, e
CONTRATADA:  BARROS CONSTRUÇÃO CIVIS LTDA, CNPJ 81.478.059/0001-91, localizada 
na Rua Professora Edna de Andrade, 456, na cidade de Icaraima, estado do Paraná, a seguir 
denominada CONTRATADA, representada por Representante legal o Sr Valdir de Souza Barros, 
portador da cédula de identidade R.G. n. º 8.650.757-9 , inscrito no CPF sob n. º 031.996.639-90, 
residente na cidade de Icaraíma-PR,.
OBJETO:  O objeto do presente Contrato é a execução de Quiosques e Sanitários, no Balneário 
Vila Yara, conforme planilhas e projetos em anexo aprovadas pelo PARANACIDADE SAM 41.
VALOR:   R$ 296.281,04 (Duzentos e noventa e seis mil, duzentos e oitenta e um mil reais e 
quatro centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: Altônia, 20 de abril de 2024.
FORO: Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
Altônia, 20 de abril de 2024.

 Prefeitura MuniciPal de BrasilÂndia do sul - Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2024
O MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL torna público que às 09h00min do dia 14 de MAIO de 
2024, na Sala de Licitações localizada no Paço Municipal, por meio da plataforma https://www.
gov.br/compras/pt-br/, UASG: 985521 realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo maior desconto por lote, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – 
INTERNET, de acordo com as especificações do edital, obedecendo as disposições da Lei Federal 
n° 14.133/2021, subsidiariamente a IN 73/ SEGES para aquisição de:
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS/ORIGINAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA OS 
VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕEM A FROTA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min (NOVE HORAS) do dia 14 (quatorze) DE MAIO DE 2024 (dois mil e 
vinte e quatro).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: de R$ 603.097,80 (seiscentos e três mil noventa e sete reais 
e oitenta centavos)
Brasilândia do Sul - PR, 25 de abril de 2024.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

conselho MuniciPal de assistÊncia 
social de cruzeiro do oeste

Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste 
Resolução nº 15 de 23 de Abril de 2024
SÚMULA: Aprova o Termo de Adesão e o Plano de Ação referentes à Deliberação nº 59/2023, 
referente ao Piso Único de Assistência Social – PAS, no valor de R$: 30.000,00 reais.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe conferem 
a Lei Municipal nº 55/2017, considerando a 3º reunião extraordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social, realizada em 23/04/2024 na Secretaria Municipal de Assistência Social;
RESOLVE:
Art. 1º.  Aprovar o Termo de Adesão e o Plano de Ação referentes à Deliberação nº 59/2023, 
referente ao Piso Único de Assistência Social – PAS, no valor de R$: 30.000,00 reais.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Vanessa de Souza Madeiro
Vice-Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 544/2024
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr CLAUDINEI ALVES, Secretário Municipal de Esportes, com base na 
Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada, a 
concessão de 03 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas com passagens, hospedagens, 
alimentação e taxi, para os dias 05, 06, 07 e 08 de maio de 2024, onde o mesmo estará participando 
do IX ENCONTRO DE GESTORES DE ESPORTE DO ESTADO DO PARANÁ “ ESPORTE QUE 
QUEREMOS”, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 25 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2024.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

cÂMara MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 11/2024, DE 25 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: DISPÕE SOBRE MUDANÇA DE NÍVEL DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, constitucionais e ainda,
CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO N° 007/2013, que “DISPÕE SOBRE O PLANO 
DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS, CARGOS EM 
COMISSÃO E FUNÇÃO DE CONFIANÇA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 
- ESTADO DO PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, que é instituído por esta Resolução 
a organização dos cargos efetivos em carreiras, fundamentadas nos princípios constitucionais de 
legalidade, da igualdade e da isonomia de vencimentos;
CONSIDERANDO que o referido Diploma legal dispõe que a “Carreira do serviço público municipal 
está estruturada em níveis de evolução horizontal e vertical, com referência e níveis”;
CONSIDERANDO que a supracitada Resolução em seu art. 33, dispõe sobre a promoção 
funcional (horizontal) automática;
RESOLVE:
Art. 1° - Fica reconhecido a progressão horizontal do servidor HUGO BORTOLON DUARTE, 
Matrícula nº 2561, ocupante do Cargo Efetivo de Advogado - GOA, passando a referência 
4 (quatro) para a referência 5 (cinco) conforme tabela I do Anexo II da Lei Complementar nº 
005/2015 e suas alterações posteriores.
Art. 2° - Fica o Departamento de Recursos Humanos incumbido de proceder os registros cabíveis.
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, com efeitos a partir do dia 01 de abril de 2024.
Publique-se, Registre-se e cumpra-se.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 
(VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2024.
-Assinado digitalmente-
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N.º 045/2022 ID: nº. 2417, 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E LUIZ CARLOS MARTINS.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSE DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado LUIZ CARLOS MARTINS, brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade civil RG n°. 
3.987.761-9 SSP/PR, inscrito no CPF n°. 527.054.049-53, Residente e Domiciliado na Rua Eurico 
Batista Oliveira JR, nº 276, quadra 36, D. 24, CEP. 87.053-336, no Município de Maringá, Estado 
do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fins de alteração de Prazo 
de vigência e Valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 19/04/2024 até a 
data de 19/04/2025, baseado no Regime do Código Civil Brasileiro e à Lei nº. 8.245\91, ficando 
assegurado ao Locador todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser 
promulgada durante a locação.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido ao valor original do 
contrato o valor de R$ 383,71 (trezentos e oitenta tres reais e setenta um centavos) referente ao 
índice do INPC, 3,83% (tres, oitenta tres por cento) acumulado nos últimos 12 meses, o valor do 
Contrato passa a ser de R$- 10.402,27 (dez mil e quatrocentos e dois reais e vinte sete centavos), 
a ser pago em 12(doze) parcelas mensal), até o dia 10(dez) do mês subsequente ao vencido.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezenove dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte quatro(19/04/2024)
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.  Luiz Carlos Martins
Oberdam Jose de Oliveira              Proprietário
Testemunhas:

resoluÇÃo do conselho MuniciPal de 
assistÊncia social do MunicíPio de guaíra/Pr

Nº 06/2024
Súmula: “Delibera pela aprovação da Programação nº 410880920240001 do ano de 2024, 
destinada a Associação Pestalozzi de Guaíra no valor de R$ 100.000,000 para itens de 
investimento, origem do recurso: Emenda parlamentar nº 202428740007 do Deputado Federal 
Luiz Nishimori, disponibilizados através do Sistema de Gestão de Transferência Voluntária – 
SIGTV”.
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei Nº 
1.944 de 01/09/2015: 
Considerando:
•	 A	reunião	online	do	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	realizada	no	dia	de	25	de	
abril de 2024;
•	 Os	itens	indicados	pela	entidade	para	utilização	do	recurso.	
RESOLVE:
- Aprovar a Programação nº 410880920240001 do ano de 2024, destinada a Associação Pestalozzi 
de Guaíra no valor de R$ 100.000,000 para itens de investimento, origem do recurso: Emenda 
parlamentar nº 202428740007 do Deputado Federal Luiz Nishimori, disponibilizados através do 
Sistema de Gestão de Transferência Voluntária – SIGTV”.
Guaíra-PR, em 25 de Abril de 2024.
Fernando Silva Vilhalva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 25 de abril de 2024. 

LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS 

GERAIS LTDA 
CNPJ:651.491.970-00251 

RG:11.454.362 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.99/2023, decorrente de PREGÃO n°11/2023 de Contratação de empresa 
para fornecimento parcelado de peças e equipamentos de informática, conforme anexo I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMERCIO DE MINAS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 
65.149.197/0002-51, com sede no endereço RODOVIA ES-010, 4255 A, CENTRO, JARDIM LIMOEIRO 
SERRA-ES neste ato representada por LEANDRO FIGUEIREDO DE CASTRO, portador do RG n° 
11.454.362, portador do CPF sob n° 013.371.746-10, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto na importância de R$     
8.760,00 (oito mil, setecentos e sessenta reais). Fica aditado o saldo do lote 14 em 25%, conforme 
protocolo 7905, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

o

 

 

 

 

 

CPF:013.371.746-10 

www.elotech.com.br 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 23 de abril de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JONAS DE LIMA 

CNPJ:964.234.129-87 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.22/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
motorista categoria “D” para atendimento da Secretaria de Obras, em decorrência de estado de emergência 
pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. para PRESTAR SERVIÇOS no MUNICÍPIO DE 
ALTO PIQUIRI. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e o contratado 
JONAS DE LIMA, portador do CPF sob nº. 964.234.129-87, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 26/05/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 30 dias conforme o protocolo nº 7837 em anexo, com 
fundamento art. 105, da Lei nº. 14.133/21. 
 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 

www.elotech.com.br 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 23 de abril de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JONAS DE LIMA 

CNPJ:964.234.129-87 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.22/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
motorista categoria “D” para atendimento da Secretaria de Obras, em decorrência de estado de emergência 
pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. para PRESTAR SERVIÇOS no MUNICÍPIO DE 
ALTO PIQUIRI. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e o contratado 
JONAS DE LIMA, portador do CPF sob nº. 964.234.129-87, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 26/05/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 30 dias conforme o protocolo nº 7837 em anexo, com 
fundamento art. 105, da Lei nº. 14.133/21. 
 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 

www.elotech.com.br 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 23 de abril de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JONAS DE LIMA 

CNPJ:964.234.129-87 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.22/2024,  de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
motorista categoria “D” para atendimento da Secretaria de Obras,, em decorrência de estado de emergência 
pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. para PRESTAR SERVIÇOS no MUNICÍPIO DE 
ALTO PIQUIRI. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e o contratado 
JONAS DE LIMA, portador do CPF sob nº. 964.234.129-87, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 2.862,32 (dois mil, 
oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos). Fica aditado o valor do presente contrato por 
mais 30 dias conforme o protocolo nº 7837 em anexo, com fundamento art. 125, da Lei nº. 14.133/21. 
 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

d

 

 

 

 

 

 

CPF: 

www.elotech.com.br 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 23 de abril de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JONAS DE LIMA 

CNPJ:964.234.129-87 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.22/2024,  de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
motorista categoria “D” para atendimento da Secretaria de Obras,, em decorrência de estado de emergência 
pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. para PRESTAR SERVIÇOS no MUNICÍPIO DE 
ALTO PIQUIRI. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e o contratado 
JONAS DE LIMA, portador do CPF sob nº. 964.234.129-87, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 2.862,32 (dois mil, 
oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos). Fica aditado o valor do presente contrato por 
mais 30 dias conforme o protocolo nº 7837 em anexo, com fundamento art. 125, da Lei nº. 14.133/21. 
 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

d

 

 

 

 

 

 

CPF: 

www.elotech.com.br 

      

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 24/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3/2024
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e DRP LICITAÇÕES LTDA
OBJETO: Aquisição de bens (mobiliário) para equipar a Capela Mortuária Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: pregão eletrônico: 2/2024
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.001.154521300.2.042 449052 1000 361  Serv. P. e Rodov.
Valor total da licitação R$ 30.000,00
          R$ 719,00 (setecentos e dezenove reais)
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e DRP LICITAÇÕES LTDA   .
Data: 18 de abril de 2024

EXTRATO DO CONTRATO N.º 23/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3/2024
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e T3 THIRTY THREE LTDA
OBJETO: Aquisição de bens (mobiliário) para equipar a Capela Mortuária Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: pregão eletrônico: 2/2024
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.001.154521300.2.042 449052 1000 361  Serv. P. e Rodov.
Valor total da licitação R$ 30.000,00
          R$ 4.140,00 (quatro mil e cem reais).
          Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e T3 THIRTY THREE LTDA.
Data: 18 de abril de 2024

EXTRATO DO CONTRATO N.º 26/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3/2024
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e REINALDO LEITE DE ALBUQUERQUE JUNIOR
OBJETO: Aquisição de bens (mobiliário) para equipar a Capela Mortuária Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: pregão eletrônico: 2/2024
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.001.154521300.2.042 449052 1000 361  Serv. P. e Rodov.
Valor total da licitação R$ 30.000,00
          R$ 2.450,00 (dois mil quatrocentos e cinquenta reais).
          Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e REINALDO LEITE DE ALBUQUERQUE JUNIOR
Data: 18 de abril de 2024

EXTRATO DO CONTRATO N.º 27/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3/2024
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e PAPERFLEX COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de bens (mobiliário) para equipar a Capela Mortuária Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: pregão eletrônico: 2/2024
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.001.154521300.2.042 449052 1000 361  Serv. P. e Rodov.
Valor total da licitação R$ 30.000,00
          R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais).
          Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e PAPERFLEX COMERCIAL LTDA.
Data: 18 de abril de 2024

EXTRATO DO CONTRATO N.º 28/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 3/2024
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e UNIMÓVEIS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
OBJETO: Aquisição de bens (mobiliário) para equipar a Capela Mortuária Municipal.
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: pregão eletrônico: 2/2024
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.001.154521300.2.042 449052 1000 361  Serv. P. e Rodov.
Valor total da licitação R$ 30.000,00
          R$ 2.551,00 (dois mil quinhentos e cinquenta e um reais).
          Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e UNIMÓVEIS INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS
Data: 18 de abril de 2024

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 9/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2024 
PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e R SATIN DE OLIVEIRA – CLINICA PEDIATRICA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE Pediatria/ Consulta médica
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR RED.  ORGÃO 
OUTROS SERV. TERCEIROS 05.001.103011500.2022 339039 303 160.000,00 119
Valor total da licitação R$ 870.000,00    
R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais).
Vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e R SATIN DE OLIVEIRA – CLINICA PEDIATRICA ME.. Data: 25 de março de 2024

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 23 de abril de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JONAS DE LIMA 

CNPJ:964.234.129-87 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.22/2024, de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
motorista categoria “D” para atendimento da Secretaria de Obras, em decorrência de estado de emergência 
pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. para PRESTAR SERVIÇOS no MUNICÍPIO DE 
ALTO PIQUIRI. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e o contratado 
JONAS DE LIMA, portador do CPF sob nº. 964.234.129-87, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 26/05/2024. Fica 
aditado o prazo do presente contrato por mais 30 dias conforme o protocolo nº 7837 em anexo, com 
fundamento art. 105, da Lei nº. 14.133/21. 
 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF: 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 25 de abril de 2024. 

MILTON ADREASSA DAL POZZO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
M. A. DAL POZZO - ME 

CNPJ:138.714.030-00158 

RG:5.187.655-5 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.54/2023, decorrente de PREGÃO n°14/2023 de Contratação de empresa 
para prestar serviços de recauchutagem de pneus para atender a frota municipal conforme ANEXO I do 
edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa M. 
A. DAL POZZO - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 13.871.403/0001-58, com sede no endereço RODOVIA PR 
323, KM 308, CENTRO, PARQUE INDUSTRIAL II UMUARAMA-PR neste ato representada por MILTON 
ADREASSA DAL POZZO, portador do RG n° 5.187.655-5, portador do CPF sob n° 778.788.509-25, 
acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 22.225,00 (vinte e 
dois mil, duzentos e vinte e cinco reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender por mais 12 
(doze) meses, conforme protocolo 7950, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

v

 

 

 

 

 

 

 

CPF:778.788.509-25 

www.elotech.com.br 

 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 23 de abril de 2024. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
JONAS DE LIMA 

CNPJ:964.234.129-87 

RG: 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
2° Termo aditivo do contrato nº.22/2024,  de Contratação temporária e eventual em caráter de urgência de 
motorista categoria “D” para atendimento da Secretaria de Obras,, em decorrência de estado de emergência 
pelo surto de dengue, Decreto Municipal nº 1982/2024. para PRESTAR SERVIÇOS no MUNICÍPIO DE 
ALTO PIQUIRI. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e o contratado 
JONAS DE LIMA, portador do CPF sob nº. 964.234.129-87, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 2.862,32 (dois mil, 
oitocentos e sessenta e dois reais e trinta e dois centavos). Fica aditado o valor do presente contrato por 
mais 30 dias conforme o protocolo nº 7837 em anexo, com fundamento art. 125, da Lei nº. 14.133/21. 
 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

d

 

 

 

 

 

 

CPF: 

www.elotech.com.br 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2024 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 25 de abril de 2024. 

MARCOS DECIO 

CONTRATADA CONTRATANTE 
M DECIO-SERVIÇOS ELETRICOS - ME 

CNPJ:118.124.780-00132 

RG:6861103-2 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

4° Termo aditivo do contrato nº.43/2022, decorrente de PREGÃO n° 7/2022 de Contratação de empresa 
especializada para fornecer peças e serviços para manutenção de ar-condicionado e equipamentos de 
refrigeração conforme ANEXO I do edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa M 
DECIO-SERVIÇOS ELETRICOS - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 11.812.478/0001-32, com sede no 
endereço AV BRASIL, 572, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR neste ato representada por MARCOS 
DECIO, portador do RG n° 6861103-2, portador do CPF sob n° 023.516.799-11, acordam por meio deste o 
que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 9.651,00 (nove mil, 
seiscentos e cinquenta e um reais). Fica aditado o saldo do presente contrato por mais 12 (doze) meses, 
conforme protocolo 7930, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

n

 

 

 

 

 

 

CPF:023.516.799-11 

www.elotech.com.br 

conselho MuniciPal dos direitos 
da crianÇa e do adolescente

Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução nº 07 de 25 de abril de 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre o deferimento de Validação de Inscrição de 
Entidade, referente ao ano de 2024, no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Município de Cruzeiro do Oeste.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso 
de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº 011/2019 e a 
Lei Federal Nº 8069/90, considerando a reunião do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 25/04/2024, 
nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social
Resolve:
Art. 1º- Deferir, conforme análise do plano de ação 2024 e relatório 
de atividades 2023, a Validação de Inscrição da Associação de 
Proteção à Maternidade e à Infância de Cruzeiro do Oeste - 
APMI¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬, CNPJ nº 77.454.163/0001-79, sob 
inscrição nº004/97, com sede à Avenida Brasil, 2686, na cidade de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Cristiane Arnaldes da Silva Moura
Presidente do CMDCA

Resolução nº 08 de 25 de abril de 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre o deferimento de Validação de Inscrição de 
Entidade, referente ao ano de 2024, no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Município de Cruzeiro do Oeste.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso 
de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº 011/2019 e a 
Lei Federal Nº 8069/90, considerando a reunião do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 25/04/2024, 
nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
Resolve:
Art. 1º- Deferir, conforme análise do plano de ação 2024 e relatório 
de atividades 2023, a Validação de Inscrição do ABRIGO SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS, CNPJ nº 80.291.081./0001-65, sob inscrição 
nº007/92, com sede na Rua Edvino Koterba, 374, na cidade de Cruzeiro 
do Oeste, Estado do Paraná.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Cristiane Arnaldes da Silva Moura
Presidente do CMDCA

Resolução nº 09 de 25 de abril de 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre o deferimento de Validação de Inscrição de 
Entidade, referente ao ano de 2024, no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Município de Cruzeiro do Oeste.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso 
de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº 011/2019 e a 
Lei Federal Nº 8069/90, considerando a reunião do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 25/04/2024, 
nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
Resolve:
Art. 1º- Deferir, conforme análise do plano de ação 2024 e relatório de 
atividades 2023, a Validação de Inscrição da ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CRUZEIRO DO OESTE - APAE, 
CNPJ nº 78.185.352/0001-56sob inscrição nº001/97, com sede à Rua 
Edmundo Mercer Junior, 867, na cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado 
do Paraná.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Cristiane Arnaldes da Silva Moura
Presidente do CMDCA

Resolução nº 10 de 25 de abril de 2024.
SÚMULA: Dispõe sobre o deferimento de Validação de Inscrição de 
Entidade, referente ao ano de 2024, no Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Município de Cruzeiro do Oeste.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso 
de suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal Nº 011/2019 e a 
Lei Federal Nº 8069/90, considerando a reunião do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada em 25/04/2024, 
nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social;
Resolve:
Art. 1º- Deferir, conforme análise do Plano de Ação 2024 e Relatório 
de Atividades 2023, a Validação de Inscrição do Centro de Integração 
Empresa-Escola do Paraná – CIEE Pr, sob inscrição nº019.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Cristiane Arnaldes da Silva Moura
Presidente do CMDCA

MunicíPio de douradina.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 029/2024
DISPENSA Nº. 11/2024
Base legal – Art. 75, Inciso XV, alínea 15, da Lei 14.133/2021 de 
01/04/2021, e o artigo 1º, da Lei nº 8.958/94.
OBJETO: O objeto do presente termo é a Contratação de empresa 
especializada para apresentação de show artístico na abertura dos 
Jogos Escolares Paranaenses Regionais – JEPs – que será sediado 
pelo Município, conforme especificações descritas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus Anexos.
Contrato de Compra e Venda nº. 043/2024
ID: nº. 2880
Data do Contrato 22/04/2024
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio 
Branco 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste 
ato representado pelo Senhor Oberdam José de Oliveira, Prefeito 
Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADO:
ESPAÇO NÚCLEO LTDA., Pessoa jurídica de direito privado, situada 
à Av. Campinas, nº 640 Vila Cidade Jardim, CEP. 13.480-290, na 
cidade de Limeira, no Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob 
n.º 30.676.520/0001-80, e na Inscrição Estadual sob o nº Isento, 
telefone (19) 97406-6383, 3451-7152, e-mail nucleodeteatro@gmail.
com, neste ato representada por seu sócio Administrador: Jonatas 
Alves de Sousa, brasileiro, Solteiro, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 41.798.308-6 SSP/ SP, inscrito no CPF/MF sob 
n.º 357.694.378-12, residente e domiciliado à Rua Ernesto Hergert, 
nº 180, Jardim Bandeirantes, CEP. 13.486-178na cidade de Limeira 
Estado de São Paulo, por ter apresentado o menor preço no valor de 
R$ 16.389,00(dezesseis mil, trezentos e oitenta e nove reais)
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dois dias do mês de abril 
do ano de dois mil e vinte quatro (22/04/2024).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 057/2024
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de 
Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado 
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RCM 
PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente 
inscrita sob o CNPJ: 06.129.907/0001-31 o resultado do processo 
da Tomada de Preços n° 005/2023.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo da Tomada de 
Preços n° 004/2023, em favor da empresa RCM PAVIMENTAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente inscrita sob o CNPJ: 
06.129.907/0001-31, no valor de R$ 63.680,08 (sessenta e três 
mil, seiscentos e oitenta reais e oito centavos), que tem como 
objeto a contratação empresa especializada visando execução de 
sistema de drenagem de águas pluviais no CMEI Santa Terezinha, 
conforme projetos, planilha orçamentária e especificações 
técnicas.
 Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 25 de abril de 2024.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal 
dos direitos da Mulher

Estado do Paraná
Cruzeiro do Oeste
Resolução N°01 de 25 de abril de 2024
Súmula: Eleição da diretoria para o próximo biênio 
(17/01/2024 à 17/01/2026)
O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher, no uso de 
suas atribuições, que lhe confere a Lei Municipal N°71/2023, 
considerando a reunião do Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher, realizada em 17/01/2024, nas dependências da 
Secretaria Municipal de Assistência Social;
Resolve: 
Art.1° - Eleger por unanimidade a Composição da Diretoria 
para o biênio sendo eles:
Francielle Farias Carvalho Correia- Presidente 
(Governamental)
Elisiane Salzer- Vice-Presidente (Sociedade Civil)
1° secretaria: Danieli Aparecida Silva (Governamental)
Art.2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação
Francielle Farias Carvalho Correia
Presidente do CMDM
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                      TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 25/2024 – Dispensa de Licitação nº 7/2024. 

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação nº. 1/2024, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 
para Contratação da empresa ANTONIO PIRES DA FONSEcA FILHO, inscrita no 
cNPJ sob o n° 27.790.659/0001-45, para prestação de serviços , em manutenção de 
gramado no Estádio Municipal de Cafezal do Sul, Distrito de Guaiporã, Distrito de 
Jangada, conforme termo de referência., sendo o valor da contratação de R $ 
50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais), conforme prevê o artigo 75, inc. 
II, da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LIcITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas no DFD da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também 
acostado aos autos, a contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 
14.133/2021, e seguiu os tramites de publicação estabelecidos na lei 14133/21 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que 
regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Cafezal do Sul, 25 de abril de 2024. 

 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PREFEITO MUNIcIPAL 
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                      TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 25/2024 – Dispensa de Licitação nº 7/2024. 

 

Em conformidade com o artigo 72, inciso VIII, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, RATIFICO a Dispensa de 
Licitação nº. 1/2024, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 
para Contratação da empresa ANTONIO PIRES DA FONSEcA FILHO, inscrita no 
cNPJ sob o n° 27.790.659/0001-45, para prestação de serviços , em manutenção de 
gramado no Estádio Municipal de Cafezal do Sul, Distrito de Guaiporã, Distrito de 
Jangada, conforme termo de referência., sendo o valor da contratação de R $ 
50.400,00 (cinquenta mil e quatrocentos reais), conforme prevê o artigo 75, inc. 
II, da Lei nº 14.133/2021. 

FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LIcITAÇÃO – Conforme 
constam as informações contidas no DFD da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes 
bem como no termo de referência anexo ao processo, e parecer jurídico também 
acostado aos autos, a contratação direta está amparada no artigo 75, inc. II, da Lei nº 
14.133/2021, e seguiu os tramites de publicação estabelecidos na lei 14133/21 

HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor 
qualidade e menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que 
regem a Administração Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 

 

Cafezal do Sul, 25 de abril de 2024. 

 
 
 
 

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
PREFEITO MUNIcIPAL 

cÂMara MuniciPal de cafezal do sul
Estado Paraná
PORTARIA Nº 009/2024
Súmula: Converte licença prêmio em pecúnia, art. 134 da Lei 
Municipal nº 066/93 de 03 e Dezembro de 1993.
ROBERTO LEANDRO DE MELLO Presidente da Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul, Estado Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
Considerando o art. 19 da Lei Orgânica do Município de 
Cafezal do Sul;
Considerando o art. 30 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cafezal do Sul;
Considerando o requerimento da funcionária ALESSANDRA 
EIDT VALVASSORE, protocolado em 28  de novembro de 
2023, e;
Considerando o amparo legal nos termos da Legislação 
específica;
R E S O L V E
Art. 1º - Converter a licença prêmio de 03 (três) meses, 
referente ao quinquênio junho/2016 a junho/2021 em 
pecúnia, conforme o que determina o artigo 134 da Lei 
Municipal nº 066/1993, de 03 de Dezembro de 1993.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se.
Edifício da Câmara Municipal de Cafezal do Sul, aos vinte e 
cinco dias do mês de abril de 2024.
Roberto Leandro de Mello  Presidente
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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 044/2023, ID. Nº. 
2671, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E EMPRESA JORNALÍSTICA 
UMUARAMA LTDA. – EPP.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e do outro lado EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA. - EPP, com sede na Avenida 
Tiradentes, nº. 2.680, Jardim Tamoyo, CEP. 87.505-090 Umuarama - Estado do Paraná, CNPJ 
sob nº. 04.233.582/0001-07, representada neste ato pelo Sr. Ilídio Coelho Sobrinho, brasileiro, 
empresário, residente e domiciliada na Rua Nicanor dos Santos Silva, nº. 4.550, Centro, CEP. 
87.501-120, na Cidade de Umuarama - Estado do Paraná, portador do RG nº 651.305 SSP/PR e 
inscrita no CPF sob o nº. 046.473.359-68, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, 
para fins de alteração de vigência e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato a partir de 05/05/2024 até a data 
de 05/05/2025, sendo esse embasado no modificada pela Lei nº. 8.883/94 mediante Processo 
Licitatório nº. 34/2023, Modalidade Inexigibilidade nº. 008/2023 de 28/04/2023, homologado em 
05/05/2023, com fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Devido à alteração do prazo de vigência fica acrescido ao valor original 
contratado R$ 40.725,96 (quarenta mil setecentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), 
até o dia 10(dez) do mês subsequente à prestação do serviço, Alteração essa fundamentada no 
artigo 65, inciso II, alínea d, da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Prestação de Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) 
vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte quatro dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte dois (24/04/2022).
MUNICIPIO DE DOURADINA Empresa Jornalística Umuarama Ltda. – EPP
Oberdam Jose de Oliveira Ilídio Coelho Sobrinho
Testemunhas

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
AVISO CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRONICA Nº 002/2024
PROCESSO N° 009/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
EMICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a 
quem interessar, que realizará a contratação direta via DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO POR LOTE, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133, de 1° 
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n°67/202, das leis complementares 123/06, 
147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal n°011/2024, demais legislações aplicáveis e das 
exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando a obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui o objeto desta Dispensa  contratação de empresa especializada na execução 
de serviços de elaboração de projetos de engenharia de 01 barracão industrial, 02 pontes de 
concreto armado e de 01 parque tipo playground do município de Francisco Alves, Paraná, 
conforme detalhamento no termo de referência, conforme solicitação da secretaria Municipal de 
Infraestrutura do Município de Francisco Alves, Paraná..
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 26/04/2024 às 09:00h00min até 02/05/2024 
às 08h00min.
DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/05/2024 às 09:00h00min.
 HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 02/05/2024 às 15h00min.
DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$ 43.445,00 (quarenta e três mil quatrocentos e 
quarenta e cinco reais).
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE DISPUTA: https://www.bll.org.br
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 25 de ABRIL de 2024.
HELENA SABINO ISRAEL
Agente de Contratação
Portaria n°036/2024
Milena Silva Rosa
Prefeita Municipal

  

 
MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/cOMISSÃO DE LIcITAÇÃO 

 
AVISO DE LIcITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 077/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Grupo 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de serviços técnicos especializados em Engenharia e Medicina 
do Trabalho, bem como de Saúde Ocupacional, a fim de suprir a demanda 
gerada por esse município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. POSSUI GRUPO EXCLUSIVO PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min do dia 14/05/2024  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
14/05/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do dia 
14/05/2024. 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 078/2024 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futuro e eventual 
fornecimento e instalação de Equipamentos de Limpeza Urbana: Varredeira 
Mecânica de Sucção, Caminhão de Coleta de Lixo e Veículos Urbanos de 
Carga para atender as demandas da Secretaria de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente/ Diretoria de Limpeza pública e demais 
secretarias desse município de Guaíra/PR, conforme condições estabelecidas 
no Edital e seus anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 14/05/2024  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
14/05/2024 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h00min do dia 
14/05/2024. 
O edital e demais anexos, poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelos sites 
www.bllcompras.com. Demais informações: no Departamento de 
compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-
mail compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 25 de abril de 2024. 
Marcelo celestrino / Graziela barbosa de Azevedo / Pregoeiros 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.070/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2024, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 
2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 164.938,18 (cento e sessenta e quatro mil e novecentos 
e trinta e oito reais e dezoito centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
03SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.39.00.00760OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA167,85
FONTE31057AUX. FIN. OUTORGA CRÉDITO TRIBUT. ICMS - ART. 5º, INCISO V, EC Nº 123/2022 – REC. LIVRES 
- EX. ANTER167,85
06SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.30.00.00758MATERIAL DE CONSUMO22.500,00
FONTE3832832 - EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS - PAVIMENTAÇÃO - EXERCÍCIOS 
ANTERIORES22.500,00
08SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.1.90.11.00.00755VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL129.520,51
FONTE31035% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIOS ANTERIORES129.520,51
08SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.365.0015.2.048MANUTENÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.39.00.00756OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA11.914,01
FONTE310425% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO - EXERCÍCIOS ANTERIORES11.914,01
08SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.003DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
27.812.0018.2.056MANUTENÇÃO DO GABINETE DE ESPORTES
3.3.90.39.00.00757OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA250,28
FONTE3819IPCE - ESPORTE - LEI PELE - EXERCICIOS ANTERIORES - EXERCÍCIOS ANTERIORES250,58
08SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00.00759OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA585,53
FONTE31056AUX. FIN. OUTORGA CRÉDITO TRIBUT. ICMS - ART. 5º, INCISO V, EC Nº 123/2022 – REC. 
EDUCAÇÃO - EX. ANT585,53
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2023, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTEDESCRIÇÃOVALOR
31035% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIOS ANTERIORES129.520,51
310425% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS A EDUCAÇÃO - EXERCÍCIOS ANTERIORES11.914,01
3819IPCE - ESPORTE - LEI PELE - EXERCICIOS ANTERIORES - EXERCÍCIOS ANTERIORES250,58
3832832 - EMENDA PARLAMENTAR 202138090010 - SS - PAVIMENTAÇÃO - EXERCÍCIOS ANTERIORES22.500,00
31056AUX. FIN. OUTORGA CRÉDITO TRIBUT. ICMS - ART. 5º, INCISO V, EC Nº 123/2022 – REC. EDUCAÇÃO - 
EX. ANT585,53
31057AUX. FIN. OUTORGA CRÉDITO TRIBUT. ICMS - ART. 5º, INCISO V, EC Nº 123/2022 – REC. LIVRES - EX. 
ANTER167,85
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do mês de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.071/2024
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 4º, inciso I da Lei Orçamentária nº 1.911 de 16 de Dezembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente 
exercício financeiro de 2024, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária 
para o exercício de 2024 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.13.00.00 761 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 20.000,00
FONTE 107 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 20.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-
se-á da anulação integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.40.00.00 387 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA 20.000,00
FONTE 107 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 20.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 25 dias do  mês de Abril de 2024.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito
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PUbLIcAÇÃO DE RESULTADO 

 
A Agente de Contratação, designada através do decreto n° 6.891/2024, com 

base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, tornam público o 
Resultado do processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROcESSO DE DISPENSA Nº 003/2024 

 
1.1.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 

ARBITRAGEM OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS A SEREM REALIZADOS 
PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, conforme edital e termo de 
referência, parte integrante deste. 

RESULTADO FINAL: 
SALOMÃO ARbITRAGEM E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - ME 

Item Qtde.  Unid. de Medida Descrição Valor  
Unt. 

Valor  
total 

01 30  PARTIDA Serviços de Arbitragem de Futebol. R$ 580,00 R$ 17.400,00 
02 50  PARTIDA Serviços de Arbitragem de Futsal. R$ 450,00 R$ 22.500,00 

 VALOR TOTAL R$ 39.900,00 
SITUAÇÃO: DESCLASSIFICADO 
ELLER bRIR SOARES – EVENTOS ESPORTIVOS - ME 

Item Qtde. Unid. de Medida Descrição Valor  
Unt. 

Valor  
total 

01 30 PARTIDA Serviços de Arbitragem de Futebol. R$ 580,00 R$ 17.400,00 
02 50 PARTIDA Serviços de Arbitragem de Futsal. R$ 480,00 R$ 24.000,00 

VALOR TOTAL R$ 41.400,00 
SITUAÇÃO: VENCEDOR 

 
Após análise dos documentos e da proposta, bem como diligências necessárias, DEcLARAMOS 
VENcEDORA a proponente ELLER bRIR SOARES-EVENTOS ESPORTIVOS - ME, cNPJ: 
36.898.582/0001-12, com o valor total de sua proposta de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos 
reais), para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
ARBITRAGEM OBJETIVANDO A REALIZAÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS A SEREM REALIZADOS 
PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA. Devendo ser contratada com 
base no art. 75, II, da lei 14.133/21, por ter apresentado toda a documentação e o menor valor após 
análise dos interessados. 
 

 
 
 

Icaraíma – PR, 25 de Abril de 2024. 
 
 

Joyce da Silva F. Vergentino Marcos Alex de Oliveira 
Agente de contratação Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
RETIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024.
1.DO PREGÃO
1.1.O Município de Ivaté do Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n.º 95.640.553/0001-15, 
através da Pregoeira Patrícia Tomain Mesquita, resolve RETIFICAR o edital do certame licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob o nº 010/2024, cujo objeto trata-se da contratação de 
empresa para fornecimento e plantio de mudas de árvores.
2.DA RETIFICAÇÃO
2.1.Utilizando o princípio da autotutela, que estabelece que a Administração Pública possui o poder 
de controlar os próprios atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes 
ou inoportunos. Foi identificada a necessidade de descrever de forma mais detalhada o objeto, 
acrescentar novos objetos e também de exigir algumas documentações relativas à habilitação 
técnica.
2.2.Com base no Art. 67, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/2021, a Administração Pública pode 
exigir documentos pela questão técnica, ou seja, prova de atendimento de requisito previsto em 
lei especial, como é o caso, para garantir que os proponentes, interessados em fornecer seus 
produtos e serviços aos entes públicos, sejam empresas idôneas, inspecionadas periodicamente 
e assegurem que a qualidade de seus produtos atendam aos requisitos técnicos necessários:
Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional será 
restrita a:
I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, 
quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, para fins de contratação;
II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;
III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos;
IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso;
Lei federal 14.133/21, Art. 67.
2.3.Das documentações e suas bases legais:
2.3.1.Inclusão do documento:
a)Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e/ou Utilizadoras de 
Recursos Ambientais (CTF/APP), (Cadastro no Ibama).
Da base legal da solicitação:
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 13, DE 23 DE AGOSTO DE 2021. Art. 10. São obrigadas à inscrição 
no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos 
Ambientais as pessoas físicas e jurídicas que se dediquem, isolada ou cumulativamente:
I - a atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, nos termos do 
art. 2º, inciso I;
II - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos potencialmente perigosos ao 
meio ambiente; e
III - à extração, produção, transporte e comercialização de produtos e subprodutos da fauna e flora.
2.3.2.Inclusão do documento:
a)Registro de Comerciantes de Fertilizantes, Corretivos, Inoc., Biofertiliz., Reminera. e Substratos 
na ADAPAR, da proponente ou apresentação do cadastro da fornecedora junto com nota fiscal 
comprovando a aquisição.
Da base legal da solicitação: Decreto Federal n° 4954/2014, Decreto Federal n°8.059/2013, Lei 
Estadual n° 9.056/89, Decreto Estadual n° 6.710/90, Portaria 264/21013, Lei 18411/2014.
2.3.3.Inclusão dos documentos:
a)Prova de registro ou inscrição da empresa, em entidade/conselho profissional competente. 
(Deverá ser comprovada a competência do conselho/entidade, referente a atividade pertinente 
ao objeto da licitação).
b)Prova de registro ou inscrição do profissional qualificado em entidade/conselho profissional 
competente. (Deverá ser comprovada a competência do conselho/entidade, referente a atividade 
pertinente ao objeto da licitação).
c)O profissional qualificado deverá ser do quadro societário, ou comprovar através de registro em 
carteira ou contrato de prestação de serviços, seu vínculo com a empresa licitante.
d)Atestado e/ou declaração de capacidade técnica, devidamente registrados e emitidos pelo 
conselho/entidade profissional competente, da região que estiver vinculada a sede da licitante, 
acompanhada de “Certificado de Acervo Técnico Profissional – CAT” do responsável(eis) técnico(s) 
indicado(s), emitido(s) pelo conselho/entidade profissional competente.
Da base legal da solicitação: Art. 67. da Lei Federal n° 14.133/21.
3.DISPOSIÇÕES FINAIS:
3.1.Diante do exposto, ficará mais detalhada a descrição dos itens, inclusão de novos itens e serão 
incluídas ao edital retificado as documentações supramencionadas.
3.2.Mantêm-se INALTERADAS as demais cláusulas do Edital.
3.3.Considerando que as alterações impactam diretamente na formulação de propostas, uma nova 
data para o certame foi marcada.
NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14 de maio de 2024 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.
Ivaté, 25 de abril de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA ELETRÔNICA N° 007/2024
Contrato n° 0242024.
DATA DE ASSINATURA DO(S) CONTRATO(S): 24 de abril de 2024.
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADO: 51.069.521 CARLOS PATRICK DE MELO
CNPJ: 51.069.521/0001-36
OBJETO: Contratação de empresa que fornece banheiros químicos para a realização de evento 
do Aniversário de 35 anos do Município de Ivaté.
VALOR TOTAL:  10.558,00(dez mil quinhentos cinquenta e oito reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (três) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

associaÇÃo dos acadeMicos de iVaté
CNPJ Nº 11.505.504/0001-80
Av. Rio de Janeiro, 2758, Ivaté-PR CEP 87.525-000
NOMEAÇÃO DE FISCAL DO TERMO DE FOMENTO
A ASSOCIAÇÃO DOS ACADEMICOS DE IVATÉ-AAI CNPJ: 11.505.504/0001-80, por intermédio 
de seu presidente legalmente constituído, Barbara Passaglia Novais, portadora do CPF nº 
095.071.209-47, vem nomear o já qualificado presidente como fiscal do termo de fomento que será 
celebrado junto ao Município de Ivaté para recebimento de subvenção objeto de inexigibilidade, 
bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pelo cumprimento rigoroso de todos 
os objetivos, metas e cronogramas previstos no plano de trabalho apresentado ao Município 
concedente.
Ivaté, 08 de abril de 2024.
   Barbara Passaglia Novais

       

       
       

DECRETO Nº  2030/2024, de 25 de Abril de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências

 

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram
conferidas pela Lei Orçamentária nº 714/2023 de 19/12/2023.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no
valor de R$ 607.909,14 (seiscentos e sete mil, novecentos e nove reais e quatorze centavos)

Suplementações:

05 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
05.001 Fundo Municipal de Saúde  
05.001.10.301.0006.2.213. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DE
SAÚDE  

454 - 4.4.90.52.00.00 - 352 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 548.636,18
06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
170 - 3.1.90.16.00.00 - 102 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
443 - 3.1.90.16.00.00 - 104 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 1.000,00
08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.2270. PISO PARANAENSE DE ASSISTENCIA SOCIAL I - DELIB. 38/2023  
482 - 3.3.90.32 - 892 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 32.936,86
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.243.0005.2255. MANUTENÇÃO DO PPAS IV  
483 - 3.1.90.11.00.00 - 811- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 4.350,71
484 - 3.1.90.13.00.00 - 811- CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 460,16
485 - 3.3.90.30.00.00 - 811- MATERIAL DE CONSUMO 5.525,23
08.002.08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  
330 - 3.1.90.16.00.00 - 000 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
  
Total Suplementação: 607.909,14

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, os resultantes de superávit
financeiro e anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com
o Artigo 43, § 1º, Incisos I e III da Lei Federal nº 4.320/64.

Anulação:

06 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA  
06.001 Divisão de Educação  
06.001.12.361.0007.2.217. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  
161 - 3.1.90.11.00.00 - 102 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 10.000,00
06.001.12.361.0007.2.218. MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  
441 - 3.1.90.11.00.00 - 104 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.000,00

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.2.249. MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO ESPECIAL  
327 - 3.1.90.11.00.00 - 000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00
  
Total: 16.000,00

Superavit Financeiro nas Fonte(s):

3352 PRGRAMA APSUS (352) - Exercícios Anteriores 352 548.636,18
3811 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL IV - Exercícios Anteriores 10.336,10
3892 PPAS - EXPANSÃO - DELIBERAÇÃO N. 038/2023 - CEAS/PR - Exercícios Anteriores 32.936,86
  
Total: 591.909,14

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 25 de Abril de 2024.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório N.º 031/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO, N.º 022/2024 
 

O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que 
realizará a licitação na modalidade  PREGÃO de forma 
ELETRÔNICO, consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas,  
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às 
dotações Orçamentárias da Municipalidade.  
LOCAL : Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
MODO DE DISPUTA: Aberto.  
TIPO DE LICITAÇÃO : Menor Preço por lote (item). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 8h50 do dia 14/05/2024.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 9h DO DIA 
14/05/2024. 
OBJETO: Aquisição futura e parcelada de kits e materiais  
esportivos, destinados ao uso dos atletas da Secretaria de Esportes, 
Lazer e Turismo do Município de Cidade Gaúcha - PR.  
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observada as condições 
constantes no Edital e seus anexos. 
A cópia do Edital es tará disponibilizada a disposição dos 
interessados, nos seguintes endereços eletrônicos : 
www.bllcompras.com e www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais 
informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr.  
Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 067/2024.  

 
Cidade Gaúcha – PR; 23 de abril de 2024.  

 
HENRIQUE DOMINGUES 

Prefeita Municipal  

Prefeitura MuniciPal de cidade gaúcha
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
DISPENSA Nº 121/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 232/2021
CONTRATO Nº 303/2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade 
civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de 
ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a MARIA IVONE 
DOS SANTOS BARBOSA, portadora do CPF sob o n.° 774.564.089-04, com sede na Rua Rio 
De Janeiro, n.° 40, Bairro: Jardim Cruzeiro, CEP: 87400000, Município de Cruzeiro do Oeste/ PR, 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente instrumento o termo de Rescisão Amigável do Contrato nº 
303/2021, este instrumento tem por objeto Locação de Imóvel Distrito de São Silvestre para uso 
do Correio.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS QUITAÇÕES ENTRE AS PARTES
2.1. As partes dão entre si quitações mútuas relativamente à contratação havida, declarando 
inexistirem descumprimentos das cláusulas do contrato original, bem como quaisquer pendências.
3. CLÁUSULA TERCEIRA– DO FORO
3.1. Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, (PR) para dirimir questões oriundas deste 
termo de rescisão, renunciando as partes a qualquer outro foro que lhes possa ser mais favorável.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Cruzeiro do Oeste, 17 de abril de 2024.
MARIA IVONE DOS SANTOS BARBOSA
CONTRATADO
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Luciane Manzini Sass
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 62/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: LOUSAS BRASIL COMERCIO DE QUADROS E ARTIGOS 
ESCOLARES EIRELI.
SEDE: Município de Campo Magro – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade DISPENSA N° 9/2024, na forma da Lei 14.133/2021, do Decreto 
Municipal n.º 172/2022, da Lei Complementar nº 123/06 e demais legislações 
aplicáveis.
O objeto do presente instrumento é a Aquisição de 12 (doze) quadros escolares, 
visando atender a demanda da Escola Municipal Amaral Fontoura do Município de 
Cruzeiro do Oeste/PR.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 11.998,23 (onze mil, 
novecentos e noventa e oito reais e vinte e três centavos).
O prazo de vigência deste instrumento, será de 12 (doze) meses, inicia-se em 23 de 
abril de 2024 e encerrando-se em 23 de outubro de 2024.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
P O R T A R I A   Nº 549/2024
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
Dispõe sobre a Nomeação da Comissão Especial Avaliadora para Análise de produtos ofertados referente ao EDITAL 
DE PREGÃO nº08/2024, na forma que indica, e dá outras providências.
R E S O L V E:
Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial para Análise dos produtos ofertados pelas proponentes participantes 
do EDITAL DE PREGÃO nº08/2024, contratação de empresa para o fornecimento de insumos para atender as 
necessidades da Secretária Municipal de Saúde.
Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes membros para constituírem a Comissão Especial para Análise Técnica:
MEMBROS:
Josefa Lima Santana      CPF:  024.939.129-50
Marcilei  Formicoli de Paula               CPF:  000.467.409-02
Marina Pereira S. Bocchio Barbosa         CPF: 039.212.659-16
Art. 3º. A Análise Técnica deverá ser aplicada de acordo com as regras previamente
estabelecidas no Edital, em especial no Termo de Referência do Processo Licitatório nº 38/2024, na modalidade de 
PREGÃO ELETRÔNICO nº08/2024
Art. 4º. A data da análise Técnica dos produtos será definida após a fase de Habilitação do certame.
Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e comunique-se.
Cruzeiro do Oeste, 25 de abril de 2024.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL
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Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 122 /2024
REF. CONTRATO Nº 101 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
Empresa MAURA LUCY DOS SANTOS devidamente inscrita no CNPJ 
sob o n. º 49.890.806/0001-91 com sede na Rua Bela Vista do Paraiso, 
246 Bairro: Bairro Jardim da Luz, CEP: 87400000, Cruzeiro do Oeste 
– PR, neste ato representado pelo (a) Sr. (ª) Maura Lucy Dos Santos 
portadora do CPF: 916.339.319-00, E-mail mauralucy1@gmail.com 
Telefone (44) 999024190.
As partes tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto a contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços de 01 (um) Auxiliar de 
costura junto ao Centro de Qualificação, pelo período de 12 meses, 
podendo ser renovado conforme necessidade da prestação do serviço, 
da(o)Inexigibilidade  17/2023, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 17/2023, na 
forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes 
a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, acrescer ao contrato 101 / 2023, o valor 
de R$847,92 (oitocentos e quarenta e sete reais e noventa e dois 
centavos), conforme decreto n°176/2022, Art. n. º 3º referente ao índice 
IPCA, passando o valor mensal de R$1.800,00 (um mil e oitocentos 
reais) para R$1.870,66 (um mil oitocentos e setenta reais e sessenta 
e seis centavos), para dar continuidade nos serviços prestados. Termo 
aditivo de reajuste conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2024001339.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela Inexigibilidade 17 / 2023, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 101 / 2023.
Cruzeiro do Oeste, 25 de abril de 2024.
MAURA LUCY DOS SANTOS
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Francielle Farias Carvalho
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1---------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 123 / 2024
REF. CONTRATO Nº 120 / 2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita 
Municipal o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF 
nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em 
diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
ARIANE DELABELA MORI 063224486969, pessoa jurídica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. º 36.405.234/0001-
66, com sede na Rua Rio Azul, N. º 196, Bairro: Jardim Da Luz, 
CEP: 87400000, Município De Cruzeiro Do Oeste – PR, denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr. (ª) Ariane Delabela 
Mori, portador do CPF sob o n. º 063.224.869-69.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto contratação de um 
profissional habilitado para prestação de serviço na função de auxiliar 
de costura, para prestação de serviços no centro de qualificação, 
fábrica de mão de obra, por um período de doze meses.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, 
pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 33/2020, na forma 
da Lei 8.666/1993, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as 
partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 
120 / 2020, a contar do dia 27 de maio de 2024 com vencimento em 
27 de maio de 2025, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de prazo conforme solicitação e justificativa constante em 
memorando 2024001411.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 33/2020, que não 
colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato 
nº 120 / 2020.
              Cruzeiro do Oeste, 25 de abril de 2024.
ARIANE DELABELA MORI 063224486969
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Francielle Farias Carvalho Correia
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:1-----------------------      2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
LEI MUNICIPAL Nº 1.232/2024
23/04/2024
SÚMULA:  “Autoriza o Executivo Municipal a alterar o Inciso I, do Art. 2º 
da Lei Municipal 812/2023, que dispões sobre conceder parcelamento 
de débito inscrito de Dívida ainda que Executadas, referente ao imposto 
predial territorial urbano (IPTU), e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO 
PARANÁ APROVA E EU, PREFEITA MUNICIPAL, SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:
Art. 1º -  O inciso I do Art. 2º passará a ter a seguinte redação:
“Art. 2º - ..........................................
I – Os débitos já executados ou ainda inscritos em divida ativa, 
obedecerão poderão ser divididos em no máximo de 15 (quinze) 
parcelas, incluindo juros, atualização monetária e multas.
................................”
Art. 2º - Esta Lei passa a ser parte integrante da Lei nº 812/2013 de 30 
de abril de 2013, permanecendo os demais artigos inalterados.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 23 de abril do 
ano de 2024.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
Projeto de Lei nº 862/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a implantação de lâmpadas de LED 
(diodo emissor de luz) na rede de iluminação da Praça da 
Igreja Matriz de Ivaté, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte 
Lei:
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, mediante 
processo licitatório, a substituir as lâmpadas comuns 
(halógenas e fluorescentes) por lâmpadas de LED (diodo 
emissor de luz), na praça da Igreja Matriz da cidade de Ivaté, 
no valor estimado em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Art. 2° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias ou suplementares, 
se necessário.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, aos 24 dias do mês de abril de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
PREFEITO MUNICIPAL DE IVATÉ
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RESUMO DE cONTRATO E ADITIVOS 
018/2024 

 
 

Contrato de Prestação de Serviços nº 018/2024  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: TAPMED SERVIÇOS MÉDIcOS LTDA - ME  
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde com a realização de consultas na especialidade de 
Reumatologia, conforme encaminhamento do CISA, com pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA. 
Valor: até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) anuais. 
Prazo: início em 22 de abril de 2024 e término em 22 de abril de 2025, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos a critério da contratante, até o limite de 10 (dez) anos, nos termos do Art. 107 da Lei nº 14.133/21. 
Fundamentação: Inexigibilidade nº 016/2024 
 
 
Termo Aditivo nº 001/2024 
contrato de Prestação de Serviços   nº 021/2020  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: ZUKOVSKI & cIA LTDA-EPP 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 021/2020 prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima 
sétima, passando o término para 25 de março de 2025 
Valor: Do contrato será mantido em até R$ 54.000.00 (cinquenta e quatro mil reais) anuais. 
 
 
Termo Aditivo nº 001/2024 
contrato de Fornecimento  nº 020/2023  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: PROTEcNO cOMÉRcIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA   
Objeto: Fica aditado o Contrato de Fornecimento nº 020/2023 prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula décima quarta, 
passando o término para 24 de março de 2025 
Valor: Do contrato para fornecimento dos produtos será mantido em  até R$ 80.000,00 (Oitenta mil  reais)  
 
 
 
Termo Aditivo nº 001/2024 
contrato de Prestação de Serviços   nº 031/2023  
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: LAOJ ATIVIDADES MEDIcAS LTDA -ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 031/2023, incluindo-se o incentivo de cirurgia abaixo 
relacionado: 
 
DESCRIÇÃO VALOR CISA 

INCENTIVO PARA CIRURGIAS COMPLEXAS (CIRURGIAS DE REFLUXO,  
TRATAMENTO PARA DIVERTÍCULO DE ZENKER, ENTERECTOMIAS,  
ENTEROTOMIAS, ENDOMETRIOSE INTESTINAL)  
 

R$ 1.500,00 

 
 
Termo Aditivo nº 001/2024 
contrato de Prestação de Serviços nº 074/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: FAMÍLIA HENRIQUE SERVIÇOS MÉDILcOS LTDA - ME 
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 074/2023 ,incluindo-se o incentivo de cirurgia abaixo 
relacionado: 
 
DESCRIÇÃO VALOR CISA 
INCENTIVO PARA CIRURGIAS COMPLEXAS (CIRURGIAS DE REFLUXO, TRATAMENTO PARA 
DIVERTÍCULO DE ZENKER, ENTERECTOMIAS, ENTEROTOMIAS, ENDOMETRIOSE INTESTINAL) 

 
 R$ 1.500,000 
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Termo de Apostilamento  nº 001/2024 
Ref. Ata de Registro de Preços  nº 001/2024 
Ref.Pregão Eletronico nº 026/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S 
Contratado: METTA FARMAcÊUTIcA LTDA  
Objeto: Concede-se o reequilíbrio financeiro/revisão para o item abaixo descrito: 
 
ITEM 
 

DESCRIÇÃO PRODUTO APRESENTAÇÃO VALOR UNIT 
REGISTRADO 

VALOR UNIT. 
REEQUILIBRADO 

84 
COD BR 
450891 

CEFTRIAXONA SÓDICA CONCENTRADA 1 G, 
 FORMA FARMACÊUTICA PÓ P/ SOLUÇÃO 
INJETÁVEL + LIDOCAINA -IM 

FR-AMPOLA 
 MARCA: BLAU 
1163701740132 

R$ 7,66 R$ 9,99 

 
Devido ao reequilíbrio O valor global da Ata de Registro de Preços passará para até 
 R$ 209.790,00 (duzentos e nove mil, setecentos e noventa reais) anual. 

. 
 
 
Termo Aditivo nº 001/2024 
contrato de Prestação de Serviços   nº 028/2023 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: S c DA SILVA GOMES - ME 
Objeto: Cláusula Primeira: Fica aditado o Contrato de Prestação de Serviços nº 028/2023 prorrogando-se o prazo pactuado 
na cláusula décima sexta, passando o término para 18 de abril de 2025. 
Cláusula Segunda: O atendimento permanece em até 300 (trezentas) consultas mês, ao valor de R$ 34,00 (trinta e quatro 
reais) cada. 
Cláusula terceira: O valor do contrato passará para até R$ 122.400,00 (cento e vinte e dois mil e quatrocentos reais) anuais. 
 
 
 
 
 

 
Umuarama, 25 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

NILSON MANDUcA 
Coordenador 

 
 
 
 
 

 
 
 Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste

Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 116 /2024
REF. CONTRATO Nº 266 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, 
inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal 
o Sra. Maria Helena Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado nesta cidade, de ora 
em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a CIRÚRGICA PREMIUM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 34.479.558/0001-13, com sede na Avenida Presidente 
Castelo Branco, n.°  4306,  Bairro: Zona I, CEP: 87501-170, município de UMUARAMA – PR, 
denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) ANDERSON TORRES DOS 
SANTOS, portador do CPF sob o n.° 885.410.539-20, e-mail: licita1.cirurgicapremium@hotmail.
com, telefone: (44) 3055-3216.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto aquisição de fraldas geriátricas em atendimento 
as necessidades da secretaria municipal de saúde.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão 59/2023, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições 
pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
acrescer ao contrato 266 / 2023, o valor de R$24.215,11 (vinte e quatro mil, duzentos e quinze 
reais e onze centavos) referente a 25%, não ultrapassando o limite legal, conforme disposição 
do parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, para dar continuidade nos serviços prestados. 
Termo aditivo de valor conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2024001168.
Código Descrição Quantidade Contrato Quantidade Aditivo  25 % Valor Unitário Valor Total R$

8799 FRALDA GERIATRICA G 49500 12375 0,88 10.890,00
8800 FRALDA GERIATRICA EG 51750 12937 1,03 13.325,11
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas 
pela licitação 59 2023, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao 
Contrato nº 266 / 2023.
              Cruzeiro do Oeste, 24 de abril de 2024.
CIRÚRGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Cleicy Ferreira De Souza
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:   1---------------------------------------
                         2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024; CONSIDERANDO 
O PEDIDO DE RECLASSIFICAÇÃO DA 5º CLASSIFICADO PARA O CARGO DE ENFERMEIRO.
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 02 de Maio de 2024.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
      6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - ENFERMEIRO - 30 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
06   Tauany Pereira Domingos
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 25 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 28/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024; CONSIDERANDO 
O PEDIDO DE RECLASSIFICAÇÃO DA 18º CLASSIFICADO PARA O CARGO DE PROFESSOR 
20 HORAS.
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 02 de Maio de 2024. 
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos; 
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS 
Classificação Geral NOME
23°   Jaine Da Silva Floes D’Ávila
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 25 DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
                   

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 008/2024
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 40/2023-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado ANNA CLAUDIA DA SILVA BARBOSA, doravante denominado 
(a) CONTRATADO (A), todos qualificados no contrato datado de 07 de novembro de  2023, onde no mês de maio o 
CONTRATADO (A) trabalhará até a data de 01 de maio de 2024, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido o 
contrato, baseado na clausula 7º C do contrato de trabalho, a saber, “nomeação de servidor aprovado em concurso público”.
Foi atendido o disposto no Art.12 §1º da Lei Nº 207/2014, sendo a extinção do contrato comunicado por escrito ao 
CONTRATADO (A), com antecedência mínima de dez dias. Sendo que a comunicação escrita se deu no dia 05 de 
abril de 2024.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 25 de abril de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO                      ANNA CLAUDIA DA SILVA BARBOSA
         Prefeito Municipal              CPF: 066.383.639-56
            Contratante                                                    Contratado
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 007/2024
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 38/2022-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO 
PIQUIRI-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado BRUNO ROMANOSKI, 
doravante denominado (a) CONTRATADO (A), todos qualificados no contrato datado de 01 de 
setembro de  2023, onde no mês de maio o CONTRATADO (A) trabalhará até a data de 01 de 
maio de 2024, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido o contrato, baseado na clausula 
7º C do contrato de trabalho, a saber, “nomeação de servidor aprovado em concurso público”.
Foi atendido o disposto no Art.12 §1º da Lei Nº 207/2014, sendo a extinção do contrato 
comunicado por escrito ao CONTRATADO (A), com antecedência mínima de dez dias. Sendo que 
a comunicação escrita se deu no dia 05 de abril de 2024.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 25 de abril de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO                           BRUNO ROMANOSKI
         Prefeito Municipal              CPF: 114.612.139-32
            Contratante                                                    Contratado
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 006/2024
REFERENTE A PRORROGAÇÃO CONTRATUAL DE TRABALHO Nº 03/2023-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO 
PIQUIRI-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado EMILLY BEATRIZ BARROS 
DE OLIVEIRA, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), todos qualificados no contrato 
datado de 16 de março de  2023, onde no mês de maio o CONTRATADO (A) trabalhará até a data 
de 01 de maio de 2024, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido o contrato, baseado 
na clausula 7º C do contrato de trabalho, a saber, “nomeação de servidor aprovado em concurso 
público”.
Foi atendido o disposto no Art.12 §1º da Lei Nº 207/2014, sendo a extinção do contrato 
comunicado por escrito ao CONTRATADO (A), com antecedência mínima de dez dias. Sendo que 
a comunicação escrita se deu no dia 05 de abril de 2024.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 25 de abril de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO                   EMILLY BEATRIZ BARROS DE OLIVEIRA
         Prefeito Municipal              CPF: 088.823.429-56
            Contratante                                                    Contratado
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 010/2024
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 38/2023-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO 
PIQUIRI-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado EMILLY MICHAELE 
BRUNO CORREA SILVA, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), todos qualificados 
no contrato datado de 07 de novembro de  2023, onde no mês de maio o CONTRATADO (A) 
trabalhará até a data de 01 de maio de 2024, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido 
o contrato, baseado na clausula 7º C do contrato de trabalho, a saber, “nomeação de servidor 
aprovado em concurso público”.
Foi atendido o disposto no Art.12 §1º da Lei Nº 207/2014, sendo a extinção do contrato 
comunicado por escrito ao CONTRATADO (A), com antecedência mínima de dez dias. Sendo que 
a comunicação escrita se deu no dia 05 de abril de 2024.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 25 de abril de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO                  EMILLY MICHAELE BRUNO CORREA SILVA
         Prefeito Municipal              CPF: 119.159.419-03
            Contratante                                                    Contratado
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 009/2024
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 39/2023-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO 
PIQUIRI-PR, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado SILVANA MONTEIRO 
SCARLASSARE RIBEIRO, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), todos qualificados 
no contrato datado de 07 de novembro de  2023, onde no mês de maio o CONTRATADO (A) 
trabalhará até a data de 01 de maio de 2024, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido 
o contrato, baseado na clausula 7º C do contrato de trabalho, a saber, “nomeação de servidor 
aprovado em concurso público”.
Foi atendido o disposto no Art.12 §1º da Lei Nº 207/2014, sendo a extinção do contrato 
comunicado por escrito ao CONTRATADO (A), com antecedência mínima de dez dias. Sendo que 
a comunicação escrita se deu no dia 05 de abril de 2024.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 25 de abril de 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO                SILVANA MONTEIRO SCARLASSARE RIBEIRO
         Prefeito Municipal              CPF: 064.173.399-20
            Contratante                                                    Contratado
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26/2024
(CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1 - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2023, homologado pelo DECRETO Nº 2007/2024 de 13 de março de 2024; 
2 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 03 de Maio de 2024. 
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos; 
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
5- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
6- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve comparecer 
ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS os 
documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
7- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo considerado 
como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO:  Assistente Social- 30 HORAS/SEMANAIS 
Classificação Geral NOME
01   Neide Vindoura
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 25  DE ABRIL DE 2024.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 97/2024, de 25 de Abril de 2024.
Súmula: Dispõe sobre exoneração de Chefe da Divisão de Atenção Básica de Saúde e dá outras 
providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a pedido da servidora, SIMONE DIAS TORRES, matricula 399, do cargo de 
comissão de Chefe da Divisão de Atenção Básica de Saúde, CC-3, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 01 de maio de 2024, sendo o dia 01 de maio de 2024 seu ultimo dia de 
trabalho, conforme requerimento .
II - Revoga-se a portaria nº 289/2022.
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 25 de Abril de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 98/2024, de 25 de Abril de 2024.
Súmula: Dispõe sobre exoneração de Chefe da Divisão de Atos Oficiais e Legislação e dá outras 
providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a pedido da servidora, JULIANA DAIANA DE OLIVEIRA, matricula 404, do cargo de 
comissão de Chefe da Divisão de Atos Oficiais e Legislação, CC-3, lotado na Secretaria Municipal 
de administração, a partir de 01 de maio de 2024, sendo o dia 01 de maio de 2024 seu ultimo dia 
de trabalho, conforme requerimento .
II - Revoga-se a portaria nº 42/2023.
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 25 de Abril de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 99/2024, de 25 de Abril de 2024.
Súmula: Dispõe sobre exoneração de Auxiliar Administrativo e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a pedido do servidor, MARCOS DE JESUS, matricula 18040, do cargo Auxiliar 
Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de maio de 2024, 
sendo o dia 01 de maio de 2024 seu ultimo dia de trabalho, conforme requerimento .
II - Revoga-se a portaria nº 132/2021.
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 25 de Abril de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 101/2024, de 25 de Abril de 2024.
Súmula: Dispõe sobre exoneração de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO e dá 
outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a pedido do servidor, ROBSON MAGALHAES JORGE, matricula 68, do cargo 
Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de maio 
de 2024, sendo o dia 01 de maio de 2024 seu ultimo dia de trabalho, conforme requerimento .
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 25 de Abril de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 100/2024, de 25 de Abril de 2024.
Súmula: Dispõe sobre exoneração de AGENTE FAZENDÁRIO e dá outras providências
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Exonerar a pedido do servidor, LUIZ APARECIDO RABELO JUNIOR, matricula 155501, do 
cargo Agente Fazendário, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01 de maio 
de 2024, sendo o dia 01 de maio de 2024 seu ultimo dia de trabalho, conforme requerimento .
II - Revoga-se a portaria nº 55/2021.
III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 25 de Abril de 2024.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
EDITAL N.º 24
De 25/04/2024
CONVOCA CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 06 DE 07/03/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 13/2024-Classificação final do referido PSS;
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº 06/2024 estabeleceu que a convocação, composta 
por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, 
poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
1. CONVOCAR os candidatos abaixo relacionada, para, no dia 29/04/2024, às 09:00 horas, 
comparecer na Divisão de Recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 
767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os documentos comprobatórios dos 
títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 06/2024, para fins de comprovação da pontuação 
informada na ficha de inscrição e para apresentarem os documentos elencados no item 9.9 do 
Edital nº 06/2024, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato  apresente toda a 
documentação exigida.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
17 Laiana Santana Dutra  102.626.059-02 1º-Ampla Concorrência
18 Gustavo Cardoso Figueiredo 116.073.039-30 2º-Ampla Concorrência
05 Lidia Gonçalves da Silva 031.964.839-75 3º-Ampla Concorrência
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
04 Marlene Andrelina da Silva 771.423.909-30 7º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e cinco dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e quatro. (25/04/2024).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
EDITAL N.º 25
De 25/04/2024
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, 
ABERTO ATRAVÉS DO EDITAL N.º 05 DE 29/02/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 09/2024-Classificação final do referido PSS;
CONSIDERANDO que o item 9.1 do Edital nº 05/2024 estabeleceu que a convocação, composta 
por 2 (duas) fases, Fase I, de comprovação de títulos, a Fase II, convocação para contratação, 
poderão ocorrer simultaneamente;
RESOLVE:
2. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, para, no dia 29/04/2024, às 09:00 horas, 
comparecer na Divisão de Recursos Humanos, localizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 
767, Centro, na cidade de Douradina–PR, para apresentarem os documentos comprobatórios dos 
títulos, nos termos do item 9.1 do Edital nº 05/2024, para fins de comprovação da pontuação 
informada na ficha de inscrição e para apresentarem os documentos elencados no item 9.9 do 
Edital nº 05/2024, para fins de contratação, que será efetivada caso o candidato  apresente toda a 
documentação exigida.
CARGO: Professor de Educação Infantil
Insc. Nome do Candidato N.º do Documento Classificação
05 Marli de Jesus Freitas Dias 167.939.978-07 5º-Ampla Concorrência
46 Sandra Aparecida de Oliveira 958.767.079-53 6º-Ampla Concorrência
42 Edna Alves da Fonseca 039.106.219-02 7º-Ampla Concorrência
83 Elza Ferreira da Costa Canela 037.891.169-47 8º-Ampla Concorrência
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte cinco dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e quatro. (25/04/2024).
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
DECRETO N.º 036/2024
Nomeia Membros e a Diretoria do Conselho Municipal de Saúde de Maria Helena/PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
outorgadas pelo art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,
DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde do Município de Maria 
Helena – Paraná, por um período de 04 (quatro) anos, conforme deliberado na 10ª Conferência 
Municipal de Saúde realizado no dia 15 de março de 2023, os seguintes membros:
I – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS USUÁRIOS:
A) REPRESENTANTES DAS IGREJAS EVANGÉLICAS
TITULAR: AMARILDO TEODORO DE FARIAS
SUPLENTE: MARIA APARECIDA DA SILVA
B) REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES ESTADUAIS DE ENSINO DO MUNICÍPIO
TITULAR: DANILO FERNADO CALIALI
SUPLENTE: ANGELA MARIA CAMPOS TRENTINI
C) REPRESENTANTES DO CRAS (CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL)
TITULAR: ALINE DE OLIVEIRA INOCENCIO TEIXEIRA GOES
SUPLENTE: SANDRA DA SILVA SANTOS
D) REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL/ APAE/ GREMIO
REPRESENTANTES APAE
TITULAR: LUIS CARLOS LEVORETO
SUPLENTE: ADRIANA CIARINI PAULESKI FIGUEIREDO
E) REPRESENTANTES DOS IDOSOS (GRUPO DE IDOSOS DO CRAS)
TITULAR: MARIA JOSE DA SILVA WEDEKIND
SUPLENTE: HILDA OLIVEIRA DA SILVA
II – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE:
TITULAR: PATRICIA ANDRESSA DE OLIVEIRA NOGUEIRA
SUPLENTE: RENATA DE FATIMA DOS SANTOS
TITULAR: NATALIA NAMIE MIZUGUCHI
SUPLENTE: CENIRA PEREIRA DA CUNHA
III – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES DOS TRABALHADORES DA EDUCAÇÃO:
A) REPRESENTANTE DA ESCOLA MUNICIPAL
TITULAR: VERA REMBOLD
SUPLENTE: CAMILA PEREIRA MAGALHÃES
IV – REPRESENTANTES DAS ENTIDADES E GOVERNO, PRESTADORES DE SERVIÇOS 
PRIVADOS, CONVENIADOS OU SEM FINS LUCRATIVOS:
A) REPRESENTANTE DA EMPRESA PRIVADA AMIFEC
TITULAR: RAIANE HOFFMAN
SUPLENTE: ALICE MASSELI DE SÁ
Art. 2º. A diretoria do Conselho Municipal de Saúde de Maria Helena será composta da seguinte 
forma:
PRESIDENTE: PATRÍCIA ANDRESSA DE OLIVEIRA NOGUEIRA
VICE-PRESIDENTE: NATALIA NAMIE MIZUGUCHI
Art. 3º Os serviços prestados pelos conselheiros serão considerados de interesse público relevante 
e não será remunerado, não gerando ônus para o município.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prédio da Prefeitura Municipal de Maria Helena, 25 de abril de 2024.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 173/2024
Data: 25.04.2024
Ementa: cria Fontes de Despesas e abre crédito Especial no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais) por 
operações de crédito e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal 
nº 2.341 de 19.01.2024, bem como no artigo 43, parágrafo 1º, inciso IV da Lei Federal nº 4.320/64, e, considerando 
o memorando online sob nº 007/2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito Especial no valor de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), na forma abaixo 
discriminada:
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 2 - Diretoria de Obras
Ação: 1017 - Construções em Vias e Logradouros Públicos
Funcional: 0015.0451.0044
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
2028 3449051000000000000 - Obras e instalações 625 30.000.000,00
TOTAL 30.000.000,00
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura e execução do crédito Especial aberto pelo artigo 1º, serão constituídos 
por intermédio de recursos de operações de crédito junto à Agencia de Fomento do Paraná S.A.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 25 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 115/2024
REF. CONTRATO Nº 207 / 2023
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua 
João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. Maria Helena 
Bertoco Rodrigues, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
EIRELE - ME , pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.° 27.330.244/0001-99, com sede na Av Governador Parigot de 
Souza, n.°  1977,  Bairro: Zona 07, CEP: 87503410, município de Umuarama/PR, denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo (a) Sr.(ª) 
Venicio Roberto Muniz, portador do CPF sob o n.° 066.003.329-13, e-mail: contabil3@ellittecon.com.br, Telefone: (44) 3624-6817 / 3362-1236.
As partes têm entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Este instrumento tem por objeto contratação de empresa para fornecimento de insumos e materiais médico hospitalares para atender 
as necessidades da secretaria de saúde.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 17/2023, na forma da Lei 
8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer ao contrato 207 / 2023, o valor de R$57.686,53 
(cinquenta e sete mil, seiscentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos) referente a 25%, não ultrapassando o limite legal, conforme 
disposição do parágrafo primeiro do art.65 da Lei n°8.666/93, para dar continuidade nos serviços prestados. Termo aditivo de valor conforme solicitação 
e justificativa constante em memorando 2024001168.
Código Descrição Quantidade Contrato Quantidade  Aditivo  25 % Valor Unitário Valor Total R$
3754 AGULHA DESC 30 X 7 800 200 5,00 1000,00
3756 AGULHA DESC 40 X 12 1000 250 4,60 1150,00
3757 AGULHA RAQUI 25 G 450 112 3,40 380,80
3758 AGULHA NRAQUI 27 G 150 37 3,40 125,80
3772 ATADURA ALGODAO 10 CM 100 25 5,00 125,00
3797 BOLSA COLOSTOMIA CONVEXA 200 50 25,00 1250,00
3798 BOLSA COLOSTOMIA DESC 30MM 2000 500 4,50 2250,00
3799 BOLSA COLOSTOMIA 19 A 64 MM 300 75 85,00 6375,00
3804 CAIXA ORGANIZADORA 20 L 25 6 65,00 390,00
3807 CAIXA ORGANIZADORA 30 L 25 6 74,00 444,00
3815 CAIXA TERMICA 50 L 5 1 348,00 348,00
3832 CAPA PROTETORA VIDEO SANFONADA 150 37 6,00 222,00
3835 CATETER 16 G 20 5 24,00 120,00
3887 CATETER 18 G 30 7 24,00 168,00
3901 CLIP LAPAROSCOPIO LT 200 30 7 300,00 2100,00
3902 CLOREXIDINE SOL 0,5% 70 17 11,60 197,20
4046 COMPRESSA P QUEIMADURA 50 12 2,85 34,20
4047 CUBA INOS 240 ML 30 7 19,00 133,00
4048 CUBA INOS 340 ML 30 7 19,00 133,00
4059 DRENO PENROSE N 4 50 12 3,35 40,20
4060 DRENO PENROSE N 5 50 12 3,35 40,20
4069 EQUIPO BOMBA DE INFUSAO  50 12 28,00 336,00
7707 EQUIPO MICROGOTAS 200 50 1,06 53,00
4119 FILTRO BACTERIANO INFANTIL 20 5 5,40 27,00
4109 FRASCO DE ASPIRADOR 3 L 10 2 165,00 330,00
4102 INDICADOR QUIMICO 180 45 26,00 1170,00
4100 INTRACATH 16 ADULTO 150 37 52,00 1924,00
4094 LARINGOSCOPIO 5 1 440,00 440,00
4040 LENÇOL HOSPITALAR DESC C/ ELASTICO 25000 6250 0,80 5000,00
2388 LIXEIRA DE PLASTICO DE 30 L 30 7 88,00 616,00
4042 LIXEIRA COM  PEDAL 50 L 30 7 130,00 910,00
4043 LIXEIRA HOSP BRANCA 30 L 20 5 245,00 1225,00
4044 LIXEIRA HOSP BRANCA 50 L 15 3 220,00 660,00
4039 MACACAO COM ZIPER 100 25 12,00 300,00
4038 MALETA ORGANIZAÇÃO 20 5 145,00 725,00
4028 NEGATOSCOPIO 15 3 240,00 720,00
4019 OCULOS DE PROTEÇÃO  100 25 1,20 30,00
4015 PAPEL TOALHA 21 X 20 CM 6375 1593 6,00 9558,00
4015 PAPEL TOALHA 21 X 20 CM 2125 531 6,00 3186,00
7711 PAS ELETRODO DESC ADULTO 8 2 450,00 900,00
7712 PAS ELETRODO DESC INTANTIL 5 1 450,00 450,00
4007 PLACA QUADRADA 19/45MM 70 17 142,50 2422,50
3979 SAPATILHA PROPE  40 10 5,90 59,00
3978 SCALP N 19 G 50 12 13,00 156,00
3977 SCALP N 21 G 500 125 13,00 1625,00
3976 SCALP N 23 G 300 75 13,00 975,00
3975 SCALP N 25 G 50 12 13,00 156,00
3974 SCALP N 27 G 10 2 19,20 38,40
3973 SERINGA DESC 1 ML  2000 500 0,16 80,00
3972 SERINGA DESC 3 ML 3000 750 0,12 90,00
3970 SERINGA DESC 10 ML 7000 1750 0,23 402,50
3969 SERINGA DESC 20 ML 5000 1250 0,36 450,00
3968 SERINGA DESC 60 ML 30 7 1,20 8,40
3963 SONDA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N 12 2000 500 0,60 300,00
3951 SONDA ENDO DESC C/ BALAO  8.5 10 2 4,20 8,40
3950 SONDA ENDO DESC C/ BALAO  9.0 10 2 4,19 8,38
3949 SONDA ENDO DESC C/ BALAO  9.5 10 2 3,20 6,40
3948 SONDA ENDO 4.0 5 1 3,20 3,20
3932 SONDA NASOGASTRICA N 12 LONGA 150 37 0,90 33,30
3931 SONDA NASOGASTRICA N 14 CURTA 50 12 0,65 7,80
3929 SONDA NASOGASTRICA N 16 CURTA 50 12 0,70 8,40
3927 SONDA NASOGASTRICA N 18 CURTA 100 25 0,75 18,75
3921 SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL N 10 50 12 9,50 114,00
3919 SONDA RETAL N 12 50 12 0,04 0,48
3910 SONDA URETRAL N 6 100 25 0,54 13,50
3907 SONDA URETRAL N 10 3000 750 0,57 427,50
3899 SONDA URETRAL N 12 3000 750 0,55 412,50
3894 SUPORTE PAPEL TOALHA DE PAREDE 30 7 26,00 182,00
3893 TALA IMOBILIZAÇÃO ARAMADA G 10 2 10,00 20,00
7754 TALA IMOBILIZAÇÃO ARAMADA GG 10 2 14,00 28,00
3891 TALA IMOBILIZAÇÃO ARAMADA M 10 2 7,50 15,00
3889 TALA IMOBILIZAÇÃO ARAMADA P 10 2 6,50 13,00
3888 TALA IMOBILIZAÇÃO ARAMADA PP 10 2 4,50 9,0
3886 TALA FACIL DE PAPELAO PP 30 7 11,00 77,00
3879 TALA METALICA 12 X 180  50 12 4,80 57,60
3878 TALA METALICA 16 X 180 50 12 6,00 72,00
3875 TELA CIRURGICA MARLEX 10 X 10 100 25 26,00 650,00
3873 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL 50 12 6,40 76,80
3869 TESOURA CIRURGICA 15 CM FINA RETA 15 3 22,00 66,00
3867 TESOURA IRIS PONTA FINA CURTA 20 5 18,00 90,00
3861 TUBO LATEX 15 M 5 1 6,42 6,42
3860 TUBO SILICONE 202 70 17 7,00 119,00
3858 PINÇA PORTA AGULHA 14 CM 20 5 24,00 120,00
3857 PINÇA KELLY RETA 14 CM 20 5 25,00 125,00
3849 MASCARA LARINGEA N 4 20 5 20,99 104,95
3848 MASCARA LARINGEA N 5 20 5 20,99 104,95
3846 CAIXA ORGANIZADORA 50 L C/ TAMPA 20 5 136,00 680,00
3843 SACO LIXO CONTAMINADO VERMELHO 50  50 12 23,00 276,00
3830 CLISTER GLICERINADO 500 ML 150 37 16,50 610,50
3817 TERMOMETRO DE AMBIENTE E UMIDADRE 5 1 34,90 34,90
3792 MASCARA TRAQUEO 10 2 33,30 66,60
7693 COLETE MODULAR SOCORRISTA 10 2 335,00 670,00
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação 17 2023, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 207 / 2023.
              Cruzeiro do Oeste, 24 de abril de 2024.
MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELE - ME
Contratada
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE
Cleicy Ferreira De Souza
Secretária Municipal
CONTRATANTE
Testemunhas:   1---------------------------------------
                         2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 

IPU BINACIONAL E CAIXA ECONÔMICA FEDERAL do Programa “ITAIPU M
ENERGIA”, e contrapartida do município de Esperança Nova/PR, conforme projetos, planilhas de serviços, 

–

–

5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Umuarama
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Inquérito Civil nº 0151.23.005351-5

RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 001/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ, por seu
Órgão de Execução signatário, no exercício de suas atribuições constitucionais
junto à 5ª Promotoria de Justiça desta Comarca de Umuarama, com fundamento
no artigo 129, incisos III e IX, da Constituição Federal; artigo 27, parágrafo único,
inciso IV, e artigo 80, da Lei Federal 8.625/93; e no artigo 6º, inciso XX, da Lei
Complementar Federal 75/93:

CONSIDERANDO:

1. Que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e
do patrimônio público, nos termos dos artigos 127, caput, e 129, III, da
Constituição da República de 1988 (CR/88); artigo 114, caput, da Constituição
do Estado do Paraná; artigo 25, IV, “a”, da Lei Federal n.º 8.625/93;

2. Que são princípios norteadores da Administração Pública, dentre
outros, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade e a eficiência,
expressamente elencados no artigo 37, caput, da Constituição Federal, e os
princípios da razoabilidade e economicidade, previstos no artigo 27, caput, da
Constituição do Estado do Paraná;

3. O contido no artigo 127, da Constituição Federal, que dispõe ser
“o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individuais indisponíveis”;

4. Que a seleção dos ocupantes de cargos de provimento em
comissão por critérios de afinidade familiar com detentores de parcela do Poder
Estatal (Magistrados, Membros do Ministério Público, Governadores, Prefeitos,
Secretários, Deputados, Vereadores e Membros de Tribunais ou Conselhos de
Contas1), é incompatível com o conjunto de normas éticas abraçadas pela
sociedade brasileira, as quais estão albergadas pelo princípio constitucional da
moralidade administrativa, sendo a sua prática – comumente denominada
“nepotismo” – não conciliável, por decorrência lógica, com a Constituição
Federal de 1988;
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5. Que a investidura em cargo de provimento em comissão de
pessoas que detenham vínculo de parentesco com os mencionados agentes
políticos pode revelar possível favorecimento, em ofensa aos princípios da
moralidade e da impessoalidade;

6. Que a Súmula Vinculante nº 13, do Supremo Tribunal Federal,
dispõe que “A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, da autoridade
nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão
ou de confiança, ou, ainda, de função gratificada na Administração Pública direta
e indireta, em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos municípios, compreendido o ajuste mediante designações recíprocas,
viola a Constituição Federal”;

7. Que a prática de nepotismo, em tese, pode configurar ato de
improbidade administrativa, na modalidade de ato atentatório aos princípios da
administração pública, nos termos do artigo 11, inciso XI, da Lei nº 8.429/1992,
com redação dada pela Lei nº 14.230/2021;

8. Que, por fim, nos Autos de Inquérito Civil nº
MPPR-0151.23.005351-5, instaurado por esta 5ª Promotoria de Justiça, restou
apurado que o Prefeito do Município de Maria Helena, MARLON RANCER
MARQUES, por meio da Portaria nº 227/2023, nomeou a pessoa de
EDUARDO TOLARI, parente na linha colateral em terceiro grau do Vice-Prefeito
de Maria Helena, JURACI FRANÇOSO, para o cargo em comissão de Diretor do
Departamento de Apoio Administrativo2, fato este que consubstancia flagrante
ato de improbidade administrativa, previsto no artigo 11, inciso XI, da Lei nº
8.429/1992, por violação dos princípios da administração pública da moralidade
e impessoalidade e nepotismo, vedado pela Súmula 13, do STF;

RESOLVE RECOMENDAR,

Ao Prefeito do Município de Maria Helena/PR, MARLON
RANCER MARQUES, ou quem o substituir no cargo, que exonere, no prazo
máximo de 10 (dez) dias, o servidor, EDUARDO TOLARI, do cargo em
comissão de Diretor do Departamento de Apoio Administrativo, revogando a
Portaria nº 227/2023, caso ainda esteja ocupando o referido cargo; bem como
que não mais realize a nomeação de tal servidor, cônjuge, companheiro ou
qualquer outro parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
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grau, do Prefeito, Vice-Prefeito e de seus respectivos Secretários Municipais,
bem como dos Vereadores, para o exercício de cargo em comissão ou função
gratificada no Município de Maria Helena.

Consigna-se, que a presente Recomendação não possui a força
vinculante e a obrigatoriedade própria das decisões judiciais. Contudo, o seu
não atendimento poderá ocasionar a responsabilização do gestor, nos termos da
legislação aplicável.

Requisita-se, ainda, ao Prefeito do Município de Maria Helena/PR,
no prazo de 10 (dez) dias, o envio de resposta a esta 5ª Promotoria de Justiça,
sobre o acatamento desta Recomendação Administrativa, com cópia dos atos
praticados em seu cumprimento, sob pena de não o fazendo, no prazo fixado,
ser considerada como não acolhida, ensejando a adoção das medidas cabíveis.

Com fundamento no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei
Federal 8.625/93, requisita-se também ao Prefeito de Maria Helena/PR, que, no
mesmo prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento da presente, determine
a publicação desta Recomendação Administrativa no Órgão de Imprensa Oficial
do Município, independentemente de seu acolhimento, o que também deverá
ser comprovado, no mesmo prazo acima.

Umuarama-PR, 05 de abril de 2024.

FABIO HIDEKI NAKANISHI
Promotor de Justiça

1. SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 23 ed. SP: Malheiros, 2004. p. 663.

2. Portaria nº 227/2023.
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LEI Nº. 2007/2024 de 15/02/2024

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   13.542.716,14  (treze  milhões  quinhentos  e  quarenta  e  dois  mil  setecentos  e
dezesseis  reais  e  catorze  centavos),  de  acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

80.000,00337 - 3.3.91.97.00.00 01104 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL 
DO RPPS

05.001.12.367.0008.2.201. Subevenção para APAE - FUNDEB
90.000,00338 - 3.3.50.43.00.00 01102 SUBVENÇÕES SOCIAIS

05.003 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
05.003.12.365.0008.1.193. Construção de Pré-Escola Tipo I - Super Creche - TC 202200388-1 FNDE

42.982,59339 - 4.4.90.51.00.00 01103 OBRAS E INSTALAÇÕES
3.955.716,50340 - 4.4.90.51.00.00 31138 OBRAS E INSTALAÇÕES

05.003.12.367.0008.1.211. Aquisição de 01 Micro Ônibus para APAE
450.000,00341 - 4.4.90.52.00.00 31140 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.202. Manutenção do Programa - QUALIFAR-SUS

21.863,46350 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

3.500,00351 - 3.1.90.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
06.002.10.301.0011.2.209. Incentivo Financeiro da APS - Desempenho

54.465,50352 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

06.002.10.301.0011.2.210. Incentivo Financeiro Para Ações Estratégicas
7.876,00353 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
46.404,88354 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.211. Incentivo Financeiro da APS - Capacitação Ponderada

Pág. 1/4139.040,84355 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
94.014,32356 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
87.626,81357 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.216. Informatização da APS

19.920,00358 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.226. Saúde Mental - Portaria GM/MS n° 3.510-2021
44.747,67361 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
7.980,00362 - 3.1.91.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
4.350,00363 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.227. Programa de Qualificação da Atenção Primária á Saúde - APSUS

50.133,34364 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
2.800,00365 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

34.702,46366 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.228. Manutenção e Enfrentamento do COVID-19 - Portaria 377/2022
5.060,40367 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
5.000,00368 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.232. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.458470/2022-00

1.170,77475 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.260. Manutenção Resolução 1466/2023 - Estado
20.417,93444 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
10.000,00445 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.302.0012.1.181. Construção do Pronto Atendimento Municipal - Conv. SESA/FUNSAUDE

106.795,44425 - 4.4.90.51.00.00 01303 OBRAS E INSTALAÇÕES

06.002.10.302.0012.2.041. Manutenção do PAM - Pronto Atendimento Municipal
24.000,00437 - 3.3.90.48.00.00 01303 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS 

FÍSICAS
06.002.10.302.0012.2.250. Incentivo Financeiro Resolução SESA n° 870/2021

2.168,65379 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.302.0012.2.258. Manutenção Saúde Mental - Portaria GM/MS 639/2022 - Federal
42.500,00438 - 3.1.90.11.00.00 1494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL
5.500,00439 - 3.1.91.13.00.00 1494 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

96.000,00440 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.304.0013.1.218. Aquisição de 01 Veículo 0 KM - Resolução 1432/23 - Estado
130.000,00453 - 4.4.90.52.00.00 1518 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.304.0013.2.219. Manutenção do ProVigiA-PR - Resolução Sesa n° 1.103/2021
26.416,56383 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO
31.021,37384 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
36.045,46385 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.304.0013.2.259. Manutenção do PROVIGIA - Resolução 1519/23 - Estado

Pág. 2/4
26.972,42441 - 3.3.90.30.00.00 1494 MATERIAL DE CONSUMO

4.000,00442 - 3.3.90.36.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
49.494,00443 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
07 SECRETARIA DE URBANISMO
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.001.15.451.0006.1.188. Revitalização de Avenidas do Município - Convênio

21.997,00389 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES
578.003,00390 - 4.4.90.51.00.00 31846 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0006.1.206. Revitalização da Avenida
500.000,00391 - 4.4.90.51.00.00 31859 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0006.1.208. Construção de Capela Mortuária - CV 479/2023
440.000,00396 - 4.4.90.51.00.00 31865 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0007.1.209. Implantação de Iluminação Pública - CV 511/2023
278.971,32412 - 4.4.90.51.00.00 31866 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.451.0007.1.210. Execução de Obras de Pavimentação Asfáltica - CV 510/2023
5.000.000,00393 - 4.4.90.51.00.00 31864 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.001.15.452.0006.1.183. Sinalização Viária Urbana
230.000,00398 - 4.4.90.51.00.00 31843 OBRAS E INSTALAÇÕES

07.002 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
07.002.26.782.0006.2.236. Manutenção do Departamento de Serviços Rodoviários

35.000,00403 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

5.000,00404 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
12.000,00405 - 3.1.91.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS
48.829,23406 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO
10.000,00407 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
30.000,00408 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
08.001 DIVISÃO DE AGRICULTURA
08.001.18.542.0014.1.207. Aquisição de Mata da Moresca

170.000,00409 - 4.4.90.61.00.00 01000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS

08.001.20.606.0014.1.187. Aquisição de Trator Agrícola - Convênio
238.750,00411 - 4.4.90.52.00.00 31845 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

08.001.20.606.0014.2.048. Manutenção das Atividades da agricultura
48,87452 - 3.3.40.93.00.00 31844 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.244.0015.1.217. Aquisição de Equipamentos SIGTV Investimento GND4 - Portaria 886

75.000,00448 - 4.4.90.52.00.00 31870 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.243.0015.2.244. Incentivo á Primeira Infância

300,35431 - 3.3.90.30.00.00 31854 MATERIAL DE CONSUMO

10.002.08.243.0015.2.261. Apoio a Criança e Adolescente - Produtos de Higiene Íntima
8.129,00449 - 3.3.90.30.00.00 31871 MATERIAL DE CONSUMO

Total Suplementação: 13.542.716,14
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   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos  o  
provável   Excesso  de  Arrecadação  verificado  na(s)  receita(s)  a  seguir,  de  acordo  com  o  Artigo 
43,  §  1º,  Inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64:

48,87Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS

300,35Receita: 1.3.2.1.01.01.02.000REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCÁRIOS VINCULADOS

333.997,00Receita: 1.7.1.1.51.11.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTA MENSAL - PRINCIPAL

122.982,59Receita: 1.7.1.1.51.21.00.000COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 
COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL

869.137,72Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE  ATENÇÃO P

8.129,00Receita: 1.7.1.6.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL

130.795,44Receita: 1.7.2.1.50.01.00.000COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL

110.884,35Receita: 1.7.2.3.50.01.01.000Transferências de Recursos do SUS - Estado - Atenção Básica

90.000,00Receita: 1.7.5.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZA

75.000,00Receita: 2.4.1.3.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL  FNAS - PRINCIPAL

3.955.716,50Receita: 2.4.1.4.51.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

500.000,00Receita: 2.4.1.9.99.01.03.000TRANSFERENCIA DE RECURSOS DE EMENDA 
PARLAMENTAR-NISHIMORI

130.000,00Receita: 2.4.2.1.50.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE  
SUS - PRINCIPAL

450.000,00Receita: 2.4.2.2.51.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL

578.003,00Receita: 2.4.2.2.54.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRI

5.000.000,00Receita: 2.4.2.2.54.01.00.000TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A 
PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRI

230.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.01.000Convênio Estado/Sinalização Viária e Urbana

238.750,00Receita: 2.4.2.2.99.01.02.000AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA

440.000,00Receita: 2.4.2.2.99.01.04.000CONSTRUÇÃO CAPELA MORTUÁRIO - CV 479/2023

278.971,32Receita: 2.4.2.2.99.01.05.000INSTALAÇÃO DE LED - CV 511/2023

13.542.716,14Total da Receita:

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  15/02/2024.
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LEI Nº. 2003/2024 de 19/01/2024 

 

 
Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 

no valor de R$ 224.486,33 (duzentos e vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta e seis reais 
e trinta e três centavos), de acordo com as seguintes classificações orçamentárias: 

 
 
 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.006 DIVISÃO DE CULTURA 
05.006.13.392.0009.2.257. Apoio Cultural - Lei Paulo Gustavo n° 195/2022 

331 - 3.3.90.39.00.00  33861 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

332 - 3.3.90.39.00.00  33862 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

07 SECRETARIA DE URBANISMO 
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

 
 
 

 
52.950,05 

 
21.449,35 

07.001.15.451.0007.1.213. Construção da 2° Etapa da Praça Padre Hervé Marie Saliou (ILUMINAÇÃO) 
333 - 4.4.90.51.00.00  03507 OBRAS E INSTALAÇÕES 150.086,93 

Total Suplementação: 224.486,33 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

Fonte(s): 
3507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 14 507 150.086,93 

33861 Lei Paulo Gustavo (AUD) - Cultura 861 52.950,05 
33862 Lei Paulo Gustavo (OUTROS) - Cultura 862 21.449,35 

 Total: 224.486,33 
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Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em 19/01/2024. 

 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito 

 

 
LEI Nº. 2004/2024 de 19/01/2024 

 

 
Autoriza a abertura de "Crédito Adicional Especial" e dá 
outras providências. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado 
do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

 
Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Especial, 

no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), de acordo com as seguintes 
classificações orçamentárias: 

 
 
 

Suplementação 
06 SECRETARIA DE SAUDE 
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.002.10.301.0011.2.253. Complementação Piso Profissionais de Enfermagem 

334 - 3.1.90.11.00.00 1064 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

335 - 3.3.90.39.00.00 1064 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 
 
 

 
84.000,00 

 
156.000,00 

Total Suplementação: 240.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO P 

Total da Receita: 

240.000,00 

240.000,00 

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em 19/01/2024. 

 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito 
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RESOLUÇÃO Nº 020/2024

PRORROGA O PRAZO DE CONTRATO TEMPORÁRIO
DE TRABALHO DE MARIA LUIZA DOS SANTOS, PARA
O  EMPREGO  PUBLICO  DE  FARMACÊUTICO  20
HORAS,  EM  VIRTUDE  DA  HABILITAÇÃO  EM
PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  –  PSS
ATRAVÉS  DO  EDITAL Nº  001/2023  E  PRORROGADO
ATRAVÉS DA RESOLUÇÃO Nº 013/2024.

O COORDENADOR DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL

DE SAÚDE – CISA/AMERIOS-12ª R.S., no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o  resultado  do  Processo  Seletivo

simplificado - PSS realizado pelo CISA, homologado em 27 de março de 2023, fornecido pela

Comissão Especial, através do Edital Nº 004/2023 e prorrogado através da Resolução nº 013/2024

de 26 de março de 2024 e publicado em 02 de abril de 2024.

RESOLVE:

I – Prorrogar o contrato de trabalho por tempo determinado de

MARIA  LUIZA  DOS  SANTOS,  portadora  do  RG.  n.º  7.068.464-0  SSP/PR  e  do  CPF

931.845.819-34,  no Emprego Público  de  Farmacêutico 20 horas,  em virtude  da habilitação em

Processo Seletivo simplificado - PSS, a partir de 23/04/2024.

II – Esta resolução entra em vigor nesta data.

Umuarama-PR, 25 de abril de 2024.

NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
DECRETO N.º 026, DE 24 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: “Procede à atualização monetária da base de cálculo de 
tributos municipais.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e 
em conformidade com a Lei 346/1997 (Código Tributário do Município);
� Considerando, a necessidade de se manter atualizada a base de 
cálculo de tributos municipais;
� Considerando, não se tratar de reavaliação/majoração de tributos, 
mas tão somente de sua atualização monetária; considerando ser 
entendimento pacífico na doutrina e na jurisprudência a possibilidade de 
atualização monetária da base de cálculo de tributos através de Decreto;
� Considerando, que a inflação medida pelo INPC no período de 
janeiro a dezembro de 2023 foi de 3,71%,
DECRETA:
Art. 1º - Fica procedida à atualização monetária da base de cálculo de 
valor para cobrança de impostos e taxas para  o exercício de 2024.
Parágrafo único – A atualização monetária a que se refere o caput 
deste artigo será no percentual de 3,71%, (Três virgula setenta e um 
centésimos), correspondente ao INPC acumulado no período de janeiro 
a dezembro de 2023.
Art. 2º - O percentual de 3,71%, (Três virgula setenta e um centésimos), 
correspondente ao INPC acumulado no período de janeiro a dezembro 
de 2023, serão incorporados no valor do IPTU 2024, com vencimentos 
nas respectivas datas conforme segue:
� 1º parcela com vencimento para 02/08/2024 – com desconto de 
25% (vinte cinco por cento), para pagamento em parcela única;
� 2º parcela com vencimento para 02/09/2024;
� 3º parcela com vencimento para 02/10/2024;
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se o Decreto nº 013/2024.
Francisco Alves, em 24 de abril de 2024, 202º da Independência e 135º 
da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
Lei nº 863/2024
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar o repasse financeiro 
à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Ivaté, e dá outras 
Providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Ivaté autorizado a efetuar repasse 
financeiro à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Ivaté, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.688.284/0001-62, com sede 
na Av. São Paulo, nº 1.961 – Centro, no município de Ivaté, Estado do Paraná.
§ 1º O valor a ser repassado será de R$ 112.004,00 (cento e doze mil e quatro reais), 
e o repasse será feito em uma única parcela.
§ 2º O valor a ser repassado será utilizado como custeio dos Serviços de Proteção 
Social Especial de Média Complexidade, e deverá obedecer ao disposto na Lei 
Federal nº 13.019/2014.
Art. 2º As despesas que porventura surgirem com a execução da presente Lei ficarão 
sob o encargo da entidade beneficiária (APAE).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 24 dias do mês de abril do ano de 2024.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2.545 DE 25 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.131 de 19 de dezembro de 2023 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor de R$ 408.506,57 (quatrocentos e oito mil,  quinhentos e seis reais e 
cinquenta e sete centavos), por superávit financeiro, destinado ao reforço da  seguinte  Dotação 
Orçamentárias.
Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000.SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03.004.00.000.0000.0.000.DIVISÃO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
03.004.04.129.0003.2.012.MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE CADASTRO, TRIBUTAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO
979-3.3.90.39.00.0003000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOAJURÍDICA408.506,57
Total Suplementação:408.506,57
 Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º, serão utilizados 
recursos proveniente do e superávit financeiro apurado em 31/12/2023:
Superávit financeiro
Total Sup. Financeiro:                          407.506,57
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 25 dias do mês de abril de 2024.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

 
 

 1 

PUbLIcAÇÃO DE RESULTADO 
 
O Agente de Contratação, designada através da Portaria nº 073/2023, de 2    4  de fevereiro de 

2023, com base na Lei Federal 14.133/2021 e legislação complementar, torna público              Resultado do 
processo de Dispensa de Licitação. 

 
MODALIDADE: PROcESSO DE DISPENSA Nº 001/2024 

 
ObJETO: Aquisição de equipamentos do tipo microfone, para uso em reuniões, sessões e demais 
eventos da câmara Municipal, conforme termo de referência. 
 
 

Empresa: SUSANA bARbOZA - W A AUDIO SYSTEM 
cNPJ: 24.735.033/0001-48 
ITEM DEScRIÇÃO DO bEM QTD. UNID. VALOR 

UNT 
VALOT 
TOTAL 

 
1 

Microfones de mesa - Tipo de capsula: Condensador de 
eletreto; - Polaridade: Cardióide; - Impedância de saída: 2k 
Ohms; - Frequencia de resposta: 40Hz - 16kHz;- 
Sensibilidade: -42dB, ±2dB;- Distância de captação: 20 a 
80cm;- Indicador luminoso de operação ao redor da 
cápsula;- Haste flexível (40 cm);- Botão Mute;- Cor: Preto;- 
Marca: Fabricado pela Yoga, importado pela CSR- 
Alimentação: DC 9V (Pilha / Bateria 9V);- Temperatura de 
operação: -10 a 55ºC. 

 
09 

 
09 

 
415,00 

 
3.735,00 

TOTAL :   3.735,00 
APRESENTAÇÃO DE DOcUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 

ACORDO com o disposto em Edital, bem como no Termo de Referência, SENDO DECLARADA 
VENCEDORA. 

 
 

Empresa: T M T INSTRUMENTOS MUSIcAIS LTDA 
cNPJ: 08.666.165/0001-09 
ITEM DEScRIÇÃO DO bEM QTD. UNID. VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

 
2 

Microfone sem fio: Faixa de Frequência: 615 MHz a 665 
MHz; Largura de Frequência: 2×32; Modo de Modulação: 
FM; Deslocamento de Frequência Máxima: +/- 45 KHz; 
Resposta de Frequência: 50 Hz a 15 KHZ  

01 01 869,00 869,00 

TOTAL :   869,00 
APRESENTAÇÃO DE DOcUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 

ACORDO com o disposto em Edital, bem como no Termo de Referência, SENDO DECLARADA 
VENCEDORA. 

 
 
Maria Helena, 25 de abril de 2024 
 
 
 

Jhenniffer Mariane Romig Aparecido de Souza 
Agente de contratação Presidente da câmara Municipal 

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA 
Avenida Paraná, 1690 - Fone (44) 3662.1212 - CEP 87480-000 Maria Helena, 

Paraná – CNPJ nº 75.540.487/0001-06 
e-mail: camaramunimh@hotmail.com 

 
    

 
 

DEcLARA LIcITAÇÃO DESERTA. 
 
 
 

Ref. Licitação sob a modalidade DISPENSA N.º 002/2024, tendo 
como objeto a Contratação de pessoa jurídica para serviço de REFORMA dos 
banheiros da câmara Municipal, por empreitada a preço global, com material e 
mão de obra, conforme disposto em planilha de serviços e insumos diversos, bem 
como planilha orçamentária, de acordo como termo de referência, base legal 
artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/21, sendo o valor global da contratação de R$ 
55.884,00 (cinquenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro reais), com data de 
recebimento de propostas bem com documentação previstas para o dia 04 de abril 
de 2024, às 17 (dezessete) horas, conforme Edital.  

Dada a abertura do certame no dia e horário indicado no edital, 
constatou-se a ausência de PROPOSTAS CADASTRADAS NO EMAIL, logo 
deixou de ser realizada por motivo de não comparecimento de nenhum 
interessado. 

 
Tendo em vista informação, subscrita pela Agente de Contratação, 

em ata, dando conta da ausência de interessados, fica declarada DESERTA a 
presente licitação, para os devidos fins. 

 
Maria Helena - PR, 22 de abril de 2024. 

 
 
 

 
APAREcIDO DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal 
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Decreto nº 6/2024 de 19/01/2024 
Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Específica nº 2003/2024 de 19/01/2024. 

 
 

Decreta: 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 224.486,33 (duzentos e vinte e quatro mil quatrocentos e oitenta 
e seis reais e trinta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.006 DIVISÃO DE CULTURA 
05.006.13.392.0009.2.257. Apoio Cultural - Lei Paulo Gustavo n° 195/2022 

331 - 3.3.90.39.00.00  33861 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

332 - 3.3.90.39.00.00  33862 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

07 SECRETARIA DE URBANISMO 
07.001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

 
 
 

 
52.950,05 

 
21.449,35 

07.001.15.451.0007.1.213. Construção da 2° Etapa da Praça Padre Hervé Marie Saliou (ILUMINAÇÃO) 
333 - 4.4.90.51.00.00  03507 OBRAS E INSTALAÇÕES 150.086,93 

Total Suplementação: 224.486,33 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64: 

Fonte(s): 
3507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, 507 150.086,93 

33861 Lei Paulo Gustavo (AUD) - Cultura 861 52.950,05 
33862 Lei Paulo Gustavo (OUTROS) - Cultura 862 21.449,35 

 Total: 224.486,33 
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em 19/01/2024. 
 
 
 

MARLON RANCER MARQUES 
Prefeito 

 

 
Decreto nº 7/2024 de 19/01/2024 
Ementa: Abre Crédito Especial e da outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei Específica nº 2004/2024 de 19/01/2024. 

 
 

Decreta: 

 
Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Especial, no Orçamento Geral do 

Município, no valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

 

Suplementação 
06 SECRETARIA DE SAUDE 
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
06.002.10.301.0011.2.253. Complementação Piso Profissionais de Enfermagem 

334 - 3.1.90.11.00.00 1064 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

335 - 3.3.90.39.00.00 1064 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

 
 
 

 
84.000,00 

 
156.000,00 

Total Suplementação: 240.000,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
provável Excesso de Arrecadação verificado na(s) receita(s) a seguir, de acordo com o Artigo 43, 
§ 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64: 

Receita: 1.7.1.3.50.11.00.000 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE ATENÇÃO P 

Total da Receita: 

240.000,00 

240.000,00 

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em 19/01/2024. 
 
 

 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Pág. 1/1 
MUNICIPIO DE FRANCISCO ALVES 

Exercício:  2024 

 
Pág. 1/1 

Estado do Paraná                CNPJ 77.356.665/0001-67 

Decreto nº 25/2024 de 23/04/2024 

  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), destinado  
ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras  
providências. 
 
A Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei Orçamentária nº 1217/2023 de  
14/12/2023. 
 Decreta
: 

SUPLEMENTAÇÃO 
07 SECRET.MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 

DEPTO RODOV.DE PATRULHA MECANIZADA 07.001 
07.001.26.782.0016.1.001 Readeq. e Cascalhamento Estradas Vicinais 

 429 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 000 
07.001.26.782.0016.2.032 Manutenção Serviços Rodoviários 

 430 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  300.000,00 000 
 431 - 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  

JURÍDICA 
 100.000,00 000 

DEPARTAMENTO DE SERV.URBANOS 07.003 
07.003.15.452.0009.2.035 Manutenção Atividades do Serviços Urbanos 

 432 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  200.000,00 000 
 433 - 3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  100.000,00 000 

 900.000,00 Total..........: 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos    
Superávit Financeiro, verificado a seguir, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei  
Federal nº 4.320/64: 

Superavit Financeiro nas Fonte: 
 3000 Recursos Ordinários (Livres) 000  900.000,00 

 900.000,00 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
 

MILENA SILVA ROSA 
Prefeita Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 23 de abril de 2024. 

 
 

 

  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

Processo Licitatório/ Edital nº 001/2024 – Dispensa de Licitação nº 001/2024. 
 

Em conformidade com o artigo 71, inciso IV, da Lei Federal n. 14.133/2021, e 
considerando todos os documentos constantes dos autos, ADJUDIcO E HOMOLOGO a Dispensa 
de Licitação n. 001/2024, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei Federal N° 14.133/2021 PARA 
Contratação das empresas abaixo descritas, conforme itens constantes na tabela abaixo: 

 
Empresa: SUSANA bARbOZA - W A AUDIO SYSTEM 
cNPJ: 24.735.033/0001-48 
Endereço: Rua Marginal Altamir balan, 641, bairro parque Industrial, Sala 01, na cidade de São Jorge 
do Patrocinio-PR. 
ITEM DEScRIÇÃO DO bEM QTD. UNID. VALOR 

UNT 
VALOT 
TOTAL 

 
1 

Microfones de mesa - Tipo de capsula: Condensador de 
eletreto; - Polaridade: Cardióide; - Impedância de saída: 2k 
Ohms; - Frequencia de resposta: 40Hz - 16kHz;- 
Sensibilidade: -42dB, ±2dB;- Distância de captação: 20 a 
80cm;- Indicador luminoso de operação ao redor da 
cápsula;- Haste flexível (40 cm);- Botão Mute;- Cor: Preto;- 
Marca: Fabricado pela Yoga, importado pela CSR- 
Alimentação: DC 9V (Pilha / Bateria 9V);- Temperatura de 
operação: -10 a 55ºC. 

 
09 

 
09 

 
415,00 

 
3.735,00 

TOTAL :   3.735,00 
APRESENTAÇÃO DE DOcUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 

ACORDO com o disposto em Edital, bem como no Termo de Referência, SENDO DECLARADA 
HOMOLOGADA PARA O ITEM 01 

 
Empresa: T M T INSTRUMENTOS MUSIcAIS LTDA 
cNPJ: 08.666.165/0001-09 
Endereço: Avenida Manoel Mendes de camargo, 1225, sala b, centro, na cidade de campo Mourão-
PR 
ITEM DEScRIÇÃO DO bEM QTD. UNID. VALOR 

UNT 
VALOR 
TOTAL 

 
2 

Microfone sem fio: Faixa de Frequência: 615 MHz a 665 
MHz; Largura de Frequência: 2×32; Modo de Modulação: 
FM; Deslocamento de Frequência Máxima: +/- 45 KHz; 
Resposta de Frequência: 50 Hz a 15 KHZ  

01 01 869,00 869,00 

TOTAL :   4.604,00 
APRESENTAÇÃO DE DOcUMENTAÇÃO: a empresa encaminhou toda a documentação solicitada em 

ACORDO com o disposto em Edital, bem como no Termo de Referência, SENDO DECLARADA 
HOMOLOGADA PARA O ITEM 02 

 
O valor máximo da aquisição é de  de R$ 6.694,00 (seis mil e seiscentos e noventa 

e quatro reais), base legal artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 
A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições 

estabelecidas no contrato, ou outro documento que poderá substitui-lo, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, art. 95, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos estipulados no 
termo de referencia. 

 
 

 
FUNDAMENTO PARA DISPENSA DE LIcITAÇÃO – Conforme constam as 

informações contidas no DFD da Câmara Municipal, bem como no termo de referência anexo ao 
processo, e parecer jurídico também acostado aos autos, a contratação direta está amparada no 
artigo 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021, tendo sido precedida de divulgação, conforme manda a 
legislação. 

 
HOMOLOGO a contratação por dispensa de licitação com a melhor qualidade e 

menor desembolso possível, nos termos do que dispõem os princípios que regem a Administração 
Pública, com base nas razões expostas no presente processo. 
 

Maria Helena - PR, 25 de abril de 2024. 
 
 
 
 

APAREcIDO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2024
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO 
DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 1.208/2023
CONTRATANTE:  Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, 
neste ato representado por seu atual Prefeito, MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita 
no CPF sob nº 113.676.509-33, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO:  JESSICA MARAQNGONI PEREIRA, brasileira, maior, inscrita (o) no CPF/MF Nº 
074.578.749-50, portador (a)  Cédula Identidade – RG. Nº 9.150.801-0, residente e domiciliado no 
município de Francisco Alves - Estado do Paraná - sito a Rua Euridice Bital, 36.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação da pessoa 
física por prazo determinado para realizar prestação de serviços de Auxiliar de Limpeza e Ordem 
Pública, em atendimento a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, 
realizado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, com carga horária de 40 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente Contrato dar-se-á 
sob a forma de execução direta por prazo determinado, observando-se rigidamente os termos, as 
condições e atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2024 e legislação 
pertinente, em especial a Lei Municipal 1.208/2023.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços, A CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADO mensalmente a importância supra de  R$- 1.412,00 (Hum mil 
quatrocentos e doze reais.
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que superem a jornada de trabalho de 
40 (quarenta) horas semanais, as mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo 
com as Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado o valor correspondente a 
título de contribuição previdenciária (RGPS-Regime Geral da Previdência Social), bem como o 
valor correspondente a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre 
cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 01 (um) ano, a contar 
a partir da assinatura do presente contrato podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo 
com o interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, nos 
termos da Lei Municipal 1.208/2024 e de conformidade com o plano de plano apresentado pela 
Secretaria Municipal de Ação Social.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, por solicitação da CONTRATANTE, fundamentada em razões concretas, devendo 
ser formulado no mínimo com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta 
cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito até o 5º dia 
útil do mês referente ao serviço prestado, por meio de credito em conta Bancaria especificamente 
em  nome do  contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido no presente Contrato não 
será reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos da 
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela Administração Municipal em relação 
ao plano de trabalho a ser executado.
c) -laborar com assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, lealdade e respeito as instituições 
constitucionais e administrativas que servir, observar a normas legais e regulamentares, observar 
as ordens superiores, exceto quando manifestadamente ilegais.
d) – Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de que tiver ciência.
e) – Zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado.
f) – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que tenha 
conhecimento em razão da função.
g) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme que for destinado.
h) – proceder na vida pública e privada de forma a dignificar sempre a função pública.
i) – submeter-se a pericia médica que for determinada pela autoridade competente.
j) – Comparecer a repartição às horas de trabalho ordinário e as de extraordinário, quando 
convocado, executando os serviços que lhe competirem.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, 
por quaisquer das partes, devendo para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua 
decisão com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, bem como as proibições e infrações 
previstas na Legislação Municipal pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege 
o presente contrato, dentre outras aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido cargo na estrutura 
administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá ser imediata, sem prévia 
comunicação mediante a necessidade da Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e 
requerimentos entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERTINENTE: Acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e  pela Lei 
Municipal n.º 1.208/2024, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e ainda nos termos do inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos, as disposições e preceitos  de direito público, bem como no Edital nº 001/2023 – 
Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 
Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.208/2023 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como 
no Edital nº 001/2024 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-Pr., para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 15 de Abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
JESSICA MARAQNGONI PEREIRA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
MARCELO VAZ GIRALDELI
CPF: 026.809.099-84
GERALDO TEODORO
CPF: 570.211.209-15

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 201/2024
Data: 25.04.2024
Ementa: nomeia os membros da CIPA-M, no âmbito da Administração Pública Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 
e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica de 
Guaíra, e,
Considerando a NR 05 que estabelece os parâmetros e os requisitos da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
- CIPA tendo por objetivo a prevenção de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho, de modo a tornar compatível 
permanentemente o trabalho com a preservação da vida e promoção da saúde do trabalhador;
Considerando o Decreto nº 196/2006 que dispõe sobre a constituição da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes 
- CIPA, no âmbito da administração direta, das autarquias e das fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público 
e dá providências correlatas;
Considerando o resultado das eleições para escolha dos membros da CIPA;
Considerando o memorando online sob o nº 3.783/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados a partir de 15 de abril de 2024, os membros titulares e suplentes da Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes – CIPA-M, conforme segue:
I – Membros Eleitos Representantes dos Servidores Municipais
Titulares Suplentes
Diane Paludo Cleusa Maria Mousquer Garcia
Lucinéia Marques de Oliveira Rangel de Lima Najla de Cassia Ribeiro Vicenti
Jair Luiz dos Santos Evanildo Nascimento Vieira
Eliza Regina da Silva Carolina Ferreira de Oliveira
Lucia Aparecida de Souza
II – Membros indicados pelo Poder Executivo Municipal
Titulares Suplentes
Roberto Carlos de Lima Ivanio Worms
Claudia Martins de Oliveira Manoel Jose dos Santos
Jean Radames Nascimento Nassif Diane Kelly Silmann de Castro Lima
Maycon Douglas de Lima Bruna Alexandra de Novais Barreto
Edina Diniz Meira -
Parágrafo único. O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de 02 (dois) anos, permitida uma reeleição.
Art. 2º A CIPA-M terá reuniões ordinárias mensais, de acordo com calendário preestabelecido.
Art. 3º O desempenho das atribuições dos membros da CIPA é considerado serviço público relevante e não será 
remunerado.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 15 de abril de 2024.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 174/2024
Data: 25.04.2024
Ementa: abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 308.000,00 (trezentos e oito mil reais), anula dotação 
orçamentária de igual valor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos artigos 5º, 
da Lei Orçamentaria Anual nº 2.323 de 07/12/2023, bem como no artigo 43, inciso I da Lei Federal nº 4.320/64, e, 
considerando o memorando sob o nº 007/2024,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 308.000,00 (trezentos e oito mil reais), na forma 
abaixo discriminada:
Órgão: 5 -  Secretaria Municipal de Planejamento
Unidade: 1 - Diretoria de Planejamento
Ação: 2017 - Manutenção das Atividades do Planejamento
Funcional: 0004.0127.0013
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
190 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 10.000,00
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 2035 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%
Funcional: 0012.0361.0023
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
495 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 102 70.000,00
Ação: 2091 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - Outros Recursos
Funcional: 0012.0122.0058
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
450 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 103 8.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
822 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 303 200.000,00
Ação: 2059 - Manutenção das Atividades da Vigilância Sanitária
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1074 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 10.000,00
Ação: 2060 - Manutenção das Atividades do Serviço de Vigilância Ambiental e Controle de Zoonoses
Funcional: 0010.0304.0033
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1119 3319016000000000000 - Outras despesas variáveis - pessoal civil 0 10.000,00
TOTAL 308.000,00
Art. 2° Os recursos necessários à execução do contido no Art. 1° deste decreto decorrerão da anulação orçamentária, a saber:
Órgão: 8 -  Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 1 - Diretoria de Educação
Ação: 1010 - Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Eqptos p/ Educação Infantil
Funcional: 0012.0365.0025
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
541 3449051000000000000 - Obras e instalações 102 70.000,00
Ação: 2091 - Manutenção das Atividades Administrativas da Secretaria de Educação - Outros Recursos
Funcional: 0012.0122.0058
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
467 3339039000000000000 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 103 8.000,00
Órgão: 9 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 1 - Fundo Municipal de Saúde
Ação: 2049 - Manutenção das Atividades de Atenção Primaria
Funcional: 0010.0301.0030
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
810 3319011000000000000 - Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 303 200.000,00
Órgão: 11 - Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente
Unidade: 5 - Diretoria de Meio Ambiente
Ação: 2078 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal do Meio Ambiente
Funcional: 0018.0541.0046
Ref. Modalidade de Aplicação   Vínculo Valor R$
1672 3449061000000000000 - Aquisição de imóveis 0 30.000,00
TOTAL 308.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 176/2024
Data: 25.04.2024
Ementa: substitui membro do Conselho de Alimentação Escolar – CAE, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, e consoante os dispositivos do Decreto Municipal nº 215/2022 de 07.07.2022 
e  considerando o memorando sob o nº 180/2013,
DECRETA:
Art. 1º Substitui o Membro Titular Evânia Laureni Polga – CPF nº XXX.932.XXX-96 por Geovana de Freitas Volpe 
-  CPF XXX.206.XXX-09, referente representantes de Pais e Alunos no Conselho de Alimentação Escolar – CAE, nos 
termos do Decreto nº 215/2022 de 07.07.2022, permanecendo inalteradas as demais disposições do referido Decreto.
Parágrafo único. O exercício do mandato de Conselheiro do CAE, será considerado serviço público relevante e não 
será remunerado.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
ERRATA Nº 009/2024
Registrado no memorando online sob o nº 020/2023
Na Portaria nº 166/2024 de 08 de abril de 2024, concernente Férias do Servidor Público Municipal, conforme 
especifica, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 09.04.2024 - Edição nº 2.998 e no 
Jornal Umuarama Ilustrado – Edição nº 12.991 de 09.04.2024 – página B 6 – caderno de publicações legais,
ONDE CONSTA:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Pietran Sergio Darolt 29898-03 2022/2023 22/04/2024 a 11/05/2024
LEIA-SE:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Pietran Sergio Darolt 29898-03 2022/2023 29/04/2024 a 18/05/2024
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA Licitado 
(Edital)

Proposta 
(Vencedora)

Valor Total      
Por Item 

(HOMOLOGAR)
852,00R$            

1.152,60R$         

1.820,00R$         

1.944,60R$         

165,40R$            

205,68R$            

276,60R$            

368,76R$            

148,92R$            

685,60R$            

262,44R$            

192,40R$            

8.075,00R$         

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA Licitado 
(Edital)

Proposta 
(Vencedora)

Valor Total      
Por Item 

(HOMOLOGAR)
6.260,00R$         

6.260,00R$         

6.260,00R$         

1.878,00R$         

1.071,60R$         

1.609,60R$         

1.788,80R$         

1.073,20R$         

4.382,00R$         

1.252,00R$         

2.164,80R$         

34.000,00R$      

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA Licitado 
(Edital)

Proposta 
(Vencedora)

Valor Total      
Por Item 

(HOMOLOGAR)
18.843,00R$      

9.423,00R$         

9.423,00R$         

Preço unitário por Item

VEICULOS - KOMBI ESCOLAR

FIRMA VENCEDORA: TREVISAN COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - CNPJ: 07.876.869/0001-43

VALOR TOTAL DO LOTE

VALOR TOTAL DO LOTE

FIRMA VENCEDORA: JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-77

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Presencial 
15/2024, cujo objeto é: Registro de Preços destinado a contratação de empresas especializadas na prestação de serviços de 

borracharia, conforme termo de referência e elementos instrutores do edital.

FIRMA VENCEDORA: TREVISAN COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - CNPJ: 07.876.869/0001-43

Preço unitário por Item

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 - CEP: 87.470-000 - FONE/FAX: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

LOTE II

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Preço unitário por ItemLOTE I

VEICULOS - ONIBUS ESCOLAR

VEICULOS - CAMINHÃO 

LOTE III

1.076,80R$         

1.615,20R$         

6.281,80R$         

7.537,60R$         

624,40R$            

8.076,00R$         

1.615,20R$         

2.964,00R$         

67.480,00R$      

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA Licitado 
(Edital)

Proposta 
(Vencedora)

Valor Total      
Por Item 

(HOMOLOGAR)
53.916,00R$      

13.479,60R$      

11.233,00R$      

1.798,80R$         

1.437,60R$         

1.976,80R$         

8.177,40R$         

2.336,40R$         

8.986,00R$         

3.594,40R$         

2.964,00R$         

109.900,00R$    

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA Licitado 
(Edital)

Proposta 
(Vencedora)

Valor Total      
Por Item 

(HOMOLOGAR)
10.783,20R$      

11.230,00R$      

11.230,00R$      

2.695,20R$         

718,80R$            

898,40R$            

1.617,20R$         

2.515,60R$         

4.492,00R$         

3.593,60R$         

1.976,00R$         

51.750,00R$      

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA Licitado 
(Edital)

Proposta 
(Vencedora)

Valor Total      
Por Item 

(HOMOLOGAR)
3.584,00R$         

2.688,00R$         

1.881,60R$         

1.881,60R$         

358,40R$            

FIRMA VENCEDORA: TREVISAN COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - CNPJ: 07.876.869/0001-43

FIRMA VENCEDORA: JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-77

FIRMA VENCEDORA: JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-77

LOTE VI Preço unitário por Item

Preço unitário por Item

Preço unitário por Item

VALOR TOTAL DO LOTE

VALOR TOTAL DO LOTE

VALOR TOTAL DO LOTE

MÁQUINAS PESADAS

LOTE V

LOTE IV

TRATORES AGRÍCOLAS

VEÍCULOS - CARROS BAIXOS 

358,40R$            

1.075,20R$         

1.254,40R$         

537,60R$            

1.792,00R$         

716,80R$            

1.972,00R$         

18.100,00R$      

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA Licitado 
(Edital)

Proposta 
(Vencedora)

Valor Total      
Por Item 

(HOMOLOGAR)
 R$         3.767,40 

 R$         2.152,80 

 R$         5.383,20 

 R$         6.280,40 

 R$            214,20 

 R$            538,20 

 R$         1.884,00 

 R$            717,60 

 R$         1.435,20 

 R$         2.152,80 

 R$            538,20 

 R$            986,00 

26.050,00R$      

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA Licitado 
(Edital)

Proposta 
(Vencedora)

Valor Total      
Por Item 

(HOMOLOGAR)
30,00R$            26,25R$            1.575,00R$         

15,00R$            13,12R$            262,40R$            

15,00R$            13,13R$            262,60R$            

15,00R$            13,13R$            262,60R$            

15,00R$            13,13R$            262,60R$            

25,00R$            21,88R$            437,60R$            

35,00R$            30,63R$            612,60R$            

15,00R$            13,13R$            262,60R$            

5,50R$               4,81R$               962,00R$            

4.900,00R$         

ITEM QTDE DESCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS MEDIDA Licitado 
(Edital)

Proposta 
(Vencedora)

Valor Total      
Por Item 

(HOMOLOGAR)
535,64R$            

891,00R$            

2.227,00R$         

2.227,00R$         

1.069,20R$         

445,40R$            

623,60R$            

801,80R$            

FIRMA VENCEDORA: TREVISAN COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - CNPJ: 07.876.869/0001-43

FIRMA VENCEDORA: TREVISAN COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - CNPJ: 07.876.869/0001-43

Preço unitário por Item

Preço unitário por Item

FIRMA VENCEDORA: JESSICA MARCELINO 08956679916 - CNPJ: 25.590.907/0001-77

LOTE IX

MOTOCICLETAS

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

LOTE VII Preço unitário por Item

VALOR TOTAL DO LOTE

VALOR TOTAL DO LOTE

VALOR TOTAL DO LOTE

VEICULOS - VANS

LOTE VIII

445,40R$            

1.247,20R$         

320,76R$            

1.666,00R$         

12.500,00R$      

332.755,00R$    

VALOR TOTAL DO LOTE

VALOR TOTAL A SER CONTRATADO NO 
PREGÃO

MARILUZ, 25 DE ABRIL DE 2024

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2024
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO 
DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 1.208/2023
CONTRATANTE: Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, 
neste ato representado por seu atual Prefeito, MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita 
no CPF sob nº 113.676.509-33, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO: ALINE TAINÁ CRUZ, brasileira, maior, inscrita (o) no CPF/MF Nº 101.614.859-36, 
portador (a) Cédula Identidade – RG. Nº 13.691.504-5, residente e domiciliado no município de 
Iporã - Estado do Paraná – Rua Senador Senador Souza Nevesl, 28.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação da pessoa 
física por prazo determinado para realizar prestação de serviços de Professor de Educação Infantil, 
em atendimento a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente Contrato dar-se-á 
sob a forma de execução direta por prazo determinado, observando-se rigidamente os termos, as 
condições e atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2024 e legislação 
pertinente, em especial a Lei Municipal 1.208/2023.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços, A CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADO mensalmente a importância supra de R$- 2.290,29 (Dois Mil Duzentos e 
Noventa Reais e Vinte e Nove Centavos).
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que superem a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, as mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo 
com as Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado o valor correspondente a 
título de contribuição previdenciária (RGPS-Regime Geral da Previdência Social), bem como o 
valor correspondente a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre 
cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 01 (um) ano, a contar 
a partir da assinatura do presente contrato podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo 
com o interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, nos 
termos da Lei Municipal 1.208/2024 e de conformidade com o plano de plano apresentado pela 
Secretaria Municipal de Ação Social.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, por solicitação da CONTRATANTE, fundamentada em razões concretas, devendo 
ser formulado no mínimo com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta 
cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito até o 5º dia 
útil do mês referente ao serviço prestado, por meio de credito em conta Bancaria especificamente 
em nome do contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido no presente Contrato não 
será reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos da 
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela Administração Municipal em relação 
ao plano de trabalho a ser executado.
c) -laborar com assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, lealdade e respeito as instituições 
constitucionais e administrativas que servir, observar a normas legais e regulamentares, observar 
as ordens superiores, exceto quando manifestadamente ilegais.
d) – Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de que tiver ciência.
e) – Zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado.
f) – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que tenha 
conhecimento em razão da função.
g) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme que for destinado.
h) – proceder na vida pública e privada de forma a dignificar sempre a função pública.
i) – submeter-se a pericia médica que for determinada pela autoridade competente.
j) – Comparecer a repartição às horas de trabalho ordinário e as de extraordinário, quando 
convocado, executando os serviços que lhe competirem.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, 
por quaisquer das partes, devendo para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua 
decisão com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, bem como as proibições e infrações 
previstas na Legislação Municipal pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege 
o presente contrato, dentre outras aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido cargo na estrutura 
administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá ser imediata, sem prévia 
comunicação mediante a necessidade da Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e 
requerimentos entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERTINENTE: Acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Municipal n.º 1.208/2024, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e ainda nos termos do inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos, as disposições e preceitos de direito público, bem como no Edital nº 001/2023 – 
Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 
Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.208/2023 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como 
no Edital nº 001/2024 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-Pr., para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 15 de Abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
ALINE TAINÁ CRUZ
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS
CPF: 788.143.249-72
NILZA SOARES DE OLIVEIRA
CPF: 639.782.379-20

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2024
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO 
DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 1.208/2023
CONTRATANTE: Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, 
neste ato representado por seu atual Prefeito, MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita 
no CPF sob nº 113.676.509-33, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO: ELIZANGELA SENA DE MEDEIROS, brasileira, maior, inscrita (o) no CPF/MF Nº 
043.236.979-10, portador (a) Cédula Identidade – RG. Nº 6.985.290-4, residente e domiciliado no 
Distrito de Rio Bonito – Município de Francisco Alves - Estado do Paraná – Avenida Brasil, 850.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação da pessoa 
física por prazo determinado para realizar prestação de serviços de Professor de Educação Infantil, 
em atendimento a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente Contrato dar-se-á 
sob a forma de execução direta por prazo determinado, observando-se rigidamente os termos, as 
condições e atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2024 e legislação 
pertinente, em especial a Lei Municipal 1.208/2023.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços, A CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADO mensalmente a importância supra de R$- 2.290,29 (Dois Mil Duzentos e 
Noventa Reais e Vinte e Nove Centavos).
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que superem a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, as mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo 
com as Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado o valor correspondente a 
título de contribuição previdenciária (RGPS-Regime Geral da Previdência Social), bem como o 
valor correspondente a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre 
cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 01 (um) ano, a contar 
a partir da assinatura do presente contrato podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo 
com o interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, nos 
termos da Lei Municipal 1.208/2024 e de conformidade com o plano de plano apresentado pela 
Secretaria Municipal de Ação Social.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, por solicitação da CONTRATANTE, fundamentada em razões concretas, devendo 
ser formulado no mínimo com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta 
cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito até o 5º dia 
útil do mês referente ao serviço prestado, por meio de credito em conta Bancaria especificamente 
em nome do contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido no presente Contrato não 
será reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos da 
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela Administração Municipal em relação 
ao plano de trabalho a ser executado.
c) -laborar com assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, lealdade e respeito as instituições 
constitucionais e administrativas que servir, observar a normas legais e regulamentares, observar 
as ordens superiores, exceto quando manifestadamente ilegais.
d) – Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de que tiver ciência.
e) – Zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado.
f) – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que tenha 
conhecimento em razão da função.
g) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme que for destinado.
h) – proceder na vida pública e privada de forma a dignificar sempre a função pública.
i) – submeter-se a pericia médica que for determinada pela autoridade competente.
j) – Comparecer a repartição às horas de trabalho ordinário e as de extraordinário, quando 
convocado, executando os serviços que lhe competirem.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, 
por quaisquer das partes, devendo para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua 
decisão com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, bem como as proibições e infrações 
previstas na Legislação Municipal pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege 
o presente contrato, dentre outras aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido cargo na estrutura 
administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá ser imediata, sem prévia 
comunicação mediante a necessidade da Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e 
requerimentos entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERTINENTE: Acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Municipal n.º 1.208/2024, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e ainda nos termos do inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos, as disposições e preceitos de direito público, bem como no Edital nº 001/2023 – 
Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 
Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.208/2023 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como 
no Edital nº 001/2024 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-Pr., para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 15 de Abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
ELIZANGELA SENA DE MEDEIROS
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS
CPF: 788.143.249-72
NILZA SOARES DE OLIVEIRA
CPF: 639.782.379-20

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 012/2024
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO 
DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 1.208/2023
CONTRATANTE: Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, 
neste ato representado por seu atual Prefeito, MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita 
no CPF sob nº 113.676.509-33, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO: EIDE BARBOSA DE SOUZA, brasileira, maior, inscrita (o) no CPF/MF Nº 
051.867.249-20, portador (a) Cédula Identidade – RG. Nº 7.985.497-2, residente e domiciliado no 
Bairro Catarinense – Município de Francisco Alves - Estado do Paraná.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação da pessoa 
física por prazo determinado para realizar prestação de serviços de Professor de Educação Infantil, 
em atendimento a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente Contrato dar-se-á 
sob a forma de execução direta por prazo determinado, observando-se rigidamente os termos, as 
condições e atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2024 e legislação 
pertinente, em especial a Lei Municipal 1.208/2023.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços, A CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADO mensalmente a importância supra de R$- 2.290,29 (Dois Mil Duzentos e 
Noventa Reais e Vinte e Nove Centavos).
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que superem a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, as mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo 
com as Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado o valor correspondente a 
título de contribuição previdenciária (RGPS-Regime Geral da Previdência Social), bem como o 
valor correspondente a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre 
cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 01 (um) ano, a contar 
a partir da assinatura do presente contrato podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo 
com o interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, nos 
termos da Lei Municipal 1.208/2024 e de conformidade com o plano de plano apresentado pela 
Secretaria Municipal de Ação Social.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, por solicitação da CONTRATANTE, fundamentada em razões concretas, devendo 
ser formulado no mínimo com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta 
cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito até o 5º dia 
útil do mês referente ao serviço prestado, por meio de credito em conta Bancaria especificamente 
em nome do contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido no presente Contrato não 
será reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos da 
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela Administração Municipal em relação 
ao plano de trabalho a ser executado.
c) -laborar com assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, lealdade e respeito as instituições 
constitucionais e administrativas que servir, observar a normas legais e regulamentares, observar 
as ordens superiores, exceto quando manifestadamente ilegais.
d) – Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de que tiver ciência.
e) – Zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado.
f) – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que tenha 
conhecimento em razão da função.
g) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme que for destinado.
h) – proceder na vida pública e privada de forma a dignificar sempre a função pública.
i) – submeter-se a pericia médica que for determinada pela autoridade competente.
j) – Comparecer a repartição às horas de trabalho ordinário e as de extraordinário, quando 
convocado, executando os serviços que lhe competirem.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, 
por quaisquer das partes, devendo para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua 
decisão com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, bem como as proibições e infrações 
previstas na Legislação Municipal pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege 
o presente contrato, dentre outras aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido cargo na estrutura 
administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá ser imediata, sem prévia 
comunicação mediante a necessidade da Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e 
requerimentos entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERTINENTE: Acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e pela Lei 
Municipal n.º 1.208/2024, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e ainda nos termos do inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos, as disposições e preceitos de direito público, bem como no Edital nº 001/2023 – 
Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 
Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.208/2023 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como 
no Edital nº 001/2024 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-Pr., para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 15 de Abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
EIDE BARBOSA DE SOUZA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS
CPF:  788.143.249-72
NILZA SOARES DE OLIVEIRA
CPF: 639.782.379-20

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 013/2024
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO 
DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 1.208/2023
CONTRATANTE:  Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, 
neste ato representado por seu atual Prefeito, MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita 
no CPF sob nº 113.676.509-33, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO:  CAROLINA APARECIDA DE ARAUJO, brasileira, maior, inscrita (o) no CPF/MF 
Nº 100.611.029-11, portador (a)  Cédula Identidade – RG. Nº 12.672.896-4, residente e domiciliado 
no Estrada Portuguesa – Município de Francisco Alves - Estado do Paraná.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação da pessoa 
física por prazo determinado para realizar prestação de serviços de Professor de Educação Infantil, 
em atendimento a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente Contrato dar-se-á 
sob a forma de execução direta por prazo determinado, observando-se rigidamente os termos, as 
condições e atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2024 e legislação 
pertinente, em especial a Lei Municipal 1.208/2023.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços, A CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADO mensalmente a importância supra de  R$- 2.290,29 (Dois Mil Duzentos e 
Noventa Reais e Vinte e Nove Centavos).
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que superem a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, as mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo 
com as Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado o valor correspondente a 
título de contribuição previdenciária (RGPS-Regime Geral da Previdência Social), bem como o 
valor correspondente a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre 
cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 01 (um) ano, a contar 
a partir da assinatura do presente contrato podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo 
com o interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, nos 
termos da Lei Municipal 1.208/2024 e de conformidade com o plano de plano apresentado pela 
Secretaria Municipal de Ação Social.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, por solicitação da CONTRATANTE, fundamentada em razões concretas, devendo 
ser formulado no mínimo com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta 
cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito até o 5º dia 
útil do mês referente ao serviço prestado, por meio de credito em conta Bancaria especificamente 
em  nome do  contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido no presente Contrato não 
será reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos da 
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela Administração Municipal em relação 
ao plano de trabalho a ser executado.
c) -laborar com assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, lealdade e respeito as instituições 
constitucionais e administrativas que servir, observar a normas legais e regulamentares, observar 
as ordens superiores, exceto quando manifestadamente ilegais.
d) – Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de que tiver ciência.
e) – Zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado.
f) – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que tenha 
conhecimento em razão da função.
g) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme que for destinado.
h) – proceder na vida pública e privada de forma a dignificar sempre a função pública.
i) – submeter-se a pericia médica que for determinada pela autoridade competente.
j) – Comparecer a repartição às horas de trabalho ordinário e as de extraordinário, quando 
convocado, executando os serviços que lhe competirem.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, 
por quaisquer das partes, devendo para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua 
decisão com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, bem como as proibições e infrações 
previstas na Legislação Municipal pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege 
o presente contrato, dentre outras aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido cargo na estrutura 
administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá ser imediata, sem prévia 
comunicação mediante a necessidade da Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e 
requerimentos entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERTINENTE: Acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e  pela Lei 
Municipal n.º 1.208/2024, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e ainda nos termos do inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos, as disposições e preceitos  de direito público, bem como no Edital nº 001/2023 – 
Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 
Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.208/2023 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como 
no Edital nº 001/2024 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-Pr., para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 15 de Abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
CAROLINA APARECIDA DE ARAUJO
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS
CPF:  788.143.249-72
NILZA SOARES DEOLIVEIRA 
CPF: 639.782.379-20

Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná

resoluÇÃo do conselho MuniciPal de assistÊncia 
social do MunicíPio de guaíra/Pr

Nº 05/2024
Súmula: “Delibera pela instituição e composição da Comissão de Monitoramento e Avaliação das ações e metas 
estabelecidas no Plano Municipal de Assistência Social (PMAS)”.
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais, conforme a Lei Nº 1.944 de 01/09/2015:
Considerando:
•	 A	reunião	ordinária	do	Conselho	Municipal	de	Assistência	Social	realizada	no	dia	de	18	de	abril	de	2024;
•	 A	 necessidade	 de	 realizar	 o	monitoramento	 e	 avaliação	 das	 ações	 e	metas	 estabelecidas	 no	Plano	
Municipal de Assistência Social (PMAS) 2022-2025;
RESOLVE:
-  Instituir a Comissão de monitoramento e avaliação das ações e metas estabelecidas no Plano Municipal de 
Assistência Social (PMAS) 2022-2025 composta pelos membros do Conselho Municipal de Assistência Social/CMAS 
abaixo nominados:
Nome: Segmento Função na comissão:
Fernando Silva Vilhalva Governamental Coordenador
Maria Valdir da Silva Não governamental (Representante dos trabalhadores da área) Relatora
Luciane dos Santos da Silva Governamental Membro da comissão
Naomi Kumagai Não governamental (Representante de entidades e Organizações de Assistência 
Social) Membro da comissão
Guaíra-PR, em 18 de Abril de 2024.
Fernando Silva Vilhalva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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Prefeitura MuniciPal de francisco alVes
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2024
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 014/2024
CONTRATAÇÃOTEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, POR PRAZO 
DETERMINADO – LEI MUNICIPAL Nº 1.208/2023
CONTRATANTE:  Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, regularmente inscrita 
no CNPJ/MF sob n.º 77.356.665/0001-67, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira, nº 627, 
neste ato representado por seu atual Prefeito, MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente inscrita 
no CPF sob nº 113.676.509-33, Município de Francisco Alves, Estado do Paraná, doravante 
denominado CONTRATANTE, e
CONTRATADO:  JHENIFER NOGUEIRA DA SILVA, brasileira, maior, inscrita (o) no CPF/MF Nº 
082.176.149-89, portador (a)  Cédula Identidade – RG. Nº 13.927.521-7, residente e domiciliado 
no  Município de Iporã - Estado do Paraná, Rua José Bonifácio, 518.
Tem entre si certo e ajustado o presente contrato mediante as seguintes cláusulas:
 CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO O presente contrato tem por objeto a contratação da pessoa 
física por prazo determinado para realizar prestação de serviços de Professor de Educação Infantil, 
em atendimento a demanda do Município de Francisco Alves - Estado do Paraná, realizado pela 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com carga horária de 20 horas semanais.
CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do presente Contrato dar-se-á 
sob a forma de execução direta por prazo determinado, observando-se rigidamente os termos, as 
condições e atribuições previstas no edital do processo seletivo simplificado 01/2024 e legislação 
pertinente, em especial a Lei Municipal 1.208/2023.
 CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução dos serviços, A CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADO mensalmente a importância supra de  R$- 2.290,29 (Dois Mil Duzentos e 
Noventa Reais e Vinte e Nove Centavos).
Parágrafo Primeiro: Caso houver a necessidade de serviços que superem a jornada de trabalho 
de 20 (vinte) horas semanais, as mesmas serão calculadas em formas de horas extras, de acordo 
com as Leis de Consolidação Trabalhistas - CLT.
Parágrafo Segundo: Será descontado da Remuneração do contratado o valor correspondente a 
título de contribuição previdenciária (RGPS-Regime Geral da Previdência Social), bem como o 
valor correspondente a título de Imposto de Renda, de acordo com a legislação especifica sobre 
cada uma das deduções.
CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS: Prazo de vigência do contrato será de até 01 (um) ano, a contar 
a partir da assinatura do presente contrato podendo ser rescindindo a qualquer tempo de acordo 
com o interesse das partes.
Parágrafo Primeiro: O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, nos 
termos da Lei Municipal 1.208/2024 e de conformidade com o plano de plano apresentado pela 
Secretaria Municipal de Ação Social.
Parágrafo Segundo: O prazo de vigência deste instrumento poderá ser prorrogado, mediante 
termo aditivo, por solicitação da CONTRATANTE, fundamentada em razões concretas, devendo 
ser formulado no mínimo com 15 (quinze) dias úteis do termo do prazo previsto no caput desta 
cláusula.
 CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser feito até o 5º dia 
útil do mês referente ao serviço prestado, por meio de credito em conta Bancaria especificamente 
em  nome do  contratado.
CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente Contrato 
correrão por conta dos recursos financeiros da Dotação Orçamentária Específica.
CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE REAJUSTE: O preço estabelecido no presente Contrato não 
será reajustado durante a vigência contratual.
CLÁUSULA OITAVA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: Constituem direitos da 
CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e nos prazos convencionados.
Parágrafo Primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a)- Efetuar o pagamento ajustado; e
b)- Dar ao CONTRATADO as condições necessárias a execução dos serviços contratados.
Parágrafo Segundo: Constituem obrigações do CONTRATADO:
a)- Prestar os serviços na forma ajustada;
b)- Obedecer às normas de ética e técnica determinada pela Administração Municipal em relação 
ao plano de trabalho a ser executado.
c) -laborar com assiduidade, pontualidade, urbanidade, discrição, lealdade e respeito as instituições 
constitucionais e administrativas que servir, observar a normas legais e regulamentares, observar 
as ordens superiores, exceto quando manifestadamente ilegais.
d) – Levar ao conhecimento de autoridade superior irregularidades de que tiver ciência.
e) – Zelar pela economia e conservação do material que lhe for confiado.
f) – guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos de natureza reservada de que tenha 
conhecimento em razão da função.
g) – apresentar-se decentemente trajado em serviço ou com uniforme que for destinado.
h) – proceder na vida pública e privada de forma a dignificar sempre a função pública.
i) – submeter-se a pericia médica que for determinada pela autoridade competente.
j) – Comparecer a repartição às horas de trabalho ordinário e as de extraordinário, quando 
convocado, executando os serviços que lhe competirem.
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, 
por quaisquer das partes, devendo para tanto a parte que o desejar comunicar por escrito sua 
decisão com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, e nos seguintes casos:
a)- Descumprimento de quaisquer obrigações ora assumidas, bem como as proibições e infrações 
previstas na Legislação Municipal pertinente, no edital do processo seletivo simplificado que rege 
o presente contrato, dentre outras aplicáveis a espécie;
b)- Abertura de Concurso Público Municipal que declara vago o referido cargo na estrutura 
administrativa;
Parágrafo Único: Na hipótese descrita no item “A e B” a rescisão poderá ser imediata, sem prévia 
comunicação mediante a necessidade da Administração Municipal.
CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS: A troca eventual de documentos e 
requerimentos entre a CONTRATANTE e o CONTRATADO, será realizada através de protocolo. 
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega legal de documentos.
 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PERTINENTE: Acordam e ajustam 
firmar o presente Contrato, nos termos do artigo 77, inciso IX, Lei Orgânica do Município e  pela Lei 
Municipal n.º 1.208/2024, Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT e ainda nos termos do inciso 
IX do Art. 37 da Constituição Federal, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral 
dos contratos, as disposições e preceitos  de direito público, bem como no Edital nº 001/2023 – 
Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 
Lei Orgânica Municipal, Lei Municipal 1.208/2023 e Consolidação das Leis Trabalhistas, bem como 
no Edital nº 001/2024 – Processo Seletivo Simplificado e demais legislação pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Iporã-Pr., para dirimir 
dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e 
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença 
das testemunhas abaixo.
Francisco Alves, em 15 de Abril de 2024, 203º da Independência e 136º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal
CONTRATANTE
JHENIFER NOGUEIRA DA SILVA
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS
CPF:  788.143.249-72
NILZA SOARES DE OLIVEIRA
CPF: 639.782.379-20

MunicíPio de guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 084/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda nº 357/2023, do Pregão 
Eletrônico nº 101/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: A APARECIDO PEREIRA – SERVICOS - ME, CNPJ nº 27.488.194/0001-72
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação 
de empresa especializada no ramo para prestação de serviços hidráulicos, os quais serão 
empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade do 
Município de Guaíra, Paraná.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o acréscimo de quantidade da Ata de Registro 
de Preços nº 229/2023, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 19.302,66 
(dezenove mil, trezentos e dois reais e sessenta e seis centavos), que corresponde ao percentual 
de 24,99% do valor total inicial da Ata de Registro de Preços nº 229/2023, que é R$ 77.254,71 
(setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e setenta e um centavos) e refere-se ao 
acréscimo de quantidade no item 2 da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Compra e Venda original.
Guaíra, Paraná, 25 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 085/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 121/2024, do Pregão 
Eletrônico nº 011/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JAMAR CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP, CNPJ nº 78.352.374/0001-63
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de serviços diversos de horas máquinas / equipamentos, os quais serão empregados 
em trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, bem como nas demais 
unidades administrativas que necessitarem dos serviços no Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o acréscimo de quantidade da Ata de Registro 
de Preços nº 096/2024, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 70.000,00 
(setenta mil reais), que corresponde ao percentual de 4,21% do valor total inicial da Ata de Registro 
de Preços nº 096/2024, que é R$ 1.664.305,00 (um milhão. Seiscentos e sessenta e quatro mil 
e trezentos e cinco reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 10 da Ata de Registro 
de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Compra e Venda original.
Guaíra, Paraná, 25 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 087/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 123/2024, do Pregão 
Eletrônico nº 011/2024
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CARNAUBA TERRAPLENAGEM LTDA - EPP, CNPJ nº 27.805.816/0001-49
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de serviços diversos de horas máquinas / equipamentos, os quais serão empregados 
em trabalhos realizados pela Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente 
e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, bem como nas demais 
unidades administrativas que necessitarem dos serviços no Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o acréscimo de quantidade da Ata de Registro 
de Preços nº 098/2024, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 15.500,00 
(quinze mil e quinhentos reais), que corresponde ao percentual de 5,26% do valor total inicial da 
Ata de Registro de Preços nº 098/2024, que é R$ 294.500,00 (duzentos e noventa e quatro mil e 
quinhentos reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 2 da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Compra e Venda original.
Guaíra, Paraná, 25 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 088/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda nº 104/2024, do Pregão 
Eletrônico nº 231/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: IDEALUX INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA.- EPP, CNPJ nº 
29.014.726/0001-65
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em fornecimento de materiais elétricos diversos (a saber: 
luminárias, refletores, projetores, postes cônicos ornamentais e materiais para troca e manutenção 
de luminárias já existentes), os quais serão utilizados na manutenção do sistema de iluminação 
pública presentes nas vias urbanas e logradouros públicos, bem como nas demais dependências 
do Município de Guaíra/PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o acréscimo de quantidade da Ata de Registro 
de Preços nº 086/2024, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 11.400,00 
(onze mil e quatrocentos reais), que corresponde ao percentual de 5,87% do valor total inicial 
da Ata de Registro de Preços nº 086/2024, que é R$ 194.250,00 (cento e noventa e quatro mil, 
duzentos e cinquenta reais) e refere-se ao acréscimo de quantidade no item 8 da Ata de Registro 
de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Compra e Venda original.
Guaíra, Paraná, 25 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 089/2024
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Compra e Venda nº 238/2023, do Pregão 
Eletrônico nº 086/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: J.A.A MATERIAIS ELETRICOS LTDA - EPP, CNPJ nº 32.735.001/0001-70
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação 
de empresa para o fornecimento de materiais elétricos, para atender a demanda de todas as 
secretarias desse Município e distribuição gratuita para famílias em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é o acréscimo de quantidade da Ata de Registro 
de Preços nº 147/2024, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total adicional de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), que corresponde ao percentual de 25,00% do valor total inicial da 
Ata de Registro de Preços nº 147/2023, que é R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) e refere-se ao 
acréscimo de quantidade no item 4 da Ata de Registro de Preços.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Compra e Venda original.
Guaíra, Paraná, 25 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 086/2024
Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 074/2023, do Edital de 
Tomada de Preços nº 001/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PROATIVA CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 06.241.773/0001-46
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para execução de obra de revitalização 
e reforma do Ginásio de Esportes Josino Monteiro Gomes, existente no lote de terreno designado 
sob estação rodoviária, situado na 4ª Gleba Urbana do plano de loteamento da Cia. Mate 
Laranjeira, localizado defronte à Praça Central Enoch Batista Borges, no distrito de Dr. Oliveira 
Castro, Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação dos prazos de EXECUÇÃO e 
VIGÊNCIA do Contrato de Prestação de Serviços nº 074/2023.
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do Contrato acima 
citado por mais 28 (vinte e oito) dias, ou seja, até 30 de abril de 2024.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do Contrato acima 
citado por mais 30 (trinta) dias, ou seja, até 30 de maio de 2024.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços original.
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 276/2024, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 026/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: PINCOLINI E DALZOCHIO EDUCACAO E COMUNICACAO VISUAL LTDA - ME, 
CNPJ nº 28.701.927/0001-78
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada para a realização de cursos na 
modalidade online (com aulas on-line e dialogadas, com recursos de multimídia), com a psicóloga 
Ana Maria Franchi Pincolini, que serão disponibilizados aos trabalhadores da Política de 
Assistência Social, conselheiros e demais interessados. 
Valor Total: R$ 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais)
Recurso Orçamentário:
1224 / 10 / 1 / 2063 / 3339039480000000000 / 934
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, tendo início 
na data de assinatura e término em 25 de abril de 2025, podendo ser prorrogado por igual período, 
conforme nos termos da Lei n° 14.133/21.
Data de Assinatura: 25 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 277/2024, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: UNIDADE RADIOLOGICA DE UMUARAMA LTDA - EPP, CNPJ nº 
03.864.086/0002-70
Objeto do Contrato: Prestação dos serviços ambulatorial e/ou de apoio diagnóstico e terapêutico, 
nos termos do Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, Ambulatoriais, de 
Diagnósticos e Terapias – SIADT, instituído pelo Decreto Municipal 295, de 27/09/2016. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
Recursos Orçamentários:
1033 / 9 / 1 / 2056 / 3339039510000000000 / 505
1033 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 505
1023 / 9 / 1 / 2056 / 3339039510000000000 / 303
1023 / 9 / 1 / 2056 / 3339039503000000000 / 303
1023 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 303
1064 / 9 / 1 / 2057 / 3339039509900000000 / 494
1032 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 494
2013 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 409
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura e encerrando, portanto, em 25 de abril de 2025, podendo ser prorrogado, nos 
termos do disposto na Lei 14.133/2021, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 25 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 278/2024, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONTRATADA: DANIELA BEATRIZ ALVIZE - PILATES, FISIOTERAPIA E NUTRICAO LTDA, 
CNPJ nº 06.288.905/0001-95
Objeto do Contrato: Prestação dos serviços ambulatorial e/ou de apoio diagnóstico e terapêutico, 
nos termos do Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, Ambulatoriais, de 
Diagnósticos e Terapias – SIADT, instituído pelo Decreto Municipal 295, de 27/09/2016. 
Fundamentação: artigo 74, inciso IV, da Lei 14.133/2021.
Valor Total: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)
Recursos Orçamentários:
1033 / 9 / 1 / 2056 / 3339039510000000000 / 505
1033 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 505
1023 / 9 / 1 / 2056 / 3339039510000000000 / 303
1023 / 9 / 1 / 2056 / 3339039503000000000 / 303
1023 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 303
1064 / 9 / 1 / 2057 / 3339039509900000000 / 494
1032 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 494
2013 / 9 / 1 / 2056 / 3339039509900000000 / 409
Prazo de Vigência: A vigência do presente contrato será 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura e encerrando, portanto, em 25 de abril de 2025, podendo ser prorrogado, nos 
termos do disposto na Lei 14.133/2021, e alterações posteriores.
Data de Assinatura: 25 de abril de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 25 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaíra
Estado do Paraná
DECRETO Nº 175/2024
Data: 25.04.2024
Ementa: dispõe sobre cancelamento de empenhos de Restos a Pagar do Exercício de 2023 e 
anteriores, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e, considerando o memorando online sob o nº 007/2024,
DECRETA:
Art. 1º Ficam cancelados os saldos remanescentes dos empenhos abaixo relacionados devido as 
solicitações por memorandos conforme especificados:
Nº Credor Valor  R$ Memorando nº
16268/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 1.340,18 697/2017
19917/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 47,14 697/2017
16227/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 6,96 697/2017
22459/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 13,72 697/2017
16020/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 6,44 697/2017
6708/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 47,04 697/2017
16380/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 115,82 697/2017
16445/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 69,06 697/2017
9736/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 5.253,34 697/2017
12260/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 78,26 697/2017
13360/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 39,39 697/2017
13359/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 1.054,27 697/2017
18033/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 2.564,02 697/2017
21729/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 138,02 697/2017
21730/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 269,20 697/2017
20214/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 542,17 697/2017
15552/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 40,64 697/2017
8647/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 1.578,25 697/2017
22297/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 32.725,02 697/2017
10269/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 4.361,48 697/2017
16021/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 160,54 697/2017
21734/2021 Cauneto Combustiveis Ltda 109,38 697/2017
17120/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 370,34 697/2017
17486/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 513,13 697/2017
21772/2023 Cauneto Combustiveis Ltda 2.692,84 697/2017
6793/2022 Companhia De Tecnologia da Informação E Comunicação Do Paraná - Celepar 
1.613,00 2562/2021
10812/2022 E. C. Trindade - Engenharia & Consultoria Ltda 944.070,75 2236/2021
23267/2023 Ecologica Oxigenio Ltda - Epp 2.731,00 3146/2021
7917/2023 I.M.S. Comercio de Derivados de Petroleo Ltda 3.016,13 697/2017
22009/2023 I.M.S. Comercio de Derivados de Petroleo Ltda 251,54 697/2017
22299/2023 I.M.S. Comercio de Derivados de Petroleo Ltda 245,73 697/2017
13367/2023 I.M.S. Comercio de Derivados de Petroleo Ltda 6.503,57 697/2017
22298/2023 I.M.S. Comercio de Derivados de Petroleo Ltda 116,21 697/2017
15221/2023 I.M.S. Comercio de Derivados de Petroleo Ltda 5.759,55 697/2017
15850/2023 I.M.S. Comercio de Derivados de Petroleo Ltda 63,07 697/2017
22461/2023 I.M.S. Comercio de Derivados de Petroleo Ltda 81,15 697/2017
TOTAL 1.018.588,35
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2024.
HERALDO TRENTO
      Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – N° 014/2024
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição 
Federal, Lei Federal nº. 14.133 de 1° de abril de 2.021, torna público que realizará certame 
licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
objetivando a contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos para atender as demandas da Secretaria de Cultura, 
Esportes e Lazer e da Secretaria de Educação.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item
VALOR MÁXIMO: R$ 255.541,24 (duzentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e um 
reais e vinte e quatro centavos)
PARTICIPAÇÃO: Exclusiva ME/EPP/Equiparadas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: 20/05/2024 às 09h00.
PLATAFORMA DE DISPUTA: https://bllcompras.com.
Ivaté, 25 de abril de 2024.
Patrícia Tomain Mesquita
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
É inexigível licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento 
no art. 74, II, da Lei 14.133/21 e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos.
INEXIGIBILIDADE N° 010/2024.
OBJETO: Contratação da dupla sertaneja João Lucas e Gleber, para apresentação artística no 
aniversário do município de Ivaté.
INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer.
EMPRESA: Jair dos Santos Junior 06470455913.
CNPJ: 31.379.009/0001-89.
VALOR: R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais).
VIGÊNCIA: 01 (um) mês.
Prefeitura Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, em 25 de abril de 2024.

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 221/2024
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021, 
R E S O L V E:
Art. 1° - Conceder 02 (duas) diárias para custear despesas de viagem ao servidor MARCOS 
FABIO PEGORARO, portador do CPF nº 030.577.589-83, matrícula funcional 10741, ocupante do 
cargo de Provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para viagem 
até a cidade de Uberlândia-MG, com saída no dia 25/04/2024 e retorno no dia 26/04/2024, com 
a finalidade de buscar paciente que foi regulado para central de leito, com a vertebra fraturada, 
precisando assim do translado para a sua cidade de origem. 
Art. 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês de abril do ano 
de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
EXTRATO DE DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO 
REFERENTE AO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS
EDITAL N° 001/2022
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 09/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Simone Aparecida de Almeida dos Santos
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 002/2023 e 
termo aditivo n° 01/2024, a partir de 23/04/2024.
EMPREGO: Auxiliar Educacional
DATA DA RESCISÃO: 23/04/2024
DATA DO DISTRATO: 24/04/2024
DISTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 10/2024
CONTRATANTE: Município de Ivaté-Pr
CONTRATADO: Franciele Borges da Silva Almeida
DO OBJETO: O presente serve para rescindir o contrato por Tempo Determinado n° 008/2023 e 
termo aditivo n° 06/2024, a partir de 23/04/2024.
EMPREGO: Merendeira
DATA DA RESCISÃO: 23/04/2024
DATA DO DISTRATO: 24/04/2024
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do mês de abril 
de 2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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Decreto  nº 55/2024 de 24/04/2024

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 309.511,73 (trezentos e nove mil quinhentos e 
onze reais e setenta e três centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 853/2023 de 28/12/2023.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.302.0008.2.044. PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO INT. DE SAUDE - CISA

 95.511,73 527 - 3.3.71.70.00.00 3891 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
08.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA 

ESTRUTURA FUNCIONAL, OTIMIZANDO OS RECURSOS D
 148.478,40 496 - 3.3.90.30.00.00 3779 MATERIAL DE CONSUMO

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.2.187. INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

 8.484,06 516 - 3.1.90.94.00.00 3102 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 57.037,54 526 - 3.1.90.94.00.00 3104 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

Total Suplementação:  309.511,73

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3102 FUNDEB 30% - Exerc.  Anterior
 3104 Demais impostos vinculados à educação básica  - Exerc. Anterior
 3779 TRANSF. ESPECIAL
 3891 Assistência Farmacêutica - Estadual

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  24 de abril de 2024.

VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA
Secretaria de Fazenda

* 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE 
Estado do Paraná 

 
 

 
Lei nº 860/2024 

 

 
* Elotech ** 
25/04/2024 
Pág. 1/1 

 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura 
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes 
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de 
desembolso mensal na importância de até R$ 112.004,00 
(cento e doze mil e quatro reais) 

 

 
e o sancionou a seguinte Lei: 

A Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná aprovou 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 

um crédito, Especial, no valor de até R$ 112.004,00 (cento e doze mil e quatro reais), de acordo 
com as seguintes classificações orçamentárias: 

 
Suplementação 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
06.002 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
06.002.08.244.0009.2.189. PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DO SUAS - EI 

2023 
523 - 3.3.50.43.00.00 31791 SUBVENÇÕES SOCIAIS 112.004,00 

Total Suplementação: 112.004,00 

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como 
recursos, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

Excesso de Arrecadação: 
Receita: 1.7.1.9.57.01.00.00000000 31791 112.004,00 

Total: 112.004,00 
 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ivate, em 2 4  d e  abril de  2024. 
 
 
 
 
 

DENILSON VAGLIERI PREVITAL 
Prefeito 

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
Lei nº 864/2024
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar o repasse financeiro à 
Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Ivaté, e dá outras 
Providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Ivaté autorizado a efetuar repasse 
financeiro à Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) de Ivaté, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.688.284/0001-62, 
com sede na Av. São Paulo, nº 1.961 – Centro, no município de Ivaté, Estado do 
Paraná.
§ 1º O valor a ser repassado será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e o repasse será 
feito em uma única parcela.
§ 2º O valor a ser repassado será utilizado como custeio dos Serviços de Proteção 
Social Especial de Média Complexidade, e deverá obedecer ao disposto na Lei 
Federal nº 13.019/2014.
Art. 2º As despesas que porventura surgirem com a execução da presente Lei 
ficarão sob o encargo da entidade beneficiária (APAE).
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO, aos 24 dias do mês de abril do ano de 2024.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 26 DE ABRIL DE 2024 c3

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
Lei nº 861/2024
SÚMULA: Dispõe sobre a criação de incentivo financeiro para os 
profissionais do Programa Mais Médicos para o Brasil com atuação no 
Município de Ivaté, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE IVATÉ, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Município de Ivaté, Estado do 
Paraná, o incentivo moradia, alimentação, água potável e transporte, 
na forma de natureza financeira, a ser pago aos médicos participantes 
do “Programa Mais Médicos para o Brasil” criado pela União, por 
intermédio do Ministério da Saúde, quando de sua atuação neste 
Município.
Art. 2°. Os Médicos participantes do “Programa Mais Médicos para 
o Brasil” foram selecionados, contratados e serão remunerados pelo 
Ministério da Saúde, nos termos da Lei n.º. 12.871/2010 e da Portaria 
Interministerial n°. 1.369/2013, estando estes Profissionais vinculados 
ao Ministério da Saúde, competindo ao Município de Ivaté, Estado do 
Paraná, a responsabilização pelo custeio de despesas com moradia, 
alimentação, água potável e de transporte, quando necessário, dos 
referidos profissionais nos valores estabelecidos nesta Lei.
Art. 3°. O valor para o custeio das despesas mencionadas no Art.1º. 
desta Lei que deverá ser pago para cada médico participante do 
“Programa Mais Médicos para o Brasil” disponibilizado pelo Ministério 
da Saúde para atuar no âmbito do Município de Ivaté, Estado do 
Paraná, no montante de até R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) 
mensais, divididos da seguinte forma:
A) Para alimentação: R$ 500,00 a R$ 700,00;
B) Para moradia: R$ 500,00 a R$ 2.500,00.
§1º.  O  pagamento  referido  no  
caput  será  repassado mensalmente até o 5º (quinto) dia 
útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços referente ao mês 
de atividade do médico participante a partir da data de efetivo exercício 
mediante aceitação pela Secretaria Municipal de Saúde, do Termo de 
Compromisso Firmado entre o profissional e o Ministério da Saúde.
§2º.  O pagamento será depositado diretamente em conta 
Corrente do profissional, preferencialmente no Banco do Brasil.
Art. 4º. O valor repassado ao profissional por esta Lei não se 
caracteriza como pagamento por contraprestação de serviço prestado 
ao Município de Ivaté e dispensa prestação de contas por parte do 
médico beneficiado.
Art. 5º. Os repasses dos valores se darão no prazo máximo de 36 
(trinta e seis) meses, para o médico participante, de acordo com o 
estabelecido para execução do Projeto Mais médicos, podendo ser 
prorrogado de acordo com os ditames legais.
Art. 6º. Em caso de afastamento do Projeto por qualquer motivação, o 
médico participante deverá comunicar a Secretária Municipal de Saúde, 
que suspenderá de imediato os repasses dos recursos concedidos nos 
termos da presente Lei.
Art. 7º. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da 
Dotação Orçamentária:
05.001.10.301.0008.2.042 – 3.3.90.48.00.00 - 494.
Art. 8 º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo 
seus efeitos financeiro a partir do início de atuação do profissional na 
unidade de saúde.
GABINETE DO PREFEITO, aos 24 dias do mês de abril do ano de 
2024.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal de Ivaté

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 057/2024
Revoga o Edital de Pregão Eletrônico nº. 011/2024 de 12 de abril de 
2024 e das outras providências;
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
Art.1º- Fica Revogado em todas as suas fases internas e externas 
o Pregão Eletrônico nº. 011/2024 de 12 de abril de 2024, que tinha 
como objeto: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO CONTRATAÇÕES 
FUTURAS DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO E LIMPEZA DE 
BOCA DE LOBO, TRECHOS E RAMAIS DE GALERIA DE ÁGUAS 
PLUVIAIS E LIMPEZA DE ESPAÇOS, DE FORMA MECANIZADA COM 
UTILIZAÇÃO DE CAMINHÃO DE SUCÇÃO E HIDROJATEAMENTO.
  Art. 2º - A Revogação se dá em, em conformidade da Súmula 473 
do Supremo Tribunal Federal, todas as fases internas e externas já 
decorridas do processo em tela, por conveniência Administrativa e 
em virtude da impugnação do Instrumento convocatório pela empresa 
PIRES LIMPEZA AMBIENTAL EIRELI, Inscrita no CNPJ sob nº 
27.561.875/0001-19.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 25 de abril de 2024.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 238
 DE 25 DE ABRIL DE 2024
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho, e conforme dispõe o Decreto nº. 53 de 31 de março 
de 2023;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 266,25 
(duzentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), ao Servidor 
Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante do 
cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
25/04/2024 03:30h/14:30h Maringá -PR C o n d u z i r 
pacientes para tratamento de saúde no Instituto da Audição e no 
Hospital Honpar
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 25 de abril de 2024
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 100/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Lais Deyse Pires Ramos, portadora da CI-

RG n.º 10.***.***-6 - SESP/PR., inscrita no CPF/MF n.º 087.***.***-36, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Atendimento ao Público e Serviços 

Administrativos, lotada na secretaria de saúde, símbolo CC-03, retroagindo a partir de 

02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 103/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Arão Gaspar Pacheco Neto, portador da CI-

RG n.º 13.***.***-7 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 125.***.***-50, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Sistemas e Informações em Saúde, 

lotada na secretaria de saúde, símbolo CC-03, retroagindo a partir de 02 de Abril de 

2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
  

 
 
PORTARIA Nº 104/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear ALEX SANDRO DO NASCIMENTO, 

portador da CI-RG n.º 7.***.***-0 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 030.***.***-06, 

no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Vigilância em 

Saúde, lotada na secretaria de saúde, símbolo CC-02, retroagindo a partir de 02 de Abril 

de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 105/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Eugênio Cipriano da Cruz, portador da CI-

RG n.º 10.***.***-6 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 073.***.***-14, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Controle de Endemias, lotada na 

secretaria de saúde, símbolo CC-03, retroagindo a partir de 02 de Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 137/2024 

  
 
 

Dispõe sobre o reenquadramento de 
profissionais do magistério integrantes do 
Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia 
do Sul, dando outras providencias. 

 
 
 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais; 

 
 

 CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 

035/2014 datada de 15 de agosto de 2014, Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do 

Magistério Público Municipal de Brasilândia do Sul – Pr., Subseção II, Artigos 7º, 8º e 

9º, incisos I, II, III e IV e a o disposto na Lei Complementar n.º 058/2019 datada de 17 de 

dezembro de 2019, Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal de Brasilândia do Sul – Pr., Subseção II, Artigos 38º ao 46º. 

 
 

CONSIDERANDO, o ofício nº 017/2024 de 22 de abril 
de 2024. 

 
 

 R E S O L V E 
 
 

 I – Fica reenquadradada as profissionais do magistério 
integrantes do Quadro Próprio do Magistério de Brasilândia do Sul, conforme segue:  
 
PROFESSOR (A)  

Nome do Profissional A Partir de Enquadramento Atual Enquadramento  
Nível Classe Nível Classe 

15201 – Ana Rosa Soares 01/04/2024 C 16 C 17 
12281 – Claudia Roseli Bois 
Ribeiro 01/04/2024 C 16 C 17 

13681 – Marilza Gomes de 
Freitas 01/04/2024 C 14 C 15 

15031 – Sandra Maria 
Gonçalves da Conceição 01/04/2024 C 15 C 16 

57541 – Selma Maria 
Gonçalves 04/04/2024 C 10 C 
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84431– Zuleide Santos de 
Santana Debona  04/04/2024 C 07 C 08 

 
 
 II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir das datas informadas na tabela acima.  

 
  

 
              PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses 

Guimarães”, aos 25 de abril de 2024. 
 

 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 027/2024 
 
 
 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL Nº 
020/2023.  
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de  
Abertura do Concurso Público  nº 020/2023.  

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração protocolado em 23 de abril de 2024, 
sob n° 321/24. 

 
Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Concurso Público aberto pelo Edital n.º 028/2023 de 25 de agosto de 2023, conforme segue: 
 
Cargo: Motorista II 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato 

15º 150,0 675031 JOSE ANTONIO GUERRA 

 
 

 Art. 2º Os candidatos acima convocados deverão comparecer no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, 
localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia e 
horário descrito na tabela abaixo, munidos dos seguintes documentos: 
a) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
b) Documento oficial de identidade reconhecido em território nacional; 
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
d) Cartão de cadastramento PIS/PASEP (se tiver); 
e) Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso. Se separado judicialmente, 
certidão com averbação da separação ou divórcio; 
f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) anos solteiros ou estudantes 
(se tiver); 
g) CPF dos dependentes 
h) Título Eleitoral com certidão de quitação eleitoral ou comprovante de votação na última 
eleição ou justificativa; 
i) Comprovante de residência atualizado; 
j) Carteira de Habilitação compatível se for o caso; 
K) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, em caso de candidato do sexo 
masculino; 
l) Declaração de vacinação; 
m) Apresentar documentação comprobatória dos requisitos mínimos exigidos, conforme o 
cargo; 
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n) Apresentar Declaração de bens; 
o) Certidão negativa de antecedentes criminais, dos últimos cinco anos, expedida pelo Foro 
da Justiça Estadual do local de sua residência; 
p) 02 foto 3x4. 
 
 Candidatos (as)  Dia  Horário  

01 JOSE ANTONIO GUERRA 30/04/2024 10:00 

 
 
Art. 3º Os candidatos dos cargos de Motorista II, deverão comparecer no 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – 
Paraná, localizado na Avenida Adão Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, 
com documentos pessoais e a carteira de vacinação, para posterior avaliação médica, com 
data a ser definida após avaliação da documentação apresentada. A relação dos exames 
médicos que deverão ser apresentados (custo total pelo candidato), serão solicitados 
somente após a apresentação de todos os documentos descritos no Art. 2º. 

 
Art. 4º Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 30 de abril de 2024, as 10:30 
horas, munidos dos seguintes exames descritos na tabela abaixo: 

 
 Cargos Exames 

01 Motorista Carteira de Vacinação + audiometria + 
acuidade visual + eletrocardiograma  

 
a) Assim que avaliado pelo médico, apresentar Exame Médico Admissional, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste a 
aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, conforme solicitado. 

 
Art. 5º. O não comparecimento do candidato, no prazo acima determinado, 

importará na sua eliminação do Concurso Público, no qual será tido como desistente. 
 

Art. 6º. Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico 
desta municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brasilândia do Sul, 23 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 101/2024. 

 
 

 
 
Nomeia a servidora pública municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Jamile Araújo De Brito, portadora da CI-RG 

n.º 10.***.***-02 - SESP/BA, inscrita no CPF/MF n.º 065.***.***-33, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de transportes e acolhimento de 

pacientes, lotada na secretaria de saúde, símbolo CC-03, retroagindo a partir de 02 de 

Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 102/2024. 

 
 

 
 
Nomeia o servidor público municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 081/2024 de 

27 de março de 2024. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Nomear Geovany Galvão da Silva, portador da CI-

RG n.º 14.***.***-4 - SSP/PR., inscrito no CPF/MF n.º 111.***.***-50, no Cargo de 

Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Acolhimento e Atendimento da UBS 

Ercilândia, lotada na secretaria de saúde, símbolo CC-03, retroagindo a partir de 02 de 

Abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
19 de Abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Alex Antônio Cavalcante  
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 

 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
 
 
                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa L. M. 
MEDEIROS CLÍNICA MÉDICA LTDA - ME, para prestação de serviços aos usuários do 
Cisa, na área da saúde, com a realização de consultas e cirurgias na especialidade de 
ortopedia, conforme edital de chamamento público nº 001/2024 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 

 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

010/2024, anexo. Em 22 de março de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 
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PORTARIA Nº 138/2024 

 
 

 
Dispensa a pedido da Servidora Pública Municipal, dando 

outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o requerimento com pedido de 

exoneração do cargo. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Dispensar a pedido da Servidora Pública Municipal, a 

senhora Cristiane Faustino Pereira, portadora do cadastro de Pessoa Física nº 

057.***.***-05, Cargo de Provimento efetivo de Monitor - Pss – 40 Horas, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no registro nº 91088, retroagindo a partir 

de 22 de abril de 2024. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 25 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 139/2024 
 
Dispõe sobre a nomeação a servidora pública, no cargo de 

provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais 

Feminino I, dando outras providências. 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o edital 009/2024 de 06 de fevereiro 

de 2024, sendo a convocação de candidatos aprovados no concurso público, referente ao 

Edital 020/2023 do Concurso Público, de 14 de julho de 2023. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Nomear Cristiane Faustino Pereira, portadora do 

CI/RG n. 8.***.***-0/SESP/PR, inscrita no CPF/MF nº 057.***.***-05, ocupante do 

Cargo de Provimento Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais Feminino I, com carga 

horária de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Secretaria de Educação Esporte 

Cultura e Turismo, retroagindo a partir de 24 de abril de 2024. 

II - Conforme Lei Complementar nº 059/2019, Plano de 

Carreira e Remuneração da Administração Direta de Brasilândia do Sul, o candidato 

terá seu vencimento e remuneração no Nível A e Classe I, previsto no Art. 32. 

III – A posse do referido candidato no respectivo cargo 

público dar-se-á, na mesma data, na presença da chefia imediata, mediante de lavratura 

do Termo de Posse, devendo cumprir o estágio comprobatório, conforme preceito 

Constitucional em Vigor e Art.52 ao Art. 62 da Lei Complementar nº 059/2019. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

 Paço Municipal, aos 25 de abril de 2024. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 140/2024. 
 

CONTRATA CANDIDATOS (AS) 
APROVADOS (AS) NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO 
SUL, CONFORME EDITAL Nº 
010/2024.  

 
 
    ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 
Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 551/2013, de 24 de setembro 
de 2013, Seletivo Simplificado n°. 010/2024 datado do dia 28 de fevereiro de 2024, do 
Edital n.º 014/2024 de 15 de março de 2024 que se refere-se a classificação e resultado 
final e, Edital de Convocação n°. 026/2024 do dia 17/04/2024. 
 
    RESOLVE: 
 

I – CONTRATAR, em CARÁTER TEMPORÁRIO, 
conforme item 14.2 do edital nº 010/2024 de 28 de fevereiro de 2024, pelo período de 
06 (seis) meses os profissionais abaixo relacionados para o cargo de Monitor Pss – 40 
horas, retroagindo a partir de 24 abril de 2024. 

 
Cargo: Monitor - PSS – 40 horas 

 Josiane Fernanda de Lima Scuteri. 
 

 
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.  
Registre-se, publique-se. 

 
                                                PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 
25 de Abril de 2024. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 

 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2024 - INEXIGIBILIDADE  
 
 
 
 
 
                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa ADRIANA 
BATISTA DALLA VECCHIA – PSICOLOGIA - ME, para prestação de serviços aos 
usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de consultas de Psicologia e 
atendimento no município de Douradina/Pr, conforme edital de chamamento público nº 
001/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com inexigibilidade de licitação. 

 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

011/2024, anexo. Em 22 de março de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 
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Decreto  nº 82/2024 de 18/04/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  24.532,12  (vinte  e 
quatro  mil  quinhentos  e  trinta  e  dois  reais  e  doze  centavos),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

18.241,6245 - 3.1.90.94.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2,48649 - 3.3.90.93.00.00 33879

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 163,47651 - 3.3.90.93.00.00 33942
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
08.003.12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 70%

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

6.124,55307 - 3.1.90.94.00.00 01101

Total Suplementação: 24.532,12

          Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  
Decreto,  servirá  como  recurso  o  Cancelamento  de  Dotações  Orçamentárias,  conforme 
discriminação  abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III  da  Lei  Federal  nº   4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
04.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.001.04.122.0002.2.010. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAMENTO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

18.241,6243 - 3.1.90.11.00.00 01000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

MATERIAL DE CONSUMO 0,29639 - 3.3.90.30.00.00 33879

MATERIAL DE CONSUMO 163,47599 - 3.3.90.30.00.00 33942
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06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

2,19640 - 3.3.90.32.00.00 33879

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.003.00.000.0000.0.000. ENSINO FUNDAMENTAL  60%
08.003.12.361.0011.2.059. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL/FUNDEB 70%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

6.124,55304 - 3.1.90.11.00.00 01101

Total Redução: 24.532,12

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   18  de  abril  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 83/2024 de 18/04/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  95,02  (noventa  e 
cinco  reais  e  dois  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.025. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 95,02650 - 3.3.90.93.00.00 33788

Total Suplementação: 95,02

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   18  de  abril  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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Decreto  nº 84/2024 de 18/04/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  278.282,40 
(duzentos  e  setenta  e  oito  mil  duzentos  e  oitenta  e  dois  reais  e  quarenta  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2351/2023 
de  13/12/2023.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.302.0016.2.159. TRANSFERENCIA PARA CONSORCIO DE SAUDE - CIUENP

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

278.282,40537 - 3.1.71.70.00.00 1494

Total Suplementação: 278.282,40

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

1000 278.282,40Receita: 1.7.1.3.50.21.02.00000000 Fonte: SAMU

278.282,40Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.
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Exercício: 2024

** Elotech **
25/04/2024
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   18  de  abril  de  2024.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 
 
 

 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024 - INEXIGIBILIDADE  

 
 
 
 
 
                          Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa TIAGO 
FELICIANO DA SILVA – FISIOTERAPIA - ME, para prestação de serviços aos usuários do 
Cisa, na área da saúde, com a realização de procedimentos de Fisioterapia, conforme edital 
de chamamento público nº 001/2024 – Credenciamento de Serviços de Saúde, com 
inexigibilidade de licitação. 

 
 
 
 
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 

018/2024, anexo. Em 22 de abril de 2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente 

 
 
 
 

 

 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 043/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2024 

PA_1Doc Nº 726/2024 
 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº. 

14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada pela SECRETARIA DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUTAR REPAROS E 
MELHORIAS PARA OTIMIZAR A SEGURANÇA DO CESTO AÉREO DO MUNCK GUINDASTE 
DA CAMIONETE F-4000 UTILIZADA NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, no valor 

de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais). Com a empresa: STATUS FIBRAS 

EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 07.947.904/0001-78, com sede a Avenida 

Junqueira Freire, 1807 – Centro - CEP: 87.510-000, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná. 

 

               Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

31 Secretaria de Obras 
e Serviços Publicos 

15 2  43 Iluminação de 
Vias Publicas 

339039199900 Outros Serviços de 
Manutenção e Conserva 

 

Requisição: 056/2024    -   Reserva: 085/2024 

 

                                                               
  Altônia, 25 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 

CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 

 
Extrato de Contrato nº. 002/2024 

Inexigibilidade de Licitação nº. 001/2024 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 e MK ASSESSORIA E 
CAPACITAÇÃO LTDA, CNPJ nº. 48.173.712/0001-39. 
Objeto: Contratação de empresa especializada em desenvolver e implementar um 
programa abrangente de aperfeiçoamento contínuo na área de licitações e contratos, 
direcionado ao pessoal do setor de licitações do Consórcio Intermunicipal para 
Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, com o 
propósito de otimizar e aprimorar os processos internos relacionados a licitações e 
contratos, notadamente no que se refere a nova sistemática de licitação trazida pela Lei 
14.133/2021, para atender as necessidades do Coripa. 
Valor: Valor global de R$ 11.400,00 (onde mil e quatrocentos reais).  
Forma de Pagamento: O pagamento decorrente do fornecimento do objeto desta 
licitação, será efetuado mensalmente, mediante crédito em conta corrente, no prazo de 
em até 05 (cinco) dias, contados da execução dos serviços, após a apresentação da 
respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente.  
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 06 meses, podendo ser prorrogados, 
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento  
São Jorge do Patrocínio, 25 de abril de 2024. 
José Carlos Baraldi 
Presidente 
 

cÂMara MuniciPal de PeroBal
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 03/2024 
 O Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições Regimentais.
Considerando, as comemorações alusivas ao aniversário de Perobal 
no dia 29/04/2024, Segunda-feira e o feriado nacional de 01/05/2024;
RESOLVE:
Art. 1º Declarar ponto facultativo, não havendo assim expediente de 
trabalho no dia 30/04/2024, terça-feira.
Art. 2º Transferir a Sessão Ordinária do dia 29/04/2024 para o dia 
02/05/2024, quinta-feira às 19h30m. 
Art. 3º. Este Ato da Presidência entra em vigor na data de sua 
publicação. 
Edifício da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná aos 25 
dias do mês de abril de 2024.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
 

DECRETO Nº 90, DE 25 DE ABRIL DE 2024.
Súmula: Regulamenta a Lei Federal nº 12.527/2011, que dispõe sobre o 
acesso à informação, no âmbito da Administração Pública Municipal e das 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor e,
Considerando que a Lei Federal nº 12.527/2011, dispõe sobre os 
procedimentos a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, para fins de garantir o acesso a informação previsto no inciso 
XXXIII, do caput art. 5º, no inciso II, do § 3º, do art. 37 e no § 2º, do art. 216, 
da Constituição Federal;
DECRETA:
Capıt́ulo	I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este decreto regulamenta, no âmbito do Poder Executivo Municipal, 
o procedimento para garantia do direito constitucional de acesso às 
informações públicas e a classificação e reclassificação de informações 
sigilosas, estabelecidos no inciso XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 
3º do Art. 37, e no § 2º do Art. 216 da Constituição Federal, regulamentados 
em âmbito nacional pela Lei nº 12.527/11.
Art. 2º Subordinam-se às normas deste decreto todos os órgãos da 
administração	 direta	 do	 Municıṕio,	 bem	 como	 as	 entidades	 privadas	 sem	
fins lucrativos, naquilo que couber, que recebam, para realização de ações 
de interesse público, recursos diretamente do orçamento ou mediante 
subvenções sociais, convênios ou outros instrumentos congêneres.
Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades privadas 
sem fins lucrativos referidas no caput restringe-se à parcela dos recursos 
públicos	recebidos	e	sua	destinação,	sem	prejuıźo	das	prestações	de	contas	
a que estejam legalmente obrigadas.
Art. 3º O acesso à informação regulamentado por este decreto se dará 
por	meio	de	procedimento	ágil	 e	 transparente	e,	 sempre	que	possıv́el,	 em	
linguagem de fácil compreensão ao cidadão comum.
Parágrafo único. No acesso à informação a que se refere o caput serão 
observados	os	princıṕios	da	administração	pública	previstos	no	artigo	37	da	
Constituição Federal, bem como as seguintes diretrizes:
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;
II - predominância da transparência ativa, que compreende a divulgação de 
informações de interesse público independentemente de solicitações;
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da 
informação; IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na 
administração pública;
V - desenvolvimento do controle social da administração pública.
Art. 4º Para os efeitos deste decreto considera-se:
I - informação: dados, processados ou não, que podem ser utilizados para 
produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, 
suporte ou formato;
II - documento: unidade de registro de informações, qualquer que seja o 
suporte ou formato;
III - informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à restrição de 
acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segurança da 
sociedade e do Estado;
IV - informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural identificada ou 
identificável;
V - tratamento da informação: conjunto de ações referentes à produção, 
recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, 
transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação, destinação ou controle da informação;
VI - disponibilidade: qualidade da informação que pode ser conhecida e 
utilizada	por	indivıd́uos,	equipamentos	ou	sistemas	autorizados;
VII - autenticidade: qualidade da informação que tenha sido produzida, 
expedida, recebida ou modificada por determinado indivíduo, equipamento 
ou sistema;
VIII - integridade: qualidade da informação não modificada, inclusive quanto 
à origem, trânsito e destino;
IX - primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, com o máximo 
de	detalhamento	possıv́el,	sem	modificações.
Capıt́ulo	II
DA GESTÃO DOCUMENTAL E DA INFORMAÇÃO
Art.	5º	A	administração	municipal	estabelecerá	uma	polıt́ica	interna	de	gestão	
da informação, assegurando a transparência, amplo acesso, proteção dos 
dados, autenticidade e integridade, de modo a possibilitar que a divulgação 
ocorra de maneira ágil, eficiente e completa.
Parágrafo	único.	Integram	a	polıt́ica	de	gestão	de	documentos:
I - os serviços de protocolo e arquivo dos órgãos da administração;
II - os Serviços de Informações ao Cidadão – SIC;
Art. 6º A Secretaria Geral disponibilizará Serviço de Informação ao Cidadão 
(SIC)	 fıśico/presencial	 e	 virtual,	 devidamente	 identificado,	 em	 local	 com	
condições apropriadas para:
I - atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;
II - informar sobre a tramitação de documentos nos órgãos da Administração 
Municipal;
III - protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações no 
sistema utilizado pelo Município;
IV	 -	 gerar,	 mensalmente,	 relatórios	 estatıśticos	 dos	 pedidos	 de	 acesso	 a	
informações realizados.
Art. 7º Constitui dever dos órgãos da administração municipal, por meio dos 
procedimentos e diretrizes fixados neste decreto, assegurar a:
I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso aos 
interessados e promovendo sua divulgação independentemente de pedido;
II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade 
e integridade; e
III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a 
sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.
Art. 8º Na geração e custódia das informações de interesse público, a 
administração municipal atuará de modo a fornecer ao cidadão, na forma 
prevista neste decreto:
I - orientação sobre os procedimentos para acesso à informação, bem como o 
local	onde	poderá́	ser	obtida;
II - informação contida em registros ou documentos, produzidos ou 
custodiados nas unidades administrativas, na forma estabelecida neste 
decreto, exceto as protegidas por sigilo fiscal;
III - informação primária, íntegra, autêntica e atualizada;
IV - informação sobre as atividades exercidas por determinada unidade 
administrativa, inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;
V - informação pertinente à administração do patrimônio público, utilização 
de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e VI - informação 
relativa:
a) à implementação, acompanhamento e resultados dos programas, projetos 
e ações daquela unidade administrativa, bem como metas e indicadores 
propostos;
b) ao resultado de inspeções, auditorias, prestações e tomadas de contas 
realizadas pelos órgãos de controle interno e externo, incluindo prestações de 
contas relativas a exercícios anteriores.
§ 1º O acesso à informação previsto no caput não compreende as 
informações	referentes	a	projetos	de	pesquisa	e	desenvolvimento	cientıf́icos	
ou	 tecnológicos	cujo	sigilo	seja	 imprescindıv́el	à	segurança	da	sociedade	e	
do ente público.
§ 2º Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser ela 
parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa por meio de 
certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo.
§ 3º O direito de acesso aos documentos ou às informações neles contidas 
utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato administrativo 
será assegurado com a edição do ato decisório respectivo.
§ 4º A negativa de acesso às informações objeto de pedido formulado 
aos	 órgãos	 referidos	 no	 artigo	 2˚,	 quando	 não	 fundamentada,	 sujeitará	 o	
responsável a processo administrativo disciplinar.
§ 5º Informado do extravio da informação solicitada, poderá o interessado 
requerer a imediata abertura de sindicância para apurar o desaparecimento 
da respectiva documentação, devendo o pedido ser imediatamente remetido 
para a Secretaria de Administração, dando ciência à Procuradoria Geral.
§	 6º	 Sem	 prejuıźo	 da	 segurança	 e	 da	 proteção	 das	 informações	 e	 do	
cumprimento da legislação aplicável, o órgão ou entidade poderá oferecer 
meios para que o próprio requerente possa pesquisar a informação de que 
necessitar.
Capítulo III
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA
Art. 9º É dever da administração pública municipal promover, 
independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil acesso, 
especialmente	 em	 seu	 sıt́io	 eletrônico	 na	 rede	 mundial	 de	 computadores	
(internet), de informações de interesse coletivo.
§ 1º Na divulgação das informações de que trata o caput, deverão constar, 
no mínimo:
I - registro das competências e estrutura organizacional;
II - endereços, telefones, e-mails e horários de atendimento ao público das 
respectivas unidades;
III - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursos financeiros;
IV - registros das despesas;
V - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusive os 
respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos celebrados;
VI - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e 
obras de órgãos e entidades; e
VII - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.
§	2º	O	sıt́io	eletrônico	de	que	trata	o	caput	deverá	atender,	entre	outros,	aos	
seguintes requisitos:
I - conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o acesso à 
informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de fácil 
compreensão;
II - manter atualizadas as informações disponíveis para acesso;
III - indicar local e instruções que permitam ao interessado comunicar-se, por 
via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade detentora do sítio; e
IV - adotar as medidas necessárias para garantir a acessibilidade de conteúdo 
para pessoas com deficiência.
§	 3º	 Caberá́	 aos	 responsáveis	 por	 centralizar	 a	 gestão	 da	 informação	 no	
âmbito da unidade administrativa, rever periodicamente os procedimentos e 
o conteúdo da publicidade ativa da unidade administrativa a que pertencem.
Capítulo IV
DO PROCEDIMENTO PARA O ACESSO À INFORMAÇÃO
Art. 10. Fica instituído o SIC - Serviço de Informação ao Cidadão, no âmbito 
da Secretaria Geral, responsável pelo recebimento e processamento 
dos pedidos de acesso à informação, podendo seu funcionamento ser 
estabelecido por meio de Portaria.
Parágrafo	único.	O	Municıṕio	disponibilizará	um	SIC	fıśico/presencial	na	sede	
da Prefeitura Municipal, localizada na Av. Dona Pérola Byington, nº 1731, 
junto ao Protocolo Geral, e o e-SIC no Portal do Município na internet (www.
perola.pr.gov.br).
Art. 11. Ao SIC compete:
I - fornecer a informação solicitada ao requerente de forma imediata, quando 
possível;
II	 -	 quando	 não	 for	 possıv́el	 fornecer	 imediatamente	 a	 informação,	 deve	
receber, processar e encaminhar aos órgãos competentes para elaboração 
de resposta e demais providências que o caso exigir, dando resposta na forma 
solicitada pelo requerente e dentro do prazo legal;
III - monitorar a implementação e a execução das ferramentas de publicidade 
instituıd́as	por	este	decreto,	expedindo	relatórios	sobre	os	pedidos	de	acesso	
a informações e recomendações visando o aprimoramento do sistema;
IV - encaminhar mensalmente ao secretário municipal de Planejamento e 
Defesa o relatório com os pedidos de acesso a informações formulados, para 
publicação	na	Internet	dos	relatórios	estatıśticos	e	as	respostas	aos	pedidos	
mais frequentes;
Parágrafo único. O relatório de que trata o inciso IV deverá conter, no mínimo, 
as seguintes informações:
I	-	estatıśticas	sobre	os	pedidos	recebidos,	deferidos	e	indeferidos	e	prazos	
de atendimento;
II - diagnóstico sobre o funcionamento do SIC;
III - resumo dos assuntos que foram objeto de pedido de acesso.
Art.	 12.	 Qualquer	 pessoa,	 natural	 ou	 jurıd́ica,	 poderá	 formular	 pedido	 de	
acesso à informação pública.
§	 1º	 O	 pedido	 fıśico	 poderá	 ser	 apresentado	 conforme	 formulário	 padrão,	
disponível	 no	Portal	 do	Municıṕio	 de	Pérola	 ou	mediante	 outro	 formato	 de	
petição que identifique ao menos o requerente e forma de envio da resposta, 
entregue	no	SIC	 fıśico/presencial	ou,	ainda,	por	meio	eletrônico,	utilizando-
se do e-SIC.
§ 2º O prazo de resposta será de 20 (vinte) dias, contados a partir da data de 
apresentação do pedido, prorrogável por mais 10 (dez) dias mediante prévia 
justificativa.
§ 3º Por ocasião da apresentação do pedido, será gerado um protocolo 
para o requerente, no qual deverá constar a data do pedido, possibilitando o 
acompanhamento do trâmite.
Art. 13. O pedido de acesso à informação conterá:
I - nome e número de documento de identificação do requerente;
II - especificação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e
III	-	telefone,	endereço	fıśico	ou	eletrônico	do	requerente,	para	recebimento	de	
comunicações ou da informação requerida.
Art. 14. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
I - genéricos;
II - desproporcionais, manifestamente exagerados ou desarrazoados;
III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação 
de dados e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que 
não seja de competência do órgão.
Parágrafo único. Na hipótese do inciso III do caput, o órgão deverá, caso 
tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a 
partir das quais o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação 
ou tratamento de dados.
Art. 15. São vedadas exigências relativas aos motivos do pedido de acesso 
à informação.
Art. 16. Recebido o pedido de acesso à informação, o SIC deverá 
imediatamente decidir:
I - pela possibilidade de deferir o pedido e prestar a informação de imediato;

II - pela impossibilidade de acesso imediato à informação em razão da 
necessidade de análise mais aprofundada do pedido ou quando a solicitação 
demandar a reunião de documentos ou informações que estejam em vários 
órgãos da Administração Municipal, caso em que processará o pedido, 
gerando número de protocolo/controle e terá o prazo legal para fornecer o 
acesso à informação solicitada.
Art. 17. Nos casos previstos no inciso II do artigo 16, segunda parte, bem 
como	 quando	 o	 pedido	 for	 realizado	 pelo	 e-SIC,	 o	 mesmo	 será́	 remetido	
imediatamente para o secretário geral, que requisitará aos órgãos envolvidos 
a remessa de informações e documentos que possam auxiliar na análise do 
pedido de acesso, fixando prazo para o cumprimento da requisição.
§ 1º Os órgãos que detenham informações cujo acesso foi solicitado deverão 
diligenciar para atender às requisições no prazo fixado, devendo informar a 
impossibilidade de cumprir a requisição ou a necessidade de prazo adicional.
§ 2º Após receber todas as informações e documentos requisitados, o 
secretário geral procederá à análise do pedido e decidirá:
I - pela impossibilidade total de deferimento do pedido de acesso, caso se 
trate:
a) de informação pessoal relativa à intimidade, vida privada, honra ou imagem 
de terceiros;
b) de informação protegida pelo sigilo fiscal;
c) de informação gravada como sigilosa;
d) de informação que não está sob a custódia da Prefeitura ou quando a 
informação estiver contida em documentos utilizados como fundamento para 
emissão de ato administrativo, nos termos do § 3º, do artigo 8º.
II - pela possibilidade parcial de deferimento do pedido, quando se tratar de 
documentos ou processos em que apenas algumas partes sejam sigilosas;
III - pelo deferimento total do pedido.
Art. 18. Quando a decisão for pelo deferimento parcial do pedido, a informação 
deverá ser disponibilizada por meio de certidões, extrato de informações ou 
cópias parciais do documento ou processo.
Art. 19. Após os trâmites previstos nos artigos 17 e 18, o secretário geral dará 
conhecimento ao requerente do teor de sua decisão, através de mensagem 
eletrônica, telefônica ou resposta disponibilizada no setor de protocolo.
Art. 20. Havendo possibilidade, a informação será enviada juntamente com a 
mensagem referida no artigo 19.
Art. 21. Nas hipóteses em que o pedido de acesso demandar manuseio de 
grande volume de documentos ou a movimentação do documento puder 
comprometer sua integridade ou regular tramitação, o requerente deverá ser 
informado sobre a data, o local e o modo para realizar consulta à informação, 
efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informação.
Art. 22. Na impossibilidade de obtenção de cópia de que trata o artigo 21, 
o requerente poderá solicitar que, às suas expensas e sob supervisão de 
servidor público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha em 
risco a integridade do documento original, sempre nas dependências da 
administração ou mediante acompanhamento de agente público em local 
aprovado pela Administração.
Art. 23. O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por 10 
(dez) dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente por mensagem 
eletrônica ou resposta disponibilizada no setor de protocolo, antes do término 
do prazo inicial de 20 (vinte) dias.
Art.	24.	Caso	a	informação	esteja	disponıv́el	ao	público	em	formato	impresso,	
eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o SIC orientará o requerente 
quanto ao local e o modo para ter acesso à informação solicitada.
Art. 25. Quando o fornecimento da informação implicar reprodução de 
documentos, o requerente ficará responsável pelo pagamento dos custos, 
conforme preços públicos estabelecidos por Decreto Municipal, ficando a 
entrega dos documentos reproduzidos condicionada ao efetivo pagamento.
Art. 26. Quando for negado o pedido de acesso à informação, será fornecido 
ao requerente, por escrito:
I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o 
apreciará	e	o	modo	como	o	recurso	poderá́	ser	protocolado;	e
III - possibilidade de apresentação de pedido de desclassificação da 
informação, quando for o caso, com indicação da autoridade classificadora 
que o apreciará.
Parágrafo único. As razões de negativa de acesso à informação classificada 
como sigilosa indicarão o fundamento legal da classificação, a data em que 
cessará a restrição de acesso e a autoridade que a classificou.
Art. 27. O recurso deve ser apresentado no mesmo local e forma do pedido 
original que fora negado.
Art. 28. No caso de negativa de acesso à informação, de não fornecimento 
das razões da negativa de acesso ou de descumprimento dos prazos 
previstos neste decreto, poderá o requerente apresentar recurso no prazo de 
10 (dez) dias, contados da ciência da decisão ou do prazo final previsto no § 
2º do artigo 12, ao Chefe do Executivo Municipal, que deverá apreciá-lo no 
prazo de 5 (cinco) dias, contados da sua apresentação.
Parágrafo único. Quando a decisão depender de parecer prévio da Comissão 
Mista de Reavaliação, conforme previsto no artigo 30, o prazo para a 
autoridade competente decidir ficará suspenso até o retorno do pedido com 
o parecer.
Art. 29. Provido o recurso, será fixado prazo não superior a 20 (vinte) dias, 
prorrogável por mais 10 (dez) dias, com a devida justificativa, para que o SIC 
ou a secretaria de Planejamento e Defesa envie a resposta.
Art. 30. Quando a negativa de acesso à informação fundamentar-se no fato 
de que ela está gravada por sigilo, nos termos do artigo 31, apresentado o 
recurso, este será remetido para a Comissão de Reavaliação, que emitirá 
parecer prévio à decisão da autoridade competente, no prazo de 5 (cinco) 
dias, podendo sugerir a desclassificação ou a reclassificação da informação.
Capıt́ulo	V
DA RESTRIÇÃO AO ACESSO À INFORMAÇÃO
Art.	 31.	 São	 passıv́eis	 de	 classificação	 as	 informações	 consideradas	
imprescindıv́eis	à	segurança	da	sociedade	ou	do	Estado,	elencadas	no	art.	23	
da Lei de Acesso à Informação.
Art. 32. A informação em poder da administração, observado o seu teor e em 
razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, 
poderá ser classificada no grau ultrassecreto, secreto ou reservado.
Art. 33. Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, 
deverá ser observado o interesse público da informação e utilizado o critério 
menos	 restritivo	 possıv́el,	 considerados	 a	 gravidade	 do	 risco	 ou	 dano	 à	
segurança da sociedade e do Estado e o prazo máximo de classificação em 
grau de sigilo ou o evento que defina seu termo final.
Art. 34. Os prazos máximos de classificação são os seguintes:
I - grau ultrassecreto: 25 anos;
II - grau secreto: 15 anos; e
III - grau reservado: 5 anos.
Parágrafo único. Poderá ser estabelecida como termo final de restrição de 
acesso a ocorrência de determinado evento, observados os prazos máximos 
de classificação.
Art. 35. A classificação de informação é de competência da Prefeita Municipal.
Art. 36. A decisão que classificar a informação em qualquer grau de sigilo 
deverá	ser	formalizada	em	termo	especıf́ico,	e	conterá́	o	seguinte:
I - razões da classificação, observados os critérios estabelecidos no artigo 
33 e os prazos estabelecidos no artigo 34, bem como o dispositivo legal que 
fundamenta a classificação, previstos no artigo 31;
II - grau de sigilo, com a indicação do prazo pelo qual vigorará o sigilo e o 
termo final do prazo;
III - data da produção do documento;
IV - data da classificação;
V - data da revisão; e
VI - identificação da autoridade que classificou a informação.
Parágrafo único. A decisão de que trata o caput seguirá anexo à informação.
Art. 37. A autoridade que classificar a informação nomeará, através de 
portaria, os servidores que poderão ter acesso às informações classificadas.
Art. 38. A classificação das informações será reavaliada pela autoridade 
classificadora	mediante	 provocação	 ou	 de	 ofıćio,	 para	 desclassificação	 ou	
redução do prazo de sigilo, com ou sem alteração da classificação.
Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, além do disposto 
no artigo 33, deverá ser observado:
I	 -	 o	 prazo	 máximo	 de	 4	 anos	 para	 revisão	 de	 ofıćio	 das	 informações	
classificadas no grau ultrassecreto ou secreto;
II - a permanência das razões da classificação;
III - a possibilidade de danos ou riscos decorrentes da divulgação ou acesso 
irrestrito da informação.
Art.	39.	A	não	deliberação	sobre	a	revisão	de	ofıćio	no	prazo	previsto	no	inciso	
I, do Parágrafo único, do artigo 38 implicará na desclassificação automática 
das informações.
Art. 40. O pedido de desclassificação ou de reavaliação da classificação 
poderá ser apresentado independente de existir prévio pedido de acesso à 
informação.
Parágrafo único. O pedido de que trata o caput será endereçado à autoridade 
classificadora, que decidirá no prazo de 30 (trinta) dias.
Art. 41. Não poderá ser negado acesso às informações necessárias à tutela 
judicial ou administrativa de direitos fundamentais.
Parágrafo único. O requerente deverá apresentar razões que demonstrem 
a existência de nexo entre as informações requeridas e o direito que se 
pretende proteger.
Art. 42. As autoridades que tiverem sob sua responsabilidade informações 
classificadas como sigilosas adotarão as providências necessárias para que 
o pessoal a elas subordinado conheça as normas e observe as medidas e 
procedimentos de segurança para tratamento de informações classificadas 
em qualquer grau de sigilo.
Art. 43. A Secretaria Geral publicará anualmente, até o dia 1º de fevereiro, no 
Portal	do	Municıṕio	de	Pérola	na	internet:
I - rol das informações desclassificadas nos últimos 12 meses;
II - rol das informações classificadas em cada grau de sigilo, que deverá 
conter:
a) resumo do assunto de que trata a informação;
b) indicação do dispositivo legal que fundamenta a classificação; e
c) data da produção, data da classificação e prazo da classificação.
Art.	44.	Fica	instituıd́a	a	Comissão	de	Reavaliação	de	Informações,	que	será	
integrada pelos titulares dos seguintes órgãos:
I - Procuradoria Geral do Município, que a presidirá;
II - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração;
III - Secretaria Geral.
Parágrafo único. Cada órgão poderá designar um suplente para a comissão.
Art. 45. Compete à Comissão de Reavaliação de Informações:
I - manifestar-se previamente nos casos de pedido de desclassificação ou 
reclassificação de informação sigilosa, emitindo parecer opinativo sobre a 
necessidade de ser mantida a classificação, ser procedida a desclassificação 
ou ser reclassificação a informação, visando dar suporte para a autoridade 
competente para decidir; e
II - emitir parecer prévio, de caráter opinativo, quando se tratar de recurso 
contra decisão que indefere o acesso à informação sob o fundamento de estar 
classificada como sigilosa.
Art. 46. A Comissão de Reavaliação de Informações se reunirá, 
ordinariamente, uma vez por ano, e, extraordinariamente, sempre que 
convocada por seu Presidente.
Art. 47. As deliberações da Comissão de Reavaliação de Informações serão 
tomadas por maioria simples dos seus membros.
Art. 48. O acesso à informação pessoal por terceiros será condicionado à 
assinatura de um termo de responsabilidade, que disporá sobre a finalidade e 
a destinação que fundamentaram sua autorização, sobre as obrigações a que 
se submeterá o requerente.
§ 1º A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se à finalidade 
e à destinação que fundamentaram a autorização do acesso, vedada sua 
utilização de maneira diversa.
§ 2º Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de terceiros será 
responsabilizado por seu uso indevido, na forma da lei.
Capítulo VI
DAS RESPONSABILIDADES
Art.	49.	Constituem	condutas	ilıćitas	que	ensejam	responsabilidade	do	agente	
público:
I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos deste decreto, 
retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la intencionalmente 
de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;
II - utilizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desfigurar, alterar ou 
ocultar, total ou parcialmente, informação que se encontre sob sua guarda, 
a	que	tenha	acesso	ou	sobre	que	tenha	conhecimento	em	razão	do	exercıćio	
das atribuições de cargo, emprego ou função pública;
III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação;
IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido a 
informação classificada em grau de sigilo ou a informação pessoal;
V - impor sigilo à informação para obter proveito pessoal ou de terceiro, ou 
para fins de ocultação de ato ilegal cometido por si ou por outrem;
Parágrafo	 único.	Atendido	 o	 princıṕio	 do	 contraditório,	 da	 ampla	 defesa	 e	
do devido processo legal, as condutas descritas no caput serão apuradas e 
sancionadas na forma da legislação em vigor.
Art. 50. A pessoa natural ou entidade privada que detiver informações em 
virtude	 de	 vıńculo	 de	 qualquer	 natureza	 com	 o	 Poder	 Público	 e	 praticar	
conduta prevista no artigo 49, estará sujeita às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multa;
III	-	rescisão	do	vıńculo	com	o	Poder	Público;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a administração pública por prazo não superior a 2 anos; e
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 
pública, até que seja promovida sua reabilitação.
Capítulo VII
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 51. A Administração Municipal deverá realizar atividades de capacitação 
dos servidores envolvidos na atividade de gestão documental de informações, 
bem como equipes que atuam no SIC.
Art. 52. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola, PR, aos 25 dias do mês de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Empreitada Global nº 33/2024
Concorrência Pública nº 04/2024-PMP 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CONSTRUTORA LONGUINI LTDA.
Objeto: contratação de empresa para execução de pavimentação da 
Estrada Jaguaretê, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com 
recursos provenientes do Convênio nº 4500074691-Itaipú Binacional.
Valor Total: R$ 22.441.029,06 (Vinte e dois milhões, quatrocentos e 
quarenta e um mil, vinte e nove reais e seis centavos).
Prazo de Execução: 18 (dezoito) meses, contados da data definida na 
emissão da Ordem de serviço.
Prazo de Vigência: 36 (trinta e seis) meses – 25/04/2024 à 24/04/2027.
Adjudicada e Homologada: 24/04/2024.
Data de Assinatura: 25/04/2024. 

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 92/2024
Homologa Certame Licitatório referente à Concorrência Pública nº 
02/2024, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o procedimento Licitatório, modalidade 
Concorrência Pública nº 02/2024, que tem por objeto a contratação 
de empresa sob-regime de empreitada global para construção de 
UBS - tipo I, no Município de Pérola, Estado do Paraná, com recursos 
provenientes da Resolução SESA Nº 388/2023 e 508/2023.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) 
empresa(s) abaixo relacionada, conforme a ata da sessão que faz parte 
do processo.
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA 
1.517.273,64
Art. 3º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a 
formalizar o devido contrato nos termos do Art. 89 e seguintes da Lei 
Federal nº 14.133/21.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 25 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
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EXTRATO DO cONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 104/2024 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 043/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 043/2024 DE 25 DE ABRIL DE 2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNIcÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNIcIPAL, 
inscrito no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91 doravante denominada cONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. cLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de cONTRATADA empresa: 
STATUS FIbRAS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 07.947.904/0001-78, neste ato 
representada pelo MARCOS APARECIDO EVANGELISTA, portador do RG nº 80846789, CPF nº. 008.910.449-81, 
residente na Avenida Junqueira Freire, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 043/2.024, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
ObJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA EXECUTAR 
REPAROS E MELHORIAS PARA OTIMIZAR A SEGURANÇA DO CESTO AÉREO DO MUNCK GUINDASTE DA 
CAMIONETE DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, a seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 1 CONSERTO E INSTALAÇÃO DE CAIXA DE 
FERRAMENTAS NO CESTO AEEREO DO MUNCK 
GUINDASTE DA CAMIONETE F4000, PLACAS CTI-9482 
DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

1.900,00 1.900,00 

 
VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: STATUS FIBRAS EMPREENDIMENTOS LTDA - ME e de R$ 1.900,00 (mil e 
novecentos reais 
 
VIGÊNcIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 25/04/2024  e término em 24/08/2024, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Serviços, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os serviços,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº043/2.024”. 
Os pagamentos serão efetuados À vista, após conclusão do objeto . , de acordo com o sub-item 16.1 do edital. .  
cONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS, no Município de Altônia – PR. 

A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS, Rejeitará no todo ou em parte os serviços que estiverem em desacordo 
com as condições estabelecidas no Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

31 SECRETARIA DE OBRAS 
E SERVIÇOS PUBLICOS 

15  43 Iluminaçao de 
Vias Publicas 

339039199900 OUTROS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 

 
Altônia-PR., 25/04/2024. 

 

 
 

Prefeitura MuniciPal de noVa olíMPia
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o n.º 75.799.577/0001-04, representado pelo seu Prefeito Municipal o SR. LUIZ LÁZARO 
SORVOS, torna pública a realização de procedimento de licitação CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2023, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 007-2024, demais legislações aplicáveis 
e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir:
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para realizar serviço de Pavimentação 
Asfáltica, Sinalização e Drenagem na Avenida Ipiranga, s/n, Nova Olímpia - PR, em conformidade 
com o projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro, edital e seus anexos, custeada pelo Contrato de Repasse nº 1092523-63, Convênio 
nº 955562/2023, através do Programa de Apoio a Política Nacional de Desenvolvimento Urbano 
Voltado a Implantação e Qualificação Viária - RP2.
CADASTRO DAS PROPOSTAS NO SITE: Até às 08h00min do dia 16/05/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 16/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16/05/2024, às 09h00min.
LINK PARA CADASTRO DAS PROPOSTAS INICIAIS E DISPUTA: BLL Compras (www.bll.org.br).
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL.
MODO DE DISPUTA: ABERTO
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 521.879,62 (quinhentos e vinte um mil, oitocentos 
e setenta e nove reais e sessenta e dois centavos), conforme projeto de engenharia, memorial 
descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro. Sendo o valor de R$ 481.104,00 
(quatrocentos e oitenta e um mil, cento e quatro reais), custeado pelo Contrato de Repasse nº 
1092523-63, Convênio nº 955562/2023, através do Programa de Apoio a Política Nacional de 
Desenvolvimento Urbano Voltado a Implantação e Qualificação Viária - RP2 e de contrapartida 
municipal, o valor de R$ 40.775,62 (quarenta mil, setecentos e setenta e cinco reais e sessenta 
e dois centavos.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Nova Olímpia, no Setor de Licitações 
e Contratos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, E/OU no Portal BLL Compras (http://www.
bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente no departamento de Licitações e 
Contratos, situado na Prefeitura de Nova Olímpia -Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 3685-1313 
– Ramal 209.
Nova Olímpia/Pr, 25 de abril de 2024.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
DECRETO Nº037/2024
 Abre Crédito Adicional Especial  dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº. 1278 de 24 de abril de 2024, publicada em 
25 de abril de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial no 
valor de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), para aplicação de recursos da Secretaria de Ação Social 
conforme plano de Aplicação de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
08.02 Divisão de Assistência  Social
0824412002.056 Programa Bolsa Família
357/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
Fonte 3899
TOTAL ................................................................................................ 2.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
08.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS
08.02 Divisão de Assistência  Social
0824412002.056 Programa Bolsa Família
358/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 2.000,00
Fonte 3899
TOTAL ........................................................................................................................ 
2.000,00
Art. 3º. Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY” , 25 de abril de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
LEI Nº1277
De 24 de abril de 2024
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Fonte de Recursos, Categoria Econômica e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal,sanciono a seguinte Lei Municipal :
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, 
dentro da Secretaria de Obras e Agricultura, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada 
à execução do Convênio Nº.177/2023, firmando com o Governo do Estado do Paraná, através da 
Secretaria de Estado das Cidades - SECID para  a execução de infra-instrutora urbana – Meu 
Campinho no distrito do Cedro, Município de Perobal Pr.
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Ref. em Próprios do Município
420/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 900 – MEU CAMPINHO – CEDRO
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro 
Credito Adicional Especial  no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serv. Publico
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115511.010 Construção, Ampliação e Reformas em Prop. Mun.
420/4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00
Fonte 900 – MEU CAMPINHO - CEDRO
TOTAL ..................................................................................... 500.000,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados 
o provável excesso de arrecadação na Fonte  de Recursos 900 – MEU CAMPINHO - CED
RO..........................................................R$ 500.000,00, conforme o contido no parágrafo 3º. Do 
Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL......................................................................................R$ 500.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1200 com vigência para 2024.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL,ESTADO DO PARANÁ, aos  24 de abril de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2024
 Edital de abertura nº 01/2024
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas neste Edital, nos termos do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal, 
em conformidade com a Lei Municipal 835/2016, e demais disposições atinentes à matéria, em 
conjunto com a Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, 
nomeada através da Portaria nº. 115/2024, TORNA PÚBLICO a realização Processo Seletivo 
Simplificado sob o REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL, para provimento de vagas do seu 
quadro de pessoal.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O Processo Seletivo a que se refere o presente Edital será executado pelo Município de 
Perobal, presencialmente na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua 
Antonio Formagi Neto, nº 746, Jardim Imperial, CEP: 87.538-000, em Perobal- PR, no período 
de 02/05/2024 a 13/05/2024, das 08:00h as 11:00h e das 13:30h às 16:30h, horário de Brasília, 
Distrito Federal, de segunda a sexta-feira (exceto feriados).
1.2. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de ocupação temporária de vagas e cargos 
apresentados na Tabela do item 2.1. deste edital.
1.3. Este Edital tem prazo de validade de 1 (um) ano a contar da data de homologação do certame, 
podendo ser prorrogado por igual período a critério do Poder Executivo Municipal.
1.4. A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de acordo com 
a necessidade e a conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro do prazo de validade do 
Processo Seletivo Simplificado.
1.5. As atribuições dos cargos estão relacionadas no Estatuto do Magistério e suas alterações.
1.6. Não serão fornecidas por telefone ou e-mail informações a respeito de datas, locais e horários 
da realização da prova de títulos e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente 
as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico 
www.perobal.pr.gov.br e no jornal “Umuarama Ilustrado”.
 1.7. A O candidato admitido filia-se ao Regime Geral de Previdência Social - INSS, conforme 
legislação previdenciária vigente, não podendo ultrapassar o período de 12 (doze) meses, 
prorrogável por igual período.
2. DOS CARGOS:
2.1. O cargo a ser ofertado, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência e as 
vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, bem como os requisitos 
básicos para a posse no cargo são os estabelecidos a seguir:
Professor Temporário – Atuação na Educação Infantil e/ou nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental
Requisitos/escolaridade para investidura no emprego Graduação em Pedagogia ou 
Normal Superior.
Vencimento R$ 2.290,28
Regime Jurídico Regime Administrativo Especial
Nº de vagas de Ampla Concorrência 05
Nº de vagas para portadores de deficiência 01
Jornada de Trabalho 20 horas semanais
Taxa de inscrição ISENTA
Tipo de Prova Prova de Títulos
2.2. Em hipótese alguma será realizada a readaptação ou readequação da função do(a) servidor(a) 
aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado, devendo o(a) mesmo(a) ficar atento às atribuições 
do cargo previstas em lei. Caso o(a) candidato(a) não consiga desempenhar as atribuições do 
cargo, o(a) mesmo(a) poderá ter o seu contrato rescindido e encerrado.
2.3. Independente da escolaridade, as vantagens da carreira do servidor concursado não serão 
aplicadas aos contratados aprovados neste Processo Seletivo Simplificado.
2.4. O contratado terá garantido, por ocasião das férias, um adicional correspondente a 1/3 
da remuneração e 13º salário, isto proporcional ao período efetivamente trabalhado durante a 
vigência do contrato.
2.5. O aprovado, a partir da data de admissão, terá o seu contrato inicial fixado em 1 (um) ano, 
podendo ser prorrogado por igual período, independente da validade do vencimento do edital de 
abertura do Processo Seletivo Simplificado (PSS).
2.6. O contrato firmado extinguir-se-á, não ensejando o direito à indenização, assegurando-se o 
pagamento das verbas rescisórias, em especial o 13º salário proporcional e as férias proporcionais 
acrescidas do terço constitucional:
I - Pelo término do prazo contratual;
II - Por iniciativa do contratado, mesmo antes do prazo contratual;
III - Por iniciativa do contratante, mesmo antes do prazo contratual, com ou sem justo motivo.
2.7. Não será recolhido FGTS – Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
2.8. O pessoal contratado por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público será filiado ao Regime Geral de Previdência Social – INSS.
3. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO:
3.1. São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores:
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal;
b) ter completado 18 (dezoito) anos;
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos;
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica oficial, 
determinada pela Prefeitura.
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo;
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos 
e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do 
acúmulo de cargos;
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares;
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público;
i) ter sido aprovado e classificado no Processo Seletivo Simplificado;
j) atender às demais exigências contidas neste Edital.
4. DO LOCAL, DOS PROCEDIMENTOS E PERÍODO DE INSCRIÇÕES:
4.1. As inscrições deverão ser feitas na sede da Secretaria Municipal de Educação, na Rua 
Antonio Formagi Neto, nº 746, Jardim Imperial, CEP: 87.538-000, em Perobal- PR, no período de 
02/05/2024 à 13/05/2024 das 08:00h as 11:00h e das 13:30h às 16:30h, horário de Brasília, Distrito 
Federal, de segunda a sexta-feira (exceto feriados).
4.2. Os candidatos deverão comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos 
indicados, ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular 
(com poderes específicos para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), 
apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos (cópia autenticada ou documento 
original acompanhado de fotocópia – para autenticação pela Secretaria de Educação):
a) Requerimento de Inscrição, devidamente preenchido e assinado, de acordo com o modelo 
constante no Anexo I deste Edital;
b) CPF e documento de identificação oficial com foto;
c) Comprovante de endereço atualizado (com CEP);
d) Formulário de entrega dos títulos, modelo anexo II, munido de cópias dos títulos/declarações ou 
cópia da carteira de trabalho, munido de seus respectivos documentos originais para autenticação 
pelo servidor público da Secretaria de Educação, isto no ato da inscrição.
e) laudo médico dos candidatos que pretendem concorrer para portadores de deficiências, com o 
anexo IV devidamente preenchido.
5. DAS VAGAS DESTINADAS A CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA:
5.1. Às pessoas com deficiência serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas destinadas 
a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do Processo Seletivo 
Simplificado, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As 
disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, que se enquadra na definição do 
artigo 1º da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência da Organização das Nações 
Unidas (Decreto Legislativo nº 186/2008 e Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009), 
combinado com os artigos 3º e 4º, do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, Lei 
nº 7.853/89, Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.368/14, Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça – STJ, Lei nº 13.146/15 (Estatuto da Pessoa com Deficiência).
5.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subseqüente, desde que 
não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do artigo 5º da Lei nº 
8.112/1990.
5.3. Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos 
com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco).
5.4. Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com deficiência, esta 
será preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral.
5.5. O direito de concorrer à reserva de vagas será definido pelo laudo de deficiência apresentado 
no ato da inscrição, juntamente com o documento constante no Anexo IV (corretamente 
preenchido), que deve ser entregue no ato na inscrição, o qual será avaliado e homologado por 
médico do trabalho da Prefeitura de Perobal.
5.6. O laudo de deficiência deve conter expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, nos 
termos do Decreto Federal nº 3.298/99.
5.7. A data de emissão do laudo não poderá ser superior a 90 (noventa) dias que antecede a data 
de publicação deste Edital.
5.8. As pessoas portadoras da deficiência participarão da seleção em igualdade de condições com 
os demais candidatos inscritos.
5.9. As atividades das funções e das especialidades não serão modificadas para se adaptarem 
à(às) condição(ões) especial(is) dos candidatos com deficiência.
5.10. Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias 
definidas no Art. 4º, incisos I a V do Decreto Federal nº 3.298/99, a homologação de sua inscrição 
se dará na listagem geral de candidatos e não na listagem específica para portadores de 
deficiência.
5.11. O candidato portador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar esta condição não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
5.12. A publicação do resultado final será feita em duas listas contendo, a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a dos portadores de necessidades especiais, e a segunda, somente 
a pontuação dos portadores de necessidades especiais. Não serão aceitas inscrições feitas por 
fax, correio eletrônico ou forma diferente dos especificados neste Edital.
6. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
6.1. Não haverá cobrança de taxa de inscrição nenhuma no presente processo seletivo 
simplificado, para todos os candidatos.
7. DO SISTEMA DO PROCESSO DE SELEÇÃO:
7.1. O Processo Seletivo Simplificado de que trata este edital compreenderá unicamente a 
avaliação curricular de experiência profissional e títulos.
7.2. A Comissão Organizadora e Examinadora designada pela Portaria nº 115/2024 avaliará os 
currículos, atribuindo-se a pontuação, conforme critérios objetivos descritos no Anexo II deste Edital.
7.3. Os referidos critérios não configuram condições para a contratação, devendo os candidatos 
atenderem aos demais critérios estabelecidos neste Edital, e servirá apenas como critério de 
classificação dos inscritos.
7.4. Serão classificados os candidatos por ordem de pontuação.
7.5. A comprovação da formação e experiência profissional deverá ocorrer mediante apresentação 
de certidões, declarações, carteira de trabalho ou documento congênere que permita inferir 
experiência ou o desempenho de atividades idênticas e/ou semelhantes no emprego público 
pretendido pelo candidato, constando expressamente a nomenclatura do cargo, a carga horária e 
o período em que o candidato desenvolveu tais atividades.
7.6. Experiência adquirida em períodos concomitantes será considerada uma única vez para fins 
de pontuação, sendo desconsideradas as que excederem.
7.7. A análise curricular por formação e experiência profissional, considerada neste Processo 
Seletivo Simplificado, suas pontuações, o limite máximo por categoria e a forma de comprovação 
são discriminados conforme Anexo II.
7.8. A comprovação da experiência profissional deverá ser feita por meio dos seguintes 
documentos:
a) Certidão de Tempo de Serviço, expedido pelo órgão público em que o candidato prestou serviço, 
discriminando o cargo/emprego público, o período de efetivo exercício, devidamente assinada pela 
autoridade competente.
b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) discriminando, em cópias, as páginas 
relativas ao contrato de trabalho (incluindo a página seguinte, mesmo que esteja em branco e 
páginas em que constar ressalvas ou informações sobre o contrato de trabalho) e das páginas em 
que consta a identificação do candidato (página com a foto e do verso onde consta a identificação). 
Se as cópias da CTPS estiverem incompletas ou ilegíveis, serão desconsideradas no computo dos 
pontos de comprovação para experiências profissionais.
c) Extrato do aplicativo CTPS Digital, constando todos os dados pessoais e os dados relativos aos 
contratos de trabalho relacionados às áreas do processo seletivo.
d) Cópia do Contrato de Prestação de Serviço expedido pelo órgão em que o candidato prestou o 
serviço, constando o emprego e a data de início e término da prestação do serviço.
 e) Não serão aceitas declarações de estágios, monitorias e trabalhos voluntários.
7.9. Todos os documentos constantes neste Edital, documentos comprobatórios de requisitos 
básicos e documentos comprobatórios para análise curricular de formação e experiência 

profissional deverão estar acompanhado com o modelo específico do Anexo II a ser entregue, 
junto com o Requerimento de Inscrição – Anexo I, impresso, preenchido e assinado, aos cuidados 
da Secretaria Municipal de Educação.
8. QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: PROFESSORES:
Título Vvalor de cada titulo Vvalor máximo dos títulos PPontuação Obtida
a) Certificado e/ou diploma de Conclusão de Licenciatura na área da educação/docência (Maximo 
dois títulos)  110 320
b) Certificado de curso de Formação Continuada nos últimos 2 (dois) anos, com carga horária 
mínima de 40 horas, com data de emissão até a publicação deste edital. (Maximo dois títulos) 
010 120
c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de Especialização, 
com carga horária mínima de 360 horas na área da educação. (Maximo dois títulos) 115 
330
d) Experiência na área (será válida comprovação em carteira de trabalho ou declaração da 
empresa em que atuou), 10 pontos para cada 12 meses completos de trabalho, totalizando no 
máximo 36 meses. (Maximo três anos) 110 330
8.1. Serão aceitas DECLARAÇÕES de conclusão de curso.
8.2. Os certificados ou diplomas de conclusão de graduação e cursos de pós-graduação deverão 
ser expedidos por instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.
8.3. A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório ou por funcionário 
da secretaria de educação do Município de Perobal/PR, não poderão apresentar rasuras, borrões, 
emendas ou entrelinhas. Não serão recebidos documentos que não estejam autenticados em 
cartório ou por funcionário da Secretaria de Educação do Município de Perobal/PR, excetuando-se 
os documentos com autenticação digital, desde que contenham o QR CODE, site e o código de 
verificação da autenticidade impressos no certificado ou diploma.
8.4. Não serão recebidos em hipótese alguma os títulos, sem o requerimento (anexo II) preenchido 
e assinado pelo candidato detalhando a documentação apresentada. Os títulos deverão ser 
entregues junto com o requerimento, em envelopes.
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO:
9.1. Ocorrendo igualdade de nota final, o desempate será decidido em benefício do candidato que 
apresentar, na ordem:
a) maior pontuação no critério de tempo de serviço previstos;
b) maior pontuação nos títulos de pós-graduação lato e stricto sensu,
c) maior idade
d) maior número de filhos;
e) sorteio.
9.2. O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definidos pela Comissão, na presença dos 
candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou qualquer 
outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.
9.3. A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes da 
publicação da lista final dos selecionados.
10. DOS RECURSOS:
10.1. Caberá recurso, devidamente fundamentado, dirigido à Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com os prazos estabelecidos no Cronograma - Anexo III e preenchimento 
do anexo V, diretamente na sede da Secretaria Municipal de Educação, localizada na Rua Antonio 
Formagi Neto, nº 746, Jardim Imperial,  CEP: 87.538-000, em Perobal- PR, das etapas abaixo 
descritas:
I – do Edital de Abertura;
II – do Resultado da Avaliação de Títulos;
III - outros Recursos.
11. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:
11.1. O resultado final do Processo Seletivo, após decididos todos os recursos interpostos, 
será homologado pelo Município e publicado em Diário Oficial e no endereço eletrônico www.
perobal.pr.gov.br em duas listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a 
classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e outra somente 
com a classificação dos candidatos com deficiência.
12. DA CONTRATAÇÃO:
12.1. O Edital de convocação será publicado no Diário Oficial do Município e no endereço 
eletrônico oficial do Município, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento 
dos editais de convocação que serão publicados.
12.2. O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de convocação será 
considerado como desistente e substituído, na seqüência, pelo imediatamente classificado, não 
sendo permitido sua recolocação ao final da lista de aprovados.
12.3. A admissão no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato 
convocado somente será empossado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício 
do cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será empossado, perdendo 
automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de 
classificação.
12.4. Para investidura no cargo em que o candidato foi aprovado, o município publicará edital 
próprio contendo o rol de documentos que deverão ser apresentados à Diretoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal.
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que 
será mencionada em comunicado ou aviso oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura no 
endereço eletrônico www.perobal.pr.gov.br
13.2. Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do 
candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Processo Seletivo Simplificado e 
embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo 
considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição.
13.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os 
comunicados e Editais referentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital.
13.4. Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do Processo Seletivo, seja qual for 
o motivo da ausência do candidato.
13.5. O não envio da documentação a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do 
Processo Seletivo Simplificado.
13.6. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo 
de 2 (dois) dias úteis a contar da sua publicação.
13.7. A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, protocolado diretamente na 
sede da Secretaria Municipal de Educação.
13.8. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se quaisquer disposições 
em contrário e sendo o único que regula o presente processo de seleção.
Perobal/PR, 24 de abril de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal
ALEXANDRA DE JESUS MARCHI
Presidente da Comissão Organizadora e Examinadora do Processo Seletivo Simplificado do 
Município de Perobal
ANEXO I - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PSS Nº 001/2024
1 - IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
Nome:
Data Nascimento: Estado Civil: Quantos Filhos
RG: Órgão Exp: UF: CPF:
Endereço:
Nº: Complemento: CEP:
Bairro: Cidade: UF:
Telefone Celular I:  Telefone Fixo:
Telefone Celular II:  Telefone Recado:
E-mail:
2 - OPÇÃO DO CANDIDATO
Emprego público pretendido: PROFESSOR TEMPORÁRIO – 20 HORAS SEMANAIS
Base/Cidade pretendida: PEROBAL
3 - DECLARAÇÃO DO CANDIDATO
Declaro ter tomado conhecimento do Edital do Processo Seletivo Simplificado. Estou ciente e 
CONCORDO com as disposições contidas no mesmo, pelo qual faço o presente requerimento 
de inscrição.
4 - PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO
Assinatura do(a) Candidato(a) Assinatura Recebedor(a)
Nº Inscrição: Data da Inscrição: ______/______/______
5 - PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO (de preenchimento Prefeitura de Perobal)
Candidato: Nº Inscrição:
Recebido por: ________/________/________
ANEXO II  - FORMULARIO DE ENTREGA DE TITULOS PSS Nº 001/2024
CARGO PRETENDIDO: PROFESSOR – TEMPORÁRIO - 20 HORAS SEMANAIS
NOME:______________________________________________________________
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS:
Título Vvalor de cada titulo Qquantidade
Eentregue de cópias Ppontuação Obtida
a) Certificado e/ou diploma de Conclusão de Licenciatura na área da educação/docência.
(Máximo duas) 110 220
b) Certificado de curso de Formação Continuada nos últimos 2 (dois) anos, com carga horária 
mínima de 40 horas, com data de emissão até a publicação deste edital. (Máximo duas) 110 
220
c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação a nível de Especialização, 
com carga horária mínima de 360 horas na área da educação. (Máximo duas) 115 230
d) Experiência na área (será válida comprovação em carteira de trabalho ou declaração da 
empresa em que atuou), 10 pontos para cada 12 meses completos de trabalho. (Máximo três 
anos) 1
10
30
MAXIMO DE PONTOS 1 1100
COMPROVANTE DE ENTREGA DE TITULOS PSS Nº 001/2024
CARGO PRETENDIDO: PROFESSOR TEMPORÁRIO
NOME: ______________________________________________________________
Nº de cópias entregues: _______                                    Assinatura do atendente
ANEXO III  - CRONOGRAMA PSS Nº 001/2024
CRONOGRAMA
Publicação do Edital 26/04/2024
Período de Inscrição 02/05/2024 a 13/05/2024
Julgamento 14/05/2024 a 17/05/2024
Divulgação dos Resultados 18/05/2024
Recursos  20/05/2024 a 21/05/2024
HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 22/05/2024
ANEXO IV  - REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES 
DE NECESSIDADES ESPECIAIS PSS Nº 001/2024
À COMISSÃO ORGANIZADORA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NNome:
CCPF
CCargo Pretendido
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme 
previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999
SIM (     )                     Não  (   )
Tipo da Deficiência     Física  (     )  Auditiva     (     )       Visual     (   ) Mental   (    ) Multipla
______________/¬¬¬¬_____/________________.
______________________________________
Assinatura do Candidato
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência.
ANEXO V  - REQUERIMENTO DE RECURSO PSS Nº 001/2024
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO
NNome:
CCPF
CCargo Pretendido
À Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado:
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A:
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO:
_________________, _____ de ________________ de _____________.
Assinatura do Candidato
INSTRUÇÕES:
−	Somente	serão	analisados	pela	Banca	Organizadora	e	Examinadora	os	recursos	protocolados	
dentro dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de 
Abertura.

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 117/2024
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal JOSIANE 
REZENDE TRETTEL, portadora da Cédula de Identidade Nº. 7.346.266-5 SSP/PR, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 22/05/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 de abril de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 118/2024
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal 
VANDERLEI ANTONIO MARCIANO, portador da Cédula de Identidade Nº. 000561753 
SSP/MS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista Cat. D, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sem prejuízo de seus vencimentos, até 
03/08/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 25 de abril de 2024.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 91/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Eletrônico nº 02/2024, dando outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Eletrônico nº 02/2024, que tem por objeto a Aquisição de maquinas e 
equipamentos agrícolas para execução do Convenio n° 944931/2023 com recursos provenientes 
do Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento/MAPA, tendo sido declarada(s) vencedora(s) 
a(s) empresa(s) abaixo especificada(s), nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
MORUMBI INDUSTRIAL LTDA 189.980,00
IKIGAI COMERCIO LTDA 24.199,99
RODOARA IMPLEMENTOS LTDA 26.633,33
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos 
termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 25 de abril de 2024.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.
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consÓrcio interMuniciPal Para 
conserVaÇÃo do reManescente 

do rio ParanÁ e Áreas de influÊncia – coriPa
PROTOCOLO DE INTENÇÕES
Protocolo de intenções que entre si firmam legalmente os municípios de Altônia, Esperança Nova, 
Douradina, Guaíra, Icaraíma, Maria Helena, Nova Olímpia, São Jorge do Patrocínio e Terra Roxa, 
com finalidade de constituir e legalizar um Consórcio Público na área ambiental, nos termos 
da lei 11.107 de 06 de abril de 2005, do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, visando 
gestão ambiental, entre outros serviços relacionados ao meio ambiente, em conformidade com a 
legislação pertinente.
CONSIDERANDO o disposto no artigo 225 da Constituição Federal, que garante a todos um meio 
ambiente ecologicamente equilibrado, bem comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo ao poder público o dever de defendê-lo e preserva-lo, para os presentes e futuras 
gerações;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, que instituiu o 
Consórcio Público como mecanismo de planejamento e implementação de políticas, programas e 
projetos de interesse público;
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.017, em 17 de janeiro de 2007, que regulamentou a Lei nº 
11.107/05, consolidando o regime jurídico dos consórcios públicos brasileiros, os municípios de:
Altônia, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob número 81.478.059/0001-
91, estabelecida na Rua Rui Barbosa, nº 815, Centro, na cidade de Altônia/PR, representada 
pelo seu Prefeito Municipal Senhor Claudenir Gervasone, portador da cédula de identidade sob 
nº1.489.320, inscrito no CPF/MF sob nº 408.411.629-72.
Esperança Nova, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob número 
01.612.269/0001-91, estabelecida na Avenida Juvenal Silva Braga, nº 400, Centro, na cidade de 
Esperança Nova/PR, representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor Everton Barbieri, portador 
da cédula de identidade sob nº 8.778.431-2, inscrito no CPF/MF sob nº 045.879.159-80.
Douradina, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob número 78.200.110/0001-
94, Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767, Centro, na cidade de Douradina/PR, representada pelo 
seu Prefeito Municipal Senhor Oberdam José de Oliveira, portador da cédula de identidade sob nº 
4.419.431-7 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob nº 623.228.189-68.
Guaíra, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob número 77.854.183/0001-00, 
estabelecida na Avenida Coronel Tosta, nº 126, Centro, na cidade de Guaíra/PR, representada 
pelo seu Prefeito Municipal Senhor Heraldo Trento, portador da cédula de identidade sob nº 
8.596.646, inscrito no CPF/MF sob nº 428.867.759-91.
Icaraíma, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob número 76.247.337/0001-60, 
estabelecida na Avenida Hermes Vissoto, nº 810, Centro, na cidade de Icaraíma/PR, representada 
pelo seu Prefeito Municipal Senhor Marcos Alex de Oliveira, portador da cédula de identidade sob 
nº 35.868.656-8, inscrito no CPF/MF sob nº 166.999.308-69.
Maria Helena, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 76.247.386/0001-00, 
estabelecida na Praça Brasil, nº 2001, centro, CEP: 87480-000, centro, na cidade de Maria Helena/
PR, representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor MARLON RANCER MARQUES, brasileiro, 
inscrito no CPF/MF sob n° 063.474.769-08, portador da cédula de identidade com RG: sob nº 
10.183.053-5 SESP PR, residente e domiciliado na Rua Espirito Santo, nº 74, centro, na cidade 
de Maria Helena/PR.
Nova Olímpia, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob nº 75.799.577/0001-
04, estabelecida na Avenida Higienópolis, 668, centro, na cidade de Nova Olímpia - PR, CEP: 
87490-000, representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor LUIZ LÁZARO SORVOS, brasileiro, 
solteiro, agente público, portador da cédula de identidade civil RG: n.º 1.278.508-6 SSP/PR e CPF: 
197.177.509-63, residente e domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia – Paraná.
São Jorge do Patrocínio, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob número 
77.870.475/0001-63, estabelecida na Avenida Carlos Spanhol, nº 164, Centro, na cidade de São 
Jorge do Patrocínio/PR, representada pelo seu Prefeito Municipal Senhor José Carlos Baraldi, 
portador da cédula de identidade sob nº 3.132.712-1, inscrito no CPF/MF sob nº 409.020.649-91.
Terra Roxa, através de sua Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ sob número 75.587.204/0001-70, 
estabelecida na Avenida Costa e Silva, nº 95, Centro, na cidade de Terra Roxa/PR, representada 
pelo seu Prefeito Municipal Senhor Ivan Reis da Silva, portador da cédula de identidade sob nº 
3.058.992-0, inscrito no CPF/MF sob nº 492.820.779-34.
DELIBERAM:
Celebrar o presente Protocolo de Intenções para a constituição de um Consórcio Público na área 
do Meio Ambiente, a ser ratificado por lei pelos poderes Legislativos dos entes signatários, que 
se regerá pelas disposições contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, observados os seguintes objetivos e condições:
Cláusula Primeira - Da Denominação
O Consórcio Público previsto neste Protocolo de Intenções, associação pública, de natureza 
autárquica e interfederativa, criado conforme o previsto na Lei nº 11.107 de 06 de abril de 2005, 
será denominado Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA;
Cláusula Segunda - Dos objetivos e das finalidades
São objetivos do CORIPA:
I - a gestão associada de serviços públicos, assim como a integração do planejamento e 
gerenciamento ambiental dos entes federativos consorciados;
II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras e o fornecimento 
de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados;
III – o compartilhamento, manutenção ou o uso em comum de:
- Pessoal;
- Instrumentos, equipamentos, máquinas, veículos, embarcações e outros bens móveis;
- Bens imóveis;
- Procedimentos de licitação e de admissão de pessoal.
IV - a produção de informações ou de estudos técnicos e científicos;
V – o desenvolvimento sustentável, a promoção do uso racional dos recursos naturais, a proteção 
do meio ambiente, a educação ambiental e o turismo;
VI – o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe tenham sido 
delegadas ou autorizadas;
VII – o exercício de funções no sistema municipal, estadual e nacional de meio ambiente e 
sistemas de unidades de conservação que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas;
VIII – o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os entes 
consorciados;
O CORIPA poderá:
I – adquirir os bens móveis e imóveis que entender necessários a ampla realização das finalidades 
do Consórcio, através de recursos próprios ou decorrentes de rateio de investimento de seus 
entes, os quais integrarão o seu patrimônio;
II – firmar convênios, contratos, termos de parceria e de ajuste, acordos de qualquer natureza, 
receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades nacionais ou estrangeiras e 
órgãos do governo;
III – prestar a seus associados serviços de acordo com a disponibilidade existente, especialmente 
assistência técnica fornecendo e recebendo, inclusive recursos humanos e materiais, materiais 
técnicos, utensílios e equipamentos profissionais, veículos e outros.
IV – Promover, planejar, orientar, fiscalizar, monitorar e executar o licenciamento ambiental 
no âmbito de competência dos municípios consorciados, nos termos da Lei Complementar n° 
140/2011 e Resolução n° 88/2013 do CEMA.
Parágrafo Único: Os funcionários do CORIPA, desde que capacitados, poderão exercer atividades 
de fiscalização ambiental.
V – Nos termos da Lei Complementar nº 140/2001, Resolução nº 88/2013 do CEMA, Lei nº 
9.605/98 e Decreto Lei nº 6.514/08, o CORIPA executará a fiscalização ambiental no âmbito de sua 
competência delegada, podendo aplicar sanções e demais atos administrativos previstos em lei;
São finalidades do CORIPA:
I – representar o conjunto dos municípios que o integram, em assuntos de interesse comum, 
perante quaisquer outras entidades, especialmente frente às demais esferas constitucionais do 
governo;
II - promover um meio ambiente ecologicamente equilibrado planejando, adotando e executando 
programas e medidas destinadas à conservação e recuperação dos ecossistemas associados ao 
remanescente do Rio Paraná e áreas de influência;
III - acelerar o desenvolvimento sócio-econômico-ambiental sustentável de seus entes federados 
em especial nos setores de:
a) Aquicultura;
b) Agricultura;
c) Educação;
d) Esportes;
e) Comércio;
f) Cultura;
g) Defesa Civil;
h) Indústria;
i) Infraestrutura;
j) Logística;
k) Saúde;
l) Segurança;
m) Pecuária;
n) Pesca;
o) Produção e escoamento;
p) Transportes;
q) Turismo;
r) Licenciamento Ambiental;
s) Monitoramento e
t) Fiscalização Ambiental;
IV – realizar pesquisas e estudos ambientais e disseminar o conhecimento resultante, dar apoio 
técnico e institucional aos municípios na avaliação, formulação e acompanhamento de políticas 
públicas, planos e programas de desenvolvimento sustentável e oferecer à sociedade elementos 
para o conhecimento e solução dos problemas e dos desafios do desenvolvimento sustentável;
V – gerar, disseminar e socializar o conhecimento em padrões elevados de qualidade e equidade, 
visando treinar, capacitar e formar profissionais nas diferentes áreas do conhecimento.
Cláusula Terceira - Do Prazo de Duração
O CORIPA é constituído por prazo indeterminado, devendo reger-se pelas normas do Código Civil 
Brasileiro, Lei Federal nº. 11.107/2005 e Decreto Federal nº. 6.017/2007, Legislação Pertinente, 
pelo presente estatuto e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos.
Parágrafo Único - Fica assegurado a cada uma das partes, o direito de denunciar o presente 
Protocolo, desde que, por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, observado o 
disposto na Cláusula Décima Sexta do presente Protocolo.
Cláusula Quarta - Da Sede do Consórcio
A sede do órgão executor do Consórcio será localizada no município São Jorge do Patrocínio/PR, 
Rua Clarício Perez, nº 51, Centro, CEP 87.555-000.
§ 1º - Os municípios consorciados proverão condições estruturais e financeiras iniciais para a 
instalação da sede do Consórcio.
§ 2º - Caberá à Assembleia Geral a decisão acerca da alteração da sede do Consórcio.
Cláusula Quinta - Da Área de Abrangência e Território de Atuação
 A área de abrangência do Consórcio será constituída pela soma dos territórios dos respectivos 
municípios signatários, podendo abranger outros municípios, desde que integrem o consórcio, ou, 
aqueles em que
em decorrência de contrato de programa, convênios, parcerias, o CORIPA tenha que prestar 
serviços, em decorrência de obrigações recíprocas assumidas.
Cláusula Sexta - Da Personalidade Jurídica
O Consórcio Público objeto do presente Protocolo será constituído na forma de associação 
pública, de natureza autárquica e interfederativa, com personalidade jurídica de direito público, 
sem exceções, denominado Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio 
Paraná e Áreas de Influência – CORIPA.
Cláusula Sétima - Da Estrutura Organizacional
O CORIPA terá a seguinte estrutura básica:
I – Conselho de Prefeitos;
II – Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Prefeitos;
III – Conselho Fiscal;
IV – Presidente e Vice-Presidente do Conselho Fiscal;
V – Secretaria Executiva;
VI – Chefe de Planejamento e Gestão;
VII – Chefe de Infraestrutura e Logística;
VIII – Chefe de Licenciamento e Fiscalização;
IX – Assessor Administrativo Interno.
Parágrafo Único: A Assembleia Geral poderá criar outros órgãos, cargos e/ou empregos públicos 
mediante comprovação de necessidade.
Cláusula Oitava – Conselho de Prefeitos
O Conselho de Prefeitos é o órgão deliberativo, constituído pelos prefeitos dos municípios partes 
e corresponderá à Assembleia Geral, instância máxima do consórcio.
§1º. O Conselho de Prefeitos será presidido pelo prefeito de um dos municípios partes, eleito para 
o mandato de dois anos, após a apreciação das contas do mandato anterior, permitida a reeleição 
por mais de um período.
§2º. Cada ente Federado terá direito à um voto na Assembleia Geral e não havendo consenso, ou 
acontecendo empate, far-se-á a escolha mediante sorteio.
§3º. Na mesma ocasião e condições dos parágrafos anteriores será escolhido um Vice-Presidente, 
que substituirá o Presidente nas suas ausências e impedimentos.
§4º. A eleição do novo Presidente e Vice-Presidente, assim como do Conselho Fiscal, serão 
realizadas no mês de dezembro do último ano do mandato ou após a diplomação dos novos 
prefeitos.
§5º. A eleição do Conselho Fiscal será realizada no mês de janeiro, para início do mandato de 2 
anos.
§6º. A apreciação da prestação de contas deverá ser feita anualmente no mês de dezembro.
§7º. O Conselho de Prefeitos se reunirá ordinariamente, por convocação de seu Presidente, 
trimestralmente ou sempre que houver pauta para a deliberação e, extraordinariamente, quando 
convocado por, ao menos, 1/5 (um quinto) de seus membros.
§8º. Os Vice-Prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral com direito 
a voz.
§9º. No caso de ausência do Prefeito, o Vice-Prefeito poderá assumir a representação do Município 

na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto, mediante apresentação de procuração.
§10. O disposto no §9º deste artigo, não se aplica caso tenha sido enviado outro representante 
designado pelo Prefeito, o qual assumirá os direitos de voz e voto.
§11. No caso de pedido de renúncia, afastamento ou vacância do cargo de Presidente, 
automaticamente o cargo será preenchido pelo Vice-Presidente do Consórcio.
§12. Em havendo pedido de renúncia, afastamento ou vacância dos cargos de Presidente e 
Vice-presidente, será imediatamente convocada reunião extraordinária, para que o Conselho de 
Prefeitos realize eleições para os respectivos cargos.
§13. Ainda persistindo desinteresse ou impedimento de todos os chefes do poder executivo, para 
concorrer nas eleições às vagas de Presidente e
Vice-presidente, este poderá delegar expressamente competência ao vice-prefeito para 
representá-lo na assembleia geral, praticando todos os atos, inclusive concorrer às vagas da mesa 
diretiva nas eleições.
§14. Em caso de período eleitoral, não será necessário que os membros da mesa diretiva 
deste consórcio peçam seu afastamento para concorrerem ao pleito nas eleições, vez que o 
representante neste conselho é chefe do poder executivo e a legislação lhe garante concorrer à 
reeleição sem necessidade de se afastar do cargo eletivo”.
Cláusula Nona – Do Conselho Fiscal
O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização constituído por tantos membros quanto sejam os 
municípios participantes, indicados pelas respectivas Câmaras de Vereadores, devendo, cada 
uma indicar apenas um representante.
§1º. O Conselho Fiscal será presidido por um de seus membros, eleito para o mandato de dois 
anos, após apreciação das contas do mandato anterior.
§2º.  Na mesma ocasião e condições do parágrafo anterior, serão escolhidos o Vice-presidente e 
o Secretário do Conselho.
§3º. Os membros do Conselho Fiscal poderão ser mantidos ou renovados pelas respectivas 
Câmaras Legislativas.
Cláusula Décima – Secretaria Executiva
A Secretaria Executiva é o órgão executivo, constituído por um Secretário Executivo e pelo apoio 
técnico e administrativo integrado pelo quadro de pessoal aprovado pelo Conselho de Prefeitos.
Parágrafo Único: O Secretário Executivo será indicado pelo Presidente eleito, ou poderá ser 
indicado pelo Conselho de Prefeitos e nomeado por seu Presidente.
Cláusula Décima Primeira – Da Competência
As Competências dos cargos que compreendem a base estrutural do CORIPA serão fixadas em 
Regimento Interno próprio e Estatuto Consolidado, mediante prévia aprovação do Conselho de 
Prefeitos.
Cláusula Décima Segunda - Da Gestão de Pessoas
As atividades do Consórcio poderão ser executadas por profissionais com vínculo público, 
cedidos pelos participantes do Consórcio em função das especificidades requeridas, por pessoal 
contratado por tempo determinado e pelos empregados pertencentes ao quadro da associação 
pública;
I - O quadro de pessoal administrativo do Consórcio será regido pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas – CLT e será formado pelos empregos públicos, mediante concurso público, no 
número, forma de provimento, requisitos de nomeação e remuneração, previstos em quadro 
próprio;
II – O número de empregos públicos que constituirá o quadro técnico do consórcio será 
estabelecido pelo Conselho de Prefeitos e devidamente ratificados por seus respectivos poderes 
legislativos, considerando a necessidade operacional da associação e serão preenchidos por meio 
de concurso público, cuja remuneração observará o piso salarial da respectiva categoria, sendo 
regido também pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT;
III - A contratação por prazo determinado, para atendimento de excepcional interesse público, 
terá duração de um ano, prorrogável por mais um, e poderá abranger as seguintes categorias 
profissionais, cuja remuneração observará o piso salarial da respectiva categoria, com previsão 
em quadro próprio;
IV - Os entes consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder servidores, na forma e 
condições da legislação de cada um, realizando-se a compensação de créditos pela cessão de 
servidores com ônus de acordo com critérios estabelecidos no Estatuto da associação pública, 
observado o disposto nos respectivos Contratos de Programa e/ou Rateio;
 V - Os servidores cedidos permanecerão no seu regime de trabalho originário, podendo ser 
concedidos adicionais ou gratificações de acordo com a função exercida, competência e carga 
horária;
VI - O servidor cedido ao Consórcio Público remanesce, para todos os efeitos, vinculado ao seu 
regime laboral originário, celetista ou estatutário, não se estabelecendo vínculo funcional ou 
trabalhista com o Consórcio;
VII - As funções de Direção e de Assessoria serão preenchidas por critérios técnicos de 
competência, experiência comprovada na Gestão administrativa, por profissionais de nível 
superior, após aprovação do Conselho de Prefeitos;
VIII – O CORIPA poderá estabelecer Plano de Carreira Horizontal e Vertical para seus servidores 
comissionados e concursados mediante aprovação do Conselho de Prefeitos.
Cláusula Décima Terceira - Dos Cargos, Funções e Salários dos Servidores
§ 1º. Conforme disciplinado no art. 4º, inciso IX da Lei 11.107/05, art. 5º, inciso IX e art. 8º, § 
2º do Decreto nº 6.017/07 e art. 37 da CF/88, dispor sobre cargos, funções, salários, forma de 
provimento, avaliação de eficiência e hierarquia dos empregados públicos do Consórcio.
§ 2º. Para os efeitos deste Estatuto, servidores são funcionários legalmente investidos em cargos 
públicos, de provimento efetivo ou em comissão.
§ 3º. Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previsto na estrutura 
organizacional que deve ser cometido a um servidor.
§ 4º. Os cargos de provimento efetivo da Administração Pública Municipal direta, das autarquias e 
das fundações públicas serão organizados em carreira.
§ 5º. As carreiras serão organizadas em classes de cargos observadas a escolaridade e a 
qualificação profissional exigidas, bem como a natureza e complexidade das atribuições a serem 
exercidas por seus ocupantes na forma previstas na legislação especifica.
§ 6º. O CORIPA poderá contratar por tempo determinado, funcionários para prestarem serviços 
em caso de necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do art. 5º, inciso 
X do Decreto nº 6.017/07.
§ 7º. Poderão ser admitidos servidores cedidos de outros municípios integrantes do CORIPA, 
bem como de outras instituições ou autarquias parceiras, devendo tais servidores cumprirem as 
obrigações instituídas por regimento interno e remunerações de responsabilidade da administração 
pública cedente.
§ 8º. O CORIPA poderá ceder temporariamente servidores aos municípios associados e outras 
instituições públicas, para prestação de serviços
essenciais, dentro do limite de cargos e funções, ficando a remuneração sob responsabilidade 
conforme pactuado entre as partes.
§ 9º. O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato do Presidente do CORIPA ou na falta 
deste, pelo Vice-presidente.
§10. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
§11. A nomeação realizar-se-á:
I - Em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira, ou
isolado;
II - Em comissão, para cargos de confiança, de livre exoneração.
§12. A nomeação para cargo efetivo depende de
prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem 
desclassificação e o prazo de sua validade.
§13. A investidura em cargo de provimento efetivo será feita mediante concurso público de provas 
escritas, podendo ser utilizadas, também, provas práticas.
I – Nos concursos para provimento de cargo de nível Universitário também pode ser utilizada 
prova de títulos.
§14. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única 
vez, por igual período.
I – O prazo de validade do concurso e as condições de sua realidade serão fixados em edital, que 
será publicado no órgão oficial do CORIPA.
II – Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior, com 
prazo de validade ainda não expirado.
§15. Posse e a aceitação expressa das atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao 
cargo público, com o Compromisso de bem servir, formalizadas com assinatura do termo pela 
autoridade competente e pelo empossado.
I – A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato de provimento, 
prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.
II – Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por qualquer outro motivo legal, o prazo 
será contado do término do impedimento.
§ 16. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.
I – Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente para o exercício 
do cargo.
§ 17. O ocupante do cargo de provimento efetivo fica sujeito a carga
horária de trabalho, estabelecida por decreto do Poder Executivo.
I – O exercício de cargo em comissão exigirá de seu
ocupante integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
Administração.
§ 18. São estáveis, após 02 (dois) anos de efetivo exercício, os servidores nomeados em virtude 
de concurso público.
§19. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado ou 
de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.
§20. Readaptação e a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada 
em inspeção médica.
I – Se julgado incapaz para o serviço público, o servidor será aposentado.
II – A readaptação será efetivada em cargos de carreira de atribuições fins, respeitada a habilitação 
exigida.
III – Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento ou redução da 
remuneração do servidor.
§21. Reversão e o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez quando, por junta 
médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposentaria.
§22. A reversão far-se-á no mesmo cargo resultante de sua transformação.
I – Encontrando-se provido este cargo, o servidor exercerá suas atribuições como excedente, até 
a ocorrência de vaga.
§23. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito 
a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual sua aptidão e 
capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes 
fatores:
I – assiduidade;
II – disciplina;
III – capacidade de iniciativa;
IV – produtividade;
V – eficiência.
§24. O chefe imediato do servidor em estágio probatório informará a seu respeito, reservadamente, 
60 (sessenta) dias antes do término do período, ao órgão de pessoal, com
relação ao preenchimento dos requisitos mencionados no artigo anterior.
I – De posse da informação, o órgão de pessoal emitirá
parecer concluído a favor ou contra a confirmação do servidor em estágio.
II – Se o parecer for contrário a permanência do servidor dar-se-lhe-á conhecimento deste, para 
efeito de apresentação de defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
III – O órgão de pessoal encaminhará o parecer e a defesa a autoridade municipal competente, 
que decidirá sobre a exoneração ou a manutenção do servidor.
IV – Se a Autoridade considerar aconselhável a exoneração do servidor, ser-lhe-á encaminhado o 
respectivo ato, caso contrário fica automaticamente ratificado o ato de nomeação.
V – A apuração dos requisitos mencionados no artigo 43º deverá processar-se de modo que a 
exoneração, se houver, possa ser feita antes de findo o período do estágio probatório.
§25. Em caso de extinção do CORIPA, os servidores efetivos poderão ser integrados junto 
aos municípios associados, dentro de seus respectivos cargos, a escolha e critérios de cada 
administração municipal, dentro do limite de vacância de cargos, oportunidade, conveniência, 
interesse público e interesse do servidor.
I – Os servidores em cargo de comissão também poderão ser integrados junto aos municípios 
associados, dentro da conveniência e interesse da administração.
II - Os servidores integrados junto aos municípios consorciados ficaram submetidos aos critérios 
estabelecidos no regime jurídico e regimento interno de cada ente que estará vinculado.
§26. Os servidores do CORIPA estão integrados ao Regime Geral de Previdência Social do INSS, 
fazendo jus aos benefícios e serviços prestados por aquela Autarquia Federal.
§27. Vencimento e a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em 
lei, nunca inferior a um salário mínimo, reajustado periodicamente de modo a preservar-lhe o 
poder aquisitivo
sendo vedada a sua vinculação, ressalvado o disposto no inciso XIII do artigo 37 da Constituição 
Federal.
§28. Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes 
ou temporárias, estabelecidas em lei.
I – O Vencimento dos cargos públicos é irredutível.
II – Parágrafo segundo – É assegurada a isonomia de vencimento para os cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza 
ou ao local de trabalho.
§29. Poderão ser criados novos cargos e funções mediante deliberação do Conselho de Prefeitos, 
fazendo parte integrante dos cargos do CORIPA a tabela a seguir:
Grupo Ocupacional Comissionado
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Secretário Executivo 01 40 R$ 6.179,41
Chefe de Planejamento e Gestão 01 40 R$ 3.101,69
Chefe de Infraestrutura e Logística 01 40 R$ 3.101,69
Chefe de Licenciamento e Fiscalização 01 40 R$ 3.101,69
Assessor Administrativo Interno 01 40 R$ 2.000,00
Total 05
Grupo Ocupacional Superior
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Administrador 01 40 R$ 2.659,69
Advogado 01 10 R$ 1.511,76

Analista Ambiental 02 40 R$ 2.659,69
Biólogo 01 40 R$ 3.101,69
Contador 01 20 R$ 1.409,86
Educador Ambiental 01 40 R$ 2.659,69
Engenheiro Florestal 01 20 R$ 2.659,69
Geólogo/Geógrafo 01 20 R$ 1.329,84
Tecnólogo em Meio Ambiente 01 40 R$ 2.659,69
Turismólogo 01 20 R$ 1.329,84
Total 11
Grupo Ocupacional Medio
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Assistente Administrativo 04 40 R$ 1.132,20
Agente Ambiental 06 40 R$ 1.132,20
Total 10
Grupo Ocupacional Fundamental
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Motorista de Caminhão 05 40 R$ 1.075,64
Operador de Máquina e Equipamento 05 40 R$ 1.075,64
Total 10
Grupo Ocupacional Básico
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Operário Agrícola 03 40 R$ 937,00
Total 03
QUADRO FUNCIONAL DIVIDIDO POR CLASSES
Cargo Classe
Grupo Ocupacional Comissionado A Secretário Executivo
Chefe de Planejamento e Gestão
Chefe de Infraestrutura e Logística
Chefe de Licenciamento e Fiscalização
Assessor Administrativo Interno
Grupo Ocupacional Básico  B Operário Rural
Grupo Operacional Fundamental C Motorista de Caminhão
Operador de Máquina e Equipamento
Grupo Ocupacional Médio D Assistente Administrativo
Agente Ambiental
Grupo Ocupacional Superior E Administrador
Advogado
Analista Ambiental
Biólogo
Contador
Educador Ambiental
Engenheiro Florestal
Geólogo/Geógrafo
Tecnólogo em Meio Ambiente
Turismólogo
Grupo Ocupacional Comissionado
Cargo: Secretário Executivo
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1112-20
Identificação: G.O.C.
Sumário: Assessorar o Conselho de Prefeitos, o Conselho Fiscal e seus respectivos presidentes; 
Planejar, organizar e conduzir reuniões; Redigir atas e organizar a documentação; Planejar, 
Coordenar e acompanhar a prestação de Serviços técnicos administrativos e organizacionais; 
Estruturar o quadro de pessoal e respectiva remuneração; Contratar,
promover, demitir funcionários, autorizar compras, promover reuniões, manter a boa imagem do 
órgão.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Propor a estruturação administrativa de seus serviços, o quadro de pessoal e a respectiva 
remuneração, a serem submetidos à apreciação e aprovação do Conselho de Prefeitos;
- Contratar, enquadrar, promover, demitir e aplicar punições aos empregados, bem como 
praticar os atos relativos ao pessoal administrativo;
- Propor ao Conselho de Prefeitos a requisição de servidores municipais, para servirem ao 
consórcio;
- Elaborar o plano de atividades e a proposta orçamentária anual, a serem submetidos ao 
Conselho de Prefeitos;
- Elaborar o balanço e o relatório de atividades anuais, a serem submetidos ao Conselho de 
Prefeitos;
- Elaborar os balancetes para ciência do Conselho de Prefeitos;
- Elaborar a prestação de contas dos auxílios e subvenções recebidas pelo consórcio, para ser 
apresentada pelo Conselho de Prefeitos;
- Publicar anualmente, no jornal de maior circulação nos municípios consorciados, o balanço 
anual do consórcio;
- Autorizar, dentro dos limites do orçamento aprovado pelo Conselho de Prefeitos, compras 
e fornecimentos, que estejam de acordo com o Plano de Atividades, aprovado pelo mesmo 
conselho;
- Autenticar livros de atas e de registro do consórcio; e
- Designar seu substituto, em seus impedimentos ou ausências, para responder pelo expediente.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível Superior Completo.
Cargo: Chefe de Planejamento e Gestão
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumário: Planejar, desenvolver e acompanhar ações que visem à conservação da biodiversidade 
e dos recursos naturais, o desenvolvimento territorial sustentável, econômico e social dos 
municípios consorciados, bem como coordenar o processo de planejamento anual; Coordenar a 
descentralização das ações do consórcio e a centralização das ações dos municípios; Coordenar 
o planejamento regional; normatizar os procedimentos relativos ao processo de elaboração, 
execução e acompanhamento da legislação orçamentária e o processo de elaboração das 
diretrizes orçamentárias do Consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Oferecer suporte na implementação das unidades de conservação da região;
- Atuar junto às Secretarias Municipais de Meio Ambiente e aos Conselhos das APAs na gestão 
das unidades de conservação, realizar Auditoria Ambiental Interna de ICMS Ecológico, verificar e 
propor ações corretivas;
- Oferecer suporte ao ICMBio na cogestão do Parque Nacional de Ilha Grande inclusive na 
execução do plano de manejo;
- Prestar serviços na elaboração do planejamento ambiental de seus municípios;
- Planejar e coordenar a política de desenvolvimento do Consórcio;
- Coordenar, em articulação com a Secretaria Executiva a captação e negociação de recursos 
junto a órgãos e instituições nacionais e internacionais e monitorar sua aplicação;
- Planejar e coordenar, com a participação dos órgãos e entidades da Administração Pública, as 
políticas de mobilização social;
- Coordenar as atividades de regulação urbana e rural, desenvolvendo projetos, implementando 
sua execução e respectiva avaliação de resultados;
- Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;
- Realizar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos do Consórcio; e
- Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas ao planejamento e gestão ambiental e de 
unidades de conservação.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível Técnico ou Superior Completo.
Cargo: Chefe de Infraestrutura e Logística
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumário: Promover a integração logística regional planejando, organizando; orientar e controlar 
as atividades inerentes à manutenção e conservação das instalações físicas de todos os imóveis 
do Consórcio, além de garantir o fornecimento de materiais (permanentes e de consumo). Prestar 
serviços essenciais ao bom funcionamento e exercer atividades de planejamento, gerenciamento, 
implantação, manutenção, fiscalização e controle da frota do Consorcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Desenvolver planos, programas e projetos de infraestrutura e logística, envolvendo transporte 
e energia voltados para o desenvolvimento socioeconômico e ambiental;
- Identificar demandas atuais e futuras da logística do território do CORIPA e promover a 
integração logística regional;
- Apoiar projetos, estudos e iniciativas que colaborem na melhoria da logística, sua integração e 
na melhoria de meios de infraestrutura;
- Articular cooperação técnica e financeira com instituições municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais;
- Promover parceria com setores estratégicos para o desenvolvimento dos meios de 
infraestrutura e da logística.
- Atender demandas de infraestrutura social de transporte e energia;
- Apoiar operações de fiscalização, campanhas de pesquisa e realização de eventos;
- Promover ações eficazes para a maximização dos investimentos destinados à área de 
infraestrutura e logística;
- Apoiar a gestão de resíduos sólidos promovendo e facilitando a logística reversa;
-- Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas a gestão de infraestrutura e logística;
- Monitorar a fiscalização da aplicação de recursos e dos custos operacionais na área de 
infraestrutura e logística visando à sustentabilidade operacional;
- Planejar, organizar e supervisionar as atividades relativas à frota de veículos do Consórcio, 
como abastecimento, conservação, reposição de peças e outras;
- Instituir, implementar e acompanhar metas setoriais, devidamente alinhadas às metas 
institucionais, na busca da excelência na qualidade dos serviços prestados aos usuários, internos 
e externos;
- Aplicar modernas práticas administrativas, buscando garantir maior celeridade e presteza na 
realização das atividades e no cumprimento das metas estabelecidas;
- Elaborar mensalmente relatórios gerenciais das atividades desenvolvidas pelas unidades a si 
vinculadas, inclusive sobre atingimento de metas;
- Implementar, coordenar e estimular práticas de melhoria contínua no âmbito das unidades 
administrativas, visando maior eficiência na utilização dos recursos e  melhoria no atendimento 
dos municípios;
- Instituir normas e procedimentos sobre serviços e tarefas administrativas desenvolvidos no 
âmbito de sua atuação;
- Monitorar o desenvolvimento das ações e o fortalecimento da capacidade institucional e 
técnica nas áreas de infraestrutura e logística; e
- Realizar e executar outras atividades afins, relacionadas às suas atribuições.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível Técnico ou Superior Completo.
Cargo: Chefe de Licenciamento e Fiscalização
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumário: Fornecer informações e emitir pareceres técnicos pertinentes aos processos de 
licenciamento e fiscalização; promover a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo 
de licenciamento e desenvolver tarefas de controle e monitoramento ambiental; promover a 
apuração de denúncias e exercer fiscalização sistemática do meio ambiente dos municípios 
consorciados; emitir laudos de vistorias, autos de infração e multas, em cumprimento da legislação 
ambiental federal, estadual e municipal; promover a apreensão de equipamentos, materiais e 
produtos extraídos, produzidos, transportados, armazenados, instalados ou comercializados em 
desacordo com a legislação vigente; executar perícias dentro de suas atribuições profissionais, 
realizar inspeções conjuntas com equipes técnicas de instituições parceiras.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Coordenar e controlar as ações de fiscalização, licenciamento e monitoramento ambiental de 
atividades potencialmente poluidoras nos municípios consorciados;
- Receber denúncias manifestadas pela população, diligenciando a sua real apuração e, quando 
necessário, realizar essa averiguação em parceria com órgãos federais, estaduais, municipais e 
outros;
- Fiscalizar e coibir as agressões ao meio ambiente, mediante enquadramento da infração 
cometida na legislação própria;
- Acompanhar e manter o controle permanente das atividades degradadoras e poluidoras 
ou potencialmente degradadoras e poluidoras, compatibilizando-as com as normas e padrões 
ambientais vigentes, para informar qualquer alteração que promova impacto ambiental ou 
desequilíbrio ecológico;
- Exercer o poder de polícia administrativa facultada pelas legislações ambientais;
- Fornecer subsídios ao Ministério Público, quando dos procedimentos que dizem respeito ao 
meio ambiente;
- Fornecer informações relativas às normas, diretrizes e políticas de proteção, conservação e 
melhoria do meio ambiente;
- Controlar a compensação ambiental de retirada de árvores isoladas;
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- Estabelecer diretrizes para a emissão de alvarás de localização e funcionamento no âmbito 
municipal das atividades potencialmente poluidoras, bem como sobre os aspectos referentes à 
emissão de certidões de licenciamento;
- Planejar, coordenar e controlar a execução das ações de expedição de:
a) licenças ambientais;
b) termos de referências;
c) licenças para instalação de infraestrutura urbana;
d) certidões, declarações e autorizações diversas dos assuntos do Departamento.
- Propor e acompanhar a execução de convênios e contratos de prestação de serviços de 
assuntos relacionados com sua área de atuação;
- Instruir processos e papeletas sobre assuntos referentes à área;
- Estabelecer normas e procedimentos para a execução das ações sob sua responsabilidade;
- Planejar e coordenar reuniões na área de sua competência;
- Coordenar a elaboração dos relatórios de suas atividades;
- Efetuar parecer para licenciamentos e fiscalização no âmbito de seus municípios de acordo 
com a lei ambiental vigente;
- Promover intercâmbio do departamento com instituições governamentais e não governamentais 
visando parcerias e ações que objetivem a conservação do meio ambiente e da qualidade de vida 
da comunidade; e
- Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas ao licenciamento e fiscalização ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível Técnico ou Superior Completo.
Cargo: Assessor Administrativo Interno
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumário: Assessorar, organizar e regularizar as atividades da área administrativa interna relativas 
à segurança patrimonial, arquivos, registros, documentos, ouvidoria, secretaria, manutenção 
predial e atividades afins, contribuindo com as normas e procedimentos de atuação para atender 
as necessidades e objetivos do consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Organizar arquivos;
- Efetuar orçamentos para compras diretas;
- Organizar documentos licitatórios, conferindo e solicitando orçamentos, publicando editais e 
contratos, emitindo relatórios, auxiliando o pregoeiro e comissão de licitação;
- Colaborar com o gerenciamento de gestão pessoas e atos de pessoal (banco de horas, 
requerimento de férias, folgas e Contracheques;
- Contribuir com o marketing, logística do consórcio;
- Contribuir com a boa imagem da instituição;
- Assessorar a secretaria executiva nas questões administrativas internas;
- Contribuir com os relatórios de controle interno;
- Regularizar e organizar documentos relativos a procedimentos do Tribunal de Contas do Paraná.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível Técnico ou Superior Completo.
Grupo Ocupacional Superior
Cargo: Administrador
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2521-05
Identificação: G.O.S.
Sumário: Selecionar pessoal, gerenciar os recursos humanos, elaborar orçamentos, logística, 
marketing e finanças.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Planejar, organizar, controlar as atividades de administração e finanças do consórcio;
- Elaborar, implantar e acompanhar o planejamento estratégico do consórcio, seus objetivos, 
suas metas e seus programas;
- Participar na execução de atividades de planejamento e diagnóstico organizacional, análise 
e aplicação de métodos, análise financeiro-contábil e interpretação da legislação em sua área de 
atuação;
- Desenvolver, estudos diversos relacionados a administração, de acordo com sua formação/
experiência: materiais, recursos humanos, financeira, orçamento empresarial, sistemas de 
informações;
- Planejar, desenvolver e executar estratégias de marketing, comunicação e publicidade da 
entidade;
- Gerenciar a logística das ações promovidas pela instituição; e
- Realizar a seleção, controle e gestão de pessoal.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Administração com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Advogado
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 24010-5
Identificação: G.O.S.
Sumário: Elaborar parecer sobre licitações. Interpretar leis, decretos ou portarias, defender 
a entidade em processos junto à justiça estadual ou federal e Tribunal de Contas do Estado, 
colaborar para o bom funcionamento da entidade.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Elaborar as portarias e atos para posterior publicação;
- Elaborar parecer sobre a legalidade de licitações e contratos;
- Elaborar parecer sobre processos de admissão ou demissão de pessoal da entidade;
- Defender a entidade em processos junto a justiça estadual, federal e Tribunal de Contas do 
Estado;
- Elaborar o estatuto e regimento interno da entidade;
- Elaborar convênios bem como o parecer sobre sua legalidade.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Além das atribuições descritas anteriormente, poderão ser desenvolvidas outras atividades 
correlatas.
Escolaridade: Nível superior completo em Direito, com registro no órgão de classe competente.
Cargo: Analista Ambiental
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 3522-05
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito dos municípios consorciados, 
em especial as que se relacionam com as seguintes atividades: regulação, controle, fiscalização, 
licenciamento e auditoria ambiental; monitoramento ambiental; gestão, proteção e controle da 
qualidade ambiental; ordenamento dos recursos hídricos, florestais, pesqueiros e faunísticos; 
estímulo e difusão de tecnologias; informação e execução de programas de educação ambiental.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Promover a gestão de recursos hídricos, de bacias e proteção de mananciais;
- Orientar, elaborar, executar e acompanhar os projetos de recuperação de matas ciliares e de 
conservação de solo;
- Elaborar parecer e laudos técnicos dos projetos da entidade e solicitados pela mesma;
- Realizar ações educativas, monitorais e ministrar cursos e palestras;
- Promover a gestão, o manejo e a conservação dos diferentes ecossistemas dos municípios;
- Elaborar, executar e acompanhar projetos florestais, sistemas agroflorestais, de recuperação de 
áreas degradadas e similares;
- Desenvolver e orientar ações que visem à proteção e o manejo das Unidades de Conservação 
e seu entorno;
- Elaborar, executar e acompanhar planos de manejo de Unidades de Conservação e o zoneamento 
ecológico econômico de áreas de interesse do Coripa;
- Elaborar materiais didáticos e informativos sobre as unidades de conservação, gestão de 
recursos naturais e outras questões ambientais e suas implicações;
- Elaborar e acompanhar projetos que promovam a eficiente gestão dos resíduos sólidos;
- Redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos trabalhos de 
fiscalização e pesquisa executados;
- Formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de pesquisa e 
de fiscalização;
- Assessorar os municípios consorciados, acompanhar projetos em execução, orientar ações para 
a gestão ambiental municipal, sanar dúvidas correlatas ao meio ambiente;
- Promover a melhoria do ambiente urbano, com o planejamento da arborização urbana e de 
áreas verdes; e
- Elaborar e acompanhar a execução de planos de controle ambiental, plano básico ambiental ou 
outro instrumento necessário para processos de licenciamento ambiental de interesse do Coripa.
Além de atribuições descritas anteriormente, poderão ser desenvolvidas outras atividades 
correlatas à habilitação profissional do analista ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Engenharia Ambiental, Engenharia Florestal, Engenharia 
Química, Agronomia, Biologia, Geografia, Geologia, Tecnologia Ambiental ou Tecnologia em Meio 
Ambiente e Ecologia.
Cargo: Biólogo
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2211-05
Identificação: G.O.S.
Sumario: Desenvolver programas e projetos que visem à gestão e à conservação da Flora e Fauna 
bem como o desenvolvimento sustentável dos municípios consorciados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Elaboração de projetos de flora;
- Elaboração de projetos de fauna;
- Elaborar, diagnósticos, relatórios, pareceres e laudos sobre flora e fauna;
- Elaborar e apresentar palestras educativas sobre flora, fauna, meio ambiente e sua forma de 
Conservação;
- Analisar Projetos de recuperação de áreas degradadas, elaborando pareceres técnicos;
- Acompanhar captura e soltura de animais silvestres e domésticos;
- Contribuir para o correto funcionamento das atividades correlatas do consórcio; e
- Elaboração de Estudos que visem o desenvolvimento sustentável dos Municípios consorciados.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Ciências Biológicas com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Contador
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2522-10
Identificação: G.O.S.
Sumário: Gerenciar o sistema contábil e financeiro do Consórcio conforme determina a Legislação 
vigente e suas alterações.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Elaborar o Orçamento Contábil Financeiro;
- Efetuar o registro contábil e financeiro;
- Elaborar as prestações de contas anuais e de convênios; e
- Manter o registro do sistema de Controle de Patrimônio e Pessoal.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Ciências Contábeis com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Educador Ambiental
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2394-15
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver e executar programas e projetos de educação ambiental nos municípios 
consorciados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Promover a prática da Educação Ambiental junto à comunidade;
- Treinar pessoas físicas ou empresas esclarecendo-as sobre questões da área ambiental;
- Ordenar projetos de caráter educacional direcionados aos municípios;
- Proferir palestras, cursos e seminários no município e em outros locais com o objetivo de 
difundir a prática da educação ambiental;
- Elaborar materiais didáticos para esclarecer sobre as questões ambientais e suas implicações;

- Coordenar campanhas de conscientização na área de meio ambiente à comunidade;
- Ordenar materiais audiovisuais (slides, fotos, fitas de vídeo) para serem usados em campanhas 
de conscientização;
- Manter ordenada a biblioteca especializada na área de meio ambiente;
- Efetivar parcerias com outros órgãos para coordenação e execução de eventos de médio e 
grande porte buscando a conscientização dos públicos envolvidos;
- Atender estudantes, técnicos e municípios para o esclarecimento de questões ambientais; e
- Confecção de cartilhas, folders e cartazes para professores estudantes sobre temas da área 
ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Pedagogia.
Cargo: Engenheiro Florestal
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2221-20
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver e executar programas e projetos visando o manejo de florestas, a 
recuperação/restauração de áreas degradadas reserva legal e mata ciliar, bem como coordenar a 
produção de mudas de espécies nativas.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Desenvolver projetos de florestais em geral com ênfase na Recuperação e manejo de Mata 
Ciliar, Reserva Legal e fragmentos florestais;
- Elaborar e desenvolver projetos de manejo florestal, silviculturais e agroecológicos;
- Desenvolver e elaborar projetos florestais voltados ao sequestro de carbono;
- Propor alternativas de recuperação de áreas degradadas;
- Fazer laudos sobre corte, plantio de arvores em área urbanas ou rural quando solicitado; e
- Auxiliar nas ações de manejo das APAs municipais, Parque Nacional de Ilha Grande e demais 
unidades de Conservação.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Engenharia Florestal com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Geólogo/Geógrafo
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2513-05
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver projetos e programas bem como executá-los visando o planejamento e a 
exploração sustentável dos recursos naturais, bem como a conservação das áreas abrangidas 
pelo consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Desenvolver estudos topográficos e geológicos;
- Elaborar e desenvolver estudos e projetos em sistemas de informações geográficas;
- Desenvolver levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos;
- Trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor 
econômico;
- Elaborar projetos de planejamento territorial;
- Estudo e planejamento das bases físicas e geoeconômicas dos núcleos urbanos e rurais;
- Estudo físico-cultural dos setores geoeconômicos destinados ao planejamento da produção; e
- Elaborar e desenvolver estudos e projetos voltados aos recursos naturais, minerais e hídricos.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Geologia ou em Geografia com pós-graduação em 
geologia.
Cargo: Tecnólogo em Meio Ambiente
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2140-10
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver programas e projetos visando a implantação e o desenvolvimento de 
tecnologias e soluções ambientais, a conservação dos recursos naturais e a conservação da 
Biodiversidade.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Participação na elaboração de estudos de avaliação de impacto ambiental;
- Planejamento e promoção de programas de educação ambiental e educação ecológica;
- Fiscalização de ações sobre o meio ambiente;
- Execução de exames laboratoriais de análise de água e de efluentes;
- Elaborar e desenvolver projetos voltado ao saneamento;
- Gerenciamento da aplicação de tecnologia e de estratégias de prevenção e controle de 
poluição; e
- Auxílio na implementação de sistemas de gestão ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Tecnologia em Meio Ambiente.
Cargo: Turismólogo
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 1225-20
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver programas e projetos que visem à exploração bem como o desenvolvimento 
do turismo dos municípios consorciados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Coordenar e orientar trabalhos de seleção e classificação de locais e áreas de interesse 
turístico, visando o adequado aproveitamento dos recursos naturais e culturais, de acordo com 
sua natureza, bem como realizar estudos de viabilidade econômica ou técnica;
- Diagnosticar as potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento do turismo em áreas 
ambientalmente protegidas;
- Formular e implantar prognósticos e proposições para o desenvolvimento do turismo em áreas 
ambientalmente protegidas;
- Criar e implantar roteiros e rotas turísticas;
- Desenvolver e comercializar novos produtos turísticos;
- Analisar estudos relativos a levantamentos socioeconômicos e culturais, na área de turismo ou 
em outras áreas que tenham influência sobre as atividades e serviços de turismo;
- Pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informações sobre a demanda turística;
- Coordenar, orientar e elaborar planos e projetos de marketing turístico;
- Formular programas e projetos que viabilizem a permanência de turistas nos centros 
receptivos;
- Organizar eventos de âmbito público, em diferentes escalas e tipologias;
- Emitir laudos e pareceres técnicos referentes à capacitação ou não de locais e estabelecimentos 
voltados ao atendimento do turismo receptivo;
- Coordenar e orientar levantamentos, estudos e pesquisas relativos a instituições que atendam 
ao setor turístico; e
- Executar outras atividades correlatas ao cargo e pertinentes à formação acadêmica.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Turismo.
Grupo Ocupacional Médio
Cargo: Assistente Administrativo
Grupo: Grupo Ocupacional Médio
Classe: D
CBO: 4110-10
Identificação: G.O.M.
Sumário: Prestar assistência técnico-administrativa; elaborar, redigir e manter atualizados 
documentos; realizar levantamento de dados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Prestar assistência em atividades técnico-administrativas, sempre que solicitado;
- Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-los e ou encaminhá-
los às pessoas e/ou setores competentes;
- Secretariar unidades;
- Redigir, revisar, encaminhar, datilografar ou digitar documentos diversos, operando 
equipamentos como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores 
de textos, terminais de vídeos e outros;
- Manter organizado e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por 
matéria, ordem alfabética ou outro sistema para possibilitar controle dos mesmos; e
- Receber, controlar e enviar correspondências, mercadorias e outros, através de malotes e 
protocolo, providenciando os registros necessários.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Segundo grau completo e conhecimento em informática.
Cargo: Agente Ambiental
Grupo: Grupo Ocupacional Médio
Classe: D
CBO: 3522-05
Identificação: G.O.M.
Sumário: Prestar assistência técnica em projetos desenvolvidos pelo consórcio/municípios.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Fornecer informações sobre Sisleg, Mata Ciliar e Reserva Legal;
- Operar aparelhos de GPS;
- Elaborar croquis, analisar mapas e formular laudos técnicos;
- Elaborar laudos sobre áreas degradadas, plantio ou corte de espécies nativas ou exóticas;
- Compor as Brigadas de Combate a Incêndios Florestais;
- Elaborar Projetos de assistência técnica de empreendimentos poluentes;
- Acompanhar funcionamento de aterro sanitário de resíduo;
- Acompanhar funcionamento de usina de reciclagem;
- Fazer palestras educativas com ações voltadas a Conservação do Meio ambiente e 
Desenvolvimento sustentável;
- Fazer incursão de Monitoramento nas UC;
- Realizar a manutenção das trilhas interpretativas e servir como guia em incursões nas UC;
- Executar outras tarefas correlatas ao cargo, colaborando como o bom funcionamento do 
consórcio; e
- Oferecer suporte logístico em operações de fiscalização, pesquisa e combate à incêndios.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Segundo grau completo profissionalizante em Técnico em Meio Ambiente, Técnico 
Agrícola, Técnico Agropecuário com Registro no Órgão de Classe Competente.
Grupo Ocupacional Fundamental
Cargo: Motorista
Grupo: Grupo Ocupacional Fundamental
Classe: C
CBO: 7825-10
Identificação: G.O.F.
Sumário: Operar veículos de cargas ou de transportes diversos.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Operar caminhão na movimentação de cargas volumosas;
- Operar caminhão em transporte de maquinas e equipamentos pesado;
- Verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa;
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo;
- Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de 
saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho;
- Registrar os serviços executados pela máquina/equipamento;
- Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação 
de veículos, máquinas e equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para revisões;
- Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito;
- Zelar pela conservação e segurança dos veículos, máquinas e equipamentos, providenciando 
limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário;
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; e
- Participar dos programas e projetos, sempre zelando para o melhor funcionamento da 
entidade.
Requisitos:
Escolaridade: Ensino fundamental completo; e
Carteira Nacional de Habilitação D.
Cargo: Operador de Máquina e Equipamento
Grupo: Grupo Ocupacional Fundamental
Classe: C
CBO: 7151-35
Identificação: G.O.F.
Sumário: Operar máquina de terraplanagem ou movimentação de solo na manutenção de 
estradas, ruas ou vias públicas.
Descrição Detalhada da Atividade:

- Operar máquina de movimentação de terra ou terraplanagem;
- Operação de Maquina na manutenção de estradas ou vias públicas;
- Verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa;
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com a máquina ou equipamento;
- Registrar os serviços executados pela máquina ou equipamento;
- Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação 
de máquinas e equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para revisões;
- Zelar pela conservação e segurança das máquinas e equipamentos, providenciando limpeza, 
ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário;
- Participar de programas e projetos desenvolvidos pela entidade; e
- Executar outras tarefas correlatas ao cargo, colaborando com o bom funcionamento da 
entidade.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Requisitos:
Escolaridade: Ensino fundamental completo; e
Carteira Nacional de Habilitação C.
Grupo Ocupacional Básico
Cargo: Operário Rural
Grupo: Grupo Ocupacional Básico
Classe: B
CBO: 6231-10
Identificação: G.O.B
Sumário: Trabalhar na Conservação, produção de Mudas nos Viveiros, bem como na distribuição 
das mesmas.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Fazer o preparo e Plantio de mudas de espécies nativas;
- Fazer a irrigação e a condução de mudas dentro dos viveiros municipais;
- Efetuar a limpeza e conservação das instalações, comunicando ao coordenador geral a 
necessidades de reparos ou compra de materiais;
- Efetuar os aceiros em Unidades de conservação em que o município desenvolve ações como 
Parques Municipais, Hortos Florestais, RPPN, Bosques Municipais, Estação Ecológica e demais 
unidades de conservação; e
- Garantir o correto funcionamento dos centros de produção de mudas, zelando pelos materiais 
e insumos utilizados.
Escolaridade: Mínimo 4ª série do primeiro grau.
§30. Os Empregos Públicos de Motorista de Caminhão e Operador de Máquina e Equipamento 
classificados no Grupo Ocupacional Fundamental serão em regime de CLT por período 
determinado, podendo ser prorrogado por igual período.
Cláusula Décima Quarta - Dos acordos e parcerias
O Consórcio poderá celebrar contrato de gestão, nos termos e limites da legislação estadual 
pertinente, contrato de programa ou termo de parceria, respeitados, no último caso, os critérios 
e disposições da legislação federal aplicável, todos relacionados aos serviços por ele prestados, 
nos termos da legislação específica, bem como licitar serviços e obras públicas visando à 
implementação de políticas públicas de
interesse comum dos entes consorciados, desde que aprovado pelo Conselho de Prefeitos.
§1º. O Consórcio Público observará as normas de Direito Público no que concerne à realização 
de licitação e celebração de contratos, principalmente o disposto nos artigos 23, 24, 26 e 112 da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem prejuízo de outras normas jurídicas aplicáveis.
§2º. O Consórcio poderá realizar licitações cujo edital preveja contratos a serem celebrados pela 
administração direita ou indireta dos municípios consorciados, nos termos do § 1º do artigo 112 
da Lei 8.666/1993.
Cláusula Décima Quinta - Do Rateio das Despesas
O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não 
será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto 
exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual.
Parágrafo Único: Fica autorizada, na conformidade do art. 167, IV, da Constituição Federal, a 
vinculação de receita própria ou transferida de impostos para atender às necessidades do 
Consórcio, na forma estabelecida nos Contratos de Programa e/ou Rateio, admitida a retenção 
das referidas receitas para satisfazer a vinculação previsto neste parágrafo.
Cláusula Décima Sexta - Do Contrato de Programa
O CORIPA poderá formalizar Contrato de Programa para fins de constituição e regulação das 
obrigações que um ente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha para com outro 
ente da Federação, ou para com o Consórcio Público, no âmbito da gestão associada em que haja 
a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal 
ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos, observando o disposto em lei.
Cláusula Décima Sétima - Da Ratificação
Nos termos do Artigo 5º da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, este Protocolo de 
Intenções deverá ser ratificado, por todos participantes do Consórcio, mediante lei das respectivas 
Casas Legislativas, a partir do quê fica autorizada a elaboração de Estatuto que regerá a atuação 
e funcionamento do Consórcio Público.
Cláusula Décima Oitava - Da admissão no consórcio
É facultada a admissão de Município ao Consórcio Público a qualquer tempo, desde que atendidas 
as condições estabelecidas neste protocolo e, especificamente, o seguinte:
I - O Município deverá apresentar pedido formal assinado pelo Prefeito à Presidência do Consórcio, 
para análise e aprovação do Conselho de Prefeitos.
II - O Município deverá dispor de Lei autorizativa, dotação orçamentária específica ou créditos 
adicionais suficientes, para assumir as despesas fixadas em contrato de programa e/ou rateio.
III - O Município recém-consorciado deve submeter-se a critérios técnicos para cálculo do valor dos 
custos a serem rateados, bem como reajustes e revisão.
 IV - A efetivação no Consórcio Público dependerá de aprovação do Conselho de Prefeitos, em 
caso de Consórcios já constituídos; ou por reserva, subscrito o protocolo de intenções pelo Poder 
Executivo, após ratificação do Poder Legislativo dos respectivos municípios interessados.
§ 1º. Os novos municípios que eventualmente solicitarem o ingresso no Consórcio, após cumprida 
todas as exigências legais previstas no Protocolo de Intenções, deverão pagar a título de Taxa 
de Adesão, o valor correspondente a todas as mensalidades somadas dentro da competência 
mensal, que são devidos pelos atuais municípios consorciados ao CORIPA.
I -  A Taxa de Adesão poderá ser quitada em uma parcela única ou poderá ser paga em uma 
entrada de 50% (cinquenta por cento) e o restante diluído periodicamente e de forma parcelada 
nas mensalidades do Contrato de Rateio, estabelecido dentro da competência do exercício 
financeiro anual. (alterar conforme estatuto)
§ 2º. O município que anteriormente retirou-se do Consórcio por motivos particulares e que 
supervenientemente pretenda reingressar, deverá pagar a título de Taxa de Adesão o valor na 
forma dobrada, correspondente ao previsto no artigo anterior.
§ 3º. É facultado ao munícipio pagar a Taxa de Adesão mediante dação em pagamento com a doação 
ao CORIPA de algum bem móvel de sua propriedade, com a devida avaliação correspondente ao 
valor previsto no artigo 1º, mediante prévia aprovação do Conselho de Prefeitos.
§ 4º. Será utilizado para correção dos valores da Taxa de Adesão o incide do INPC anual, fechado 
no final de cada exercício financeiro.
§ 5º. Para base de cálculo das mensalidades do contrato de rateio, serão utilizados os seguintes 
parâmetros técnicos:
I - O número total de habitantes do munícipio;
II – A área de expansão territorial total do munícipio;
III – Áreas de Unidades de Conservação;
IV – Valor recebido pelo munícipio no repasse do ICMS Ecológico.
Cláusula Décima Nona - Da prestação de contas
O Consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de 
Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal 
do CORIPA, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, 
contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de 
cada um dos contratos que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o operador 
do serviço.
Cláusula Vigésima - Da retirada e da exclusão do consorciado
A retirada do ente da Federação do Consórcio Público dependerá de ato formal de seu 
representante, na forma previamente disciplinada por lei do próprio ente federado, a ser 
comunicado à Assembleia Geral, conforme determinado no Estatuto da Associação Pública.
§1º. Os bens destinados ao Consórcio Público pelo consorciado que se retira somente serão 
revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de Consórcio Público ou no 
instrumento de transferência ou de alienação.
§2º. A retirada ou a extinção do Consórcio Público não prejudicará as obrigações já constituídas, 
inclusive os contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das 
indenizações eventualmente devidas.
§3º. Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não serão revertidos ou 
retrocedidos, excetuadas as hipóteses de:
I – decisão de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciados do Consórcio, manifestada em 
reunião da Assembleia Geral;
II – expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação.
§4º. Nos termos do art. 41 do Decreto nº 6.017/07, para plena eficácia da retirada do município do 
consórcio, após aprovação em Assembleia Geral de Prefeitos, dependerá da promulgação de lei 
de ratificação pela câmara legislativa municipal do ente retirante.
Cláusula Vigésima Primeira- Da extinção do Consórcio e Suspensão do Consorciado
A extinção de contrato de Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela unanimidade 
da Assembleia Geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados.
I - Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos 
serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços, respeitados os casos em que a propriedade 
bens não tenha sido transferida para o Consórcio Público.
II - Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em 
face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.
§1º. São hipóteses de suspensão de ente consorciado:
I – deixar de efetuar o pagamento de 2 (duas) faturas mensais, referente às mensalidades do 
Coripa.
II – deixar de efetuar o pagamento de 2 (duas) faturas mensais, referente aos serviços prestados 
pelo CORIPA;
III – deixar de efetuar o pagamento de 2 (duas) faturas mensais, referente ao pagamento do 
contrato de rateio;
IV - impedir ou dificultar as atividades do CORIPA.
Parágrafo único: A suspensão poderá ocorrer também se for reconhecida a existência de motivos 
graves, em deliberação fundamentada do Presidente do Conselho de Prefeitos.
§2º. O ente Federativo suspenso não poderá usufruir dos serviços e bens móveis e imóveis do 
CORIPA até que seja sanado o motivo da suspensão.
Cláusula Vigésima Segunda - Das vedações
É vedado ao Consórcio Público ou a seus membros:
I - Estabelecer cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas contribuições 
financeiras ou econômicas de ente da Federação ao Consórcio Público, salvo a doação, destinação 
ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas 
por força de gestão associada de serviços públicos.
II - Submeter à gestão associada, por intermédio do Consórcio Público, serviços que demandem o 
pagamento de preço público ou tarifa.
Cláusula Vigésima Terceira - Das disposições finais
§1º. O Estatuto do CORIPA somente poderá ser alterado pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
dos membros do Conselho de Prefeitos.
§2º. Ressalvada as exceções expressamente previstas no presente Estatuto, todas as demais 
deliberações serão tomadas por voto da maioria absoluta do Conselho de Prefeitos.
§3º. Havendo consenso entre seus membros, as eleições e demais deliberações poderão ser 
efetivadas através de aclamação.
§4º. Os votos de cada membro do Conselho de Prefeitos serão singulares, independentemente 
das inversões feitas pelo município que represente na sociedade.
§5º. Não há, entre os municípios partes do CORIPA, direitos e obrigações recíprocas.
§6º. Os municípios consorciados respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pelo 
Consórcio.
§7º. Os membros da diretoria do CORIPA não responderão pessoalmente pelas obrigações 
contraídas com a ciência e em nome da sociedade, mas assumirão as responsabilidades pelos 
atos praticados de forma contrária à Lei ou às disposições contidas no presente Estatuto.
Cláusula Vigésima Quarta - Do foro
Fica eleito o foro da Comarca de Altônia, para resolver as questões relacionadas como o presente 
Protocolo de Intenções que não puderem ser resolvidas por meios administrativos, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem de acordo, os entes federados partícipes assinam o presente Protocolo de 
Intenção, em duas vias, de igual teor e forma para os devidos fins de direito, devendo ser publicado 
no Diário Oficial do Estado.
                            São Jorge do Patrocínio/Pr, 25 de abril de 2024.
            José Carlos Baraldi       
   Everton Barbieri
                    Presidente e      
    Vice-presidente e
 Prefeito de São Jorge do Patrocínio           Prefeito de Esperança Nova
            Claudeir Gervasone                                                                   Oberdam José de Oliveira
               Prefeito de Altônia                                                                                   Prefeito de Douradina
                Heraldo Trento                                                                      Marcos Alex de Oliveira
               Prefeito de Guaíra                                        Prefeito de Icaraíma
              Ivan Reis da Silva                                                                      Marlon Rancer Marques
         Prefeito de Terra Roxa                                                                         Prefeito de Maria Helena
               Luiz Lázaro Sorvos                                                                     Nayara Raposo Olivo
            Prefeito de Nova Olímpia                                                                Secretária Executiva
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ESTATUTO CONSOLIDADO
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 
PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA
Pelo presente instrumento, os Municípios representados pelos Prefeitos Municipais infra-
assinados, devidamente autorizados por suas respectivas Leis Municipais e conforme disposto 
na Lei Federal nº. 11.107, de 06 de abril de 2005 e Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, constituem o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná 
e Áreas de Influência, que será regido pelas seguintes normas:
CAPÍTULO I
DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO
Art. 1º. O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de 
Influência – CORIPA, é constituído como associação pública, com personalidade jurídica de direito 
público e natureza autárquica que integra a administração indireta de todos os da Federação 
consorciados, com sede no Município de São Jorge do Patrocínio.
§1º. Assembléia Geral do Consórcio, instância máxima do consórcio público é presidida 
obrigatóriamente pelo Chefe do Executivo de ente da Federação consorciado, poderá alterar a 
sede mediante decisão da maioria absoluta dos consorciados.
§2º. A sede do CORIPA está localizada na Rua Clarício Perez, nº 51, Centro, no município de São 
Jorge do Patrocínio/PR, CEP 87.555-000.
§3º. Além da sede, o CORIPA poderá contar com a abertura de escritórios no território dos demais 
municípios partes.
Art. 2º. O Consórcio é constituído pelos Municípios representados pelos prefeitos de Altônia, 
Douradina, Esperança Nova, Guaíra, Icaraíma, Maria Helena, Nova Olímpia, São Jorge do 
Patrocínio e Terra Roxa.
Art. 3º. O CORIPA é constituído por prazo indeterminado, devendo reger-se pelas normas do 
Código Civil Brasileiro, Lei Federal nº. 11.107/2005 e Decreto Federal nº. 6.017/2007, Legislação
Pertinente, pelo presente estatuto e pela regulamentação que vier a ser adotada pelos seus 
órgãos.
Parágrafo único: Por se revestir de personalidade jurídica de direito público, o CORIPA observará 
as normas de direito público no que concerne à realização de licitação, celebração de contratos, 
prestação de contas e admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas – CLT.
Art.4º. É facultado o ingresso de novos sócios no CORIPA a qualquer momento e a critério do 
Conselho de Prefeitos e pelo(s) prefeito(s) dos município(s) que desejarem consorciar-se, o qual 
apresentará a Lei Municipal autorizadora, por meio de instrumento de alteração do Contrato de 
Consórcio Público, através da concordância da maioria absoluta dos Consorciados.
§ 1º. Os novos municípios que eventualmente solicitarem o ingresso no Consórcio, após cumprida 
todas as exigências legais previstas no Protocolo de Intenções, deverão pagar a título de Taxa 
de Adesão, o valor correspondente a todas as mensalidades somadas dentro da competência 
mensal, que são devidos pelos atuais municípios consorciados ao CORIPA.
I -  A Taxa de Adesão poderá ser quitada em uma parcela única ou poderá ser paga em uma 
entrada de 50% (cinquenta por cento) e o restante diluído periodicamente e de forma parcelada 
nas mensalidades do Contrato de Rateio, com aprovação prévia do Conselho de Prefeitos.
§ 2º. O município que anteriormente retirou-se do Consórcio por motivos particulares e que 
supervenientemente pretenda reingressar, deverá pagar a título de Taxa de Adesão o valor na 
forma dobrada, correspondente ao previsto no artigo anterior.
§ 3º. É facultado ao munícipio pagar a Taxa de Adesão mediante dação em pagamento com a doação 
ao CORIPA de algum bem móvel de sua propriedade, com a devida avaliação correspondente ao 
valor previsto no artigo 1º, mediante prévia aprovação do Conselho de Prefeitos.
§ 4º. Será utilizado para correção dos valores da Taxa de Adesão o incide do INPC anual, fechado 
no final de cada exercício financeiro.
§ 5º. Para base de cálculo das mensalidades do contrato de rateio, serão utilizados os seguintes 
parâmetros técnicos:
I - O número total de habitantes do munícipio;
II – A área de expansão territorial total do munícipio;
III – Áreas de Unidades de Conservação;
IV – Valor recebido pelo munícipio no repasse do ICMS Ecológico.
Art. 5º. O CORIPA terá duração indeterminada.
CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES E OBJETIVOS
Art. 6º. São finalidades do CORIPA:
I – representar o conjunto dos municípios que o integram, em assuntos de interesse comum, 
perante quaisquer outras entidades, especialmente frente às demais esferas constitucionais do 
governo;
II - promover um meio ambiente ecológicamente equilibrado planejando, adotando e executando 
programas e medidas destinadas à conservação e recuperação dos ecossistemas associados ao 
remanescente do Rio Paraná e áreas de influência;
III - acelerar o desenvolvimento sócio-econômico-ambiental sustentável de seus entes federados 
em especial nos setores de:
a) Aquicultura;
b) Agricultura;
c) Educação;
d) Esportes;
e) Comércio;
f) Cultura;
g) Defesa Civil;
h) Indústria;
i) Infraestrutura;
j) Logística;
k) Saúde;
l) Segurança;
m) Pecuária;
n) Pesca;
o) Produção e escoamento;
p) Transportes;
q) Turismo;
r) Licenciamento Ambiental;
s) Monitoramento e
t) Fiscalização Ambiental;
IV – realizar pesquisas e estudos ambientais e disseminar o conhecimento resultante, dar apoio 
técnico e institucuional aos municípios na avaliação, formulação e acompanhamento de políticas 
públicas, planos e programas de desenvolvimento sustentável e oferecer à sociedade elementos 
para o conhecimento e solução dos problemas e dos desafios do desenvolvimento sustentável;
V – gerar, disseminar e socializar o conhecimento em padrões elevados de qualidade e equidade, 
visando treinar, capacitar e formar profissionais nas diferentes áreas do conhecimento.
Art. 7º. São objetivos do CORIPA:
I - a gestão associada de serviços públicos, assim como a integração do planejamento e 
gerenciamento ambiental dos entes federativos consorciados;
II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras e o fornecimento 
de bens à administração direta ou indireta dos entes consorciados;
III – o compartilhamento, manutenção ou o uso em comum de:
a) Pessoal;
b) Instrumentos, equipamentos, máquinas, veículos, embarcações e outros bens móveis;
c) Bens imóveis;
d) Procedimentos de licitação e de admissão de pessoal.
IV - a produção de informações ou de estudos técnicos e científicos;
V – o desenvolvimento sustentável, a promoção do uso racional dos recursos naturais, a proteção 
do meio ambiente, a educação ambiental e o turismo;
VI – o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe tenham sido 
delegadas ou autorizadas;
VII – o exercício de funções no sistema municipal, estadual e nacional de meio ambiente e 
sistemas de unidades de conservação que lhe tenham sido delegadas ou autorizadas;
VIII – o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os entes 
consorciados;
Art. 8º. O CORIPA poderá:
I – adquirir os bens móveis e imóveis que entender necessários a ampla realização das finalidades 
do Consórcio, através de recursos próprios ou decorrentes de rateio de investimento de seus 
entes, os quais integrarão o seu patrimônio;
II – firmar convênios, contratos, termos de parceria e de ajuste, acordos de qualquer natureza, 
receber auxílios, contribuições e subvenções de outras entidades nacionais ou estrangeiras e 
orgãos do governo;
III – prestar a seus associados serviços de acordo com a disponibilidade existente, especialmente 
assistência técnica fornecendo e recebendo, inclusive recursos humanos e materiais, materiais 
técnicos, utensílios e equipamentos profissionais, veículos e outros.
IV – Promover, planejar, orientar, fiscalizar, monitorar e executar o lincenciamento ambiental 
no âmbito de competência dos municípios consorciados,nos termos da Lei Complementar n° 
140/2011 e Resolução n° 88/2013 do CEMA.
Parágrafo Único: Os funcionários do CORIPA, desde que capacitados, poderão exercer atividades 
de fiscalização.
V – Nos termos da Lei Complementar nº 140/2001, Resolução nº 88/2013 do CEMA, Lei nº 
9.605/98 e Decreto Lei nº 6.514/08, o CORIPA executara a fiscalização ambiental no ambito de
sua competência delegada, podendo aplicar sanções e demais atos administrativos previstos em 
lei;
CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
Art. 9º. O CORIPA terá a seguinte estrutura básica:
I – Conselho de Prefeitos;
II – Presidente e Vice-presidente do Conselho de Prefeitos;
III – Conselho Fiscal;
IV – Presidente e Vice-presidente do Conselho Fiscal;
V – Secretaria Executiva;
VI – Chefe de Planejamento e Gestão;
VII – Chefe de Infraestrutura e Logística;
VIII – Chefe de Licenciamento e Fiscalização;
IX – Assessor Administrativo Interno.
Parágrafo Único: A Assembleia Geral poderá criar outros órgãos, cargos e/ou empregos públicos 
mediante comprovação de necessidade.
Art. 10. O Conselho de Prefeitos é o órgão deliberativo, constituído pelos prefeitos dos municípios 
partes e corresponderá à Assembleia Geral, instância máxima do Consórcio.
§1º. O Conselho de Prefeitos será presidido pelo prefeito de um dos municípios partes, eleito para 
o mandato de dois anos, após a apreciação das contas do mandato anterior, permitida a reeleição 
por mais de um período.
§2º. Cada ente Federado terá direito à um voto na assembleia geral e não havendo consenso, ou 
acontecendo empate, far-se-à a escolha mediante sorteio.
§3º. Na mesma ocasião e condições dos parágrafos anteriores será escolhido um Vice-presidente, 
que substituirá o Presidente nas suas ausências e impedimentos.
§4º. A eleição do novo Presidente e Vice-presidente será realizada no mês de dezembro do último 
ano do mandato ou após a diplomação dos novos prefeitos.
§5º. A eleição do Conselho Fiscal será realizada no mês de janeiro, para início do mandato de 2 
anos.
§6º. A apreciação da prestação de contas deverá ser feita anualmente no mês de dezembro.
§7º. O Conselho de Prefeitos se reunirá ordinariamente, por convocação de seu Presidente, 
trimestralmente ou sempre que houver pauta para a deliberação e, extraordinariamente, quando 
convocado por, ao menos, 1/5 (um quinto) de seus membros.
§8º. Os Vice-prefeitos poderão participar de todas as reuniões da Assembleia Geral com direito 
a voz.
§9º. No caso de ausência do Prefeito, o Vice-prefeito poderá assumir a representação do Município 
na Assembleia Geral, inclusive com direito a voto, mediante apresentação de procuração.
§10. O disposto no §9º deste artigo, não se aplica caso tenha sido enviado outro representante 
designado pelo Prefeito, o qual assumirá os direitos de voz e voto.
§11. No caso de pedido de renúncia, afastamento ou vacância do cargo de Presidente, 
automaticamente o cargo será preenchido pelo Vice-Presidente do Consórcio.
§12. Em havendo pedido de renúncia, afastamento ou vacância dos cargos de Presidente e 
Vice-presidente, será imediatamente convocada reunião extraordinária, para que o Conselho de 
Prefeitos realize eleições para os respectivos cargos.
§13. Ainda persistindo desinteresse ou impedimento de todos os chefes do poder executivo, 
para concorrer nas eleições às vagas de Presidente e Vice-presidente, este poderá delegar 
expressamente competência ao vice-prefeito para representá-lo na assembleia geral, praticando 
todos os atos, inclusive concorrer às vagas da mesa diretiva nas eleições.
§14. Em caso de período eleitoral, não será necessário que os membros da mesa diretiva 
deste consórcio peçam seu afastamento para concorrerem ao pleito nas eleições, vez que o 
representante neste conselho é chefe do poder executivo e a legislação lhe garante concorrer à 
reeleição sem necessidade de se afastar do cargo eletivo”.
Art. 11. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização constituído por tantos membros quanto sejam 
os municípios participantes, indicados pelas respectivas Câmaras de Vereadores, devendo, cada 
uma indicar apenas um representante.
§1º. O Conselho Fiscal será presidido por um de seus membros, eleito para o mandato de dois 
anos, após apreciação das contas do mandato anterior.
§2º.  Na mesma ocasião e condições do parágrafo anterior, serão escolhidos o Vice-Presidente e 
o Secretário do Conselho.
§3º. Os membros do Conselho Fiscal poderão ser mantidos ou renovados pelas respectivas 
Câmaras Legislativas.
Art. 12. A Secretaria Executiva é o órgão executivo, constituído por um Secretário Executivo e 
pelo apoio técnico e administrativo integrado pelo quadro de pessoal aprovado pelo Conselho de 
Prefeitos.
Parágrafo Único: O Secretário Executivo será indicado pelo Presidente eleito, ou poderá ser 
indicado pelo Conselho de Prefeitos e nomeado por seu Presidente.
CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 13. Compete ao Conselho de Prefeitos:
I – deliberar em última instância, sobre os assuntos gerais do CORIPA;
II – elaborar o estatuto do Consórcio e aprovar suas alterações;
III - aprovar e modificar o Regimento Interno do CORIPA.
IV – homologar o ingresso no Consórcio de Município que tenha ratificado o Protocolo de Intenções 
após dois anos de sua subscrição;
V – aplicar a pena de exclusão do Consórcio;
VI – eleger o Presidente e o Vice-presidente do Consórcio, para mandato de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição por mais de um período;
VII – a criação e extinção de cargos em comissão e empregos públicos;
VIII – aprovar:
a) o plano de atividades elaborado pelo Secretário Executivo, de acordo com as diretrizes do 
Conselho de Prefeitos;
b) o orçamento anual do Consórcio, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a 
previsão de aportes a serem cobertos por recursos advindos de eventuais contratos de rateio;
c) a realização de operações de crédito;
d) a fixação, revisão e reajuste de tarifas e outros preços públicos, forma de rateio das despesas;
e) a alienação e a oneração de bens do Consórcio;

f) o regimento interno e eventuais modificações;
g) o relatório anual das atividades do CORIPA elaborada pelo Secretário Executivo;
h) planos e regulamentos dos serviços públicos.
IX – definir a política patrimonial e financeira e o programa de investimentos do CORIPA;
X – deliberar sobre o quadro de pessoal e a remuneração de seus empregados, inclusive a de 
Secretário Executivo;
XI – eleger ou indicar o Secretário Executivo, bem como determinar o seu afastamento ou a sua 
demissão, conforme o caso;
XII – apreciar, em dezembro de cada ano, as contas do exercício anual, prestadas pelo Secretário 
Executivo e analisadas pelo Conselho Fiscal;
XIII – deliberar sobre exclusão de membros, nos casos previstos neste Estatuto;
XIV – autorizar a entrada de novos membros;
XV – deliberar sobre a mudança da sede;
XVI – aceitar a cessão de servidores por ente federativo consorciado ou conveniado ao Consórcio;
XVII – deliberar em caso de omissões do Protocolo de Intenções ou Estatuto.
§1º. Para as deliberações de competência do Conselho de Prefeitos é exigido o voto concorde de 
dois terços dos presentes à assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ele 
deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos membros, ou com menos de um 
terço nas convocações seguintes.
§2º. A convocação do Conselho de Prefeitos farse-á por edital publicado no órgão oficial dos 
municípios membros, bem como, por escrito, garantindo a um quinto dos associados o direito de 
promovê-la.
§3º. A cessão de servidores de outros órgãos da Federação para o Consórcio, quando o ônus da 
cessão ficar a cargo deste, exigir-se-á, para a aprovação, o voto da maioria dos consorciados.
§4º. As competências arroladas nesta cláusula não prejudicam que outras sejam reconhecidas 
pelo estatuto.
Art. 14. Compete ao Presidente do Conselho de Prefeitos:
I – presidir as reuniões e o voto de qualidade;
II – dar posse aos membros do Conselho fiscal;
III – representar o CORIPA ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo firmar 
contratos ou Convênios, bem como constituir procuradores;
IV – zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que não tenham sido 
outorgadas por este Protocolo ou pelo estatuto a outro órgão do Consórcio;
V – nomear cargos comissionados;
VI – movimentar em conjunto com o Secretário Executivo, as contas bancárias e os recursos do 
CORIPA;
VII – ordenar as despesas do Consórcio e responsabilizar-se por sua prestação de contas;
VIII – julgar recursos relativos à:
a) impugnação de edital de licitação, bem como os relativos à inabilitação, desclassificação, 
homologação e adjudicação de seu objeto;
b) aplicação de penalidades a servidores do consórcio.
IX – autorizar que o Consórcio ingresse em juízo, reservado ao Presidente a incumbência de, ad 
referendum, tomar as medidas que reputar urgentes;
X – suspender o atendimento dos consorciados nas hipóteses previstas.
§1º. Com exceção da competência prevista no inciso I, todas as demais poderão ser delegadas 
ao Secretário Executivo.
§2º. Por razões de urgência ou para permitir a celeridade na condução administrativa do Consórcio, 
o Secretário Executivo poderá ser autorizado a praticar atos ad referendum do Presidente.
§3º.O Presidente poderá nomear como tesoureiro, outro servidor que detenha a função de chefia.
Art. 15. Compete ao Conselho Fiscal:
I – fiscalizar permanentemente a contabilidade do CORIPA;
II – acompanhar e fiscalizar sempre que considerar oportuno e conveniente, quaisquer operações 
econômicas ou financeiras do CORIPA;
III – exercer o controle de gestão e finalidade do CORIPA;
IV – emitir parecer sobre o plano de atividades, proposta orçamentária, balanços e relatórios de 
contas em geral, a serem submetidos ao Conselho de Prefeitos pelo Secretário Executivo;
V – emitir parecer sobre proposta de alterações do presente Estatuto;
VI – eleger seu Presidente, Vice-presidente e Secretário;
§1º. Cada município consorciado deverá indicar ao menos 01 (um) vereador dentre aqueles com 
mandato eletivo ativo, para compor o Conselho Fiscal.
Art. 16º. O Conselho Fiscal, através de seu Presidente e por decisão da maioria de seus integrantes, 
poderá convocar o Conselho de Prefeitos, para as devidas providências, quando forem verificadas 
irregularidades na escrituração Contábil, nos atos de gestão financeira ou patrimonial ou, ainda, 
inobservância de normas legais, ou regimentais.
Art. 17º. Compete ao Secretário Executivo:
I – promover a execução das atividades do Consórcio;
II – propor a estruturação administrativa de seus serviços, o quadro de pessoal e a respectiva 
remuneração, a serem submetidas à aprovação do Conselho de Prefeitos;
III – propor ao Conselho de Prefeitos a requisição de servidores públicos para prestarem serviços 
ao CORIPA;
IV – contratar, enquadrar, promover, demitir e punir empregados, bem como praticar todos os atos 
relativos ao pessoal;
V – elaborar o plano de atividades e proposta orçamentária anuais, a serem submetidos ao 
Conselho de Prefeitos;
VI – elaborar o balanço e o relatório de atividades anuais, a serem submetidos ao Conselho de 
Prefeitos;
VII – elaborar os balancetes para ciência do Conselho de Prefeitos;
VIII – elaborar a prestação de contas dos auxílios e subvenções concedidas ao CORIPA, para 
serem apresentadas pelo Conselho de Prefeitos no órgão concessor;
IX – publicar, anualmente, em um jornal de circulação nos Municípios consorciados, o balanço 
anual do Consórcio;
X – movimentar, em conjunto com o Presidente do Conselho de Prefeitos, ou com quem por este 
indicado, as contas bancárias e os recursos do CORIPA;
XI – autorizar compras, dentro dos limites do orçamento aprovado pelo Conselho de Prefeitos, e 
fornecimento que estejam de acordo com o Plano de Atividades aprovado pelo mesmo conselho;
XII – autenticar livros atas e de registro do CORIPA;
XIII – designar seus substituto, em caso de impedimento ou ausência, para responder pelo 
expediente;
XIV – Receber, conferir, julgar, orientar, dirigir, monitorar e assinar as licenças, alvarás, liberações 
e demais atos administrativos do licenciamento ambiental, monitoramento e fiscalização, além dos 
atos praticados na fiscalização ambiental;
Parágrafo Único. Na falta do Secretário Executivo, caberá ao Secretario de Gestão e Planejamento 
a execução de suas atribuições.
Art. 18. Compete ao Chefe de Planejamento e Gestão.
I - Oferecer suporte na implementação das unidades de conservação da região;
II - Atuar junto às Secretarias Municipais de Meio Ambiente e aos Conselhos das APAs na gestão 
das unidades de conservação, realizar Auditoria Ambiental Interna de ICMS Ecológico, verificar e 
propor ações corretivas;
III - Oferecer suporte ao ICMBio na cogestão do Parque Nacional de Ilha Grande inclusive na 
execução do plano de manejo;
IV - Prestar serviços na elaboração do planejamento ambiental de seus municípios;
V - Planejar e coordenar a política de desenvolvimento do Consórcio;
VI - Coordenar, em articulação com a Secretaria Executiva a captação e negociação de recursos 
junto a órgãos e instituições nacionais e internacionais e monitorar sua aplicação;
VII - Planejar e coordenar, com a participação dos órgãos e entidades da Administração Pública, 
as políticas de mobilização social;
VIII - Coordenar as atividades de regulação urbana e rural, desenvolvendo projetos, implementando 
sua execução e respectiva avaliação de resultados;
IX - Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;
X - Realizar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos do Consórcio;
XI - Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas ao planejamento e gestão ambiental e de 
unidades de conservação.
Art. 19. Compete ao Chefe de Infraestrutura e Logística.
I - Desenvolver planos, programas e projetos de infraestrutura e logística, envolvendo transporte e 
energia voltados para o desenvolvimento socioeconômico e ambiental;
II - Identificar demandas atuais e futuras da logística do território do CORIPA e promover a 
integração logística regional;
III - Apoiar projetos, estudos e iniciativas que colaborem na melhoria da logística, sua integração e 
na melhoria de meios de infraestrutura;
IV - Articular cooperação técnica e financeira com instituições municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais;
V - Promover parceria com setores estratégicos para o desenvolvimento dos meios de 
infraestrutura e da logística.
VI - Atender demandas de infraestrutura social de transporte e energia;
VII - Apoiar operações de fiscalização, campanhas de pesquisa e realização de eventos;
VIII - Promover ações eficazes para a maximização dos investimentos destinados à área de 
infraestrutura e logística;
IX - Apoiar a gestão de resíduos sólidos promovendo e facilitando a logística reversa;
X - Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas a gestão de infraestrutura e logística;
XI - Monitorar a fiscalização da aplicação de recursos e dos custos operacionais na área de 
infraestrutura e logística visando à sustentabilidade operacional;
XII - Planejar, organizar e supervisionar as atividades relativas à frota de veículos do Consórcio, 
como abastecimento, conservação, reposição de peças e outras;
XIII - Instituir, implementar e acompanhar metas setoriais, devidamente alinhadas às metas 
institucionais, na busca da excelência na qualidade dos serviços prestados aos usuários, internos 
e externos;
XIV - Aplicar modernas práticas administrativas, buscando garantir maior celeridade e presteza na 
realização das atividades e no cumprimento das metas estabelecidas;
XV - Elaborar mensalmente relatórios gerenciais das atividades desenvolvidas pelas unidades a si 
vinculadas, inclusive sobre atingimento de metas;
XVI - Implementar, coordenar e estimular práticas de melhoria contínua no âmbito das unidades 
administrativas, visando maior eficiência na utilização dos recursos e melhoria no atendimento 
dos municípios;
XVII - Instituir normas e procedimentos sobre serviços e tarefas administrativas desenvolvidos no 
âmbito de sua atuação;
XVIII - Monitorar o desenvolvimento das ações e o fortalecimento da capacidade institucional e 
técnica nas áreas de infraestrutura e logística;
XIX - Realizar e executar outras atividades afins, relacionadas às suas atribuições.
Art. 20. Compete ao Chefe de Licenciamento e Fiscalização.
I - Coordenar e controlar as ações de fiscalização, licenciamento e monitoramento ambiental de 
atividades potencialmente poluidoras nos municípios consorciados;
II - Receber denúncias manifestadas pela população, diligenciando a sua real apuração e, quando 
necessário, realizar essa averiguação em parceria com órgãos federais, estaduais, municipais e 
outros;
III - Fiscalizar e coibir as agressões ao meio ambiente, mediante enquadramento da infração 
cometida na legislação própria;
IV - Acompanhar e manter o controle permanente das atividades degradadoras e poluidoras 
ou potencialmente degradadoras e poluidoras, compatibilizando-as com as normas e padrões 
ambientais vigentes, para informar qualquer alteração que promova impacto ambiental ou 
desequilíbrio ecológico;
V - Exercer o poder de polícia administrativa facultada pelas legislações ambientais;
VI - Fornecer subsídios ao Ministério Público, quando dos procedimentos que dizem respeito ao 
meio ambiente;
VII - Fornecer informações relativas às normas, diretrizes e políticas de proteção, conservação e 
melhoria do meio ambiente;
VIII - Controlar a compensação ambiental de retirada de árvores isoladas;
IX - Estabelecer diretrizes para a emissão de alvarás de localização e funcionamento no âmbito 
municipal das atividades potencialmente poluidoras, bem como sobre os aspectos referentes à 
emissão de certidões de licenciamento;
X - Planejar, coordenar, fiscalizar e controlar a execução das ações de expedição de:
a) licenças ambientais;
b) termos de referências;
c) licenças para instalação de infraestrutura urbana;
d) certidões, declarações e autorizações diversas dos assuntos do Departamento,
XI – Promover, fiscalizar, controlar e executar os licenciamentos ambientais nas seguintes formas:
a) Licença Prévia (LP) - concedida na fase preliminar do planejamento do empreendimento 
ou atividade aprovando sua localização e concepção, atestando a viabilidade ambiental e 
estabelecendo os requisitos básicos e condicionantes a serem atendidos nas próximas fases de 
sua implementação;
b) Licença de Instalação (LI) - autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de acordo 
com as especificações constantes dos planos, programas e projetos aprovados, incluindo as 
medidas de controle ambiental e demais condicionantes, da qual constituem motivo determinante;
c) Licença de Operação (LO) - autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento do que consta das licenças anteriores, com as medidas de 
controle ambiental e condicionantes determinados para a operação.
XII - Propor e acompanhar a execução de convênios e contratos de prestação de serviços de 
assuntos relacionados com sua área de atuação;
XIII - Instruir processos e papeletas sobre assuntos referentes à área;
XIV - Estabelecer normas e procedimentos para a execução das ações sob sua responsabilidade;
XV - Planejar e coordenar reuniões na área de sua competência;
XVI - Coordenar a elaboração dos relatórios de suas atividades;
XVII - Efetuar parecer para licenciamentos e fiscalização no âmbito de seus municípios de acordo 
com a lei ambiental vigente;
XVIII - Promover intercâmbio do departamento com instituições governamentais e não 
governamentais visando parcerias e ações que objetivem a conservação do meio ambiente e da 
qualidade de vida da comunidade;
XIX - Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas ao licenciamento e fiscalização ambiental.
Compete ao Assessor Administrativo Interno
- Organizar arquivos;
- Efetuar orçamentos para compras diretas;
- Organizar documentos licitatórios, conferindo e solicitando orçamentos, publicando editais e 
contratos, emitindo relatórios, auxiliando o pregoeiro e comissão de licitação;
- Colaborar com o gerenciamento de gestão pessoas e atos de pessoal (banco de horas, 
requerimento de férias, folgas e Contracheques;
- Contribuir com o marketing, logística do consórcio;
- Contribuir com a boa imagem da instituição;
- Assessorar a secretaria executiva nas questões administrativas internas;
- Contribuir com os relatórios de controle interno;
- Regularizar e organizar documentos relativos a procedimentos do Tribunal de Contas do Paraná.
CAPÍTULO IV
DOS CARGOS, FUNÇÕES E SALÁRIOS SERVIDORES
Art. 21. - Conforme disciplinado no art. 4º, inciso IX da Lei 11.107/05, art. 5º, inciso IX e art. 8º, 
§ 2º do Decreto nº 6.017/07 e art. 37 da CF/88, dispor sobre cargos, funções, salários, forma de 
provimento, avaliação de eficiência e hierarquia dos empregados públicos do Consórcio.
Art. 22. Para os efeitos deste Estatuto, servidores são funcionários legalmente investidos em 
cargos públicos, de provimento efetivo ou em comissão.
Art. 23. Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previsto na estrutura 
organizacional que deve ser cometido a um servidor.
Art. 24. Os cargos de provimento efetivo da Administração Pública Municipal direta, das autarquias 
e das fundações públicas serão organizados em carreira.
Art. 25. As carreiras serão organizadas em classes de cargos observadas a escolaridade e a 
qualificação profissional exigidas, bem como a natureza e complexidade das atribuições a serem 
exercidas por seus ocupantes na forma previstas na legislação específica.
Art. 26. O CORIPA poderá contratar por tempo determinado, funcionários para prestarem serviços 
em caso de necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termo do art. 5º, inciso 

X do Decreto nº 6.017/07.
Art. 27. Poderão ser admitidos servidores cedidos de outros municípios integrantes do CORIPA, 
bem como de outras instituições ou altarquias parceiras, devendo tais servidores cumprirem as 
obrigações instituidas por regimento interno e remunerações de responsabilidade da administração 
pública cedente.
Art. 28. O CORIPA poderá ceder temporariamente servidores aos municípios associados e outras 
instituições públicas, para prestação de serviços essenciais, dentro do limite de cargos e funções, 
ficando a remuneação sob responsabilidade conforme pactuado entre as partes.
Art. 29. O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato do Presidente do CORIPA ou na 
falta deste, pelo Vice-presidente.
Art. 30. A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 31. A nomeação realizar-se-a:
I - Em caráter efetivo, quando se tratar de cargo de carreira, ou
isolado;
II - Em comissão, para cargos de confiança, de livre exoneração.
Art. 32. A nomeação para cargo efetivo depende de
prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos à ordem de 
classificação e o prazo de sua validade.
Art. 33. A investidura em cargo de provimento efetivo será feito mediante concurso público de 
provas escritas, podendo ser utilizadas, também, provas práticas.
Parágrafo Único – Nos concursos para provimento de cargo de nível Universitário também pode 
ser utilizada prova de títulos.
Art. 34. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única 
vez, por igual período.
Parágrafo Primeiro – O prazo de validade do concurso e as condições de sua realidade serão 
fixados em edital, que será publicado no órgão oficial do CORIPA.
Parágrafo Segundo – Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em 
concurso anterior, com prazo de validade ainda não expirado.
Art. 35. Posse e a aceitação expressa das atribuições, deveres e responsabilidades inerentes ao 
cargo público, com o Compromisso de bem servir, formalizadas com a assinatura do termo pela 
autoridade competente e pelo empossado.
Parágrafo Primeiro – A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação do ato 
de provimento, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado.
Parágrafo Segundo – Em se tratando de servidor em licença, ou afastado por qualquer outro 
motivo legal, o prazo será contado do término do impedimento.
Art. 36. A posse em cargo público dependerá de prévia inspeção médica oficial.
Parágrafo Único – Só poderá ser empossado aquele que for julgado apto física e mentalmente 
para o exercício do cargo.
Art. 37. O ocupante do cargo de provimento efetivo fica sujeito à carga
horária de trabalho, estabelecida em Regimento Interno, Estatuto e Ato Público.
Parágrafo Único – O exercício de cargo em comissão exigirá de seu
ocupante integral dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse da 
Administração.
Art. 38. São estáveis, após 02 (dois) anos de efetivo exercício, os servidores nomeados em virtude 
de concurso público.
Art. 39. O servidor estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado 
ou de processo administrativo disciplinar no qual lhe seja assegurada ampla defesa.
Art. 40. Readaptação e a investidura do servidor em cargo de atribuições e responsabilidades 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em 
inspeção médica.
Parágrafo Primeiro – Se julgado incapaz para o serviço público, o servidor será aposentado.
Parágrafo Segundo – A readaptação será efetivada em cargos de carreira de atribuições fins, 
respeitada a habilitação exigida.
Parágrafo Terceiro – Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento ou 
redução da remuneração do servidor.
Art. 41. Reversão e o retorno à atividade de servidor aposentado por invalidez quando, por junta 
médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposentaria.
Art. 42. A reversão far-se-á no mesmo cargo resultante de sua transformação.
Parágrafo Único – Encontrando-se provido este cargo, o servidor exercerá suas atribuições como 
excedente, até a ocorrência de vaga.
Art. 43. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento efetivo ficará 
sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual sua aptidão 
e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguintes
fatores:
I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - eficiência.
Art. 44. O chefe imediato do servidor em estágio probatório informará a seu respeito, 
reservadamente, 60 (sessenta) dias antes do término do período, ao órgão de pessoal, com
relação ao preenchimento dos requisitos mencionados no artigo anterior.
Parágrafo Primeiro – De posse da informação, o órgão de pessoal emitirá
parecer concluído a favor ou contra a confirmação do servidor em estágio.
Parágrafo Segundo – Se o parecer for contrário a permanência do servidor, dar-se-lhe-á 
conhecimento deste, para efeito de apresentação de defesa escrita, no prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo Terceiro – O órgão de pessoal encaminhará o parecer e a defesa à autoridade municipal 
competente, que decidirá sobre a exoneração ou a manutenção do servidor.
Parágrafo Quarto – Se a Autoridade considerar aconselhável a exoneração do servidor ser-lhe-á 
encaminhado o respectivo ato, caso contrário fica automaticamente ratificado o ato de nomeação.
Parágrafo Quinto – A apuração dos requisitos mencionados no artigo 43. deverá processar-se de 
modo que a exoneração, se houver, possa ser feita antes de findo o período do estágio probatório.
Art. 45. Em caso de extinção do CORIPA, os servidores efetivos serão integrados junto aos 
municípios associados, dentro de seus respectivos cargos, a escolha e critérios de cada 
administração municipal, dentro do limite de vacância de cargos.
Parágrafo Primeiro – Os servidores em cargo de comissão também poderão ser integrados junto 
aos municípios associados, dentro da conveniência e interesse da administração.
Parágrafo Segundo – Os servidores integrados junto aos municípios consorciados, ficarão 
submetidos aos critérios estabelecidos no regime jurídico e regimento interno de cada ente que 
estára vinculado.
Art. 46. Os servidores do CORIPA estão integrados ao Regime Geral de Previdência Social, 
fazendo jus aos benefícios e serviços prestados pelo Instituto Nacional da Seguridade Social - 
INSS.
Art. 47. Vencimento e a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em 
Ato Público, nunca inferior a um salário mínimo, reajustado periodicamente de modo a preservar-
lhe o poder aquisitivo sendo vedada a sua vinculação, ressalvado o disposto no inciso XIII do artigo 
37. da Constituição Federal.
Art. 48. Remuneração é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniárias, permanentes 
ou temporárias, estabelecidas por ato Público.
Parágrafo Primeiro – O Vencimento dos cargos públicos é irredutível.
Parágrafo Segundo – É assegurada a isonomia de vencimento para os cargos de atribuições 
iguais ou assemelhadas, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza 
ou ao local de trabalho.
Art. 49. Poderão ser criados novos cargos e funções mediante deliberação do Conselho de 
Prefeitos, fazendo parte integrante dos cargos do CORIPA a tabela a seguir:
Grupo Ocupacional Comissionado
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Secretário Executivo 01 40 R$ 6.179,41
Chefe de Planejamento e Gestão 01 40 R$ 3.101,69
Chefe de Infraestrutura e Logística 01 40 R$ 3.101,69
Chefe de Licenciamento e Fiscalização 01 40 R$ 3.101,69
Assessor Administrativo Interno 01 40 R$ 2.000,00
Total 05
Grupo Ocupacional Superior
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Administrador 01 40 R$ 2.659,69
Advogado 01 10 R$ 1.511,76
Analista Ambiental 02 40 R$ 2.659,69
Biólogo 01 40 R$ 3.101,69
Contador 01 20 R$ 1.409,86
Educador Ambiental 01 40 R$ 2.659,69
Engenheiro Florestal 01 20 R$ 2.659,69
Geólogo/Geógrafo 01 20 R$ 1.329,84
Tecnólogo em Meio Ambiente 01 40 R$ 2.659,69
Turismólogo 01 20 R$ 1.329,84
Total 11
Grupo Ocupacional Medio
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Assistente Administrativo 04 40 R$ 1.132,20
Agente Ambiental 06 40 R$ 1.132,20
Total 10
Grupo Ocupacional Fundamental
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Motorista de Caminhão 05 40 R$ 1.075,64
Operador de Máquina e Equipamento 05 40 R$ 1.075,64
Total 10
Grupo Ocupacional Básico
 Vagas Carga Horária  Vencimento Básico
Operário Agrícola 03 40 R$ 937,00
Total 03
QUADRO FUNCIONAL DIVIDIDO POR CLASSES
Cargo Classe
Grupo Ocupacional Comissionado A Secretário Executivo
Chefe de Planejamento e Gestão
Chefe de Infraestrutura e Logística
Chefe de Licenciamiento e Fiscalização
Assessor Administrativo Interno
Grupo Ocupacional Básico  B Operário Rural
Grupo Operacional Fundamental C Motorista de Caminhão
Operador de Máquina e Equipamento
Grupo Ocupacional Médio D Assistente Administrativo
Agente Ambiental
Grupo Ocupacional Superior E Administrador
Advogado
Analista Ambiental
Biólogo
Contador
Educador Ambiental
Engenheiro Florestal
Geólogo/Geógrafo
Tecnólogo em Meio Ambiente
Turismólogo
Grupo Ocupacional Comissionado
Cargo: Secretário Executivo
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1112-20
Identificação: G.O.C.
Sumario: Assessorar o Conselho de Prefeitos, o Conselho Fiscal e seus respectivos presidentes; 
Planejar, organizar e conduzir reuniões; Redigir atas e organizar a documentação;
Planejar, Coordenar e acompanhar a prestação de Serviços técnicos administrativos e 
organizacionais; Estruturar o quadro de pessoal e respectiva remuneração; Contratar, promover, 
demitir funcionários, autorizar compras, promover reuniões, manter a boa imagem do órgão.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Propor a estruturação administrativa de seus serviços, o quadro de pessoal e a respectiva 
remuneração, a serem submetidos à apreciação e aprovação do Conselho de Prefeitos;
- Contratar, enquadrar, promover, demitir e aplicar punições aos empregados, bem como 
praticar os atos relativos ao pessoal administrativo;
- Propor ao Conselho de Prefeitos a requisição de servidores municipais, para servirem ao 
consórcio;
- Elaborar o plano de atividades e a proposta orçamentária anual, a serem submetidos ao 
Conselho de Prefeitos;
- Elaborar o balanço e o relatório de atividades anuais, a serem submetidos ao Conselho de 
Prefeitos;
- Elaborar os balancetes para ciência do Conselho de Prefeitos;
- Elaborar a prestação de contas dos auxílios e subvenções recebidas pelo consórcio, para ser 
apresentada pelo Conselho de Prefeitos ao órgão concurssor;
- Publicar anualmente, no jornal de maior circulação nos municípios consorciados, o balanço 
anual do consórcio;
- Autorizar, dentro dos limites do orçamento aprovado pelo Conselho de Prefeitos, compras 
e fornecimentos, que estejam de acordo com o Plano de Atividades, aprovado pelo mesmo 
conselho;
- Autenticar livros de atas e de registro do consórcio; e
- Designar seu substituto, em seus impedimentos ou ausências, para responder pelo expediente.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível Superior Completo.
Cargo: Chefe de Planejamento e Gestão
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumario: Planejar, desenvolver e acompanhar ações que visem à conservação da biodiversidade 
e dos recursos naturais, o desenvolvimento territorial sustentável, econômico e social dos 
municípios consorciados, bem como coordenar o processo de planejamento anual; Coordenar a 
descentralização das ações do consórcio e a centralização das ações dos municípios; Coordenar 
o planejamento regional; normatizar os procedimentos relativos ao processo de elaboração, 
execução e acompanhamento da legislação orçamentária e o processo de elaboração das 
diretrizes orçamentárias do Consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Oferecer suporte na implementação das unidades de conservação da região;
- Atuar junto às Secretarias Municipais de Meio Ambiente e aos Conselhos das APAs na gestão 
das unidades de conservação, realizar Auditoria Ambiental Interna de ICMS Ecológico, verificar e 
propor ações corretivas;
- Oferecer suporte ao ICMBio na cogestão do Parque Nacional de Ilha Grande inclusive na 
execução do plano de manejo;
- Prestar serviços na elaboração do planejamento ambiental de seus municípios;
- Planejar e coordenar a política de desenvolvimento do Consórcio;
- Coordenar, em articulação com a Secretaria Executiva a captação e negociação de recursos 
junto a órgãos e instituições nacionais e internacionais e monitorar sua aplicação;
- Planejar e coordenar, com a participação dos órgãos e entidades da Administração Pública, as 
políticas de mobilização social;
- Coordenar as atividades de regulação urbana e rural, desenvolvendo projetos, implementando 
sua execução e respectiva avaliação de resultados;
- Coordenar a execução de suas atividades administrativas e financeiras;
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- Realizar outras atividades destinadas à consecução dos objetivos do Consórcio; e
- Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas ao planejamento e gestão ambiental e de 
unidades de conservação.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível técnico ou Superior Completo.
Cargo: Chefe de Infraestrutura e Logística
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumario: Promover a integração logística regional planejando, organizando; orientar e controlar 
as atividades inerentes à manutenção e conservação das instalações físicas de todos os imóveis 
do Consórcio, além de garantir o fornecimento de materiais (permanentes e de consumo). Prestar 
serviços essenciais ao bom funcionamento e exercer atividades de planejamento, gerenciamento, 
implantação, manutenção, fiscalização e controle da frota do Consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Desenvolver planos, programas e projetos de infraestrutura e logística, envolvendo transporte 
e energia voltados para o desenvolvimento socioeconômico e ambiental;
- Identificar demandas atuais e futuras da logística do território do CORIPA e promover a 
integração logística regional;
- Apoiar projetos, estudos e iniciativas que colaborem na melhoria da logística, sua integração e 
na melhoria de meios de infraestrutura;
- Articular cooperação técnica e financeira com instituições municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais;
- Promover parceria com setores estratégicos para o desenvolvimento dos meios de 
infraestrutura e da logística.
- Atender demandas de infraestrutura social de transporte e energia;
- Apoiar operações de fiscalização, campanhas de pesquisa e realização de eventos;
- Promover ações eficazes para a maximização dos investimentos destinados à área de 
infraestrutura e logística;
- Apoiar a gestão de resíduos sólidos promovendo e facilitando a logística reversa;
- Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas a gestão de infraestrutura e logística;
- Monitorar a fiscalização da aplicação de recursos e dos custos operacionais na área de 
infraestrutura e logística visando à sustentabilidade operacional;
- Planejar, organizar e supervisionar as atividades relativas à frota de veículos do Consórcio, 
como abastecimento, conservação, reposição de peças e outras;
- Instituir, implementar e acompanhar metas setoriais, devidamente alinhadas às metas 
institucionais, na busca da excelência na qualidade dos serviços prestados aos usuários, internos 
e externos;
- Aplicar modernas práticas administrativas, buscando garantir maior celeridade e presteza na 
realização das atividades e no cumprimento das metas estabelecidas;
- Elaborar mensalmente relatórios gerenciais das atividades desenvolvidas pelas unidades a si 
vinculadas, inclusive sobre atingimento de metas;
- Implementar, coordenar e estimular práticas de melhoria contínua no âmbito das unidades 
administrativas, visando maior eficiência na utilização dos recursos e  melhoria no atendimento 
dos municípios;
- Instituir normas e procedimentos sobre serviços e tarefas administrativas desenvolvidos no 
âmbito de sua atuação;
- Monitorar o desenvolvimento das ações e o fortalecimento da capacidade institucional e 
técnica nas áreas de infraestrutura e logística; e
- Realizar e executar outras atividades afins, relacionadas às suas atribuições.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível técnico ou Superior Completo.
Cargo: Chefe de Licenciamento e Fiscalização
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO: 1114-15
Identificação: G.O.C.
Sumário: Fornecer informações e emitir pareceres técnicos pertinentes aos processos de 
licenciamento e fiscalização; promover a fiscalização das atividades licenciadas ou em processo 
de licenciamento e desenvolver tarefas de controle e monitoramento ambiental; promover a 
apuração de denúncias e exercer fiscalização sistemática do meio ambiente dos municípios
consorciados; emitir laudos de vistorias, autos de infração e multas, em cumprimento da legislação 
ambiental federal, estadual e municipal; promover a apreensão de equipamentos, materiais e 
produtos extraídos, produzidos, transportados, armazenados, instalados ou comercializados em 
desacordo com a legislação vigente; executar perícias dentro de suas atribuições profissionais, 
realizar inspeções conjuntas com equipes técnicas de instituições parceiras.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Coordenar e controlar as ações de fiscalização, licenciamento e monitoramento ambiental de 
atividades potencialmente poluidoras nos municípios consorciados;
- Receber denúncias manifestadas pela população, diligenciando a sua real apuração e, quando 
necessário, realizar essa averiguação em parceria com órgãos federais, estaduais, municipais e 
outros;
- Fiscalizar e coibir as agressões ao meio ambiente, mediante enquadramento da infração 
cometida na legislação própria;
- Acompanhar e manter o controle permanente das atividades degradadoras e poluidoras 
ou potencialmente degradadoras e poluidoras, compatibilizando-as com as normas e padrões 
ambientais vigentes, para informar qualquer alteração que promova impacto ambiental ou 
desequilíbrio ecológico;
- Exercer o poder de polícia administrativa facultada pelas legislações ambientais;
- Fornecer subsídios ao Ministério Público, quando dos procedimentos que dizem respeito ao 
meio ambiente;
- Fornecer informações relativas às normas, diretrizes e políticas de proteção, conservação e 
melhoria do meio ambiente;
- Controlar a compensação ambiental de retirada de árvores isoladas;
- Estabelecer diretrizes para a emissão de alvarás de localização e funcionamento no âmbito 
municipal das atividades potencialmente poluidoras, bem como sobre os aspectos referentes à 
emissão de certidões de licenciamento;
- Planejar, coordenar e controlar a execução das ações de expedição de:
e) licenças ambientais;
f) termos de referências;
g) licenças para instalação de infraestrutura urbana;
h) certidões, declarações e autorizações diversas dos assuntos do Departamento.
- Propor e acompanhar a execução de convênios e contratos de prestação de serviços de 
assuntos relacionados com sua área de atuação;
- Instruir processos e papeletas sobre assuntos referentes à área;
- Estabelecer normas e procedimentos para a execução das ações sob sua responsabilidade;
- Planejar e coordenar reuniões na área de sua competência;
- Coordenar a elaboração dos relatórios de suas atividades;
- Efetuar parecer para licenciamentos e fiscalização no âmbito de seus municípios de acordo 
com a lei ambiental vigente;
- Promover intercâmbio do departamento com instituições governamentais e não governamentais 
visando parcerias e ações que objetivem a conservação do meio ambiente e da qualidade de vida 
da comunidade; e
- Promover a captação de recursos junto a instituições públicas e privadas, nacionais e 
internacionais para desenvolvimento de ações relativas ao licenciamento e fiscalização ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível técnico ou Superior Completo.
Cargo: Assessor Administrativo Interno
Grupo: Grupo Ocupacional Comissionado
Classe: A
CBO:
Identificação: G.O.C.
Sumário: Assessorar, organizar e regularizar as atividades da área administrativa interna relativa à 
segurança patrimonial, arquivos, registros, documentos, ouvidoria, secretaria, manutenção predial 
e atividades afins, contribuindo com as normas e procedimentos de atuação para atender as 
necessidades e objetivos do consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Organizar arquivos;
- Efetuar orçamentos para compras diretas;
- Organizar documentos licitatórios, conferindo e solicitando orçamentos, publicando editais e 
contratos, emitindo relatórios, auxiliando o pregoeiro e comissão de licitação;
- Colaborar com o gerenciamento de gestão pessoas e atos de pessoal (banco de horas, 
requerimento de férias, folgas e Contracheques;
- Contribuir com o marketing, logística do consórcio;
- Contribuir com a boa imagem da instituição;
- Assessorar a secretaria executiva nas questões administrativas internas;
- Contribuir com os relatórios de controle interno;
- Regularizar e organizar documentos relativos a procedimentos do Tribunal de Contas do Paraná.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível técnico ou Superior Completo.
Grupo Ocupacional Superior
Cargo: Administrador
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2521-05
Identificação: G.O.S.
Sumario: Selecionar pessoal, gerenciar os recursos humanos, elaborar orçamentos, logística, 
marketing e finanças.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Planejar, organizar, controlar as atividades de administração e finanças do consórcio;
- Elaborar, implantar e acompanhar o planejamento estratégico do consórcio, seus objetivos, 
suas metas e seus programas;
- Participar na execução de atividades de planejamento e diagnóstico organizacional, análise 
e aplicação de métodos, análise financeiro-contábil e interpretação da legislação em sua área de 
atuação;
- Desenvolver, estudos diversos relacionados a administração, de acordo com sua formação/
experiência: materiais, recursos humanos, financeira, orçamento empresarial, sistemas de 
informações;
- Planejar, desenvolver e executar estratégias de marketing, comunicação e publicidade da 
entidade;
- Gerenciar a logística das ações promovidas pela instituição; e
- Realizar a seleção, controle e gestão de pessoal.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Administração com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Advogado
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 24010-5
Identificação: G.O.S.
Sumário: Elaborar parecer sobre licitações. Interpretar leis, decretos ou portarias, defender 
a entidade em processos junto a justiça estadual ou federal e Tribunal de Contas do Estado, 
colaborar para o bom funcionamento da entidade.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Elaborar as portarias e atos para posterior publicação;
- Elaborar parecer sobre a legalidade de licitações e contratos;
- Elaborar parecer sobre processos de admissão ou demissão de pessoal da entidade;
- Defender a entidade em processos junto a justiça estadual, federal e Tribunal de Contas do 
Estado;
- Elaborar o estatuto e regimento interno da entidade;
- Elaborar convênios bem como o parecer sobre sua legalidade.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Além das atribuições descritas anteriormente, poderão ser desenvolvidas outras atividades 
correlatas.
Escolaridade: Nível superior completo em Direito, com registro no órgão de classe competente.
Cargo: Analista Ambiental
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 3522-05
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver o planejamento ambiental, organizacional e estratégico afetos à execução 
das políticas nacionais de meio ambiente formuladas no âmbito dos municípios consorciados, 
em especial as que se relacionam com as seguintes atividades: regulação, controle, fiscalização, 
licenciamento e auditoria ambiental; monitoramento ambiental; gestão, proteção e controle da 
qualidade ambiental; ordenamento dos recursos hídricos, florestais, pesqueiros e faunísticos; 
estímulo e difusão de tecnologias; informação e execução de programas de educação ambiental.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Promover a gestão de recursos hídricos, de bacias e proteção de mananciais;
- Orientar, elaborar, executar e acompanhar os projetos de recuperação de matas ciliares e de 
conservação de solo;
- Elaborar parecer e laudos técnicos dos projetos da entidade e solicitados pela mesma;
- Realizar ações educativas, monitorais e ministrar cursos e palestras;
- Promover a gestão, o manejo e a conservação dos diferentes ecossistemas dos municípios;
- Elaborar, executar e acompanhar projetos florestais, sistemas agroflorestais, de recuperação de 
áreas degradadas e similares;
- Desenvolver e orientar ações que visem à proteção e o manejo das Unidades de Conservação 
e seu entorno;
- Elaborar, executar e acompanhar planos de manejo de Unidades de Conservação e o zoneamento 
ecológico econômico de áreas de interesse do Coripa;
- Elaborar materiais didáticos e informativos sobre as unidades de conservação, gestão de 
recursos naturais e outras questões ambientais e suas implicações;
- Elaborar e acompanhar projetos que promovam a eficiente gestão dos resíduos sólidos;
- Redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos trabalhos de 
fiscalização e pesquisa executados;
- Formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de pesquisa e 
de fiscalização;
- Assessorar os municípios consorciados, acompanhar projetos em execução, orientar ações para 
a gestão ambiental municipal, sanar dúvidas correlatas ao meio ambiente;
- Promover a melhoria do ambiente urbano, com o planejamento da arborização urbana e de 
áreas verdes; e
- Elaborar e acompanhar a execução de planos de controle ambiental, plano básico ambiental ou 
outro instrumento necessário para processos de licenciamento ambiental de interesse do Coripa.

- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Além de atribuições descritas anteriormente, poderão ser desenvolvidas outras atividades 
correlatas à habilitação profissional do analista ambiental.
Escolaridade: Nível superior completo em Engenharia Ambiental, Engenharia Florestal, Engenharia 
Química, Agronomia, Biologia, Geografia, Geologia, Tecnologia Ambiental ou Tecnologia em Meio 
Ambiente e Ecologia.
Cargo: Biólogo
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2211-05
Identificação: G.O.S.
Sumario: Desenvolver programas e projetos que visem à gestão e à conservação da Flora e Fauna 
bem como o desenvolvimento sustentável dos municípios consorciados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Elaboração de projetos de flora;
- Elaboração de projetos de fauna;
- Elaborar, diagnósticos, relatórios, pareceres e laudos sobre flora e fauna;
- Elaborar e apresentar palestras educativas sobre flora, fauna, meio ambiente e sua forma de 
Conservação;
- Analisar Projetos de recuperação de áreas degradadas, elaborando pareceres técnicos;
- Acompanhar captura e soltura de animais silvestres e domésticos;
- Contribuir para o correto funcionamento das atividades correlatas do consórcio; e
- Elaboração de Estudos que visem o desenvolvimento sustentável dos Municípios consorciados.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Ciências Biológicas com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Contador
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2522-10
Identificação: G.O.S.
Sumário: Gerenciar o sistema contábil e financeiro do Consórcio conforme determina a Legislação 
vigente e suas alterações.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Elaborar o Orçamento Contábil Financeiro;
- Efetuar o registro contábil e financeiro;
- Elaborar as prestações de contas anuais e de convênios; e
- Manter o registro do sistema de Controle de Patrimônio e Pessoal.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Ciências Contábeis com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Educador Ambiental
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2394-15
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver e executar programas e projetos de educação ambiental nos municípios 
consorciados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Promover a prática da Educação Ambiental junto à comunidade;
- Treinar pessoas físicas ou empresas esclarecendo-as sobre questões da área ambiental;
- Ordenar projetos de caráter educacional direcionados aos municípios;
- Proferir palestras, cursos e seminários no município e em outros locais com o objetivo de 
difundir a prática da educação ambiental;
- Elaborar materiais didáticos para esclarecer sobre as questões ambientais e suas implicações;
- Coordenar campanhas de conscientização na área de meio ambiente à comunidade;
- Ordenar materiais audiovisuais (slides, fotos, fitas de vídeo) para serem usados em campanhas 
de conscientização;
- Manter ordenada a biblioteca especializada na área de meio ambiente;
- Efetivar parcerias com outros órgãos para coordenação e execução de eventos de médio e 
grande porte buscando a conscientização dos públicos envolvidos;
- Atender estudantes, técnicos e municípios para o esclarecimento de questões ambientais; e
- Confecção de cartilhas, folders e cartazes para professores estudantes sobre temas da área 
ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Pedagogia.
Cargo: Engenheiro Florestal
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2221-20
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver e executar programas e projetos visando o manejo de florestas, a 
recuperação/restauração de áreas degradadas reserva legal e mata ciliar, bem como coordenar a 
produção de mudas de espécies nativas
Descrição Detalhada da Atividade:
- Desenvolver projetos de florestais em geral com ênfase na Recuperação e manejo de Mata 
Ciliar, Reserva Legal e fragmentos florestais;
- Elaborar e desenvolver projetos de manejo florestal, silviculturais e agroecológicos;
- Desenvolver e elaborar projetos florestais voltados ao sequestro de carbono;
- Propor alternativas de recuperação de áreas degradadas;
- Fazer laudos sobre corte, plantio de arvores em área urbanas ou rural quando solicitado; e
- Auxiliar nas ações de manejo das APAs municipais, Parque Nacional de Ilha Grande e demais 
unidades de Conservação.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Engenharia Florestal com registro no Órgão de Classe 
Competente.
Cargo: Geólogo/Geógrafo
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2513-05
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver projetos e programas bem como executá-los visando o planejamento e a 
exploração sustentável dos recursos naturais, bem como a conservação das áreas abrangidas 
pelo consórcio.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Desenvolver estudos topográficos e geológicos;
- Elaborar e desenvolver estudos e projetos em sistemas de informações geográficas;
- Desenvolver levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos;
- Trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de seu valor 
econômico;
- Elaborar projetos de planejamento territorial;
- Estudo e planejamento das bases físicas e geoeconômicas dos núcleos urbanos e rurais;
- Estudo físico-cultural dos setores geoeconômicos destinados ao planejamento da produção; e
- Elaborar e desenvolver estudos e projetos voltados aos recursos naturais, minerais e hídricos.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Geologia ou em Geografia com pós-graduação em 
geologia.
Cargo: Tecnólogo em Meio Ambiente
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 2140-10
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver programas e projetos visando a implantação e o desenvolvimento de 
tecnologias e soluções ambientais, a conservação dos recursos naturais e a conservação da 
Biodiversidade.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Participação na elaboração de estudos de avaliação de impacto ambiental;
- Planejamento e promoção de programas de educação ambiental e educação ecológica;
- Fiscalização de ações sobre o meio ambiente;
- Execução de exames laboratoriais de análise de água e de efluentes;
- Elaborar e desenvolver projetos voltado ao saneamento;
- Gerenciamento da aplicação de tecnologia e de estratégias de prevenção e controle de 
poluição; e
- Auxílio na implementação de sistemas de gestão ambiental.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Escolaridade: Nível superior completo em Tecnologia em Meio Ambiente.
Cargo: Turismólogo
Grupo: Grupo Ocupacional Superior
Classe: E
CBO: 1225-20
Identificação: G.O.S.
Sumário: Desenvolver programas e projetos que visem à exploração bem como o desenvolvimento 
do turismo dos municípios consorciados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Coordenar e orientar trabalhos de seleção e classificação de locais e áreas de interesse 
turístico, visando o adequado aproveitamento dos recursos naturais e culturais, de acordo com 
sua natureza, bem como realizar estudos de viabilidade econômica ou técnica;
- Diagnosticar as potencialidades e as deficiências para o desenvolvimento do turismo em áreas 
ambientalmente protegidas;
- Formular e implantar prognósticos e proposições para o desenvolvimento do turismo em áreas 
ambientalmente protegidas;
- Criar e implantar roteiros e rotas turísticas;
- Desenvolver e comercializar novos produtos turísticos;
- Analisar estudos relativos a levantamentos socioeconômicos e culturais, na área de turismo ou 
em outras áreas que tenham influência sobre as atividades e serviços de turismo;
- Pesquisar, sistematizar, atualizar e divulgar informações sobre a demanda turística;
- Coordenar, orientar e elaborar planos e projetos de marketing turístico;
- Formular programas e projetos que viabilizem a permanência de turistas nos centros 
receptivos;
- Organizar eventos de âmbito público, em diferentes escalas e tipologias;
- Emitir laudos e pareceres técnicos referentes à capacitação ou não de locais e estabelecimentos 
voltados ao atendimento do turismo receptivo;
- Coordenar e orientar levantamentos, estudos e pesquisas relativos a instituições que atendam 
ao setor turístico;
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo, e
- Executar outras atividades correlatas ao cargo e pertinentes à formação acadêmica.
Escolaridade: Nível superior completo em Turismo.
Grupo Ocupacional Médio
Cargo: Assistente Administrativo
Grupo: Grupo Ocupacional Médio
Classe: D
CBO: 4110-10
Identificação: G.O.M.
Sumário: Prestar assistência técnico-administrativa; elaborar, redigir e manter atualizados 
documentos; realizar levantamento de dados.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Prestar assistência em atividades técnico-administrativas, sempre que solicitado;
- Atender ao público em geral, averiguando suas necessidades para orientá-los e ou encaminhá-
los às pessoas e/ou setores competentes;
- Secretariar unidades;
- Redigir, revisar, encaminhar, datilografar ou digitar documentos diversos, operando 
equipamentos como máquinas calculadoras, de datilografia, microcomputadores, processadores 
de textos, terminais de vídeos e outros;
- Manter organizado e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando documentos por 
matéria, ordem alfabética ou outro sistema para possibilitar controle dos mesmos; e
- Receber, controlar e enviar correspondências, mercadorias e outros, através de malotes e 
protocolo, providenciando os registros necessários.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao cargo, 
com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do veículo.
Escolaridade: Segundo grau completo e conhecimento em informática.
Cargo: Agente Ambiental
Grupo: Grupo Ocupacional Médio
Classe: D
CBO: 3522-05
Identificação: G.O.M.
Sumário: Prestar assistência técnica em projetos desenvolvidos pelo consórcio/municípios.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Fornecer informações sobre Sisleg, Mata Ciliar e Reserva Legal;
- Operar aparelhos de GPS;
- Elaborar croquis, analisar mapas e formular laudos técnicos;
- Elaborar laudos sobre áreas degradadas, plantio ou corte de espécies nativas ou exóticas;
- Compor as Brigadas de Combate a Incêndios Florestais;
- Elaborar Projetos de assistência técnica de empreendimentos poluentes;
- Acompanhar funcionamento de aterro sanitário de resíduo;
- Acompanhar funcionamento de usina de reciclagem;
- Fazer palestras educativas com ações voltadas a Conservação do Meio ambiente e 
Desenvolvimento sustentável;
- Fazer incursão de Monitoramento nas UC;
- Realizar a manutenção das trilhas interpretativas e servir como guia em incursões nas UC;
- Executar outras tarefas correlatas ao cargo, colaborando como o bom funcionamento do 
consórcio; e
- Oferecer suporte logístico em operações de fiscalização, pesquisa e combate à incêndios.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao cargo, 
com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do veículo.
Escolaridade: Segundo grau completo profissionalizante em Técnico em Meio Ambiente, Técnico 
Agrícola, Técnico Agropecuário com Registro no Órgão de Classe Competente.
Grupo Ocupacional Fundamental
Cargo: Motorista
Grupo: Grupo Ocupacional Fundamental
Classe: C
CBO: 7825-10
Identificação: G.O.F.

Sumário: Operar veículos de cargas ou de transportes diversos.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Operar caminhão na movimentação de cargas volumosas;
- Operar caminhão em transporte de maquinas e equipamentos pesado;
- Verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa;
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com o veículo;
- Preencher relatórios de utilização do veículo com dados relativos a quilometragem, horário de 
saída e chegada e demais ocorrências durante a realização do trabalho;
- Registrar os serviços executados pela máquina/equipamento;
- Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação 
de veículos, máquinas e equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para revisões;
- Manter-se atualizado com as normas e legislação de trânsito;
- Zelar pela conservação e segurança dos veículos, máquinas e equipamentos, providenciando 
limpeza, ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário;
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função; e
- Participar dos programas e projetos, sempre zelando para o melhor funcionamento da 
entidade.
Requisitos:
Escolaridade: Ensino fundamental completo; e
Carteira Nacional de Habilitação D.
Cargo: Operador de Máquina e Equipamento
Grupo: Grupo Ocupacional Fundamental
Classe: C
CBO: 7151-35
Identificação: G.O.F.
Sumário: Operar máquina de terraplanagem ou movimentação de solo na manutenção de 
estradas, ruas ou vias públicas.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Operar maquina de movimentação de terra ou terraplanagem;
- Operação de Maquina na manutenção de estradas ou vias publicas;
- Verificar o funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa;
- Efetuar a prestação de contas das despesas efetuadas com a máquina ou equipamento;
- Registrar os serviços executados pela máquina ou equipamento;
- Controlar o consumo de combustível e lubrificantes, efetuando reabastecimento e lubrificação 
de máquinas e equipamentos, bem como prazos ou quilometragem para revisões;
- Zelar pela conservação e segurança das máquinas e equipamentos, providenciando limpeza, 
ajustes e pequenos reparos, bem como solicitar manutenção quando necessário;
- Participar de programas e projetos desenvolvidos pela entidade; e
- Executar outras tarefas correlatas ao cargo, colaborando com o bom funcionamento da 
entidade.
- Deslocar a outras localidades, para o desempenho de suas funções e atribuições inerente ao 
cargo, com a utilização ou não de veículo do consórcio, sendo também necessário a condução do 
veículo.
Requisitos:
Escolaridade: Ensino fundamental completo; e Carteira Nacional de Habilitação C.
Grupo Ocupacional Básico
Cargo: Operário Rural
Grupo: Grupo Ocupacional Básico
Classe: B
CBO: 6231-10
Identificação: G.O.B
Sumário: Trabalhar na Conservação, produção de Mudas nos Viveiros, bem como na distribuição 
das mesmas.
Descrição Detalhada da Atividade:
- Fazer o preparo e Plantio de mudas de espécies nativas;
- Fazer a irrigação e a condução de mudas dentro dos viveiros municipais;
- Efetuar a limpeza e conservação das instalações, comunicando ao coordenador geral a 
necessidades de reparos ou compra de materiais;
- Efetuar os aceiros em Unidades de conservação em que o município desenvolve ações como 
Parques Municipais, Hortos Florestais, RPPN, Bosques Municipais, Estação Ecológica e demais 
unidades de conservação; e
- Garantir o correto funcionamento dos centros de produção de mudas, zelando pelos materiais 
e insumos utilizados.
Escolaridade: Mínimo 4ª série do primeiro grau.
Art. 50. Os Empregos Públicos de Motorista de Caminhão e Operador de Máquina e Equipamento 
classificados no Grupo Ocupacional Fundamental serão em regime de CLT por período 
determinado, podendo ser prorrogado por igual período.
CAPÍTULO IV
DO PATRIMÔNIO, GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA
Art. 51. A execução das receitas e das despesas do Consórcio obedecerá às normas de direito 
financeiro aplicáveis às entidades públicas.
Art. 52. O patrimônio do CORIPA será constituído:
I – pelos bens e direitos que vier a adquirir a qualquer título;
II – pelos bens e direitos que lhe forem doados por entidades públicas ou particulares.
Art. 53. Constituem receitas do CORIPA as provenientes de:
I – contratos de rateio;
II – remuneração pela prestação de serviços;
III – remuneração por atividades de regulação e fiscalização da prestação de serviços delegados;
IV – subvenções recebidas de entes públicos não consorciados;
V – as doações e legados;
VI – os auxílios, contribuições e subvenções concedidos por entidades públicas ou particulares;
VII – as rendas de seu patrimônio;
VIII – o produto da alienação dos seus bens;
IX – as rendas eventuais, inclusive as resultantes de depósito e de aplicações de capitais;
X – os recursos captados junto às fontes financeiras através de convênios ou contratos
XI – o produto de operações de créditos
XII – os saldos do exercício
Parágrafo único: A quota de contribuições será fixada pelo Conselho de Prefeitos, até o último dia 
do mês de junho de cada ano, para vigir no exercício seguinte e, será paga em duodécimos, até 
o 5º dia útil de cada mês.
Art. 54. Os entes consorciados somente destinarão recursos ao CORIPA nos termos presente 
instrumento quando:
I – tenham contratado o Consórcio para a prestação de serviços, execução de obras ou 
fornecimento de bens, respeitados os valores de mercado;
II – houver contrato de rateio
§1º. Os entes consorciados respondem subsidirariamente pelas obrigações do Consórcio.
§2º. Não se exigirá contrato de rateio no caso de os recursos recebidos pelo Consórcio terem 
por origem transferência voluntária de outra esfera ou competência administrativa, formalizada 
por meio de convênio com ente consorciado, desde que o consórcio compareça ao ato como 
interveniente.
Art. 55. O Consórcio estará sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal 
de Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal 
do CORIPA, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, 
contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido em razão de 
cada um dos contratos que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o operador 
do serviço.
CAPÍTULO V
DO USO DOS BENS E SERVIÇOS
Art. 56. Terão acesso ao uso dos bens e serviços do CORIPA todos aqueles membros que 
contribuírem para sua aquisição. O acesso, entretanto, daqueles que não contribuíram dar-se-á 
nas condições a serem deliberadas pelos que contribuíram.
Art. 57. Tanto o uso dos bens como dos serviços será regulamentado em cada caso, pelos 
respectivos usuários.
Art. 58. Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada membro poderá colocar à 
disposição do CORIPA bens do seu próprio patrimônio e os serviçoes de sua própria administração 
para uso comum, de acordo com a regulamentação que for avençada com os usuários.
CAPÍTULO VI
DA SAÍDA DO CONSÓRCIO
Art. 59. A retirada de membro do Consórcio dependerá de ato formal de seu representante na 
Assembléia Geral.
§1º: Cada ente Federativo poderá se retirar, a qualquer momento, do CORIPA desde que renuncie 
sua participação com prazo nunca inferior a cento e oitenta dias.
§2º: Nos termos do Art. 41 do Decreto nº. 6.017/07, para plena validade e eficácia da retirada 
do município do consórcio, após aprovação em Assembleia Geral de Prefeitos, dependerá da 
promulgação de lei de ratificação pela câmara legislativa municipal do ente retirante.
Art. 60. A retirada do membro não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado 
que se retira e o Consórcio, inclusive os contratos de Programa, cuja extinção dependerá do prévio 
pagamento das indenizações eventualemnte devidas.
Parágrafo único: Os bens destinados ao Consórcio pelo consorciado que se retira não serão 
revertidos ou retrocedidos, excetuadas as hipóteses de:
I – decisão de 2/3 (dois terços) dos entes federativos consorciados do Consórcio, manifestada em 
reunião da Assembléia Geral;
II – expressa previsão no instrumento de transferência ou de alienação.
CAPÍTULO VII
DA SUSPENSÃO
Art. 61. São hipóteses de suspensão de ente consorciado:
I – deixar de efetuar o pagamento de 2 (duas) faturas mensais, referente às mensalidades do 
Coripa.
II – deixar de efetuar o pagamento de 2 (duas) faturas mensais, referente aos serviços prestados 
pelo CORIPA;
III – deixar de efetuar o pagamento de 2 (duas) faturas mensais, referente ao pagamento do 
contrato de rateio;
IV - impedir ou dificultar as atividades do CORIPA.
Parágrafo único: A suspensão poderá ocorrer também se for reconhecida a existência de motivos 
graves, em deliberação fundamentada do Presidente do Conselho de Prefeitos.
Art. 62. O ente Federativo suspenso não poderá usufruir dos serviços e bens móveis e imóveis do 
CORIPA até que seja sanado o motivo da suspensão.
CAPÍTULO VIII
DA EXCLUSÃO
Art. 63. São hipóteses de exclusão de ente consorciado:
I – a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, de 
dotações suficientes para suportar as despesas que, nos termos do orçamento do Consórcio, 
devem ser assumidas por meio de contrato de rateio;
II – a subscrever, sem a autorização dos demais consorciados, protocolo de intenções para 
constituição de outro consórcio com finalidades iguais ou, a juízo da maioria da Assembléia Geral, 
assemelhadas ou incompatíveis;
III – for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação fundamentada, pela maioria 
absoluta dos seus membros, em Assembléia Geral especialmente convocada para esse fim.
Parágrafo único: A exclusão prevista no inciso I do caput somente ocorrerá após prévia suspensão, 
período em que o ente consorciado poderá se reabilitar.
Art. 64. A aplicação da pena de exclusão dar-se-á por meio de decisão da Assembléia Geral, 
exigindo a maioria absoluta dos votos.
Parágrafo único: Da decisão da Assembléia Geral, a respeito da aplicação da pena de exclusão, 
caberá sempre recurso, respeitando o direito à ampla defesa e ao contraditório.
Art. 65. Nenhum município parte poderá ser impedido de exercer direito ou função que lhe tenha 
sido legitimamente conferido a não ser nos casos e pela forma previstos na lei ou neste Estatuto.
CAPÍTULO IX
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO
Art. 66. A qualidade de município parte é intransmissível.
Parágrafo Único: Se o município parte for titular de quota ou fração ideal do patrimônio do 
CORIPA, a transferência daquela não importará, de per si, na atribuição da qualidade de membro 
do adquirente.
Art. 67. A extinção de contrato de Consórcio Público dependerá de instrumento aprovado pela 
Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) de seus membros, ratificada mediante lei por todos os entes consorciados.
§1º. Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços 
públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídfos aos titulares 
dos respectivos serviços.
§2º. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados 
responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em 
face dos entes beneficiados ou dos que deram causa à obrigação.
§3º. Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos órgãos de origem.
Art. 68. Dissolvido o CORIPA, o remanescente do seu patrimônio líquido, depois de deduzidas, 
se for o caso, as quotas ou frações ideais referidas no parágrafo único do art. 32 deste estatuto, 
será destinado à entidade de fins não econômicos semelhante ao CORIPA, por deliberação dos 
membros.
§1º. Por deliberação dos membros, podem estes, antes da destinação do remanescente referida 
neste artigo, receber em restituição, atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem 
prestado ao patrimônio do CORIPA
§2º. Não existindo nos municípios partes em que o CORIPA tiver sede e/ou escritórios, instituição 
nas condições indicadas neste artigo, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à 
Fazenda da cada Município parte.
Art. 69. Os municípios que se retirarem espontaneamente e os excluídos do quadro social, por 
qualquer motivo, somente participarão da reversão dos bens e recursos do CORIPA, quando de 
sua extinção, ou encerramento de atividades de que participou.
Art. 70. Qualquer município parte poderá assumir os direitos daquele que saiu mediante 
ressarcimento dos investimentos que esse fez a sociedade.
Art. 71. Quando adimplente com suas obrigações, qualquer ente consorciado é parte legítima para 
exigir o pleno cumprimento das cláusulas previstas neste Contrato.
CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 72. O Estatuto do CORIPA somente poderá ser alterado pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois 
terços) dos membros do Conselho de Prefeitos.
Art. 73. Ressalvada as exceções expressamente previstas no presente Estatuto, todas as demais 
deliberações serão tomadas por voto da maioria absoluta do Conselho de Prefeitos.
Art. 74. Havendo consenso entre seus membros, as eleições e demais deliberações poderão ser 
efetivadas através de aclamação.
Art. 75. Os votos de cada membro do Conselho de Prefeitos serão singulares, independentemente 
das inversões feitas pelo município que represente na sociedade.
Art. 76. Não há, entre os municípios partes do CORIPA, direitos e obrigações recíprocas.
Art. 77. Os municípios consorciados respondem solidariamente pelas obrigações assumidas pelo 
Consórcio.
Art. 78. Os membros da diretoria do CORIPA não responderão pessoalmente pelas obrigações 
contraídas com a ciência e em nome da sociedade, mas assumirão as responsabilidades pelos 
atos praticados de forma contrária à Lei ou às disposições contidas no presente Estatuto.
            José Carlos Baraldi       
   Everton Barbieri
                    Presidente e      
    Vice-presidente e
 Prefeito de São Jorge do Patrocínio           Prefeito de Esperança Nova
            Claudeir Gervasone                                                                   Oberdam José de Oliveira
               Prefeito de Altônia                                                                                   Prefeito de Douradina
                Heraldo Trento                                                                           Marcos Alex de Oliveira
               Prefeito de Guaíra                                        Prefeito de Icaraíma
              Ivan Reis da Silva                                                                      Marlon Rancer Marques
         Prefeito de Terra Roxa                                                                         Prefeito de Maria Helena
               Luiz Lázaro Sorvos                                                                     Nayara Raposo Olivo
            Prefeito de Nova Olímpia                                                                Secretária Executiva
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MuniciPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 51/2023
Dispensa por Limite nº 12/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ACÁCIA SOLUÇÕES LTDA - ME.
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato, conformo 
estabelecido na Cláusula Quinta, de 06/04/2024 à 05/04/2025.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos 
reais), correspondente a prorrogação da prestação de serviços no período, conforme parecer 
jurídico anexo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data de Assinatura: 04/04/2024.

 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 20/2024 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP 
– SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no 
Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria, resolve, 
TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, localizada 
à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de segunda a sexta-
feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem como no prazo legal 
apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 01/2020 e documentos 
indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

7º 129069 RENAN DIEGO LOSANO DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM SOCORRISTA CIANORTE 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o pedido 
de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 
mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será automaticamente 
desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 25 de abril de 2024. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE DISPENSA N° 12/2024 PROCESSO N° 029/2024
O Município de São Jorge do Patrocínio–Pr., torna público aos interessados em conformidade com 
o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
que a Administração pretende realizar a AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS E DIETAS ALIMENTARES, 
CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNÍCIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo 
de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a mais vantajosa. 
Propostas deverão ser encaminhadas até 23:59 do dia 02/05/2024.
Os interessados em apresentar propostas, devem envia-las JUNTAMENTE COM A 
DOCUMENTAÇÃO, no e-mail: licitacaosaojorge@gmail.com e no ASSUNTO DISPOR O 
“NUMERO DA DISPENSA”.
O edital encontra-se disponível no endereço: https://sjpatrocínio.pr.gov.br (aviso de licitações).
São Jorge do Patrocínio–Pr., 25 de abril de 2024.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 114/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: A. RODRIGO VOLPATO DEMORI, inscrita no CNPJ nº 28.677.887/0001-76, com sede 
à LOTE RURAL, nº 223, ZONA RURAL - CEP 08720-097 na cidade de CIANORTE - PR, neste 
ato Representado pelo Sr(a). ANDER RODRIGO VOLPATO DEMORI, portador (a) do RG. nº 
79625850, e do CPF/MF Nº 034.546.199-12, residente e domiciliado à ESTRADA DA PEDREIRA 
ZONA RURAL, CIANORTE - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
nº 25/2022, Processo n° 86, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE MUDAS DE VÁRIAS ESPÉCIES 
DE ÁRVORES PARA A ARBORIZAÇÃO DO MUNICÍPIO ATENDENDO A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Segunda – do Prazo
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 114/2022.
Clausula Terceira – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
114/2022, em conformidade com o Art. 65, §1° da Lei 8.666/93.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 41.776,40 R$ 9.828,00 R$ 51.604,60
Clausula Quarta – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-9.828,20- (nove mil 
oitocentos e vinte e oito reais e vinte centavos).
Clausula Quinta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá a vigência, tendo início em 19/05/2024 e término previsto para 
31/12/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Sexta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sétima – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/04/24.

Prefeitura MuniciPal de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 157/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: CLAUDEMIR CARLOS REBERTI, inscrita no CNPJ nº 762.522.649-20, com sede 
à  , nº  , CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). CLAUDEMIR CARLOS REBERTI, portador (a) do RG. nº 57278013, 
e do CPF/MF Nº 762.522.649-20, residente e domiciliado à RUA GUMERCINDO GONÇALVES 
DA SILVA CENTRO, SÃO JORGE DO PATROCÍ - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Justificativa nº 59/2021, Processo n° 132, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - 
DENOMINADO BARRAÇÃO INDUSTRIAL, COM 360m², LOCALIZADO Á AVENIDA CARLOS 
SPANHOL, N°26, JARDIM NOVO HORIZONTE, NÚMERO DA MATRÍCULA 5.107, NESTA 
CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO 
DA EMPRESA DE ARTEFATOS EM CORDOARIA MS EXTENSORES. 
Clausula Segunda – do Prazo.
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 
1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº.157/2021. Fica 
estabelecido o acréscimo legal das quantidades contratadas inicialmente por tratar-se de contrato 
continuado.
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unitário Vl/Total
1 1 12,00 LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - DENOMINADO 
BARRAÇÃO INDUSTRIAL, COM 360m², LOCALIZADO Á AVENIDA CARLOS SPANHOL, N°26, 
JARDIM NOVO HORIZONTE, NÚMERO DA MATRÍCULA 5.107, NESTA CIDADE DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DA EMPRESA 
DE ARTEFATOS EM CORDOARIA MS EXTENSORES. 12,00 1.500,00 
18.000,00
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 54.000,00 R$ 18.000,00 R$ 72.000,00
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-18.000,00- (dezoito mil 
reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início em 27/05/2024 e término 
previsto para 27/05/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 23/04/24.

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 2 CAIXAS D`AGUA PARA UM 
BARRACÃO SITUADO Á RODOVIA PR 587 LOTE 430A 
PARA INSTALAÇÃO DE UMA LAVANDERIA E 2 CAIXAS 
D`AGUA AO DEPARTAMENTO DE OBRAS PARA 
ATENDIMENTO A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR. 
 
 

O Prefeito do MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, em especial as contidas 
no art. 13, VII e VIII, do Decreto nº 38, de 28 de março de 2023 e no art. 71, IV, da Lei nº 
14.133/2021 e tendo em vista as informações constantes no presente processo licitatório lastreadas 
em parecer emitido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 
027/2023 do dia 26 de janeiro de 2023, através do presente termo, ADJUDICA o objeto à licitante 
vencedora A BENITEZ E CANO LTDA, e HOMOLOGO o presente processo. 

 
Uma vez cumpridas as formalidades de estilo, dê-se publicidade ao 

ato na forma da lei. 
 
São Jorge do Patrocínio-PR, 25 de abril de 2024. 

 
 
 

_______________________________________ 
JOSÉ CARLOS BARALDI 

PREFEITO 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
TERMO DE RETIFICAÇÃO 
DO VENCEDOR DO CERTAME
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 023/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 052/2024
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são Conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com Art. 75, inciso II – da Lei 
Federal n.º 14.133/2021autoriza à RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NA 
ANALISE DE DOCUMENTOS ENVIADOS VIA PROTOCOLOATE A DATA LIMITE DO DIA 25  DE 
ABRIL DE 2024 ATE AS 08H:00MIM, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR O VENCEDOR DO CERTAME REALIZADO NA MODALIDADE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N: 023/2024 – JOSIVAN JOAQUIM DOS SANTOS.- CNPJ/CPF:  16.543.104/0001-82- 
VALOR TOTAL:- R$-17.000,00(dezessete mil reais), COM O OBJETO DE:  VALOR REFERENTE 
A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE OFICINA 
SOCIOEDUCATIVAS DE CIRCO, TEATRO E CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS PARA ATENDER AS 
FAMILIAS COM GESTANTES E CRIANÇAS DE 0 A 6 ANOS DE IDADE NA PRIMEIRA INFÂNCIA.
Tapejara, 25 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Município de Tapejara

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE VALOR DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 041/2023
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: CLAUDINEI SOARES DA ROCHA & CIA
MODALIDADE: Concorrência Pública nº 001/2023
DAS PACTUAÇÕES AJUSTADAS: Fica designado, conforme Cláusula Sétima do Contrato 
Administrativo n° 041/2023, os prazos de vigência contratual e execução de obra determinados 
da seguinte forma:
PARÁGRAFO 1° - O prazo de vigência contratual se dará entre os dias 10 de abril de 2023 e 25 
de outubro de 2024.
PARÁGRAFO 2° - O prazo de execução de obra se compreenderá entre os dias 25 de abril de 
2023 e 25 de outubro de 2024.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 25 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

saMae – serViÇo autônoMo MuniciPal de Água e esgoto
conVeniado coM a fundaÇÃo nacional de saúde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 018/2024
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 017/2024
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretora: Cleonice Caroline Pereira
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA: A.F.Gimenez- ME  CNPJ 20.944.240/0001-51.
OBJETO: Locação de caçambas para limpeza da estação de tratamento de esgoto e das 
elevatórias 1 e 2 do Samae de Tapejara
VALOR: R$ 44.200,00 (quarenta e quatro mil e duzentos reais).
Tapejara, 25 de abril de 2024.
Cleonice Caroline Pereira                 Antenor Fagliari Gimenez
Diretora   Representante
Samae de Tapejara  A.F.Gimenez- ME

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO N.º 050/2024 DE 16 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre declaração de bens móveis inservíveis do Município para efeito de alienação e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Tapejara, de acordo com as atribuições legais que lhes confere a lei 
Orgânica do Município.
DECRETA
Artigo 1º - Ficam declarados inservíveis ao Município, os bens móveis constantes do anexo a 
este Decreto, conforme Laudo de verificação, e em conformidade com Ofício 007/2024 e relatório 
disponível também no endereço eletrônico www.tapejara.pr.gov.br, para efeitos de alienação.
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 16 de abril de 2024.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 148/2024  DE 25 DE ABRIL DE 2024.
Amplia o número de vagas do Anexo II da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022;
 Altera a tabelas do anexo II da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022, relativas a 
vários cargos.
O PREFEITO MUNICIPAL faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
LEI COMPLEMENTAR.
Art. 1º -  Fica criado 8(oito) cargos de Grupo Ocupacional Administrativo, com escolaridade 
mínima de Ensino Médio Completo – cargo Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 
40 horas semanal, conforme o disposto no anexo II da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro 
de 2022; atribuições do Anexo VI da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022 e tabela 
de vencimentos do anexo X.1.
Art. 2º -  Fica criado 1(um) cargo de Grupo Ocupacional Administrativo, com escolaridade mínima 
de Ensino Médio Completo – cargo Agente de Endemias, com carga horária de 40 horas semanal, 
conforme o disposto no anexo II da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022; atribuições 
do Anexo VI da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022 e tabela de vencimentos do 
anexo X.1.
Art. 3º -  Fica criado 1(um) cargo de Grupo Ocupacional Profissional, com escolaridade mínima de 
Educação Superior, em curso de graduação  - cargo Instrutor Desportivo, com carga horária de 40 
horas semanal, conforme o disposto no anexo II da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 
2022; atribuições do Anexo VI da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022 e tabela de 
vencimentos do anexo XII.12.
Art. 4º -  Fica criado 1(um) cargo de Grupo Ocupacional Profissional, com escolaridade mínima 
de Educação Superior, em curso de graduação  - cargo Bioquímico, com carga horária de 40 
horas semanal, conforme o disposto no anexo II da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 
2022; atribuições do Anexo VI da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022 e tabela de 
vencimentos do anexo XII.5.
Art. 5º -  Fica criado 1(um) cargo de Grupo Ocupacional Profissional, com escolaridade mínima de 
Educação Superior, em curso de graduação  - cargo de Enfermeiro Plantonista, com carga horária 
de 36 horas semanal, conforme o disposto no anexo II da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro 
de 2022; atribuições do Anexo VI da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022 e tabela 
de vencimentos do anexo XII.6.
Art. 6º -  Fica criado 1(um) cargo de Grupo Ocupacional Profissional, com escolaridade mínima de 
Educação Superior, em curso de graduação  - cargo de Engenheiro Civil, com carga horária de 20 
horas semanal, conforme o disposto no anexo II da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 
2022; atribuições do Anexo VI da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022 e tabela de 
vencimentos do anexo XII.3.
Art. 7º -  Fica criado 2(dois) cargos de Grupo Ocupacional Profissional, com escolaridade mínima 
de Educação Superior, em curso de graduação  - cargo de Médico Plantonista, com carga horária 
de 24 horas semanal, conforme o disposto no anexo II da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro 
de 2022; atribuições do Anexo VI da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022 e tabela 
de vencimentos do anexo XII.10.
Art. 8º -  Fica criado 1(um) cargo de Grupo Ocupacional Profissional, com escolaridade mínima 
de Educação Superior, em curso de graduação  - cargo de Nutricionista, com carga horária de 40 
horas semanal, conforme o disposto no anexo II da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 
2022; atribuições do Anexo VI da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro de 2022 e tabela de 
vencimentos do anexo XII.7.
Art. 9º - Fica alterada a tabela constante do anexo II da Lei Complementar 119 de 14 de fevereiro 
de 2022, que trata da estrutura dos cargos do quadro permanente do Poder Executivo do Município 
de Tapejara/PR.
Art. 10º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 25 de abril de 2024
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

 
 

ESTRUTURA DOS CARGOS – QUADRO PERMANENTE 
 

GRUPO 
OCUPACIONAL / 

CÓDIGO 

ESCOLARI-
DADE OU 

TITULAÇÃO 
MÍNIMA 

CARGO 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

NÚMERO 
DE 

VAGAS 

OPERACIONAL I 
Ensino 

Fundamental 
Incompleto 

Auxiliar de Mecânico 40 horas 02 
Auxiliar de Serviços Gerais 40 horas 100 
Borracheiro 40 horas 02 
Eletricista de Auto 40 horas 02 
Lavador/Lubrificador 40 horas 03 
Merendeira 40 horas 08 
Vigia 40 horas 20 
Zeladora 40 horas 80 

OPERACIONAL II 
Ensino 
Fundamental 
Completo 

Coletor de Lixo 40 horas 20 
Mecânico Geral 40 horas 04 
Motorista  40 horas 40 
Operador de Máquinas 40 horas 12 

ADMINISTRATIVO Ensino Médio   

Agente Comunitário de 
Saúde  

40 horas 38 

Agente de Endemias 40 horas 11 
Agente de Apoio 
Administrativo 

40 horas 50 

Auxiliar de Farmácia 40 horas 02 
Educador Social   40 horas  10 
Fiscal de Obras 40 horas 03 
Fiscal de Posturas 40 horas 02 
Inseminador de Animais 40 horas 02 
Instrutor de Ofício 40 horas 04 
Operador de Raios X 24 horas 02 
Tesoureiro 40 horas 01 
Torneiro Mecânico 40 horas 01 

TÉCNICO  

Educação 
Profissional 

Técnica de nível 
médio 

Técnico de Enfermagem  40 horas 04 
Técnico de Enfermagem 
Plantonista 36 horas 07 

Técnico em Higiene Bucal 40 horas 04 
Técnico em Informática 40 horas 02 
Técnico em Meio Ambiente 40 horas 01 
Técnico de Vigilância em 
Saúde 40 horas 04 

PROFISSIONAL  Educação 
Superior, em 

Analista Administrativo 40 horas 05 
Analista Contábil 40 horas 02 
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curso de 

graduação 
Analista Jurídico 40 horas 02 
Assistente Social  30 horas 04 
Auditor Fiscal Tributário 40 horas 03 
Bioquímico 40 horas 03 
Contador 40 horas 03 
Enfermeiro 40 horas 10 
Enfermeiro Plantonista 36 horas 08 
Engenheiro Agrônomo 40 horas 01 
Engenheiro Civil 20 horas 03 
Farmacêutico 20 horas 04 
Fisioterapeuta 40 horas 02 
Fonoaudiólogo 20 horas 02 
Instrutor Desportivo 40 horas 04 
Médico Clínico Geral 20 horas 07 
Médico Clínico Geral 40 horas 07 
Médico Plantonista 24 horas 09 
Médico Veterinário 40 horas 02 
Nutricionista 20 horas 02 
Nutricionista 40 horas 02 
Odontólogo 20 horas 10 
Pedagogo 40 horas 02 
Procurador Municipal 20 horas 02 
Psicólogo 40 horas 05 

 
 

 
 
 

 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Antonio Shimitt Vilela, 720 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@tapejara.
pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 006/2024
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90(ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pela deliberação da 
Plenária em reunião ordinária no dia 25 de abril de 2024 sob a ata n° 004/2024.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar a prestação de contas parcial do Recurso de Incentivo ao Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos, Deliberação 038/2021, referente ao período de 01/06/2023 à 
31/12/2023.
O colegiado após ampla discussão deliberou pela aprovação dos gastos do presente recurso.
 ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 25 de abril de 2024.
Aline Correa da Silva Souza
Presidente de CMDCA

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Antonio Shimitt Vilela, 720 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@tapejara.
pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 005/2024
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90(ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pela deliberação da 
Plenária em reunião ordinária no dia 25 de abril  de 2024 sob a ata n° 004/2024.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar a prestação de contas parcial do Recurso de Apoio e Incentivo a Primeira Infância,  
Deliberação 047/2022- CEDCA PR referente ao período de 01/06/2023 à 31/12/2023.
O colegiado após ampla discussão deliberou pela aprovação dos gastos do presente recurso.
 ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 25 de abril de 2024.
Aline Correa da Silva Souza
Presidente de CMDCA

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente CMDCA
Av. Antonio Shimitt Vilela, 720 - Centro – Tapejara – PR e-mail:                         dastap@tapejara.
pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 007/2024
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente- CMDCA no uso de suas 
atribuições asseguradas pela Lei 8.069/90(ECA) e Lei Municipal 1812/2015 e pela deliberação da 
Plenária em reunião ordinária no dia 25 de abril de 2024 sob a ata n° 004/2024.
RESOLVE:
ART. 1º Aprovar  Prorrogação de prazo de tempo e  Reprogramação de Saldo  do Recurso de 
Incentivo ao Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Deliberação 038/2021.
O colegiado após ampla discussão deliberou pela aprovação dos gastos do presente recurso.
 ART. 2º Essa resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Tapejara, 25 de abril de 2024.
Aline Correa da Silva Souza
Presidente de CMDCA

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2489/2024
SUMULA: FICA DECRETADO QUE ENCONTRANDO-SE O MUNICÍPIO EM SUITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA, FAZ NECESSÁRIO MEDIDAS DE CELERIDADES DAS AÇÕES DE 
ENFRENTAMENTO DA DENGUE, OU SEJA, FISCALIZAÇÃO DAS RESIDENCIAS E IMÓVEIS 
VAZIOS, BEM COMO NA APLICAÇÃO DE MULTAS PECUNIARIAS AOS PROPRIETÁRIOS OU 
RESPONSAVEIS, QUE NÃO CUMPRIREM AS DETERMINAÇÕES LEGAIS.
CONSIDERANDO, Que o município de Tapira, se encontra em situação de calamidade pública em 
virtude de epidemia, pelo mosquito aeds aegypti, por força do decreto nº2481/2024.
CONSIDERANADO, Que se encontra no perímetro urbano do município uma grande quantidade 
de imóveis, sem a devida manutenção da limpeza ou com focos do mosquito, necessário se faz 
medidas de celeridade, para na forma da lei conter os focos do mosquito, bem como as eventuais 
contaminações.
ART.1º Para fins de controle dos focos ou criadouros do mosquito aeds aegypti, ficam notificados 
todos os proprietários de imóveis no município ou responsáveis a cumprir o determinado nos 
art.2º, 8º, 42º, 67º, ambos da Lei nº875/2019. (Código de Limpeza Pública).
Art.2º Fica estabelecido o prazo de três dias, improrrogáveis a contar da publicação do presente 
decreto, para que todos os proprietários e/ou responsáveis por imóveis neste município, cumpram 
o disposto dos art. 1º deste decreto, bem como as disposições da Lei nº875/2019 (Código de 
Limpeza Pública) e Lei Estadual nº13.331 (Código de Saúde do Estado do Paraná), realizando a 
limpeza de seus imóveis e dando a devida destinação aos resíduos.
Art.3º Aquele que não cumprir o disposto no art.2º deste decreto, será autuado e lavrado o devido auto 
de infração, com dispensa de todos os prazos legais em virtude do estado de calamidade pública.
PARAGRAFO ÚNICO. Art.5º Em caso de focos do mosquito, encontrados na residência ou 
imóveis, será lançado multa no valor de R$900,00 por cada foco encontrado.
Art.4º Independente da lavratura do auto de infração com aplicação de penalidade pecuniária, 
poderá a administração pública realizar a limpeza do imóvel e lançar a cobrança de respectiva 
taxa de limpeza de terreno baldio, prevista na lei municipal, servindo este decreto como notificação 
previa deste lançamento.
Art.5º Este decreto entrará em vigor no prazo de três a contar da data de sua publicação.
Tapira-Pr., 25 de abril de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº: 4816/2024
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO Assessor Jurídico, 
portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 020.336.219-52 e carteira de identidade RG 
sob nº 5.206.307-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações 
introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) 
diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta 
Específica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará 
participando de Audiências junto ao Tribunal de Contas do Paraná – TCE-PR e Tribunal de Justiça 
do Paraná - TJPR, nos dias 28,29 e 30 de abril de 2024.
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dia do mês 
de abril de 2024.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

                 

Prefeitura MuniciPal de XaMBrÊ
Estado do Paraná
DECRETO Nº 54/2024
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei nº. 2520 de 14 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária Anual 2024).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2024 um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
255 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ. de Assist. Social 3.1.91.13 10.000,00
TOTAL 10.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
262 09 003 08.244.1702.2025 000 Manut. Ativ. de Assist. Social 4.4.90.52 10.000,00
TOTAL 10.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua 
assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 22 de Abril de 2024
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal
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3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 053/2021 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.274.456/0001-99, com estabelecimento à Avenida Tiradentes, 
3293, Jardim Paraíso, na cidade de Umuarama/PR, com telefone para contato (44)3264-6858, 
representada neste ato por Sérgio Beraldo, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 
6.283.003-4 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº 020.968.449-67, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2021, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2021, bem como o aditivo de até 25% (vinte e cinco por cento) 
de itens, oriundo da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2021, considerando a vantajosidade 
à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito a economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar 
continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) para R$13.082,50 (treze mil oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos), considerando o acréscimo de R$1.582,50 (mil quinhentos e 
oitenta e dois reais e cinquenta centavos) referente ao aditivo de 25% dos itens, conforme 
tabela abaixo: 
 

Item Especificação Unid. Quant. 
Adit. 

Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total Adit. 
(R$) 

1 

00023631 - PASTA PARA EVENTOS, 
PERSONALIZADA, COLORIDA, TIPO CAPA 
DURA C/ 
ABA INTERNA, IMPRESSÃO DE ALTA QUALID - 
PASTA PARA EVENTOS, PERSONALIZADA, 
COLORIDA, TIPO CAPA DURA C/ ABA INTERNA, 
IMPRESSÃO DE ALTA QUALIDADE, C/ MEDIDAS 
22CM X 31CM 

UN 175 2,20 385,00 

2 

00023632 - CRACHÁ PARA EVENTOS, 
PERSONALIZADO, COLORIDO, EM PAPEL 
COUCHÊ, 
C/ IMPRESSÃO DE ALTA QUALIDADE, C/ ME - 
CRACHÁ PARA EVENTOS, PERSONALIZADO, 
COLORIDO, EM PAPEL COUCHÊ, C/ 
IMPRESSÃO DE 
ALTA QUALIDADE, C/ MEDIDAS 15CM X 10CM 

UN 200 1,40 280,00 

3 

00023633 - CERTIFICADO PERSONALIZADO, 
COLORIDO, PAPEL TIPO CAPA DURA C/ 
IMPRESSÃO 
DE ALTA QUALIDADE, C/ MEDIDAS - 
CERTIFICADO 
PERSONALIZADO, COLORIDO, PAPEL TIPO 
CAPA 
DURA C/ IMPRESSÃO DE ALTA QUALIDADE, C/ 
MEDIDAS 30CM X 20CM 

UN 175 2,10 367,50 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

4 

00023634 - CONVITE PERSONALIZADO, 
COLORIDO, EM PAPEL TIPO CAPA DURA, C/ 
ALTO 
BRILHO, IMPRESSÃO DE ALTA QUALIDAD - 
CONVITE PERSONALIZADO, COLORIDO, EM 
PAPEL 
TIPO CAPA DURA, C/ ALTO BRILHO, 
IMPRESSÃO DE 
ALTA QUALIDADE, TIPO FOLDER DOBRÁVEL, 
C/ 
MEDIDAS 20CM X 15CM 

UN 250 1,60 400,00 

13 

00026687 - ADESIVO PARA SUPERFÍCIES E 
VEÍCULOS, PERSONALIZADO, COLORIDO, 
PAPEL 
TIPO FOTOGRAFIA COM IMPRESSÃO DE - 
ADESIVO 
PARA SUPERFÍCIES E VEÍCULOS, 
PERSONALIZADO, 
COLORIDO, PAPEL TIPO FOTOGRAFIA COM 
IMPRESSÃO DE ALTA QUALIDADE, 20 CM X 15 
CM. 

UN 50 3,00 150,00 

 
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021, que findaria em 
23 de abril de 2024, fica prorrogado por mais 08 (oito) meses, passando a findar em 23 de 
dezembro 2024. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II, e 65, §1º, ambos da Lei nº 8.666/93 e Cláusulas Quarta Parágrafo 4º e Quinta do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 23 de abril de 2024. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
BERALDO ARTES GRÁFICAS LTDA - ME 

Sérgio Beraldo 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
Testemunhas: 
 
1 . ______________________________  2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato    Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR    R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 
 

              

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2024 – PSS Nº 001/2024 

 TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;  

RESOLVE 

Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024, para o cargo que especifica, para comparecer na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura no dia 26/04/2024 as 15h00min para participar de 
distribuição de vagas para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no 
quadro de cargos do Município: A PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NESTA 
DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA NA OBRIGATORIEDADE DE SUA CONTRATAÇÃO. 

 

ATENDENTE DA REDE DE APOIO 

 

1  ZELINDA LEITE SANTOS  03 51 11/09/1973 
2  ROSANGELA RODRIGUES DOS SANTOS 04 51 20/09/1976 

3  EDNA MARIA GOMES PONTES  05 51 11/07/1979 

4  LORENZA SILVA E GRANA 14 51 22/10/2002 

 

 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

                                          Tuneiras do Oeste - PR, 25 de Abril  de  2024. 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

 

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000011/2024

FURLAN MOVEIS EIRELI- EPP

Pregão Eletrônico Nº 000004/2024

Processo Nº 000006 / 2024

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

22/04/2024 á 22/04/2025
VALOR:R$ 79.820,35-setenta e nove mil oitocentos e vinte  reais  e trinta e cinco centavos
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 22/04/2024

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
_________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024  
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste torna público que fará realizar, às 
08:30 horas do dia 06 de junho do ano de 2024, na plataforma Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (BLL), CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a 
preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede do 
Município Pavimentação em CBUQ 27.774,26m²    330 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Tuneiras do Oeste e na 
plataforma BLL. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Tuneiras do Oeste, 25 de abril de 2024. 
Patrícia Barbato - Agente de Contratação (Portaria n° 001/2024) 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024  

A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste torna público que fará realizar, às 
08:30 horas do dia 06 de junho do ano de 2024, na plataforma Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (BLL), CONCORRÊNCIA, na forma 
Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a 
preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Sede do 
Município Pavimentação em CBUQ 27.774,26m²    330 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Tuneiras do Oeste e na 
plataforma BLL. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Tuneiras do Oeste, 25 de abril de 2024. 
Patrícia Barbato - Agente de Contratação (Portaria n° 001/2024) 

 

 

                            EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2024 – PSS Nº 001/2024 

 TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste – Paraná, no uso das 
atribuições legais e servindo-se das faculdades, com o apoio da Comissão Organizadora e 
Avaliadora do PSS/2024, torna público o presente Edital de Convocação e;  

RESOLVE 

Art. 1º Convocar os candidatos abaixo relacionados, classificados no Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2024, para o cargo que especifica, para comparecer na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura no dia 09/04/2024 as 9h00min para participar de 
distribuição de vagas para fins de contratação, respeitado o número de vagas disponíveis no 
quadro de cargos do Município: A PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS NESTA 
DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA NA OBRIGATORIEDADE DE SUA CONTRATAÇÃO. 

EDUCADOR INFANTIL 

17 LARISSA FERNANDA DE PASSOS RIBEIRO 
DEMAY MÚLLHER 

09 73 24/09/1996 

18 FERNANDA DOMINGUES DE ANDRADE DA 
SILVA 

15 71 22/07/1998 

19 DANIELA CARDOSO 32 70 20/12/1982 
20 DAIANE SOUZA MENDES 68 70 12/12/1984 

 
21 JULIANA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA 74 70 12/12/1987 
22 ALESSANDRA BUSCHINI FERREIRA 54 70 07/12/1991 
23 MARIA ANDRESSA GOMES MENEZES 63 70 14/10/1994 
24 ANA APARECIDA CAMBUI DE SOUZA 43 70 26/02/2000 
25 THAMIRIS COSTA DA SILVA 71 70 08/11/2000 
26 THAILYNE CRISTINY RIBEIRO DA SILVA 37 70 13/12/2001 
27 HELEN LOPES TEXEIRA 17 67 17/12/1986 
28 LUANA CUNHA LIMA  72 66 29/03/1998 
29 EVELAINE DAIANE MARQUES DE SOUZA * 56 65 24/09/1993 
30 SILVIA FRANCISCA DOS SANTOS OLIVEIRA  13 64 02/07/1977 
31 LUCILENE DUARTE DE ANDRADE MOREIRA 25 62 06/09/1983 
32 TAIS GONÇALVES CORDEIRO 30 62 06/04/1997 
33 JULIANA APARECIDA RODRIGUES LUIZ 75 62 07/02/1999 
34 MARIA LEONICE BALTAZAR MESSIAS 42 61 17/01/1972 
35 MARIA LUCIA MORAIS DE FREITAS 69 61 30/12/1973 
36 SONIA REGINA BEZERRA 10 61 02/04/1978 
37 DANIELA FERNANDES * 02 56 07/08/1997 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

                                          Tuneiras do Oeste - PR, 08 de Abril  de  2024. 
 
 
 
 

TAKETOSHI SAKURADA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000012/2024

MAQPEL COMERCIO DE MATERIAS PARA ESCRITÓRIO LTDA

Pregão Eletrônico Nº 000004/2024

Processo Nº 000006 / 2024

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

22/04/2024 á 22/04/2025
VALOR:R$ 1.871,50-um mil oitocentos e setenta e um reais  e cinquenta  centavos
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 22/04/2024

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
_________________________________

Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

Rua Santa Catarina, 409 - Centro - Tuneiras do Oeste - Paraná
CEP 87450-000 - Fone: (44) 3653-1301

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 000013/2024

TINELLI - LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP

Pregão Eletrônico Nº 000004/2024

Processo Nº 000006 / 2024

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA MANUTENÇÃO DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE

PRAZO VIGÊNCIA:

CONTRATADA:

22/04/2024 á 22/04/2025
VALOR:R$ 28.887,06-vinte e oito mil oitocentos e oitenta e sete reais  e seis centavos
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.

Tuneiras do Oeste, em 22/04/2024

TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
_________________________________

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de Umuarama/PR, por 

intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão de Postura, vem a 

honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), quanto ao imóvel. Quadra: 0037, Lote: 006A  - ZONA 7 - 

N.º: 2350  - 

Com fundamento nos artigos 9, 16 e 20 da Lei Complementar nº 439 de 06 de junho de 2017, para que no 

prazo de 5 (cinco) dias, REALIZE A LIMPEZA DO IMÓVEL descrito acima:

Art.9 Os moradores, os proprietários, os comerciantes, os prestadores de serviços e os industriais são 

responsáveis pela limpeza do passeio e sarjeta fronteiriços a sua propriedade ou estabelecimento.

Art.16 Os proprietários, inquilinos ou outros ocupantes de imóveis são obrigados a conservar em perfeito 

estado de asseio os seus quintais, pátios, terreno e edificações.

Art.20 Ficam os proprietários obrigados a manter roçados e limpos os terrenos vazios, localizados na zona 

urbana, distritos, vilas e povoados do Município.

A limpeza solicitada engloba roçada em caso de vegetação acima dos 30cm e retirada de entulhos, lixos ou 

qualquer outro tipo de resíduos, tanto do imóvel quanto do passeio fronteiriço ao mesmo, afim de que seja considerado em 

perfeito estado de asseio.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções administrativas e 

pecuniárias na Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o Município 

poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do imóvel.

*** O prazo começa a contar a partir do recebimento desta notificação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1897 / 2024 

SEQUENCIA: 19

EUCLYDES CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE CPF/CNPJ:  04647289915
CADASTRO: 813800 QUADRA:  0037 LOTE:  006A

ENDEREÇO: AV DAS INDUSTRIAS,  2350 CEP:  87503510

BAIRRO:  ZONA 7 COMPLEMENTO:

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 25 de abril de 2024

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1897 / 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

EUCLYDES CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE    CPF/CNPJ: 04647289915

ENDEREÇO: AV GOIANIA, Nº 3043 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 259/2024 de 26/02/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, através do Fundo de Reequipamento 
do Agrupamento do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná, torna público, para 
conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR LOTE , nos termos da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis 
Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 067/2023, demais 
legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa, para o fornecimento de 
gêneros alimentícios (perecíveis e não perecíveis), para alimentação do efetivo militar  do Corpo 
de Bombeiros, deste Município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 24/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 24/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 50.760,65 (Cinquenta mil, setecentos e sessenta 
reais e sessenta e cinco centavos)
 LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.pr.gov.
br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio 
Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone (44) 
3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 – PMU
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°389/2024 de 08/03/2024
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, através do Fundo de Reequipamento 
do Agrupamento do Corpo de Bombeiros da Policia Militar do Paraná, torna público, 
para conhecimento de quem possa interessar, que realizará a licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/
ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 067/2023, demais legislações aplicáveis e das exigências estabelecidas neste 
aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:
OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a contratação de pessoa jurídica para o 
fornecimento de materiais operacionais, para o desenvolvimento do trabalho operacional  
do Corpo de Bombeiros de Umuarama.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 08:00 horas do dia 27/05/2024.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 
27/05/2024.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 27/05/2024.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 22.662,00 (vinte e dois mil e seiscentos e 
sessenta e dois reais)
LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.bll.org.br.
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.
O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de Umuarama (www.umuarama.
pr.gov.br); no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, 
situado à Av. Rio Branco, 3717 E/OU no Portal BLL Compras (http://www.bll.org.br).
Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente na Diretoria de Licitações e 
Contratos, situada na Av. Rio Branco, nº 3717 – Umuarama-Pr, E/OU por meio do Telefone 
(44) 3621-4141 – Ramais 127 e 129.
Umuarama/Pr, 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº011/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/03/463
SECRETARIA/ÓRGÃO DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação direta, por Dispensa de Licitação, da empresa RODO OESTE 
VEICULOS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ SOB Nº 20.290.311/0001-40, para o fornecimento 
de MANUTENÇÃO VEICULAR NA GARANTIA 60.000 KM e 70.000KM para os veículos de frota 
807 e 808 da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama-Pr, nos termos da alínea ‘a’, do inciso 
IV, do artigo 75, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no Processo Administrativo nº 2024/03/463, de 20 
de março de 2024, anexo, nos termos do inciso VIII, do artigo 72, da Lei 14.133/2021.
Umuarama, 24 de abril de 2024.
 EDSON DOS SANTOS SOUZA
 Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N º. 045/2024 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, a suspensão da sessão pública 
de abertura do Edital de Pregão Eletrônico n°. 045/2024 - PMU,  que trata da Contratação de 
empresa especializada para o fornecimento e instalação de vidros e estrutura de alumínio para 
divisão de ambiente no Terminal Rodoviário, conforme solicitação da Secretaria de Indústria, 
Comércio e Inovação, deste Município, para fins de julgamento de impugnação, alterações 
no edital e republicação do mesmo, fica determinada a suspensão da  sessão de abertura e  
julgamento, que seria realizada no dia 10 de maio de 2024, às 09:00 horas.
Umuarama, 25 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração
EDVALDO CERANTO JUNIOR
Secretário de Indústria, Comércio e Inovação

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 934/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas na Concorrência Eletrônica nº 012/2023 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas na Concorrência Eletrônica nº 012/2023 – PMU, que tem por 
objeto a contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para execução de reforma do 
Salão Comunitário, localizado na Rua da Paz, s/n – ZR2, Quadra 4, Lotes 7 e 8 – Distrito de 
Roberto Silveira – Umuarama- Pr, conforme projetos, planilha orçamentária e demais documentos 
em anexos ao processo, tendo sido declarada vencedora a empresa  FERENG ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  UMUARAMA, 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
  Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 935/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 021/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre proposta 
apresentada no Pregão Eletrônico nº 021/2024 – PMU -  que tem por objeto da presente licitação a 
contratação de empresa para fornecimento de 01 (um) veículo utilitário,  tipo pick-up, novo, 0(zero) 
km, para atender as necessidades  da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, deste Município, 
tendo sido declarada vencedora empresa L D COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA, para o item 01.
Art. 2º.   Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 936/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 024/2024 – PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 024/2024 – PMU -  que tem por objeto da presente licitação 
a aquisição de 02(dois) tratores giro zero, destinados a limpeza pública, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Serviços Públicos, deste Município, deste Município, tendo sido 
declarada vencedora empresa FM PEÇAS E MÁQUINAS LTDA, para o item 01
Art. 2º.   Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de abril de 2024. 
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
P O R T A R I A  Nº 937/2024
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 031/2024 – PMU.
  O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 031/2024 – PMU -  que tem por objeto da presente 
licitação contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços de arbitragem em campeonatos 
e competições no decorrer do ano de 2024, em atendimento a Secretaria de Esporte e Lazer do 
Município de Umuarama, tendo sido declarada vencedora empresa E F BORBA SERVIÇOS LTDA, 
para o lote único.
Art. 2º.   Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 128/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 079/2024, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 267.800,00 (duzentos e 
sessenta e sete mil e oitocentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
   I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 21.800,00 (vinte e um mil e 
oitocentos reais), conforme indicado no Anexo II.
  II - provável excesso de arrecadação da Fonte 70117 - Piso Único da Assistência Social c/c:79.039-
7, no valor de R$ 240.000,00 (duzento e quarenta mil reais), e da Fonte 85 - Desvinculação das 
Receitas dos Municípios - DRM, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), considerando a tendência 
do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

14. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
14.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0012.1061
Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de  Equipamento  e 

Material Permanente - Gestão SUAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
70117

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 70117

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70117

08.122.0014.2200 Gestão SUAS 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

70117

08.243.0013.1323
Família  Acolhedora - Aquisição e Reposição 

de Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
70117

08.243.0013.1324
Centro  Pop-  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
70117

08.243.0013.2264 Centro Pop 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70117

08.243.0013.1326
CREAS  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE
70117

08.244.0012.1058
Servi ç o  de  Conviv ê ncia  -  Aquisi ç ã o  e 
Reposi ç ã o  de  Equipamentos  e  Material 
Permanente

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE

70117

08.244.0012.2173
Centro da Juventude/Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vinculo
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 70117

08.244.0012.2173
Centro da Juventude/Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vinculo
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

70117

08.244.0012.2187 Subvenções da Rede de Assistência Social 3.3.50.43.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 70117

11. - SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E INOVAÇÃO
11.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.I.C

23.691.0007.2004
A ç õ es  para  o  desenvolvimento  Comercial, 

Industrial e Tecnológico
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

85  R$         6.000,00 

19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
19.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.E

12.365.0015.1462
EI - Repasse Financeiro para a Associação de 
Prote ç ã o  a  Maternidade  e  

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 128 DE 24/04/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     240.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$         6.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       21.800,00 

 TOTAL GERAL                              267.800,00 

a  Inf â ncia  de 
Umuarama-APMI

4.4.50.42.00.00 AUXÍLIOS 1000  R$       21.800,00 

 R$       55.000,00 

 R$         4.000,00 

 R$         3.250,00 

 R$       15.000,00 

 R$         8.000,00 

 R$       15.000,00 

 R$       20.000,00 

 R$       10.000,00 

 R$       20.000,00 

 R$         8.000,00 

 R$         9.000,00 

 R$       72.750,00 

 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 128 DE 24/04/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       21.800,00 

 TOTAL GERAL                               21.800,00 

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00
RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA 999  R$       21.800,00 

 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 129/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna nº 079/2024, da Secretaria Municipal de 
Fazenda;
D E C R E T A
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal 
de Saúde, aprovado pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 
517.000,00 (quinhentos e dezessete mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância, proveniente do provável excesso de arrecadação da Fonte 1 - Recursos do Tesouro 
(Descentralizados), no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), e da Fonte 303 - SAUDE/
Percentual Vinc.S/ Rec.Imp., no valor de R$ 457.000,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil 
reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S

 10.122.0002.2.159 Manutenção do Apoio Administrativo 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 303  R$          5.000,00 

 10.302.0025.2.015 Manutenção dos Serviços Judiciais 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303  R$       100.000,00 

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

303  R$        50.000,00 

 10.304.0027.2.098 Manutenção da Vigilância em Saúde 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 303  R$          2.000,00 

 10.306.0028.2.062 Distribuição de Suplemento Alimentar 3.3.90.32.00.00
MATERIAL,  BEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

303  R$       200.000,00 

 10.302.0025.2.277 Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.36.00.00
OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 129 DE 24/04/2024

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       517.000,00 

 TOTAL GERAL                               517.000,00 

PESSOA 
FÍSICA

303  R$       100.000,00 

 10.301.0024.1.008 
Construção,  Reformas,  Reparos,  Adequações 

e Ampliações da Estrutura Fisica Da Saúde
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 1  R$        35.000,00 

 10.301.0024.1.008 
Construção,  Reformas,  Reparos,  Adequações 

e Ampliações da Estrutura Fisica Da Saúde
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1  R$        25.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 130/2024
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.719 de 20 de dezembro de 2023.
D E C R E T A
Art. 1º   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.719, de 20 de dezembro de 2023, no valor de R$ 996.150,00 (novecentos 
e noventa e seis mil, cento e cinquenta reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) -  Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Fazenda

 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DEcRETO N° 130 DE 25/04/2024

crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLIcAÇÃO)

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       32.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$         3.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     961.150,00 

25. - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE MEIO AMbIENTE E SAÚDE, PROTEÇÃO E bEM-ESTAR ANIMAL
25.001. - cOORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.541.0011.2229
Manuten ç ã o  das  A ç õ es  de  Paisagismo  e 

Arborização Urbana
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE cONSUMO 1000  R$       32.000,00 

20. - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E MObILIDADE URbANA
20.003. -cOMISSÃO MUNIcIPAL DE DEFESA cIVIL - cOMDEc

06.182.0018.2256
Manuten ç ã o  das  A ç õ es  de  Defesa  civil  - 

cOMDEc
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - cIVIL 1000  R$         3.000,00 

09. - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE SERVIÇOS PÚbLIcOS
09.001. - cOORDENAÇÃO GERAL - S.M.S.P

15.452.0006.1014 Aquisição de Veículos e Máquinas 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 
MATERIAL PERMANENTE 50084  R$     961.150,00 

 
 
 

ANEXO II
ANEXO AO DEcRETO N° 130 DE 25/04/2024

crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

cANcELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       35.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNcIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPEcIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     961.150,00 

 TOTAL GERAL                              996.150,00 

23. - ENcARGOS GERAIS DO MUNIcIPIO
23.001. - ENcARGOS GERAIS DOS MUNIcIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
cONTINGÊNcIA 999

08. - SEcRETARIA MUNIcIPAL DE ObRAS, PLANEJAMENTO URbANO E PROJETOS TÉcNIcOS
08.002. - DIRETORIA DE ObRAS

25.752.0005.1353
constru ç ã o  e  Instala ç ã o de  Equipamentos 

Destinados a Geração de Energia
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE 50084  R$     961.150,00 

 R$       35.000,00 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO Nº 47/2024
TORNAR SEM EFEITO OS ITENS ABAIXO RELACIONADOS DO EXTRATO N° 27/2024
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 117/2022
Objeto do Edital nº 39/2023 de 01 de março de 2023 – 2ª Chamada
PROFESSOR – ATUAÇÃO NA EDUCAÇÃO INFANTIL E/OU ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL - 20 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
3 115º Jose Vitor Rondis Goncalves Secretaria Municipal de Educação 21/03/2023 22/03/2025 13.694.724-9 R$ 2.290,29
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão Prorrogação RG Salário
2 32º Larissa Namie Izui Secretaria Municipal de Educação 21/03/2023 22/03/2025 133444904 R$ 4.580,57
3 33º Vania Maria Da Silva Bazana Secretaria Municipal de Educação 21/03/2023 22/03/2025 15436107 R$ 4.580,57
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretor de Recursos Humanos

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/04/641
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°090/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da Sra. GESSICA FREITAS DE CARVALHO para a prestação de 
serviços de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL nas unidades de saúde, centro de especialidades 
odontológicas e no consultório odontológico da cadeia pública de Umuarama - CPUMA do 
município de Umuarama-PR Conforme edital de chamamento público 002/2024 – Saúde, com 
fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/04/641 de 15 de abril de 
2024, anexo.
UMUARAMA, 24 DE ABRIL DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/04/617
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°092/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, para contratação da empresa CLINICA DE FISIOTERAPIA CORPO E MENTE LTDA para 
a prestação de serviços de fisioterapia (atendimento domiciliar) aos usuários do Sistema Único 
de Saúde do Município de Umuarama-PR. Conforme edital de chamamento público 007/2024 – 
Saúde, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/04/617 de 12 de abril de 
2024, anexo.
UMUARAMA, 24 DE ABRIL DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024/04/638
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°091/2024
Autorização do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, para contratação da empresa FONOKIDS SERVIÇOS DE FONOAUDIOLOGIA 
E COMERCIO DE CALÇADOS LTDA para a prestação de serviços de terapia fonoaudiologia 
individual (atendimento domiciliar), fonoaudiologia (terapia fonoaudiologia eletiva) aos usuários do 
Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama-PR. conforme edital de chamamento público 
007/2024 – SAÚDE, com fulcro no Art. 74, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.
AUTORIZO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 2024/04/638 de 15 de abril de 
2024, anexo.
UMUARAMA, 24 DE ABRIL DE 2024.
EDSON DOS SANTOS SOUZA
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO Nº 47/2024
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 053/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
25/04/2024 FNS/GESTÃO DO SUS  R$ 46.936,40
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 054/2024
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos 
os Partidos Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
24/04/2024 FUNDEB R$ 555.145,82
PAÇO MUNICIPAL, aos 25 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de Prestação de Serviços n° 134/2024 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TW COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS PARA IMPRESSORA LTDA
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços não continuado com fornecimento de material para efetuar a troca de 
forro e telhas metálicas danificadas no Terminal Rodoviário, através da Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Inovação.
Valor: R$ 21.526,86 (vinte e um mil, quinhentos e vinte e seis reais e oitenta e seis 
centavos).
Vigência:  24/04/2024 a 24/08/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2024/01/141; no Processo de Inexigibilidade de Licitação 
n° 006/2024, ratificado/autorizado em 1º de abril de 2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado, de 02 de abril de 2024, edição nº. 12.985, que integram o 
presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, em especial no art. 74, “caput”; na Lei Municipal nº 4.618, de 1º 
de dezembro de 2022; no Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem 
como nas demais legislações aplicáveis.

Contrato de Prestação de Serviços n° 108/2024 – PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ROMANELLI EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
prestação de serviços de revisão da usina de pavimentação, acoplada ao caminhão 
de Frota nº 788, através da Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos.
Valor: R$ 12.887,02 (doze mil, oitocentos e oitenta e sete reais e dois centavos).
Vigência:  18/04/2024 a 18/04/2025.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2024/02/209; no Processo de Dispensa de Licitação n° 012/2024, 
ratificado/autorizado em 16 de abril de 2024, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 18 de abril de 2024, edição nº. 12.999, que integram o presente Termo, 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
em especial no art. 75, inciso IV, “a”; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 
2022; do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais 
legislações aplicáveis.
Umuarama, 25 de abril de 2024
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviços n° 165/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  LAÍS NALIN DE ANDRADE
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa física para a prestação de 
serviços de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, em caráter de plantonista, a serem prestados na 
Unidade de Pronto Atendimento 24 (vinte e quatro) horas, aos usuários do Sistema Único de 
Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº 008/2023 
– Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$32.199,60 (trinta e dois mil, cento e noventa e nove reais, sessenta centavos);
Vigência: 18/04/2024 a 18/10/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2024/03/530, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 086/2024, ratificado em 16 de abril 
de 2024, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de abril de 2024, edição nº 12.999, que 
integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/90, da 
Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de 
dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas demais 
legislações aplicáveis.
Umuarama, 25 de abril de 2024.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 897/2024
Concede Licença Prêmio por Assiduidade ao servidor IVO GALDINO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor IVO GALDINO DA SILVA, matrícula 987281, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.509.831-SSP-PR e inscrito no CPF n° 044.841.808-80, nomeado em 25 
de março de 2013, para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 89 (oitenta e nove) dias de 
Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 2013/2018, de acordo com a 
Lei Complementar n.º 169 de 19 de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 5520/2018, com 
fruição no período de 17 de abril de 2024 a 14 de julho de 2024
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato n° 085/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada:  CONSOLOTEC CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 05 de abril de 
2025.
Cláusula Segunda: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 05 de abril 
de 2025.
Cláusula Terceira: Fica alterado o valor mensal do presente contrato, passando para R$ 23.350,62 
(vinte e três mil trezentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos), conforme reajuste do IPC-
FIPE (3,45047% - 02/2023 a 02/2024), perfazendo o valor deste termo em R$ 280.207,44 (duzentos 
e oitenta mil duzentos e sete reais e quarenta e quatro centavos). Passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 753.520,45 (setecentos e cinquenta e três mil quinhentos e vinte reais e 
quarenta e cinco centavos), para R$ 1.033.727,89 (um milhão trinta e três mil setecentos e vinte e 
sete reais e oitenta e nove centavos).
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 267 – F: 1000
Cláusula Quinta: Altera-se o Gestor do presente contrato passando a ser o sr. HELIO DA SILVA 
JUNIOR, inscrito no CPF sob n° 067.847.059-63, Diretor de Obras.
Cláusula Sexta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/04/2024

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 294/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratada:  VINI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 80.609,91 (oitenta mil seiscentos 
e nove reais e noventa e um centavos), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 3.733.304,27 (três milhões setecentos e trinta e três mil trezentos 
e quatro reais e vinte e sete centavos), para R$ 3.751.919,76 (três milhões setecentos e cinquenta 
e um mil novecentos e dezenove reais e setenta e seis centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.12.365.0015.1.096. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 225 – F: 104
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2024

Termo Aditivo 003 ao Contrato n° 138/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratada:  SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 434.393,13 (quatrocentos 
e trinta e quatro mil trezentos e noventa e três reais e treze centavos), referente ao acréscimo 
conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 
1.737.739,09 (um milhão e setecentos e trinta e sete mil, setecentos e trinta e nove reais e nove 
centavos), para R$ 2.172.132,22 (dois milhões cento e setenta e dois mil cento e trinta e dois reais 
e vinte e dois centavos).
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 73.552,74 (setenta e três mil 
quinhentos e cinquenta e dois reais setenta e quatro centavos), referente ao reajuste do índice 
INCC do período (fev-23 à fev-24), conforme planilha em anexo. Passando e atualizando o valor 
total deste contrato de R$ 2.172.132,22 (dois milhões cento e setenta e dois mil cento e trinta e 
dois reais e vinte e dois centavos), para R$ 2.245.684,96 (dois milhões duzentos e quarenta e 
cinco mil seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 269 – F:50084
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2024

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 424/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratada:  T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado a marca do item n° 20 do presente contrato, passando de MISTER 
para CANÇÃO, conforme abaixo:
Onde se lê:
20 49575 COXA/SOBRECOXA DE FRANGO com osso - O produto deverá 
ser congelado e embalados em pacotes com no máximo 2 coxas/sobrecoxas, sem a porção 
dorsal - Nas embalagens deverá conter selo de procedência, data de validade, peso e demais 
especificações exigidas pela Lei de Rotulagem da ANVISA. Nas embalagens deverá ser informado 
Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M); Estadual (S.I.P); e/ou Federal (S.I.F). Sempre que julgar-se 
necessário, a Divisão de Alimentação Escolar haverá recusa do produto. A temperatura no ato da 
entrega não deverá ultrapassar -7ºC (produto congelado). No ato da primeira entrega o fornecedor 
ganhador deverá apresentar análise MICROBIOLÓGICA (Salmonella; Coliformes Totais e 
Coliformes a 45°C) e análise FÍSICO - QUIMICO e Composição Centesimal: proteína e lipídio. 
Os laudos deverão apresentar valores de referência das análises solicitadas. O transporte deverá 
ocorrer em carro apropriado, devidamente higienizado, de uso exclusivo para gêneros alimentícios 
perecíveis e, sistema isotérmico para fornecedores locais e com sistema de refrigeração para 
fornecedores de outras cidades. A validade mínima do produto deverá ser de 4 meses, a contar 
da data de entrega. COTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO ITEM, PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI, ME e EPP. MARCAS SUGERIDAS: Somave, Copacol, Canção, Lar, Frango 
Maringá, Mister, Levo 2.500 Kg R$ 7,64 Mister R$ 19.100,00

Passa-se a ler:
20 49575 COXA/SOBRECOXA DE FRANGO com osso - O produto deverá 
ser congelado e embalados em pacotes com no máximo 2 coxas/sobrecoxas, sem a porção 
dorsal - Nas embalagens deverá conter selo de procedência, data de validade, peso e demais 
especificações exigidas pela Lei de Rotulagem da ANVISA. Nas embalagens deverá ser informado 
Serviço de Inspeção Municipal (S.I.M); Estadual (S.I.P); e/ou Federal (S.I.F). Sempre que julgar-se 
necessário, a Divisão de Alimentação Escolar haverá recusa do produto. A temperatura no ato da 
entrega não deverá ultrapassar -7ºC (produto congelado). No ato da primeira entrega o fornecedor 
ganhador deverá apresentar análise MICROBIOLÓGICA (Salmonella; Coliformes Totais e 
Coliformes a 45°C) e análise FÍSICO - QUIMICO e Composição Centesimal: proteína e lipídio. 
Os laudos deverão apresentar valores de referência das análises solicitadas. O transporte deverá 
ocorrer em carro apropriado, devidamente higienizado, de uso exclusivo para gêneros alimentícios 
perecíveis e, sistema isotérmico para fornecedores locais e com sistema de refrigeração para 
fornecedores de outras cidades. A validade mínima do produto deverá ser de 4 meses, a contar 
da data de entrega. COTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO ITEM, PARA PARTICIPAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MEI, ME e EPP. MARCAS SUGERIDAS: Somave, Copacol, Canção, Lar, Frango 
Maringá, Mister, Levo 2.500 Kg R$ 7,64 CANÇÃO R$ 19.100,00
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/04/2024

Termo Aditivo 002 referente a Ata n° 001/2023 – Pregão Eletrônico n° 048/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratada:  CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO 
LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao reequilíbrio econômico 
financeiro, dos itens 01 e 02, perfazendo o valor deste Termo em R$ 1.014,32 (um mil quatorze 
reais e trinta e dois centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 444.391,88 (quatrocentos e quarenta e quatro mil trezentos e noventa e 
um reais e oitenta e oito centavos), para R$ 445.406,20 (quatrocentos e quarenta e cinco mil 
quatrocentos e seis reais e vinte centavos).
Item Descrição Valor Atual (R$) 
Reequilíbrio
(%)
 Reajuste 
(R$) Valor Reequilibrio (R$) 
Qtde a Reequilibrar
 
Valor Total
(R$)
01 Emulsão Asfáltica tipo RR-2C. 
COTA PRINCIPAL DE 75% DO VALOR TOTAL DO ITEM – PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO. R $ 
4.527,41 0,63% R$ 28,61  R$ 4.556,02 10,45342 R$ 299,07
02 Emulsão Asfáltica tipo RR-2C.
COTA DE ATÉ 25% DO VALOR TOTAL DO ITEM – PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI, 
ME e EPP. R$ 4.527,41 0,63% R$ 28,61 R$ 4.556,02 25 R$ 715,25
VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001 R$ 1.014,32
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 265 – F: 1000
 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 263 – F: 504
 08.002.15.451.0005.2.037. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 264 – F: 512
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2024

Termo Aditivo 002 – Errata ao Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 193/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada:  J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
reais), perfazendo o valor deste Termo Aditivo. Passando e atualizando o valor desde contrato de 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para 800.000,00 (oitocentos mil reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 08.002.15.451.0005.1.033. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 235 – F: 1000
 08.002.15.451.0005.2.026. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 260 – F: 1000
 08.002.08.244.0012.1.197. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 194 – F: 1000
 08.002.10.301.0024.1.348. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 211 – F: 1000
 08.002.12.361.0015.1.095. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 220 – F: 104
 08.002.12.365.0015.1.096. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 224 – F: 104
 08.002.13.392.0022.1.022. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 229 – F: 1000
 08.002.18.543.0005.1.134. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 290 – F: 1000
 08.002.27.812.0019.1.097. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 357 – F: 1000
 08.002.27.813.0005.1.085. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 362 – F: 1000
 08.002.27.813.0019.1.339. – ED: 3.3.90.39.00.00 – D: 368 – F: 1000 
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/04/2024

Termo Aditivo 013 ao Contrato n° 060/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada:  MHNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA
Cláusula Primeira: Fica incluído um link de 150 mbps para a Secretaria Municipal de Agricultura, 
conforme descrição abaixo:

SEQ SECRETARIA NOME ENDEREÇO BAIRRO CEP VEL. 
TIPO
87 AGRICULTURA Restaurante Popular  Avenida Júlio Cesar Jarros, S/N 
Jd Alto da Boa Vista - 150Mbps fibra óptica
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de R$ 157,86 (cento e 
cinquenta e sete reais e oitenta e seis centavos), referente à inclusão de um link de internet, 
perfazendo o valor deste termo em R$ 1.578,60 (um mil quinhentos e setenta e oito reais e 
sessenta centavos), correspondente a 10 (dez) meses. Passando e atualizando o valor total 
deste contrato de R$ 780.216,14 (setecentos e oitenta mil duzentos e dezesseis reais e quatorze 
centavos), para R$ 781.794,74 (setecentos e oitenta e um mil setecentos e noventa e quatro reais 
e setenta e quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
 02.001.04.122.0002.2.003. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:16 - F:1000  
 03.001.04.131.0002.2.008. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:40 - F:1000  
 04.001.04.122.0002.2.009. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:57 - F:1000  
 05.001.04.124.0002.2.007. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:74 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.012. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:103 - F:1000  
 06.001.04.122.0002.2.088. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:111 - F:1000  
 07.001.04.123.0002.2.019. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:131 - F:1000  
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:154 - F:1000  
 07.001.04.129.0002.2.017. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:153 - F:510  
 08.001.15.451.0005.2.099. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:181 - F:1000  
 09.001.15.452.0006.2.077. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:415 - F:1000  
 10.001.15.452.0006.2.207. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:461 - F:1000  
 11.001.22.122.0007.2.038. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:488 - F:1000  
 12.001.20.122.0008.2.006. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:599 - F:1000  
 25.001.18.541.0011.2.299. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1461 - F:511  
 25.001.18.122.0011.2.295. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1427 - F:1000  
 13.001.08.122.0002.2.160. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:662 - F:1000  
 13.001.08.243.0013.2.185. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:678 - F:1000  
 13.001.08.244.0014.2.199. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:683 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.6.018. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:765 - F:60115  
 14.001.08.244.0012.2.173. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:801 - F:1000  
 14.001.08.243.0013.2.263. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:727 - F:60115  
 14.001.08.243.0013.2.264. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:749 - F:60115  
 14.001.08.244.0012.2.181. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:820 - F:1000  
 14.001.08.244.0012.2.188. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:848 - F:60074  
 15.001.08.243.0013.2.255. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:876 - F:80  
 17.001.14.422.0013.2.253. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:898 - F:1000  
 18.001.08.241.0012.2.193. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:910 - F:1000  
 16.001.08.242.0012.2.265. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:893 - F:1000  
 19.001.12.122.0015.2.100. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:928 - F:104  
 19.001.12.361.0015.2.047. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:981 - F:104  
 19.001.12.365.0015.2.050. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1036 - F:104  
 20.001.06.181.0016.2.162. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1093 - F:1000  
 20.002.26.125.0017.2.079. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1150 - F:509  
 21.001.27.122.0019.2.163. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1232 - F:1000  
 22.001.14.422.0020.2.010. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1292 - F:1000  
 22.002.14.422.0020.2.115. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1324 - F:77  
 24.001.16.122.0004.2.294. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1370 - F:1000  
 26.001.04.244.0002.2.314. - ED:3.3.90.40.00.00 - D:1503 - F:300085
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 27/03/2024
Umuarama, 25 de abril de 2024
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário de Administração

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 005 ao Contrato N° 288/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   TONY SERVIÇOS MEDICOS LTDA
                  Cláusula Primeira: O valor unitário do contrato não será alterado, somente os valores 
federais e próprios conforme a tabela abaixo:
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS 
(recurso federal) Valor unitário Tabela SUS (com reajuste) Valor do 
complemento (recurso próprio) Valor do complemento (após reajuste) Unitário Valor total 
(R$)
Ecocardiograma 3600 R$ 39,94 R$ 67,86 R$ 100,06 R$ 72,14 R $ 
140,00

Cláusula Segunda:  Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-53,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 04/04/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 179/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLIEME ALLERGO LTDA
                  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 24 
de julho de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 48.000,00 (quarenta 
e oito mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil 
reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), 
para até R$ 96.000,00 (noventa e seis mil}).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F: 494
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:275 – F: 360218
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F: 60218
 Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
 Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/03/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 206/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLIEME ALLERGO LTDA
                  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 28 
de julho de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 317.400,00 
(trezentos e dezessete mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor do presente contrato em até 
R$ 317.400,00 (trezentos e dezessete mil e quatrocentos reais), passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 317.400,00 (trezentos e dezessete mil e quatrocentos reais), para até R$ 
634.800,00 (seiscentos e trinta e quatro mil e oitocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F: 494
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:275 – F: 360218
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F: 60218
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
 Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 18/03/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 201/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  REVITALLE PSIQUIATRIA E ORTOPEDIA LTDA
                  Cláusula Primeira: PProrroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 01 
de agosto de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 610.800,00(seiscentos 
e dez mil e oitocentos reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$  610.800,00 
(seiscentos e dez mil e oitocentos reais), passando e atualizando o valor total do contrato de 
R$ 610.800,00 (seiscentos e dez mil e oitocentos reais), para até R$ 1.221.600,00 (um milhão 
duzentos e vinte e um mil e seiscentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
 Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.      
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/04/2024.

Termo aditivo 002 ao Contrato N° 134/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA
                  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 
de julho de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 1.345.200,00 (um 
milhão trezentos e quarenta e cinco mil e duzentos reais), perfazendo o valor do presente contrato 
em até R$1.345.200,00 (um milhão trezentos e quarenta e cinco mil e duzentos reais), passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 2.690.400,00 (dois milhões seiscentos e noventa mil 
e quatrocentos reais) para até R$ 4.035.600,00 (quatro milhões e trinta e cinco mil e seiscentos 
reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F: 494
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:275 – F: 360218
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F: 60218
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
 Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/03/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 203/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  LAOJ ATIVIDADES MEDICAS LTDA
                  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 28 
de julho de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 1.591.800,00 (um 
milhão quinhentos e noventa e um mil oitocentos reais), perfazendo o valor do presente contrato 
em até R$ 1.591.800,00 (um milhão quinhentos e noventa e um mil oitocentos reais), passando 
e atualizando o valor total do contrato de R$ 1.591.800,00 (um milhão quinhentos e noventa e 
um mil oitocentos reais), para até R$ 3.183.600,00 (três milhões e  cento e oitenta e três mil e 
seiscentos centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:275 – F: 360218
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F: 60218
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
 Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/04/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 177/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  SPEROTTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA
                  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 21 
de julho de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 1.466.220,00 (um 
milhão quatrocentos e sessenta e seis mil duzentos e vinte reais), perfazendo o valor do presente 
contrato em até R$ 1.466.220,00 (um milhão quatrocentos e sessenta e seis mil duzentos e vinte 
reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 1.466.220,00 (
um milhão quatrocentos e sessenta e seis mil duzentos e vinte reais)} para até R$ 2.932.440,00 
(ois milhões e novecentos e trinta e dois mil e quatrocentos e quarenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165– F:49
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:275 – F: 360218
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F: 60218
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 

Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
 Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/04/2024

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 059/2024
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   I. J. ANSILIEIRO
                  Cláusula Primeira: O valor unitário do contrato não será alterado, somente os valores 
federais e próprios conforme a tabela abaixo:
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS 
(recurso federal) Valor unitário Tabela SUS (com reajuste) Valor do 
complemento (recurso próprio) Valor do complemento (após reajuste) Unitário Valor total 
(R$)
Ecocardiograma 600 R$ 39,94 R$ 67,86 R$ 100,06 R$ 72,14 R $ 
140,00
Cláusula Segunda:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/04/2024.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 188/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA
                  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 25 
de julho de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 1.096.800,00 (um 
milhão noventa e seis mil e oitocentos reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 
1.096.800,00 (um milhão noventa e seis mil e oitocentos reais), passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 1.096.800,00 (um milhão noventa e seis mil e oitocentos reais), para até R$ 
2.193.600,00 (dois milhões e cento e noventa e três mil e seiscentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:275 – F: 360218
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F: 60218
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
 Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/03/2024                                                                                              

Termo aditivo 002 ao Contrato N° 198/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   L LIDERCIO MANDUCA CLINICA MEDICA
                  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 27 
de julho de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 318.000,00 
(trezentos e dezoito mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 318.000,00 
(trezentos e dezoito mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 318.000,00 
(trezentos e dezoito mil reais) para até R$ 636.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165– F:494
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:275 – F: 360218
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F: 60218
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-53,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/04/2024         

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 190/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FAMILIA HENRIQUES SERVIÇOS MEDICOS LTDA
                  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 25 
de julho de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 382.200,00 
(trezentos e oitenta e dois mil e duzentos reais), perfazendo o valor do presente contrato em até 
R$ 382.200,00 (trezentos e oitenta e dois mil e duzentos reais), passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 382.200,00 (trezentos e oitenta e dois mil e duzentos reais), para até R$ 
764.400,00 (setecentos e sessenta e quatro mil e quatrocentos reais.)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F: 494
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:275 – F: 360218
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F: 60218
 Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.    
 Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/04/2024                          
Termo aditivo 003 ao Contrato N° 122/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   PNEUMO RAR CLINICA MEDICA LTDA
                  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 08 
de julho de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), 
para até R$ 1.200,000,00 (um milhão e duzentos mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:275 – F: 360218
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F: 60218
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
 Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 15/03/2024                           

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 176/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  SPEROTTO SERVIÇOS MEDICOS LTDA
                  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 20 
de julho de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 154.200,00 (cento 
e cinquenta e quatro mil e duzentos reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 
154.200,00 (cento e cinquenta e quatro mil e duzentos reais), passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 154.200,00 (cento e cinquenta e quatro mil e duzentos reais), para até R$ 
308.400,00 (trezentos e oito mil e quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:165 – F: 494
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:275 – F: 36021
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:276 – F: 60218
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr. ..       
 Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/04/2024                                                                                                                         
        
Termo aditivo 001 ao Contrato N° 238/2023
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   PAIVA E BARCARO - SERVIÇOS MEDICOS LTDA
                  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 09 
de agosto de 2025.
Cláusula Segunda:  Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 182.400,00 (cento 
e oitenta e dois mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 
182.400,00 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais), passando e atualizando o valor 
total do contrato de R$ 182.400,00 (cento e oitenta e dois mil e quatrocentos reais), para até R$ 
364.800,00 (novecentos e vinte e cinco mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:163 – F: 1
70.001.10.302.00025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:164 – F: 303
Cláusula Quarta:Fica alterado o gestor do contrato para a Sra. ELIANA DE LIMA BERALDO, 
inscrita no CPF sob nº 786.615.799-56,Chefe de Média e Alta Complexidade da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama – Pr.       
 Cláusula Quinta:As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 16/04/2024                                                                                                     
Umuarama, 25 de abril de 2024.
SIDNEI MORENO VEDOVOTO 
Secretário Municipal de Administração
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 912/2024
Prorroga prazo de validade da Portaria nº 2.535/2023, que Constituiu Comissão Especial.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 005/2024, do Presidente de Comissão.
R E S O L V E :
Art. 1º Fica prorrogado o prazo da Portaria nº 2.535, de 15 de dezembro de 2023, que Constituiu 
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar a conduta do servidor 
Diego Luccas Camillo Cardoso Rangel Gomes da Costa, nomeado em 10.02.2012, para ocupar o 
cargo publico de Professor, pelo regime Estatutdrio, lotado na Secretaria Municipal de Educação, e 
aplicar eventual penalidade, com fundamento na Lei Complementar nº 346/2013 e nos artigos 128, 
129, 143 e 157 e seguintes da Lei Complementar nº 018/1992 - Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Umuarama, por mais 130 (cento e trinta) dias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 913/2024
Concede Licença para tratar de interesses particulares à servidora DEBORA MENDES BAGGIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora DEBORA MENDES BAGGIO, matrícula 997843, portadora da cédula 
de identidade RG nº  9.502.016-0-SESP-PR e inscrita no CPF n° 061.359.209-36, nomeada em 22 
de outubro de 2018, para ocupar o cargo de carreira de Psicóloga, pelo regime Estatutário, lotada 
no Fundo Municipal de Saúde, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, 
nos termos do Processo n.º 2414/2024, em consonância às disposições do artigo 105, parágrafos 
1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO), com fruição no período de 13 de junho de 2024 a 13 de junho de 2026, com prejuízo 
de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 914/2024
Concede Adicional Insalubridade a servidora LUCIANA SMITHZ ALENCAR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 372/2024 - Secretaria Municipal de Educação.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora LUCIANA SMITHZ ALENCAR, matrícula nº 1081640, portadora da 

Cédula de Identidade RG nº 10.508.866-3-SESP-PR, e inscrita no CPF sob n.º 077.614.339-50, 
nomeada em 03 de abril de 2024, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional Insalubridade 
no percentual de 40% (quarenta por cento), em consonância às disposições do artigo 76, inciso IV 
da Lei Complementar n.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO) 
e §2º do Artigo 25 da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, a contar de 03 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 19 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 919/2024
 Demitir a pedido GISELE DA SILVA AMORIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, GISELE DA SILVA AMORIM, portadora da Cédula de Identidade RG 
nº 7.550.532-9 SESP/PR, inscrita no CPF nº 044.199.269-29, admitida em 01 de fevereiro de 
2024 ocupante do emprego público de Professor de Educação Física- RAE, regime adminstrativo 
especial - edital nº 159/2023, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 23 de abril 
de 2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 08/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 920/2024
Demitir a pedido  ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS AZEVEDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS AZEVEDO, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 7.936.094-5 SESP/PR, inscrita no CPF nº 038.755.079-83, admitida em 01 de 
fevereiro de 2024 ocupante do emprego público de Professor 20 HRS- RAE, regime adminstrativo 
especial - edital nº 159/2023, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 22 de abril 
de 2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 06/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 921/2024
Demitir a pedido  DANIELI MARCOLINO DA SILVA TROMBINI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, DANIELI MARCOLINO DA SILVA TROMBINI, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº10.853.798-1 SESP/PR, inscrita no CPF nº 072.058.599-64, admitida 
em 01 de fevereiro de 2024 ocupante do emprego público de Professor 20 HRS- RAE, 
regime adminstrativo especial - edital nº 159/2023, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 22 de abril de 2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 07/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 922/2024
Demitir a pedido  SOLANGE YUKO SAKUMA SUNAYAMA MASUDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, SOLANGE YUKO SAKUMA SUNAYAMA MASUDA, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº1.287.309-3 SESP/PR, inscrita no CPF nº 623.902.529-
15, admitida em 01 de fevereiro de 2024 ocupante do emprego público de Professor de 
Educação Física- RAE, regime adminstrativo especial - edital nº 159/2023, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 23 de abril de 2024, revogando o Extrato de 
Contrato de Trabalho nº 08/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 923/2024
Concede licença para acompanhar dependente a servidora JOSIANE FELIX.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora JOSIANE FELIX, matricula 1008543, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 9.759.342-6 – SESP-PR e inscrito no CPF nº 064.057.149-26, 
nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor(a), 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 
acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1º e 2º da 
Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme 
o Processo nº 016/2021 no período de 18 de março de 2024 à 16 de abril de 2024, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 924/2024
Concede licença para acompanhar dependente a servidora ELISANDRA REGINA 
KESZEZUK.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora ELISANDRA REGINA KESZEZUK, matricula 941021, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 7.729.092-3 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 028.678.789-
00, nomeada em 02 de fevereiro de 2022, para ocupar o cargo de carreira de Professor 
de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
licença para acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 
1º e 2º da Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, 
conforme o Processo nº 016/2021 no período de 15 de março de 2024 à 13 de abril de 
2024, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 925/2024
Concede licença para acompanhar dependente a servidora MIRIAM BOBBATO FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora MIRIAM BOBBATO FERREIRA, matricula 828802, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 4.600.365-9 – SSP-PR e inscrito no CPF nº 780.869.309-
04, nomeada em 09 de fevereiro de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Professor(a), 
pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para 

acompanhar dependente por 30 (trinta) dias, com base no Art. 99, parágrafos 1º e 2º da 
Lei Complementar nº 018/1992, alterada pela Lei Complementar nº 067/1999, conforme 
o Processo nº 016/2021 no período de 03 de abril de 2024 à 02 de maio de 2024, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 926/2024
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional à servidora DANIELA YOSHIDA 
SILVA CROCO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Altera a contar de 16 de abril de 2024, o Adicional de Qualificação Funcional à 
servidora DANIELA YOSHIDA SILVA CROCO, matrícula 947491, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 9.594.565-1-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 055.578.789-39, nomeada 
em 05 de outubro de 2011, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira 
de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando o percentual de 
15% (quinze por cento) para 20% (vinte por cento), com base nos artigos 106, da Lei 
Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei Complementar nº 473 de 
13 de maio de 2020, nos termos do Processo n.º 5.784/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 927/2024
Concede promoção por conhecimento ao servidor LEONARDO TAKEHIDE ONISHI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Promover por conhecimento o servidor LEONARDO TAKEHIDE ONISHI, matrícula 
1081359, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 10.695.256-6-SESP-PR, inscrito no 
CPF n° 088.114.689-73, nomeado em 02 de fevereiro de 2024, para ocupar o cargo de 
carreira de Secretário Escolar, pelo regime Estatutário, lotado na Controladoria Interna do 
Município, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, Classe “C”, com base no artigo 
7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, 
nos termos do Processo n.º 5.935/2024, a partir de 19 de abril de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 928/2024
Demitir a pedido  ROSELI DE CARVALHO BINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, ROSELI DE CARVALHO BINO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 9.864.594-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 054.723.559-31, admitida em 01 de 
fevereiro de 2024 ocupante do emprego público de Professor 20 HRS- RAE regime 
adminstrativo especial - edital nº 159/2023, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
a partir de 24 de abril de 2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 08/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 929/2024
Demitir   JESSICA APARECIDA ANDRE ROSA por extinção normal do contrato de trabalho 
por prazo determinado.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir JESSICA APARECIDA ANDRE ROSA,  portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 13.068.465-3 SESP/PR, inscrita no  CPF nº 098.046.209-60, admitida em 25 de abril 
de 2022, ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais-40HS-CLT, regime 
CLT - processo seletivo simplificado – edital nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a partir de 26 de abril de 2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 48/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 930/2024
Demitir a pedido  ELIZETE NICOLAU MEDEIROS FRANZOI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, ELIZETE NICOLAU MEDEIROS FRANZOI, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 8.756.475-4 SESP/PR, inscrita no CPF nº 035.355.039-65, admitida em 
23 de fevereiro de 2024 ocupante do emprego público de Professor 20 HRS- RAE regime 
adminstrativo especial - edital nº 159/2023, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
partir de 25 de abril de 2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 20/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 931/2024
Exonera MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA COSTA, portador da Cédula de 
Identidade 7.598.929-6 SESP-PR, inscrito no CPF nº 006.363.709-09, nomeado em 12 
de março de 2022, ocupante do cargo em comissão Assessor Especial - CC-8, lotado na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a partir de 25 de abril de 2024, ficando revogada 
a portaria nº 1.149/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 932/2024
Demitir a pedido EDNA ALVES DA FONSECA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Demitir a pedido, EDNA ALVES DA FONSECA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 6.160.657-2 SESP/PR, inscrita no CPF nº 039.106.219-02 , admitida em 01 de 
fevereiro de 2024 ocupante do emprego público de Professor de Educação Infantil- RAE 
regime adminstrativo especial - edital nº 159/2023, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 24 de abril de 2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 07/2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 933/2024
Demitir a pedido  KATIANE SCREMIN DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Demitir a pedido, KATIANE SCREMIN DE ARAUJO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.667.445-4 SESP/PR, inscrita no CPF nº 939.217.139-00, admitida 
em 08 de março de 2023 ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais- 
RAE regime adminstrativo especial - edital nº 117/2023, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 24 de abril de 2024, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº 25/2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 938/2024
Transferir a servidora VANESSA LOPES DA SILVA MACCEO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir a servidora VANESSA LOPES DA SILVA MACCEO, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 10.726.969-0-SSP-PR, inscrita no CPF n° 085.844.319-85, nomeada 
em 03 de janeiro de 2017, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial CC-6, 
lotada na Secretaria Municipal de Habitação, para prestar serviço na Secretaria Municipal 
de Assistencia Social, com ônus para a mesma, a contar de 01 de maio de 2024.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de abril de 2024.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
SIDNEI MORENO VEDOVOTO
Secretário Municipal de Administração
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